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ALERTA

Doença rara
pode estar 
associada
 à covid-19

Vacina chinesa produzida no Brasil 
mostra segurança em 50 mil pessoas
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PARCERIA

ESTADO
INCENTIVA
a C. VALE 

Um protocolo de adesão ao 
programa de incentivo fiscal do 
Governo do Estado, que prevê 
a concessão de tratamento 
tributário diferenciado, foi as-
sinado ontem pelo governador 
Carlos Massa Ratinho Junior e 
o presidente da C.Vale, Alfredo 
Lang, visando investimento de 
R$ 552 milhões  numa esma-
gadora de soja em Palotina.  

MAIS DROGAS - Em uma ação conjunta realizada 
ontem as Polícias Ambiental de Umuarama e do Mato 
Grosso do Sul apreenderam cerca de duas toneladas de 
drogas, entre maconha e haxixe, transportadas em uma 
caminhonete.  Página A6

ACIDENTE COM MOTO EM UMUARAMA – Por pouco não termina em tragédia a colisão entre uma 
moto de alta cilindrada e um Honda HRV na avenida Guanabara ontem em Umuarama. A motorista do carro chegou 
a ficar presa dentro do veículo e o motoqueiro foi levado ao hospital com suspeita de fratura no braço.  A polícia 
está investigando as causas do acidente. Página A6 

A CoronaVac, vacina que está sendo desenvolvida pela farmacêutica chinesa Sinovac em parceria com o Instituto 
Butantan vem demonstrando segurança na fase 3 de testes em humanos. Isso significa que a vacina não provoca 
efeitos colaterais graves. Se for confirmada a eficácia,  a partir do fim de outubro começa a produção em larga 
escala. E São Paulo já tem previsão de receber 46 milhões de doses até dezembro. Página A2 
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Eficácia
Os resultados sobre a eficácia da vacina, no 

Brasil, devem começar a aparecer a partir da 
segunda quinzena de outubro, segundo Dimas 

Covas. Se esse cronograma se mantiver, a vacina 
se mostrar eficaz e houver a aprovação da Anvisa, 
a expectativa é que ele esteja liberada para uso a 
partir de dezembro. Na China já foram iniciados 
testes da vacina em crianças e idosos. Entre as 
pessoas com mais de 60 anos, a vacina foi aplicada 
em 422 voluntários e os resultados apontaram 97% 
de eficácia. Os estudos em crianças têm 552 vo-
luntários de 3 a 17 anos. A partir de hoje, a vacina 
passará a ser testada, em sua Fase 3, também em 
voluntários da Turquia. Em outubro, o governo 
de São Paulo vai receber 5 milhões de doses da 
vacina já fabricadas pela Sinovac. Até dezembro, 
o estado receberá 46 milhões de doses, sendo 6 
milhões delas prontas para aplicação e 40 milhões 
que necessitarão ser formuladas e envasadas pelo 
Instituto Butantan. 

CONTRA COVID-19

Estudo com 50 mil pessoas aponta
segurança da vacina chinesa quase pronta

São Paulo (AE) - O governador de São Paulo, 
João Doria, disse ontem, em entrevista coletiva, 
que a CoronaVac, vacina que está sendo desen-
volvida pela farmacêutica chinesa Sinovac em 
parceria com o Instituto Butantan, vem demons-
trando segurança na fase de testes em humanos. 
Isso significa que a vacina não provoca efeitos 
colaterais graves.

A CoronaVac está na Fase 3 de testes em 
humanos, que vai avaliar agora a eficácia, ou 
seja, se ela produz anticorpos em quantidade 
suficiente contra o vírus.

Estudo feito na China com 50.027 voluntários 
chineses, entre eles, funcionários da própria 
Sinovac, demonstrou que 5,36% das pessoas 
vacinadas apresentaram efeitos colaterais, todos 
sem gravidade: dor no local da aplicação (caso 
constatado em 3,08% dos voluntários), fadiga 
(1,53%) e febre leve (0,21%). Efeitos um pouco 
mais graves foram observados em 0,03% dos 
voluntários, tais como perda de apetite, dor de 
cabeça, fadiga e febre.

“Estudos clínicos comprovam a segurança 
da CoronaVac. Cerca de 94,7% dos mais de 50 
mil voluntários testados na China não apresen-
taram nenhum sintoma adverso em relação à 
CoronaVac. Os resultados na China mostraram 
baixo índice, de apenas 5,3%, de efeitos adversos 
e de baixa gravidade. A maioria destes casos 
apresentou apenas dor no local da aplicação da 
vacina. Efeitos adversos de baixa gravidade são 
comuns em vacinas”, falou Doria.

Entre os que foram vacinados com a Corona-
Vac está o representante da Sinovac, Xing Han, 
que está atualmente em São Paulo. Em entrevista 
hoje (23) ao lado do governador João Doria, Han 
disse ter tomado as duas doses da vacina, sem 
ter sentido qualquer efeito colateral. “Os testes 
da fase 3 [em humanos] estão indo muito bem. 
Estamos confiantes na CoronaVac tanto em sua 
segurança quanto em sua eficiência. Ela será 
bem testada e, daqui a um ou dois meses, já deve 
sair o resultado da Fase 3”, disse Han.

“A segurança e eficácia são dois dos principais 
fatores para comprovar se uma vacina está pron-
ta para uso emergencial na população. Estamos 
muito otimistas com os resultados que a Coro-
naVac apresentou até o momento. Isso mostra 
que o Butantan e a Sinovac estão no caminho 
certo para a produção de um imunizante contra 
o coronavírus”, disse Dimas Covas, diretor do 
Instituto Butantan.

A vacina CoronaVac está sendo testada no 
Brasil desde julho, na Fase 3, que estuda a eficá-
cia do imunizante. A vacina está sendo aplicada 
em duas doses. Segundo Doria, mais de 5,6 mil 
voluntários de seis estados brasileiros, de um 
total de 9 mil, já receberam a primeira dose da 
vacina; alguns deles já receberam até mesmo 
a segunda dose. Todos esses voluntários são 
profissionais de saúde.  Nenhum deles, segundo 
o governo paulista, apresentou reações graves 
à vacina.

‘Nova CPFM’ não está em discussão
 no Congresso, diz Roberto Rocha

Brasília (AE) - O presi-
dente da comissão mista 
da reforma tributária, 
Roberto Rocha (PSDB-
MA), negou que uma nova 
Contribuição Provisória 
sobre Movimentação Fi-
nanceira (CPMF) esteja 
em discussão no Congres-
so. Segundo ele, o assunto 
é “delicado” e pode afetar 
a aprovação da reforma. 
O senador sinalizou que, 
apesar de ser debatido no 
governo, um imposto nos 
moldes da antiga CPMF 
não deve chegar ao Con-
gresso “neste momento”.

“É muito delicado esse 
assunto. Pode de algum 

modo contaminar a refor-
ma (tributária), porque 
não há ambiente político 
para discutir isso”, disse 
para jornalistas na che-
gada ao Palácio do Pla-
nalto. Nesta quarta-feira, 
o senador, que é líder da 
maioria no Congresso, tem 
reunião com presidente 
Jair Bolsonaro e o ministro 
Luiz Eduardo Ramos, da 
Secretaria de Governo.

Um imposto sobre 
transações digitais é dis-
cutido pelo Planalto e 
articulado pelos líderes 
do governo entre os par-
lamentares. A recriação 
do tributo seria uma ten-

tativa de manter o veto à 
desoneração da folha de 
pagamentos de 17 setores 
por um prazo de mais 
ano. Com a aprovação do 
novo tributo temporário, 
o governo poderia come-
çar a redução dos en-
cargos que as empresas 
pagam sobre os salários 
dos funcionários. 

“Na realidade, não é 
criar um imposto que o 
governo quer. O que o 
governo quer é desonerar 
a folha”, ponderou Rocha. 
“A maneira que encontra 
para desonerar a folha é 
criando esta movimen-
tação financeira. Ou faz 

assim ou aumenta no 
IVA (Imposto sobre o 
Valor Agregado), aumen-
tando a carga tributária. 
Mas esse é um assunto 
delicado, que não me 
parece oportuno discutir 
agora nesse momento”, 
declarou. 

Rocha avaliou que o 
melhor seria votar a re-
forma tributária que já 
está em tramitação no 
Congresso. Ele afirmou 
que a comissão deve cum-
prir o calendário previsto, 
com a leitura do relatório, 
do deputado Aguinaldo 
Ribeiro (PP-PB), na se-
mana que vem.

Ministra diz que arroz
encareceu no mundo todo,
não só no Brasil

A ministra Tereza Cristina, da Agricultura, mencio-
nou nesta quarta-feira, 23, que o preço do arroz “subiu 
no mundo todo”, e não só no Brasil, em razão da crise 
de abastecimento provocada em alguns países por 
causa da pandemia de coronavírus. “Encareceu aqui, 
no México, e em outros países”, disse ela, em entrevista 
à revista <i>Época</i>. Tereza Cristina garantiu, 
ainda, que o preço do cereal já está caindo nas gôndolas 
dos supermercados, após altas expressivas em função 
da queda dos estoques internos e das exportações em 
alta. “O (pacote de) arroz de 5 quilos já está custando 
R$ 22, R$ 23, R$ 24, e não mais R$ 40, mas (este preço) 
era oportunismo”, disse Tereza Cristina. 

Ela voltou a afirmar, também, que a próxima safra, 
que começa depois de 15 de janeiro no Sul do País (nos 
Estados de Santa Catarina e Rio Grande do Sul), “será 
muito boa”. “Não teremos problema de abastecimento, 
nem de preços”, garantiu. 

Mesmo sem risco de desabastecimento este ano, 
segundo a ministra, ela disse que o País “não poderia 
correr riscos” e preferiu derrubar, até dezembro, a 
tarifa de importação de arroz de fora do Mercosul. 
“Fizemos isso para ter uma reserva técnica, para que 
não houvesse a menor possibilidade de faltar arroz”, 
continuou ela, reconhecendo que este ano o País “levou 
um susto” por causa da disparada de preços do produto.

Volks reconhece ‘cumplicidade’ 
com repressão no Brasil e fecha 
acordo com MPF

A Volkswagen do Brasil firmou Termo de Ajustamen-
to de Conduta (TAC) com o Ministério Público Federal, 
Estadual e do Trabalho para destinar R$ 36,3 milhões 
a ex-trabalhadores da empresa presos, perseguidos ou 
torturados durante a ditadura militar (1964-1985) e a 
iniciativas de promoção de direitos humanos e difusos.

O TAC é um acordo extrajudicial que estabelece 
obrigações à empresa para que não sejam propostas 
ações judiciais - no caso, processos que envolveriam a 
cumplicidade da companhia com os órgãos de repressão 
da ditadura. O acordo encerrará três inquéritos civis 
que tramitam na Justiça desde 2015.

Os detalhes do acordo histórico estão sendo divulga-
dos nesta quarta-feira, 23, simultaneamente no Brasil 
e na Alemanha, sede mundial da Volkswagen.

As apurações da Promotoria e das Procuradorias 
Federais e do Trabalho identificaram a colaboração da 
Volkswagen com a ditadura a partir de documentos, in-
formações de testemunha, relatórios de pesquisadores. O 
montante total firmado no TC, R$ 16,8 milhões, será doado 
à Associação Henrich Plagge, que congrega os trabalha-
dores da Volkswagen. O dinheiro será repartido entre os 
ex-funcionários que foram alvo de perseguições por suas 
orientações políticas, seguindo critérios definidos por um 
árbitro independente e sob a supervisão do MPT

Outros R$ 10,5 milhões reforçarão políticas de Jus-
tiça de Transição, conjunto de medidas adotadas para 
o enfrentamento do passado ditatorial, como projetos 
que resgatam a memória sobre as violações aos direitos 
humanos e a resistência dos trabalhadores na época. 

Juiz vê ‘claro retrocesso’
na revisão de protocolos
para as agências do INSS

São Paulo (AE) - O juiz federal Márcio de França 
Moreira, da 8ª Vara Federal Cível do Distrito Federal, 
vislumbrou ‘claro retrocesso’ na revisão de protocolos 
de segurança feitos pela União para garantir a reaber-
tura de agências do Instituto Nacional do Seguro Social 
(INSS), na semana passada. As mudanças foram con-
testadas pela Associação Nacional dos Peritos Médicos 
Federais (ANMP) e levaram o magistrado a suspender 
o retorno dos peritos ao trabalho presencial.

As mudanças incluíram a exclusão de alguns crité-
rios como a demarcação para fila com distanciamento; 
assentos laterais sem o distanciamento mínimo de um 
metro; dispensa do uso de máscaras cirúrgicas forneci-
das pela unidade no momento da perícia, consultórios 
com ventilação artificial e pia de higienização comum 
a dois consultórios, e não um em cada sala.

“É um claro retrocesso a revisão empreendida, pois 
em vez de progredir no direito social (incrementar a 
redução dos riscos inerentes ao trabalho), os novos 
atos aumentaram as chances de contaminação pelo 
coronavírus, o que se mostra inadmissível na atual 
ordem constitucional, a qual não admite supressão 
ou limitação de direitos fundamentais já adquiridos”, 
afirmou Moreira.

Segundo o juiz, as mudanças no protocolo de inspe-
ção foram ‘significativas e enfraqueceram as medidas 
de prevenção, controle e mitigação dos riscos’ do novo 
coronavírus.

Será? Prévia da inflação mostra alta de 0,45%
Rio - Os preços dos alimentos continuaram subindo 

na primeira quinzena de setembro e, ao lado da gasolina 
mais cara, puxaram a aceleração do Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo - 15 (IPCA-15) deste mês, 
uma prévia do indicador oficial de inflação, medido pelo 
IBGE. O índice avançou 0,45% em setembro, ante 0,23% 
em agosto. Foi a maior alta para meses de setembro desde 
2012, e a segunda maior de 2020, atrás apenas do 0,71% 
de janeiro, quando o choque de preços de carnes na virada 
do ano puxou a inflação.

Com alta de 1,48%, o grupo Alimentação e Bebidas 
respondeu por dois terços da variação total do indicador, 
o maior impacto de alta entre os nove grupos de produtos 
cujos preços são pesquisados pelo IBGE. A continuidade 
da pressão dos alimentos já era esperada por economis-
tas, mas o movimento ainda é considerado temporário e, 
embora tenha grande efeito sobre a percepção da inflação 
e afete mais o orçamento dos mais pobres, não sinaliza 
para uma elevação generalizada de preços na economia.

De acordo com a economista Julia Passabom, do Itaú 
Unibanco, as leituras recentes dos Índices Gerais de 

Preços (IGPs, calculados pela Fundação Getulio Vargas, 
que incluem preços no atacado) indicam que não vai haver 
alívio relevante na alimentação até pelo menos o fim do 
ano. A alta do dólar, combinada ao aumento da cotação 
internacional de matérias-primas, como soja e milho, pode 
levar a um repique de curto prazo em produtos industria-
lizados, que pressionaria os preços.

Mais caros
Itens que já vinham ficando mais caros nos últimos 

meses seguiram em alta, como o de soja (20,33%), o arroz 
(9,96%) e o leite longa vida (5,59%). Esses produtos acu-
mulam no ano altas de, respectivamente, 34,94%, 28,05% 
e 27,33%. Mesmo assim, a maior alta no IPCA-15 de se-
tembro ficou com o tomate (22,53%), cujos preços haviam 
caído 4,20% em agosto. E alguns alimentos ficaram mais 
baratos no IPCA-15 de setembro. Foram os casos da cebola 
(-19,09%), do alho (-11,90%) e da batata-inglesa (-8,20%)

Apesar da pressão dos alimentos, isoladamente, a 
gasolina foi a grande vilã da inflação na primeira metade 
de setembro. O combustível ficou 3,19% mais cara em 
setembro, contribuindo com 0,15 p.p. da alta total.
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No Brasil, até 22 de agosto, dados do Ministério da Saúde 
mostram que foram notificados casos de 197 crianças e ado-
lescentes de zero a 19 anos

As instituições registraram aumento de 80% nas tentativas 
de ataques de phishing

editoria@ilustrado.com.br
UMUARAMA, QUINTA-FEIRA, 24 de Setembro de 2020 Cidades A3

Levantamento da Fede-
ração Brasileira de Ban-
cos (Febraban) mostrou o 
crescimento de tentativas 
de fraudes financeiras con-
tra os brasileiros durante 
a pandemia de covid-19. 
Neste período, as institui-
ções registraram aumento 
de 80% nas tentativas de 
ataques de phishing – que 
se inicia por meio de re-
cebimento de emails que 
carregam vírus ou links e 
que direcionam o usuário 
a sites falsos.

O golpe do falso moto-
boy, em que é oferecido o 
serviço para recolher o car-
tão na casa da pessoa, teve 
aumento de 65% durante 
o período de isolamento 
social. Já os golpes do 
falso funcionário e falsas 
centrais telefônica cres-

ceram 70%. Além disso, 
mensagens com ofertas 
atrativas, clonagem de 
contas de WhatsApp e avi-
sos para que as pessoas 
recadastrem urgentemente 
seus dados junto a uma 
instituição são algumas 
das situações usadas para 
os golpes.

Segundo a Febraban, 
no período da quarentena 
houve ainda alta de 60% em 
tentativas de golpes finan-
ceiros contra idosos, o que 
resultou em uma campa-
nha de alerta com o apoio 
da Secretaria Nacional de 
Promoção e Defesa dos 
Direitos da Pessoa Idosa, 
vinculada ao Ministério da 
Mulher, da Família e dos 
Direitos Humanos, e do 
Banco Central.

“Queremos contribuir 

para o desenvolvimento de 
uma cultura de prevenção a 
fraudes e do uso seguro dos 
canais digitais no país”, 
disse Isaac Sidney, presi-
dente da Febraban.

Segundo ele, os bancos 
investem cerca de R$ 2 bi-
lhões por ano em sistemas 
de tecnologia da informa-
ção (TI) voltados para se-
gurança, que corresponde 
a cerca de 10% dos gastos 
totais do setor com TI, com 
o objetivo de garantir a 
tranquilidade dos clientes 
em suas transações finan-
ceiras cotidianas.

Alerta
O diretor da Comissão 

Executiva de Prevenção 
a Fraudes da Febraban, 
Adriano Volpini, alerta 
que os dados pessoais do 
cliente jamais são solici-

tados ativamente pelas 
instituições financeiras e 
que, caso haja dúvida, o 
consumidor deve procurar 
seu banco para ter esclare-
cimentos.

“Seja pelo telefone, por 
e-mail, pelas mídias so-
ciais, SMS, o fraudador 
solicita dados pessoais do 
cliente, como números de 
cartões e senhas, em troca 
de algo, ou ainda induz o 
usuário a ter medo de algu-
ma situação”, disse Volpini.

Segundo a federação, 
atualmente 70% das frau-
des estão vinculadas à 
engenharia social, que con-
siste na manipulação psico-
lógica do usuário para que 
ele forneça informações 
confidenciais, como senhas 
e números de cartões para 
os fraudadores.

Umuarama - Cin-
co mulheres de 19, 
22, 36, 46 e 57 anos, 
um adolescente de 17 
anos e dois homens 
de 30 e 64 anos foram 
os oito novos casos de 
covid-19 confirmados 
em Umuarama na 
quarta-feira, 23, pela 
Secretaria Municipal 
de Saúde. Os novos 
casos elevam para 
1.090 o total de pes-
soas que testaram 
positivo para o novo 
coronavírus desde o 
início da pandemia 
da doença. 

O número de re-
cuperados também 
está aumentando e 
já soma 917 pessoas, 
porém ainda há 145 
em isolamento do-
miciliar monitorado 
e 11 hospitalizadas 
(sete em UTI e quatro 
em enfermaria) e 17 
pacientes morreram.

A atualização do 
boletim diário de 
acompanhamento da 
covid-19 traz ainda 
122 umuaramenses 
com suspeita de in-
fecção pelo corona-
vírus dos quais 117 
estão isolados, três 
internados em UTI e 
dois em enfermarias 
hospitalares. O total 
de notificações soma 

Curitiba - A Secreta-
ria de Estado de Saúde 
está monitorando os casos 
de Síndrome Inflamatória 
Multissistêmica Pediátri-
ca (SIM-P), uma doença 
considerada rara e que 
pode estar associada ao 
coronavírus. Os sintomas 
costumam aparecer até 
quatro semanas após a 
exposição ao vírus em 
crianças e adolescentes de 
zero a 19 anos.

Com objetivo de identifi-
car se a síndrome pode es-
tar relacionada à Covid-19, 
o Ministério da Saúde, em 
parceria com a Organização 
Mundial da Saúde (OMS) 
e a Sociedade Brasileira de 
Pediatria (SBP), emitiu em 
maio um alerta orientando 
sobre o manejo clínico e a 
importância da identifica-
ção precoce dos casos de 
SIM-P no Brasil.

Em julho, o ministério 
publicou a nota técnica nº 
16/2020-CGPNI/DEIDT/
SVS/MS, que orienta sobre 
como a notificação deve ser 
realizada pelos serviços 
de saúde ao identificar 
crianças ou adolescentes 
que preencham a definição 
de caso através dos sinais 
e sintomas mais comuns.

“Trata-se de uma medi-
da de vigilância em saúde. 
É muito importante que os 
serviços de saúde notifi-
quem no sistema sobre os 
possíveis casos desta doen-
ça, prestando atenção nos 
sintomas, principalmente 
se a criança ou o adolescen-
te tiveram a confirmação 
laboratorial de coronaví-
rus, pois isso pode remeter 

à hipótese de associação 
entre a SIM-P e a Covid-19”, 
disse o secretário da Saúde, 
Beto Preto.

SINTOMAS
Os sintomas são febre 

persistente, conjuntivite, 
edema em extremida-
des, manchas no corpo, dor 
abdominal, manifestações 
gastrointestinais (vômi-
to e diarréia) e elevados 
marcadores inflamatórios, 
sendo que os sintomas 
respiratórios nem sempre 
estão presentes.

NÚMEROS
No Brasil, até 22 de 

agosto, dados do Minis-
tério da Saúde mostram 

que foram notificados 
casos de 197 crianças e 
adolescentes de zero a 19 
anos. Destes, 14 morre-
ram em função da SIM-P 
temporalmente associada 
à Covid-19. No Paraná, até 
esta terça-feira (22), foram 
notificados 10 casos, de 
acordo com levantamento 
da secretaria estadual da 
Saúde – seis do sexo mas-
culino e quatro do femini-
no, com idade entre três a 
16 anos. Quatro já tiveram 
alta hospitalar, três foram 
a óbito e três permanecem 
em investigação. Os casos 
ocorreram nos municípios 
de Curitiba (7), Fazenda 
Rio Grande (1), Realeza (1) 
e Medianeira (1).

Secretaria Estadual de Saúde registra 1.222 novos diagnósticos e 59 mortes
O Paraná registra mais 

1.222 casos e 59 mortes em 
decorrência da infecção 
causada pelo novo coro-
navírus, segundo boletim 
divulgado na quarta-fei-
ra (23) pela Secretaria 
de Estado da Saúde. Os 
dados acumulados do mo-
nitoramento da Covid-19 
mostram que o Estado 
soma 167.144 casos e 4.201 
mortos em decorrência 
da doença. Há ajustes de 
casos confirmados deta-
lhados ao final do texto.

INTERNADOS – 1.020 
pacientes com diagnóstico 
confirmado estão inter-

nados nesta quarta-feira 
(23). São 834 pacientes 
em leitos SUS (414 em UTI 
e 420 em leitos clínicos/
enfermaria) e 186 em leitos 
da rede particular (84 em 
UTI e 102 em leitos clíni-
cos/enfermaria).

Há outros 989 pacientes 
internados, 447 em leitos 
UTI e 542 em enfermaria, 
que aguardam resultados 
de exames. Estão em leitos 
das redes pública e parti-
cular e são considerados 
casos suspeitos.

MORTES – A secretaria 
estadual informa a morte 
de mais 59 pacientes. To-

dos estavam internados. 
São 22 mulheres e 37 ho-
mens, com idades que va-
riam de 32 a 100 anos. Um 
dos óbitos ocorreu em sete 
de julho, sete em agosto, e 
os demais pacientes fale-
ceram no mês de setembro.

Os pacientes que morre-
ram residiam 13 em Curi-
tiba, 8 em Foz do Iguaçu, 
4 em Ponta Grossa, 3 em 
Arapongas, 3 em Santa 
Terezinha de Itaipu, 2 em 
Piraquara, 2 em Rolândia, 
2 em São José dos Pinhais.

A Secretaria da Saúde 
confirma também uma 
morte em cada um dos 

seguintes municípios: 
Almirante Tamandaré, 
Alvorada do Sul, Cambé, 
Campina Grande do Sul, 
Campo Largo, Clevelândia, 
Colombo, Eneas Marques, 
Fazenda Rio Grande, Guaí-
ra, Guaratuba, Ibiporã, 
Imbituva, Itaipulândia, 
Jandaia do Sul, Morretes, 
Pato Branco, Quatro Pon-
tes, Quitandinha, Santo 
Antônio da Platina, São 
Pedro do Ivaí e Tamarana.

FORA DO PARANÁ – O 
monitoramento registra 
1.779 casos de residentes 
de fora, 43 pessoas fale-
ceram.

 IALERTA

Bancos chamam a atenção para o aumento 
de fraudes e golpes durante a pandemia  

Umuarama fecha
quarta-feira com oito
novos casos de covid-19

                                                                                                  

SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA, FAMÍLIA E TRABALHO -
SEJUF

Aviso de Republicação – Concorrência Pública nº 01/2020 
Objeto:  Contratação  de empresa  especializada,  para  prestação  de
serviços, pelo período de 12(doze) meses para a execução do Projeto
Karatê  nas  Unidades  Socioeducativas-“Projeto  Piá  Bom  de  Karatê”-
oferta  de  aulas  práticas,  com  intervenções  teóricas,  presenciais  de
Karatê,  para  adolescentes  que  cumprem  Medida  Socioeducativa  de
Internação,  Internação  Provisória  e  Semiliberdade  em  Centros  de
Socioeducação e Casas de Semiliberdade no Estado do Paraná, com
fornecimento  de  materiais,  equipamentos  e  insumos  diversos  para
realização das aulas e eventos extras, de acordo com o Projeto Técnico
da SEJUF/PR.
Valor Total Máximo: R$ 977.006,73
Protocolamento dos Envelopes – Até o dia 27/10/2020 às 09h:30min
Abertura da sessão pública: 27/10/2020 às 10:00 horas
Edital/Anexos:  www.comprasparana.pr.gov.br –  Consulta  de
Editais/Órgão – SEJUF ou www.justica.pr.gov.br.
Informações - Protocolamento dos envelopes no Setor de Licitações na Rua
Jacy Loureiro de Campos, s/n, 5º andar – Bloco B - Centro Cívico, telefone:
(41) 3210-2473, (41) 3210-2479 e (41) 3210-2541 licitacao@  sejuf.pr.gov.br      
         Comissão Permanente de Licitação - SEJUF

hoje 5.749 registros, 
dos quais 4.537 são sus-
peitas já descartadas 
da doença. 

Quinze leitos de UTI 
(dos 20 disponibiliza-
dos pelo SUS) estavam 

ocupados nesta quarta 
(75%) e havia 10 pa-
cientes de Umuarama 
e região ocupando 25% 
dos 40 leitos ofertados 
em enfermarias exclu-
sivos para Covid-19.

Saúde alerta para casos de 
doença rara que pode estar 
associada à Covid-19
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Metafísico
A rede Globo vai regravar a novela Pantanal, 

mas cadê o Pantanal?

Procon agindo
Procon voltou a notificar postos de combustíveis por 

aumento no preço da gasolina e do etanol.
Foi em Maringá.

(44) 98419-7536

 VISTORIA PARA:
- FINANCIAMENTOS
- CONSÓRCIOS
- RECUPERAÇÃO DE
NÚMERO DE CHASSI

NÃO COMPRE CARRO SEM VISTORIA!

Visita ao Ilustrado
O diretor do Ilustrado e da Ilustrada FM, Ilídio Coelho Sobrinho, recebeu anteontem a visita 

do empresário Marcelo Gomes do Nascimento, Marcelo da Revolução, que teve o nome aprovado 
na convenção do PV para ser candidato a prefeito de Iporã.  Marcelo estava acompanhado do 
ex-prefeito Cássio Trovo.  

Impulso ilegal
O fato serve de alerta aos candidatos; 

Fernando Francischini e o Partido So-
cial Liberal (PSL) foram condenados ao 
pagamento de R$ 30 mil em multa, cada, 
totalizando R$ 60 mil, por impulsionamento 
irregular nas redes sociais. 

A ação foi proposta pelo Partido NOVO, 
que apontou 59 impulsionamentos ilícitos 
realizados na página do PSL Paraná no 
Facebook.

Rainha do Brejo
Guarabira é uma pequena cidade do 

interior da Paraíba, conhecida como a 
‘Rainha do Brejo’.

É de lá a empresa que recebeu autori-
zação do Tribunal de Justiça do Paraná 
para monitorar eletronicamente os cerca 
de 10 mil presos do sistema penitenciário 
paranaense por meio de tornozeleiras.

A empresa se chama Show Prestadora 
de Serviços do Brasil LTDA e já foi acusada 
de irregularidades no Tocantins..

Véio, na boa, alguém precisa avisar as 
autoridades que tornozeleira eletrônica e 
nada são exatamente a mesma coisa...

Papo rápido
- A grande imprensa está dizendo que 

o presidente mentiu no discurso na ONU...
- Na realidade, quem anda mentindo 

mais do que o normal é a grande imprensa...

Ela disse:
“Chique para mim é o simples. Ter uma horta é 

muito mais luxuoso do que ter uma Ferrari. Acho 
qualquer tipo de ostentação cafona”.

De Rita Lee.

Escrito apenas ontem...
Os nossos inimigos contribuem mais do que se 

pensa para o nosso aperfeiçoamento moral. Eles 
são os historiadores dos nossos erros, vícios e 
imperfeições.

- Marquês de Maricá.

Cerveja de aipim
O governo de Goiás está animando, e incentivan-

do muito, o projeto para a produção de cerveja de 
mandioca.

Sem querer inticar com a cerveja de mandioca 
alheia, cada um toma a cerveja que quiser, mas para 
carregar o nome de cerveja é preciso que seja cerveja.

Se bem que já estamos tomando ‘cerveja’ de milho, 
mas, da mesma forma, isso não é cerveja.

Niver
A televisão está completando 70 anos no Brasil.
A constatação é que ela está muito pior 70 anos 

depois.
Os programas, principalmente os noticiários, 

estão chatos, repetitivos, com as mesmas imagens e 
descaradamente tendenciosos.

Receita
A partir do dia 1° de outubro o 

horário do atendimento presencial 
da Agência da Receita Federal será 

alterado. 
A agência passará a atender ao 

público das 8 às 12 horas.
O motivo da alteração é a unifi-

cação dos horários de atendimento 
determinados pela Superintendência 
da 9ª Região Fiscal da Receita Fede-

ral, que abrange o Paraná e Santa 
Catarina.

A Receita Federal oferece quase 
todos os seus serviços online, o que já 
vinha proporcionando diminuição no 

atendimento presencial.

Faz de conta
A população da Itália aprovou em ple-

biscito a redução do número de senadores 
e deputados.

No Brasil, vai recomeçar o faz de conta 
da diminuição de cadeiras nos legislativos.

Quase todos os políticos dizem concor-
dar com a redução quando indagados.

Mas na hora de votar pra valer, empur-
ram com a barriga...

É só teatro...

Morre o mais ortodoxo
soulman brasileiro

O músico Gerson King Combo morreu na noite 
desta terça-feira, 22, aos 76 anos. Ele estava no posto 
de assistência médica de Irajá, no Rio. Conhecido 
como “James Brown brasileiro”, sofreu uma infecção 
generalizada por complicações da diabete. 

Nascido no Rio, Gérson Rodrigues Côrtes era irmão 
de Getúlio Côrtes, autor de Negro Gato, cantada por 
Roberto Carlos e Luiz Melodia. Um de seus principais 
álbuns foi Gérson King Combo Volume I, lançado em 
1977, que contava com o sucesso Mandamentos Black. 
Gerson passou mal na última semana, dia 21, e teve 
sua apresentação no Caxias Music Festival cancelada.

O artista ficou identificado com uma linha de soul 
brasileira mais ortodoxa, colada ao funk que se fazia 
nos Estados Unidos desde 1970. Ele mesmo citava 
como influenciadores nomes como o roqueiro Little 
Richard, de James Brown, Chubby Checker e King 
Curtis, de quem acabaria herdando parte de seu nome 
artístico.

Mas nem sempre foi assim. Quando surgiu com seu 
LP de 1970, chamado Gerson Combo e a Turma do Soul, 
pelo selo Polydor, tudo o que tentou fazer foi, como Tim 
Maia, se aproximar da chamada MPB com a força que 
havia retirado do R&B de matriz norte-americana.

E assim fez um de seus discos mais raros e pelo 
qual não será muito lembrado. Um álbum que contava 
com a presença do grupo Os Diagonais e arranjos do 
maestro Waltel Branco. A guitarra viajante de Na Baixa 
do Sapateiro a tornava um alucinante samba soul. Aos 
Pés da Santa Cruz, um risco mais alto por ter sido 
gravada por João Gilberto em Chega de Saudade, de 
1959, acabou profanada na bagunça de ritmos desen-
contrados. Mas - se Tim podia ele também tentaria - 
levou as regionalidades do Xote das Meninas para um 
banho de Motown regravando-a cheia de groove soul.

Sete anos depois, sua personalidade estava mais 
bem definida para lançar uma das faixas com a qual 
mais seria identificado, Mandamentos Black, um tex-
to sobre a afirmação racial que não estava fora dos 
radares dos militares. Toni Tornado já havia saído 
de um festival direto para a delegacia depois de ter 
feito o gesto do movimento dos Panteras Negras no 
Maracanãzinho ao cantar Black Is Beautiful e Dom 
Salvador lançado um “perigoso” álbum com a mão 
esquerda colocada sutilmente de punho cerrado sobre 
uma mesa.

Gerson voltou aos palcos com mais frequência no 
final dos anos 1990, reconduzido aos interesses da 
cena que ainda restava sobre a velha escola da black 
music feita em português. 
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O presidente da Ocepar, José Roberto Ric-
ken, destacou que esse investimento ajudará o 
sistema cooperativo na programação do PRC-
200, plano estratégico que prevê R$ 200 bilhões 
de faturamento do setor nos próximos anos. Ele 
ainda será formatado e o lançamento oficial 
acontecerá em abril de 2021, na Assembleia 
Geral da entidade, quando o sistema completa 
50 anos. Ele será uma atualização do PRC-
100, de 2015, e que terá fim neste ano, quando 
as cooperativas paranaenses ultrapassarem 
faturamento de R$ 100 bilhões.

COOPERATIVISMO

Palotina - A cooperativa 
C.Vale, uma das maiores 
do Paraná, anunciou nesta 
quarta-feira investimen-
to de R$ 552 milhões na 
implantação de uma es-
magadora de soja no seu 
complexo industrial em 
Palotina. Serão gerados 70 
empregos diretos e, pelo 
menos, o dobro em indire-
tos, principalmente na ca-
deia logística. O protocolo 
de adesão ao programa de 
incentivo fiscal do Governo 
do Estado, que prevê a 
concessão de tratamento 
tributário diferenciado, foi 
assinado no Palácio Iguaçu 
pelo governador Carlos 
Massa Ratinho Junior e 
pelo presidente da C.Vale, 
Alfredo Lang.

A nova unidade, capaz 
de processar 2,5 mil to-
neladas de soja por dia e 
produzir óleo e farelo, será 
fonte para a fabricação de 
ração. A indústria agregará 
mais um elo na cadeia pro-
dutiva da cooperativa, uma 
vez que ela deixará de ad-
quirir esses insumos para 
abastecer a sua produção 
de carnes (frango, suíno 
e peixe), passando a ter 
excedente, inclusive, para 
comercializar a terceiros. 
Essa nova planta também 
auxiliará os cooperados e 
diminuirá, no médio prazo, 
os seus custos de produção.

“Assinamos um inves-
timento de mais de meio 
bilhão de reais com a 
C.Vale, uma das maiores 
cooperativas da América 
Latina. E esse investimento 
acontece em um momento 

que o Brasil precisa tanto, 
estamos passando por uma 
prova de fogo com a crise 
provocada pela pandemia 
do novo coronavírus”, disse 
o governador. “Temos o 
agronegócio mais sustentá-
vel do mundo, o Paraná e a 
C.Vale são exemplos disso. 
E estamos felizes por unir 
esse novo investimento e 
gerar novos empregos”, 
afirmou.

A esmagadora ficará 
no complexo industrial da 
C.Vale. As obras devem 
começar em 2021, com con-
clusão prevista para 2023. 
Ela já será projetada com 
possibilidade de ampliação 
para processar até 3 mil 
toneladas/dia. Quando al-
cançar a capacidade plena 

de operação, o consumo de 
soja será de 50 mil sacas/
dia.

Alfredo Lang explicou 
que esse projeto responde 
a um sonho de quase 50 
anos dos cooperados. A 
C.Vale optou por auxiliar 
os produtores a fixar seus 
negócios no campo, gerar 
novos empregos e diversi-
ficar a produção, e agora 
complementa a cadeia da 
produção com essa indús-
tria. “É um sonho antigo 
da C.Vale. Vamos extrair 
farelo e óleo, e boa parte 
desse farelo será consu-
mida pelos produtores de 
frango, peixes e suínos. 
Estamos fechando a cadeia. 
Ela trará melhores condi-
ções de competitividade 

aos nossos produtores, que 
competem com todo o mun-
do no comércio de carnes”, 
explicou o presidente da 
cooperativa.

NÚMEROS 
A C.Vale responde so-

zinha por cerca de 2% de 
toda a produção de soja do 
Brasil. Desse grão se extrai 
20% em óleo e 80% em fare-
lo, ou seja, é possível desdo-
brá-lo em vários produtos e 
o objetivo da cooperativa, 
além da ração para os ani-
mais, é ampliar o leque do 
refino do óleo para produzir 
margarina, maionese e ou-
tros produtos. “Traçamos o 
futuro da cooperativa com 
crescimento da atividade de 
suíno, frango e peixe, e dos 

grãos, e tudo de forma sus-
tentada, integrada, em que 
o produtor passa a partici-
par também da produção, 
gerando mais renda”, ex-
plicou Lang. “A tendência é 

crescer nos próximos anos 
porque mesmo os pequenos 
produtores podem tornar 
suas propriedades muito 
rentáveis com esse sistema 
cooperado”.

Xambrê - As escolas 
municipais de Xambrê 
apresentaram um ótimo 
resultado no Índice de De-
senvolvimento da Educação 
Básica (Ideb), referente ao 
ano letivo de 2019. Foram 
avaliadas as turmas do 5º 
anos das Escolas Munici-
pais.

O Ideb, criado em 2007 
pelo Instituto Nacional de 
Estudos e Pesquisas Edu-
cacionais Anísio Teixei-
ra (Inep), foi formulado 
para medir a qualidade 
do aprendizado nacional e 
estabelecer metas para a 
melhoria do ensino. Fun-
ciona como um indicador 
nacional que possibilita 
o monitoramento da qua-
lidade da Educação pela 
população por meio de 
dados concretos, com o 
qual a sociedade pode se 
mobilizar em busca de me-
lhorias. 

Calculado a partir das 
notas dos alunos nas pro-
vas de Língua Portuguesa 
e Matemática e da taxa 
de aprovação (Fluxo X 
Aprendizagem), as escolas 

do município apresentaram 
médias acima das metas 
projetadas.

O município de Xambrê 
que, no ano de 2017 teve 
como nota 6.0 obteve em 

2019 a nota 7.2 conseguindo 
um avanço acima da meta 
projetada que era de 6.1.

A educação do municí-
pio de Xambrê registra um 
crescimento expressivo. O 
Ideb de 2019 mostra que 
a qualidade do ensino me-
lhorou ainda mais. Isto só 
foi possível principalmen-
te pelo grande trabalho 
dos profissionais da nossa 
rede, graças a dedicação 
e comprometimento dos 
professores, empenho das 
crianças, apoiadas pelas 
direções e equipes peda-
gógicas, familiares e com 
a parceria da Secretaria 
Municipal da Educação.

A secretária Municipal 
da Educação, a professora 
Neuza de Freitas Ribeiro e 
o prefeito Municipal, Wal-
demar dos Santos Ribeiro 
Filho, (Fofão), estão para-
benizando e agradecendo a 
todos pelo resultado alcan-
çado no Ideb 2019. 

STF mantém contribuição 
sobre a folha de pagamentos 
para o Sebrae

O Supremo Tribunal 
Federal (STF) decidiu 
ontem manter a cobrança 
de contribuições sobre 
a folha de salários para 
manutenção do Serviço 
Brasileiro de Apoio às Mi-
cro e Pequenas Empresas 
(Sebrae), da Apex-Brasil 
e da Agência Brasileira 
de Desenvolvimento In-
dustrial. Com a decisão, 
mais de mil casos que 
estavam aguardando de-
cisão definitiva da Corte 
sobre a questão devem ser 
destravados nos tribunais 
de todo o país.

O caso foi decidido a 
partir do recurso protoco-
lado por uma empresa que 
questionou a constitucio-
nalidade do pagamento da 
contribuição sobre a folha 
de pagamento que man-
tém o Sebrae, a Agência 
Brasileira de Promoção 
de Exportações e Inves-

timentos (Apex-Brasil) e 
a Agência Brasileira de 
Desenvolvimento Indus-
trial (ABDI).

Ao contestar a cobran-
ça, a empresa argumen-
tou que a Emenda Consti-
tucional 33/01 define que 
as contribuições sociais e 
de intervenção no domínio 
econômico poderão ter 
alíquotas com base no 
faturamento, na receita 
bruta ou sobre o valor da 
operação. Dessa forma, 
foi gerada uma dúvida 
sobre a obrigatoriedade 
do pagamento. 

Por 6 votos a 4, os mi-
nistros do STF decidiram 
a favor da validade da 
contribuição, e definiram 
a de que “as contribuições 
devidas ao Sebrae, Apex 
e ABDI, com fundamento 
na Lei 8.029/1990, foram 
recepcionadas pela EC 
33/2001”.

“É um tapa atrás do ou-
tro na nossa cara, uma 
zombaria”, reagiu o depu-
tado Luiz Claudio Romanelli 
(PSB) sobre o retorno das 
tarifas cheias do pedágio 
nas rodovias do anel de 
integração. Os valores co-
brados pela Econorte, Eco-
via e Ecocataratas foram 
reduzidos em 30% no fim do 
ano passado como resultado 
de acordos de leniência 
assinados com o Ministério 
Público Federal (MPF) a tí-
tulo de reparação de danos. 
Esse prazo se encerra nas 
próximas semanas. 

“É um absurdo. Quem 
vai pagar a conta mais uma 
vez são os paranaenses. 
Tenho alertado e criticado 

a falta de transparência 
nesses acordos de leniência. 
É evidente que o prejuízo 
à economia é muito maior, 
são duas décadas lesando 
os usuários de rodovias e 
impactando em toda a ca-
deia produtiva. Os valores 
devolvidos são irrisórios 
perto do volume desviado”, 
disse Romanelli.

O deputado reafirmou 
que os acordos de leniência 
foram em todos os aspectos 
benéficos às concessioná-
rias que esperam, dessa 
forma, se respaldar para 
participar das novas lici-
tações. “As multas foram 
irrisórias em relação a tudo 
o que as empresas já arre-
cadaram; as obras estão 

aquém do que o Paraná 
precisa e, talvez a maior 
generosidade, as conces-
sionárias asseguraram um 
salvo-conduto para partici-
par das próximas licitações 
de pedágio no Estado”.

Tarifas
Para cada empresa, o 

MPF estipulou um valor fixo 
a ser devolvido mediante 
desconto na tarifa. A Ecovia 
foi determinada a devolver, 
R$ 100 milhões; a Ecocata-
ratas, R$ 120 milhões e a 
Rodonorte, R$ 350 milhões.

A previsão é de que a 
Ecovia já retorne com a 
tarifa cheia na próxima 
semana. A empresa deve 
ainda cerca de R$ 8,2 mi-
lhões dos R$ 100 milhões. 

Com o fim do desconto, para 
descer às praias usando a 
BR-277 um carro passará a 
pagar R$ 21,70, hoje a tarifa 
é R$ 15,20.

No caso da Rodonorte, as 
tarifas cheias devem voltar 
a ser cobradas no início de 
outubro. A concessionária 
devolveu R$ 287 milhões dos 
R$ 350 milhões previstos no 
acordo de leniência.

Já a Ecocataratas, que 
explora o pedágio na rodo-
via que liga Guarapuava a 
Foz do Iguaçu, volta a co-
brar os valores integrais no 
fim de novembro. A empresa 
ainda precisa pagar mais 
R$ 28 milhões, para comple-
tar o total de R$ 92 milhões 
em descontos tarifários

Governador Ratinho Jr., diretores da C. Vale, secretários e outras lideranças 
no evento 

O secretário estadual da Administração e Previdência, Marcel Micheletto, 
participou do evento e também assinou o documento

Atividades extra classe ajudam no desenvolvimento dos 
alunos de Xambrê 

Deputado Romanelli diz que a volta das tarifas cheias vão 
prejudicar o Paraná
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Com apoio do Governo do Estado, 
C.Vale vai investir mais R$ 552 milhões 

“É um tapa na cara atrás de outro”, diz Romanelli, sobre a volta das tarifas cheias do pedágio

Escolas de Xambrê ultrapassaram metas 
projetadas no IDEB no ano letivo de 2019
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O traficante foi condenado a 28 anos de prisão pela morte do jornalista Tim Lopes (reprodução internet)

Responsável por apu-
rar as circunstâncias 
acerca da morte de Elias 
Maluco, o delegado da 
Polícia Federal Daniel 
Martarelli da Costa disse 
que o caso, a princípio, é 
tratado como um “suicídio 
clássico”. Elias Pereira da 
Silva, de 54 anos, foi en-
contrado morto na terça-
feira, 22, na Penitenciária 
Federal de Catanduvas, no 
Paraná.

SUICÍDIO
“No local, apreen-

demos algumas cartas 
que se encontravam na 
cela do preso. Também 
fizemos oitivas com os 
agentes que o encon-
traram e obtivemos 
imagens das câmeras 
de segurança. Nas car-
tas, ele não relatou o 
motivo do ato, mas diz, 
basicamente, que não 
tinha mais vontade de 
viver e pediu perdão 
à família, dizendo que 
não era um ato de co-
vardia, mas, sim, de co-
ragem, que ele se sentia 
pronto para aquilo. Ele 
não relatou nada sobre 
ameaça ou motivação. 
Eu não posso afirmar, 
obviamente vai ter um 
laudo pericial para 
isso, mas pelos indí-
cios, tudo indica para 
um suicídio clássico”, 
disse o delegado, que 
periciará todo o mate-
rial encontrado na cela.

Martarelli descreveu 

ainda o cenário na cela. 
“Estava bem organiza-
da, com a cama arruma-
da, e ele havia recebido 
a refeição na hora do 

almoço e ingerido ela 
normalmente. Estava 
tudo organizado, os li-
vros, as cartas, e havia 
uma toalha pendurada 

no local do banho”.

REPERCUSSÃO
Apesar dos indícios de 

suicídio, a PF monitora 

a repercussão da morte 
nos outros presídios do 
País e também fora deles, 
até a conclusão final do 
caso. Até porque o laudo 

pericial, feito por agentes 
da Polícia Federal de Foz 
do Iguaçu (PR), tem 30 
dias para ficar pronto. O 
laudo preliminar aponta 
o enforcamento como a 
causa da morte.

CATANDUVAS
Na Penitenciária Fe-

deral de Catanduvas, as 
celas são individuais e, 
segundo o delegado Mar-
tarelli, outros presos não 
tinham acesso à cela de 
Elias, que no dia anterior 
ao da morte havia saído 
para o banho de sol nor-
malmente. Quanto às câ-
meras de monitoramento, 
elas não captam imagens 
do interior das celas e 
ainda serão periciadas. O 
corpo de Elias Maluco foi 
levado a Cascavel, para 
onde familiares enviarão 
um representante judicial 
para fazer a liberação.

TIM LOPES
Elias Maluco foi o res-

ponsável pela tortura e 
execução do jornalista 
Tim Lopes em 2002, na fa-
vela da Vila Cruzeiro, no 
Rio de Janeiro. O repórter 
cinematográfico da Rede 
Globo estava trabalhando 
em uma reportagem sobre 
abuso de menores e tráfi-
co de drogas em um baile 
funk  quando foi pego pe-
los criminosos. O corpo de 
Tim Lopes chegou a ser 
queimado e o reconheci-
mento foi possível apenas 
por exame de DNA.

Em uma ação conjunta 
realizada no início da tar-
de desta quarta-feira (23) 
pelas Polícias Ambiental de 
Umuarama (PR) e do Mato 
Grosso do Sul apreendeu 
cerca de duas toneladas de 
drogas, entre maconha e 
haxixe. 

Os entorpecentes eram 
transportados em duas 
caminhonetes que foram 
abordados na rodovia entre 
Naviraí (MS) e Icaraíma, na 
divisa entre os municípios 
de Querência do Norte e Ica-
raíma, após perseguição. O 
condutor de um dos veículos 
foi preso em flagrante acu-
sado de tráfico de drogas. O 
outro conseguiu fugir.

Neste momento os po-
liciais levam os veículos 
com os entorpecentes e o 
suspeito para a polícia no 
Mato Grosso do Sul, onde a 
perseguição começou.

IPORÃ
Já em Iporã, a Polí-

cia Rodoviária Estadual 
apreendeu quase meia 
tonelada de maconha às 
23h20 desta terça-feira 
(22), na PRC-272, em 
Francisco Alves. A droga 
estava no interior de um 
GM Prisma. O condutor de 
31 anos, morador de To-
ledo, contou que pegou o 
entorpecente em Guaíra e 
o destino seria São Paulo 
(SP). Pelo serviço rece-
beria R$ 10 mil. Ele foi 
levado para a delegacia da 
Polícia Civil de Iporã onde 
foi autuado por tráfico de 
drogas.

Segundo a PRE, foi reali-
zada a abordagem no Prima 
com placas de Umuarama 
e de imediato a droga foi 
encontrada. Ela estava dis-
tribuída em 25 fardos que 
totalizaram 478,550 quilos. 

Uma colisão entre uma 
moto de alta cilindrada e 
um Honda HRV deixou 
duas pessoas feridas 
no início da tarde des-
ta quarta-feira (23), na 
avenida Guanabara, em 
Umuarama. A condutora 
do carro, Anice Padovani 
Giolo, de 54 anos ficou 
presa dentro do veículo e 
os bombeiros precisaram 
arrancar a porta para 
que ela pudesse sair e 
ser socorrida pelo Samu. 

Ela teve um ferimento 
em um dos braços. Já o 
condutor da moto, João 
Vitor da Silva Oliveira, 
22 anos, estava com sus-
peita de fratura em um 
dos braços. Ambos foram 
encaminhados pelo Samu 

para o hospital de plan-
tão e não correm risco 
de vida.

Segundo a Polícia Mi-
litar não foi possível a 
princípio apurar a sis-
temática do acidente. A 
moto ficou com a frente 
totalmente destruída e 
o carro foi parar no can-
teiro central. Um vaza-
mento de combustível 
na motocicleta levou os 
bombeiros e a PM a pro-
videnciar material para 
cessar com o perigo de 
qualquer explosão.

 I NOTAS

Ladrões fogem levando 
veneno,  mas deixam 
motos, rifles e porcos

A Polícia Militar apreen-
deu duas motocicletas e 
um rifle calibre 22 na noite 
desta terça-feira (22), em 
uma propriedade na Estra-
da Bananeira, em Alto Pi-
quiri. Os veículos e a arma 
foram deixados para trás 
por ladrões que invadiram 
o local e fugiram levando 
veneno. Na pressa, tam-
bém deixaram dois porcos 
que foram encontrados já 
embalados em sacos para 
serem carregados. As mo-
tos, uma Honda NXR 160 
Bros e uma Yamaha YBR 
125 foram levadas para 
o pátio do Destacamento 
da PM da cidade e a arma 
para a delegacia da Polícia 
Civil.

 IMATADOR DE JORNALISTA

Elias Maluco: PF diz que caso indica
suicídio, mas vai aguardar perícia

Colisão entre moto e carro deixa 2 feridos na av. Guanabara

A condutora do veículo 
chegou a ficar enclausu-

rada dentro do carro, mas 
os bombeiros a liberaram 

após arrancar porta

Polícia Ambiental do PR e MS apreende 2 toneladas de drogas I NOTAS

Tracker carregada
com 400 kg de  veneno
capota em Nova Olímpia

Uma GM Tracker carregada 
com 400 quilos de agrotóxico 
ilegais capotou na saída de Nova 
Olímpia no fim da manhã desta 
quarta-feira (23), segundo a Polícia 
Militar. O condutor de 20 anos, 
morador de Loanda, foi preso 
em flagrante. Não foi informado 
qual seria o destino do produto. O 
veículo, o veneno e o jovem foram 
entregues na delegacia da Polícia 
Civil de Cidade Gaúcha.

Carro roubado em
São José é recuperado
em Altônia

A Polícia Militar recuperou 
nesta terça-feira (22) em Altô-
nia, um GM Cruze roubado em 
São José dos Pinhais. O veículo 
ostentava placas frias, mas a 
conferência foi feita pelo chassi. 
Segundo a PM, o veículo teria 
sinal de rastreamento e foi encon-
trado na rua Pedro Segura Alda.



Nova história
A notícia que se tem é 

que Duca Rachid e Thelma 
Guedes apresentaram a si-
nopse de um novo folhetim 
que foi aprovada pela cúpula 
global. A intenção é mostrar 
na faixa das nove da noite. 
Vale lembrar que elas escre-
veram “Cordel Encantado” e 
“Órfãos da Terra”. 

Susto
Fernando Zor voltava 

para a cidade de São Paulo 
pela Rodovia dos Bandeiran-
tes e sofreu um acidente. O 
cantor que faz dupla com So-
rocaba perdeu o controle do 
carro devido à chuva, mas foi 
apenas um grande susto. Ele 
passou por exames num hos-
pital particular em Jundiaí 
(SP), mas está muito bem. 

Ninho
Zé Neto e Virgínia Fon-

seca compartilharam com 
seus seguidores fotos da casa 
que vão morar em Goiânia 
(GO). O imóvel fica no mesmo 
condomínio em que residem 
Leonardo e Poliana Rocha, 
os pais do cantor, é muito 
confortável, tem espaço para 
pomar e horta e uma belíssi-
ma piscina.

Paula Fernandes
O “Música na Band” que 

vai ai ar hoje exibe um show 
ao vivo da cantora Paula Fer-
nandes direto dos estúdios 
da emissora, em São Paulo, a 
partir das 22h45. No repertó-
rio estarão grandes sucessos 
que marcaram a carreira da 
artista sertaneja.

Áries
Atenção às novas oportunidades que 
possam surgir neste período. Sejam 
elas profissionais e/ou pessoais. Faça 
a sua parte para que esses “presen-
tes” se desenvolvam.

Touro
Poderá sentir uma pequena crise 
interna no que diz respeito às ques-
tões da alma. Aprenda a conciliar as 
necessidades físicas e as espirituais. 
Frequente uma igreja e tenha mais fé!

Gêmeos
Hoje poderá ser um dia delicado no 
que diz respeito ao coração. Ouça a 
sua intuição, ela saberá indicar-lhe 
qual o melhor rumo a seguir. Seja gen-
til com todas as pessoas ao seu redor.

Câncer
Esta poderá ser uma fase em que 
você vai sentir alguma necessidade de 
questionar os valores e princípios que 
tem seguido na sua vida. Preste muita 
atenção de como será sua atitude.

Leão
Deixe que as suas emoções mais 
puras se revelem. Deixe sair de dentro 
de si às tensões acumuladas. Mas 
cuidado para que neste processo não 
magoar ninguém.

Virgem
Abra o seu coração para que possa 
viver plenamente a vida. Liberto de 
amarras, medos e complexos, tudo 
poderá ser conquistado! Confie mais 
em Deus e siga seu rumo.

Libra
Não se contenha tanto! Isso poderá 
levá-lo a ter explosões e libertações 
muito fortes de energia. Faça medita-
ção, ioga ou dança. Viva momentos de 
prazer e tenha alegria de viver.

Escorpião
Tente não levar para o trabalho os 
problemas pessoais, pois poderá gerar 
conflitos desagradáveis tornando-se 
uma situação de desgaste pessoal. 
Diga a verdade sempre!

Sagitário
Todo o Universo está a torcer por 
você. Tem tudo para conseguir ven-
cer, então, nada de cruzar os braços. 
Vá à luta mostre aos outros todo o 
seu valor!

Capricórnio
Se você se sente confuso quanto ao 
que sente, recolha-se, medite, para 
que se possa esclarecer qualquer 
perturbação. Nada melhor que um 
momento de reflexão e meditação.

Aquário
Não deixe que o desviem do caminho 
que escolheu e mantenha-se focado 
nos objetivos que traçou. Use a sua 
força interior! Tenha fé! O dia está 
perfeito para você refletir na vida.

Peixes
Dê um pouco mais de si ao seu tra-
balho e ao desenvolvimento da sua 
carreira. Mostre as suas capacidades 
com orgulho, dedicação e criatividade. 
Você será recompensado em breve.

MALHAÇÃO: VIVA A DIFERENÇA – 17h45, na Globo
Nestor e Odaiuá partem de volta para Santos, e Ro-

ney comemora. Tato e Deco discutem sobre os cuidados 
com Tonico. Juca e Guto enviam letras de música para 
Benê, e Julinho pergunta se a irmã está namorando 
os dois. K1 sugere que K2 se aproxime de Keyla para 
apaziguar suas desconfianças em relação a Tato. 
Dóris desconfia que K2 tenha mentido para ela. Bóris 
aconselha MB, Tina e Guto a se unirem para resolver 
seus problemas com Malu. Dóris descobre o esquema 
de falsificações comandado por K2. Os alunos organi-
zam um protesto contra Malu, e Clara desafia a mãe.
 

FLOR DO CARIBE - 18h20, na Globo 
Hélio entrega um cheque a Bibiana para pagar o 

barco de Donato e pede segredo à mãe sobre a origem 
do dinheiro. Alberto briga com Ester ao perceber que 
foi ela quem tramou a prisão de seus clientes. Cristal 
aconselha Cassiano e Duque a se esconderem até sua 
partida para o Brasil. Duque e Cassiano se disfar-
çam como dançarinas para escapar dos capangas de 
Dom Rafael. Ester pede para conversar com Alberto.
 

TOTALMENTE DEMAIS - 19h30, na Globo 
Dino pede a Carlinhos que não conte a ninguém que 

está de volta. Wesley consegue ficar em segundo lugar 
na competição. Cassandra escuta a conversa de Lili e 
Euzébia e descobre que a mãe de Fabinho está grávida. 
Lili e Euzébia pedem a Cassandra que não conte a nin-
guém sobre o bebê. Carlinhos furta o dinheiro do caixa 
do Flor do Lácio e dá para Dino. Arthur avisa a Eliza que 
ela foi convidada para passar uma temporada em Paris.

CHIQUITITAS - 20h30, no SBT
Cintia acorda as chiquititas e avisa que deixou um 

presente em cima da cama de cada uma. Todas gostam, 
menos Pata e Mili que mostram pouco interesse. No 
elevador, Cintia conversa com Armando e pede para 
que ele pare de ligar para ela toda hora. A nova direto-
ra diz que em breve colocará o plano deles em ação. A 
porta do elevador se abre e os dois disfarçam para José 
Ricardo não perceber nada. No café, Ana e Tati correm 
pela loja. Maria Cecília chama Carol e pergunta o que 
significa toda aquela bagunça. A supervisora pede para 
que Carol e Letícia organizem tudo. No parque, Mili acha 
que vai ser beijada por Duda, mas o beijo não acontece.

A FORÇA DO QUERER - 21h15, na Globo 
Ruy tenta ficar com Ritinha. Ivana pede para morar 

sozinha. Joyce discute com Eugênio. Zeca conversa 
com Nazaré sobre Ritinha. Ritinha diz a Marilda que 
irá para o Rio de Janeiro com Ruy. Aurora discute com 
Rubinho. Bibi e Caio se veem na rua. Bibi é assaltada 
no ônibus e acaba sofrendo um acidente. Eugênio 
gosta do trabalho de Irene. Caio flagra Silvana em 
uma mesa de pôquer. Ritinha prepara um banho de 
ervas. Zeca chega ao Rio de Janeiro e leva Nazaré 
em casa. Ritinha não encontra Ruy no local marcado 
e decide ir atrás dele em Belém. Zeca se desespera 
ao saber da fuga da noiva. Ritinha chega a Belém.
 

CÚMPLICES DE UM RESGATE - 21h30, no SBT
Helena entra na igreja católica e posteriormente 

na igreja evangélica para a cerimonia dupla de seu 
casamento com Pedro. Os noivos dizem sim e trocam 
alianças enquanto os convidados se emocionam. Raul 
não percebe que Paola é na verdade Regina. Manue-
la aceita namorar com Joaquim e os dois se beijam 
pela primeira vez no Vilarejo dos Sonhos. André não 
quer mais ficar na banda da Top Records. A banda 
“Manuela e Seus” amigos se apresentam na festa de 
casamento de Helena e Pedro. A Dó-Re-Music procura 
uma substituta para Priscila na C1R. Neuza desmaia e 
Omar entra em desespero. Vicente leva a mulher para 
o hospital. O médico avisa que Neuza está com câncer.

Altas Expectativas
(Altas Expectativas) 02h50, na Globo, Brasil, 2016. 

Direção de Alvaro Campos; Pedro Antonio Paes. Com 
Maria Eduarda de Carvalho, Milhem Cortaz, Leo Gigan-
te, Camila Márdila. Décio se apaixona à primeira vista 
por Lena. Ele não tem coragem de se declarar.

NOTÍCIAS DA

UNIPAR
U N I V E R S I D A D E  P A R A N A E N S E

Transmitida ao vivo pelo canal da Unipar no 
Youtube, palestra acontece nesta sexta-feira, 25

ENCONTRO COM FERAS DA AGRO

A Universidade Paranaense está promovendo o 1º Encontro 
com Feras da Agro, realizado pelo curso de Engenharia 
Agronômica da Unidade de Umuarama. Transmitido ao vivo 
pelo canal da Unipar no Youtube, o evento é pautado por 
palestras ministradas por profissionais experientes da área. 

Estudantes, professores e profissionais de Engenharia 
Agronômica, Ciências Biológicas e áreas afins estão 
convidados a participar. Nesta sexta-feira, 25, a palestra 
é com o diretor comercial da empresa Plenan, Henrique 
Barbosa, que falará sobre ‘Rotulagem e rastreabilidade 
na olericultura’. O Encontro prossegue no dia 29 com os 
ex-alunos da graduação, Alessandro Pedrozo e Estêvão 
Melhorança, que vão compartilhar experiências adquiridas 
na Universidade e no mercado de trabalho. 

A palestra de encerramento será no próximo dia 30, com o 
professor doutor Marcelo Denadai, da Fatec de Botucatu/SP. 
Ele foi convidado para falar das alternativas do uso de drones 
na Agronomia. A primeira palestra foi com o engenheiro 
agrônomo Steben Crestani, da empresa Atlântica Sementes, 
que falou sobre ‘Implantação do sorgo granífero no arenito 
caiuá’. 

As inscrições podem ser feitas gratuitamente no link: 
https://sisweb02.unipar.br/eventos/insc_isolados001.

php?ideventos=4875

Rotulagem e rastreabilidade 
na olericultura será tema 

Engenheiro 
agrônomo 
Steben 
Crestani 
abriu série 
de palestras

canaldafama2@agenciagb.com.br
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Websérie 
A nova websérie “Talento em Dobro”, do canal do YouTube 

Planeta das Gêmeas, com mais de 13,5 milhões de inscritos, 
promete trazer um produto inovador e de alto entretenimento. 
As gêmeas, Melissa e Nicole, protagonistas do canal, vivem 
diversas situações inusitadas e divertidas em uma escola 
de talentos. O público pode contar com muitas aventuras e 
boas risadas. Hoje, o canal é um dos maiores no segmento 
infanto-juvenil do Brasil na plataforma de vídeos e possui 
mais de 3,5 bilhões de visualizações, tudo graças ao talento 
das meninas, que cantam, dançam, representam e aprontam 
muito na frente das câmeras. O canal, que começou em 2015, 
já possui mais de 600  vídeos produzidos com temas variados, 
abordando brincadeiras, webséries, vlogs e clipes musicais, 
priorizando a família e os bons exemplos. Toda produção fica 
a cargo da publicitária Camila Jakubovic, mãe das gêmeas, 
que se divide em empresária, produtora, roteirista, adminis-
tradora, editora e mãe.

Férias
Zé Neto, o mesmo que faz dupla com Cristiano, e a família 

estão curtindo férias na Bahia. O artista decidiu curtir o sol 
no litoral baiano e tem mostrado alguns momentos em família 
nas redes sociais. 

Escalado
Marcelo Serrado cumpre isolamento social, mas já foi 

avisado que terá lugar na novela que está sendo chamada 
de “Cara & Coragem”, cujo enredo será baseado na vida dos 
dublês. A produção deverá emplacar no final do ano que vem. 

Xuxa na Globo
Parece certa a contratação de Xuxa Meneghel pela Globo 

no começo de 2021. O contrato dela com a Record termina 
em dezembro. É esperar e conferir. A troca de emissora 
já está gerando uma série de especulações e comentários 
negativos, uma vez que a Globo dispensou vários nomes de 
seu elenco fixo.

Gravando 
Rebeca Abravanel está gravando edições inéditas do 

“Roda a Roda”, mas ainda não foi definida a data que a atra-
ção será exibida. Tudo está sendo feito seguindo os protocolos 
sanitários e sem a presença do auditório.

Entrevista com Galvão Bueno 
Dono de inesquecíveis bordões e de uma das vozes mais 

marcantes das transmissões esportivas no Brasil, o narrador 
Galvão Bueno completou 70 anos em julho, pouco menos de 
dois meses antes de a televisão celebrar também sete décadas 
no país. Coincidência? “Essa coisa de sangue de televisão 
corre nas minhas veias”, diz Galvão, filho de uma atriz, em 
entrevista que vai ao ar hoje, na segunda parte do “Globo Re-
pórter” especial sobre os 70 anos da TV no Brasil. “O Galvão 
é a voz da emoção e a imagem do esporte televisivo no Brasil. 
Neste ano, ele e a TV brasileira completam 70 anos, e suas 
existências se misturam às nossas. Não existiria esporte 
sem TV, nem TV sem esporte”, diz Sandra Annemberg, que 
entrevistou o narrador.

No Brasil
Luigi Baricelli veio ao Brasil especialmente para visitar a 

filha mais velha, Rúbia, a netinha Helena e seus pais. O ator 
mora com a esposa nos Estados Unidos e a última vez que 
ele esteve pessoalmente com os familiares foi pouco antes 
da pandemia. O reencontro foi marcado por muita emoção.
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Com equipe médica no aeroporto, delegação
do Flamengo desembarca no Rio em 2 voos

 ITIME CONTAMINADO

LOCAÇÕES

SALAS COMERCIAIS
CENTRO MÉDICO E EMPRESARIAL HIGIENÓPOLIS

OUTROS

COMPRE OU ALUGUE!

RESIDÊNCIAS
SOBRADO RESIDENCIAL PRÓX. A HONDA
VALOR: R$ 1.600,00

Sobrado Residencial localizado na Rua dos Pampas, 2132, Jardim Birigui, 
contendo: 1 Suíte, 2 Quartos, BWC Social, Cozinha, Sala, Dispensa, área 
de serviço e churrasqueira.

RESIDÊNCIA PRÓX. SORVETES GURI (INDÚSTRIA)
VALOR: R$ 1.000,00

Residência localizada no Jardim Irani, próximo a Indústria de Sorvetes 
Guri, contendo: 01 Suíte, 02 Quartos, Sala, Cozinha e Garagem.

ESPAÇO NA TORRE EDIFÍCIO BURLE MARX
VALOR: A PARTIR DE R$ 2.500,00

Espaço na torre para instalação de antena de INTERNET/RÁDIO E TV.
EDIFÍCIO BURLE MARX, em frente a Praça Miguel Rossafa.

ESPAÇO NA TORRE EDIFÍCIO RENOIR
VALOR: A PARTIR DE R$ 2.500,00

Espaço na torre para instalação de antena de INTERNET/RÁDIO E TV.
EDIFÍCIO RENOIR, em frente a Sanepar e Corpo de Bombeiros.

GARAGEM
GARAGEM NO ED. CENTRO MÉDICO - CEMED
VALOR: R$ 200,00 (MENSAL)

Garagem EXCLUSIVA - em frente ao Hospital Cemil.

Localizada no Centro Médico e Empresarial Higienópolis, defronte 
a UOPECCAN, 2º andar,  com 226m² de área privativa, com 03 vagas de 
garagem. Ideal para médicos especialistas, clínicas, laboratórios, dentistas, 
planos de saúde e áreas afins.  Disponível para venda ou para locação.
CONSULTE PELO WHATSAPP (44)99172-6911

EM FRENTE A UOPECCAN - Térreo -  Sala 03, com Aproximadamente 
292,79m², com 03 vagas de garagem privativas cobertas.
VALOR: R$  4.500,00

EM FRENTE A UOPECCAN - Sala 310, com Aproximadamente 72,42m² - 3º 
Andar, Sol da Manhã.
VALOR: R$  1.800,00

VENDAS

TERRENOS

JARDIM BELO HORIZONTE ATRÁS DA HAVAN 
- TERRENO RESIDENCIAL COM 133,00m²
VALOR: R$ 38.000,00

Localizado no Jardim Belo Horizonte, Quadra 10, 
Lote 29,30-A. Topogra� a impecável. Pronto para 
construção. Dimensões 6,66X20,00 

JARDIM AEROPORTO - TERRENOS 
RESIDENCIAIS COM 136,43m²
VALOR: R$ 33.900,00

Quadra 18, Lotes 10/11-A. Excelente topogra� a e 
localização. Dimensões 7,25X18,81 

Quadra 18, Lotes 10/11-B. Excelente topogra� a e 
localização. Dimensões 7,25X18,81 
VALOR: R$ 33.900,00

Quadra 18, Lotes 10/11-C. Excelente topogra� a e 
localização. Dimensões 7,25X18,81 
VALOR: R$ 33.900,00

ROYAL GARDEN - CONDOMÍNIO FECHADO - 
PRÓXIMO CIDADE CANÇÃO (AV. PARANÁ)

TERRENO RESIDENCIAL COM 308,32m²
VALOR: R$ 244.000,00

Situado na quadra 02, lote 07. Localização 
extraordinária, com vias de acesso totalmente 
facilitadas. Dimensões: 11,4193x27,00

PARQUE TRIANON - EM FRENTE AO SHOPPING 
PALLADIUM!
TERRENO COMERCIAL COM 1.962,01m²
VALOR: R$ 1.500.000,00

Fácil Referência. Localizado no trevo de saída para 
Maria Helena. Quadra 1, lotes 5, 6 e 7.  Valorização 
garantida.

TERRENO COMERCIAL COM 609,70m²
VALOR: R$ 487.760,00

Fácil referência. Localizado no trevo de saída 
para Maria Helena. Quadra 2, lote 1. Valorização 
garantida. Dimensões: 16x41,89

JARDIM BELO MONTE - PRÓXIMO 
SORVETES GURI (INDÚSTRIA)

VALOR: R$ 42.000,00
TERRENO RESIDENCIAL COM 126,00m²
Quadra 10, Lote 4-B. Excelente Topogra� a. 
Dimensões 6,00X21,00 

PARQUE INTERLAGOS - AV. ROMEU ZOLIM 
A 50m  DA NOVA RODOVIÁRIA
TERRENO COMERCIAL COM 136,57m²
VALOR: R$ 165.000,00

Localizado na quadra 7, lote 16-B. Valorização 
garantida. Dimensões: 7,00x19,51. ÓTIMO 
INVESTIMENTO COM EXCELENTE LOCALIZAÇÃO!

TEMOS VÁRIOS TERRENOS, COM DIVERSAS 
METRAGENS NO PARQUE INTERLAGOS.

JARDIM BELO HORIZONTE - ATRÁS DA HAVAN
TERRENO RESIDENCIAL COM 133,00m²
VALOR: R$ 43.500,00

Localizado no Jardim Belo Horizonte, Quadra 19, 
Lote 27/28-B. Topogra� a impecável. Pronto para 
construção. Dimensões 6,66X20,00 

PARQUE FIRENZE - AO LADO DO HOSPITAL 
VETERINÁRIO
TERRENO RESIDENCIAL COM 709,80m²
VALOR: R$ 319.000,00

Quadra 5, Lote 3. Terreno de esquina. A uma quadra 
da nova rodoviária. Excelente investimento.

PARQUE METROPOLITANO - PRÓXIMO AO 
SHOPPING PALLADIUM
TERRENO RESIDENCIAL COM 360m²
VALOR: R$ 79.200,00

Localizado no Metropolitano 1, quadra 29-A, lote 9.
Dimensões: 15x24

TERRENO RESIDENCIAL COM 250m²
VALOR: R$ 87.000,00

Localizado no Metropolitano 2, quadra 7, lote 44.
Dimensões: 10x25

TERRENO COMERCIAL COM 600m²
VALOR: R$ 299.000,00

Localizado no Metropolitano 1, quadra 1, lote 11.
Dimensões: 20x30

PORTO RICO/PR
TERRENO RESIDENCIAL COM 150,50 m²
VALOR: R$ 55.000,00

Situado na Cidade de Porto Rico. Local com grande 
demanda de turistas e excelente valorização. 
Quadra 17, Lote 25.

DISTRITO DE SERRA DOS DOURADOS
TERRENOS RESIDENCIAIS -  234m² CADA
Localizados na quadra 08. Ótima topogra� a. 
Dimensões: 6,00x39,00  

EXCELENTES CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
A PARTIR DE R$ 22.500,00 A VISTA OU 

ENTRADA DE 10% E O RESTANTE EM ATÉ 70X

RESIDÊNCIAS

APARTAMENTOS

EXCELENTE
OPORTUNIDADE

ÓTIMA LOCALIZAÇÃO NOVÍSSIMA!

AV. DUQUE DE CAXIAS - PRÓXIMO CIDADE 
CANÇÃO E PREFEITURA
VALOR: R$ 1.600.000,00

Casa em Alvenaria - 286,92m²
Residência localizada na Av. Duque de Caxias, 4775. 
Contendo 01 suíte master, 01 suíte, 01 demi-suíte, sala, 
escritório e demais dependências. Imóvel totalmente 
reestilizado (estado de novo). Conheça este moderno 
projeto arquitetônico. Terreno com 547,50m²

R$ 720.000,00

AV. ROTARY, 3681
A 300M DA AV. LONDRINA
VALOR: R$ 590.000,00

Casa Alvenaria - 146m²
Região com excelente valorização. Ambientes confortá-
veis. Contendo: 01 suíte, 02 dormitórios, sala estar/jan-
tar, cozinha, banheiro social, área de serviço com banhei-
ro, excelente espaço gourmet.  Totalmente reformada. 
Portão Eletrônico e Blindex! Terreno com 233m².

1º ANDAR - EDIFÍCIO PRIMAVERA
Apartamento 12, com 54,11m²

VALOR: R$ 185.000,00
Localizado na Rua Aricanduva, 4254. Contendo:
02 dormitórios, sala de estar/jantar, cozinha, bwc e 
garagem.
Excelente localização: a 200m da Av. Paraná.
Área Total 81,46m²

AVENIDA ROTARY, 2468 - EM FRENTE AABB
Casa Alvenaria - 203,82m²

Residência localizada na Av. Rotary, 2468, defronte a AABB, à 100m da Avenida Tiradentes. Contendo 1 suíte, 2 
dormitórios amplos (sendo 1 demi-suíte), sala de estar/jantar e cozinha integrados ao espaço gourmet com 
churrasqueira, lavabo, garagem para 02 veículos, pia e lavanderia. Imóvel totalmente reestilizado (estado de 
novo). Terreno com 364,47m²

ALTO PADRÃO DE
QUALIDADE

PARQUE VITÓRIA RÉGIA - PRÓXIMO SAMU E UEM
VALOR: R$ 270.000,00

Casa em Alvenaria - 100m²
Localizada na Rua Francisco Pontes, 1873. Contendo:
01 suíte, 02 dormitórios, espaço gourmet com 
churrasqueira, etc. Terreno com 180m²

JARDIM ALPHAVILLE - AO LADO
DO CONDOMÍNIO PORTAL DAS ÁGUAS
VALOR: R$ 210.000,00

Casa Alvenaria -183,75m²
Residência Unifamiliar, localizada na Rua Vereador 
Arecidio Cassiano, 2064. Contendo: 03 quartos, sala, 
cozinha, BWC social e garagem.

Rio (AE) - Depois de 
passar uma semana de 
compromissos pela Copa 
Libertadores no Equa-
dor, onde teve momentos 
de tensão com casos de 
covid-19 no elenco e der-
rota por 5 a 0 para o Inde-
pendiente Del Valle e de 
alívio com a vitória sobre 
o Barcelona de Guayaquil 
por 2 a 1, a delegação do 
Flamengo retornou ao Rio 
de Janeiro na manhã desta 
quarta-feira. E a chegada 
de jogadores, comissão 
técnica e dirigentes acon-
teceu em dois voos no Ae-
roporto Internacional Tom 
Jobim, o Galeão, onde uma 
equipe médica aguardava 
a todos.

Os jogadores infectados 
com o novo coronavírus, 
que ficaram fora do jogo 
de terça-feira em Guaya-
quil, chegaram em um voo 
fretado em um jatinho ain-
da durante a madrugada 

desta quarta. O restante 
da delegação desembarcou 
pela manhã. Internamente, 
o clube rubro-negro traba-
lha com alerta ligado para 
a possibilidade de novos 
casos da doença e por isso 
a presença de médicos no 
aeroporto.

Durante os exames pré-
vios realizados para a par-
tida da última terça-feira, 
sete jogadores testaram 
positivo: Filipe Luís, Isla, 
Matheuzinho, Diego Ribas, 
Bruno Henrique, Vitinho 
e Michael. Mesmo antes 
do prazo pré-estabelecido 
para um novo teste, o clube 
realizaria contraprovas 
nesta quarta para verificar 
se ainda há a presença 
do vírus no corpo destes 
atletas.

Enquanto isso, todos 
os demais jogadores - que 
chegaram a ter contato com 
os infectados, uma vez que 
toda a delegação estava no 

Equador - foram subme-
tidos a uma nova bateria 
de exames nesta quarta-
feira. Dirigentes e demais 
membros da comissão de 
futebol (massagistas, fisio-
terapeutas e afins) também 
participaram do processo, 
que visa agilidade e efi-
ciência na identificação de 
possíveis infectados, para 
início do tratamento.

Com o resultado em 
Guayaquil, o Flamengo foi a 
9 pontos e ocupa a segunda 
posição do Grupo A da com-
petição continental. Agora 
a equipe vira a chave para 
o Campeonato Brasileiro. 
Neste domingo, às 16 horas, 
tem compromisso marca-
do contra o Palmeiras, no 
estádio Allianz Parque, 
em São Paulo, mas ainda 
aguarda resposta da CBF 
após pedido de adiamento. 
O clube paulista já avisou 
que não aceita mudar a 
data da partida. Equipe do Flamengo voltando de viagem, quase todos atletas com  coronavírus

São Paulo (AE) - A der-
rota por 4 a 2 para a LDU, 
no Equador, na terça-feira, 
complicou demais a vida 
do São Paulo na luta pela 
classificação às oitavas de 
final da Copa Libertadores, 
mas o time comandado pelo 
técnico Fernando Diniz ainda 
tem chances de conquistar a 
vaga. Para avançar de etapa, 
a equipe do Morumbi precisa 
de uma combinação de resul-
tados no Grupo D.

O Estadão mostra o que 

Após revés em Quito, São Paulo precisa
fazer contas para avançar na Libertadores

o time tricolor precisa para 
se classificar. As chances 
são pequenas, mas é possível 
avançar até com uma vitória 
e um empate. O São Paulo 
também pode vencer seus 
dois jogos restantes e ainda 
ficar fora da próxima fase.

O Grupo D tem a LDU 
na liderança com 9 pontos, 
seguido pelo River Plate 
com 7, São Paulo com 4 e 
Binacional, do Peru, com 
3. O próximo jogo do clube 
brasileiro é contra o River 

Plate, no próximo dia 30, na 
Argentina. Depois receberá 
os peruano no estádio do 
Morumbi.

Caso a LDU empate na 
quinta rodada, o São Paulo 
precisa vencer e torcer por 
um empate entre River Plate 
x LDU ou vitória dos equato-
rianos. Se o time argentino 
vencer, ficarão São Paulo, 
LDU e River Plate com 10 
pontos e a disputa seria no 
saldo de gols. Atualmente, 
a equipe de Quito tem três.

São Paulo (AE) - O gover-
no de São Paulo anunciou 
nesta quarta-feira que não 
vai permitir a presença de 
torcida em jogos de futebol, 
seja pelo Campeonato Brasi-
leiro da Série A ou no jogo do 
dia 9 de outubro entre Brasil 
e Bolívia, na Neo Química 
Arena, pelas Eliminatórias 
da Copa do Mundo de 2022. 
Em entrevista coletiva com 
a presença do governador 
João Doria e demais auto-
ridades da área de saúde 

Governo de São Paulo contraria CBF e
veta presença de torcida em jogos de futebol

pública, ficou confirmado 
que apesar da demanda da 
CBF para voltar a vender 
ingressos e ter público, nada 
deve mudar por causa do 
alto risco de contaminação 
da covid-19.

Segundo o coordenador 
do Centro de Contingência 
de Combate ao Coronavírus, 
José Osmar Medina, foi reali-
zada uma reunião na última 
terça-feira para debater a 
proposta da CBF de reabrir 
os estádios com público. 

Entre os presentes ao en-
contro, foi unânime a decisão 
de manter a restrição como 
forma de prevenção ao novo 
coronavírus. “Não se reco-
menda a retomada de públi-
co em eventos associados a 
grandes aglomerações, como 
nas partidas de futebol. É 
uma decisão técnica”, expli-
cou Medina.

No entender do governo 
estadual, ainda não há se-
gurança suficiente para per-
mitir a presença de público. 



Gostaria de visitar o 
imóvel? Fale com um 
de nossos corretores!  
(44) 3056-6100 ou (44) 
99122-8210

ABDON E 
CABRELI 
IMÓVEIS

Sobrado à venda, contendo 
ótima localização! Rua 
Doutor Paulo Pedrosa 
de Alencar, n° 4366, 
Zona I, Umuarama-PR. 
Contendo 247.95m² de 
área construída, sendo 1 
suíte máster, 2 Suítes, 1 
quarto, Sala, Cozinha, 1 
banheiro social, lavabo, 
lavanderia, edícula, 
garagem coberta e 1 
sala comercial. Valor 
R$ 1.200.000,00. 
Gostaria de visitar o 
imóvel? Fale com um 
de nossos corretores!  
(44) 3056-6100 ou (44) 
99122-8210

TITANIUM
2017, completo, automático, 
branco R$ 36.000,00 + 31 
parcelas de R$ 708,00 . 
Fones: (44) 3622-3292  /  
(44) 99976-0563.

FOCUS HATCH 
S.E 1.6

2007/2008, fl ex, prata, 
completo, 70.000km. R$ 
17.500.00.  Fones: (44) 
3622-3292 / 99976-0563.

IMPORTAD                              
COROLLA XEI 

2.0 11/11

CHEVROL                               
ASTRA SEDAN 
ADVANTAGE

10/11, completo com air 
bag, branco. R$ 25.000,00. 
Fones: (44) 3622-3292  /  
(44) 99976-0563.

CELTA 1.0 10/11
Preto, completo. R$ 
19.000,00. Fones: (44) 
3622-3292 / 99976-0563.

CORSA SEDAN 
1.4 PREMIUM

08/09, prata completo, 
R$ 21.000,00. Fones: 
(44) 3622-3292  /  (44) 
99976-0563.

S10 ADVANTAGE 
08/08

Flex, cabine dupla, preta, 
completa R$ 32.000,00 
Fones: (44) 3622-3292  
/ 99976-0563.

S10 EXECUTIVA 
11/11

4X4, dupla, prata, completa. 
R$ 62.000,00. Fones: 
(44) 3622-3292 /  (44) 
99976-0563

VECTRA GT 
HATCH 10/11

Prata, câmbio 140 C.V, 
completo. R$ 28.000,00. 
Fones: (44) 3622-3292  / 
99976-0563.

FIAT                                         
MOBI 17/17

Ar, direção, completo, 
branco. R$ 28.000,00. 
Fones: (44) 3622-3292  
/ 99976-0563.

PALIO 1.0 2004
4 portas, fl ex. R$ 12.500,00. 

Fone: (44) 3622-3292  / 
99976-0563.

STRADA DUPLA 
ADVENTURE

1.8, 10/10, prata. R$ 
33.000,00. Fones: (44) 
3622-3292  / 99976-0563.

STRADA FIRE 
1.4 CE

Relíquia, completa 2010/10 
Flex, ar, direção e vidro. 
R$ 24.900,00. Contato: 
99976-0509 Carlos

FORD                                         
FIESTA 

Branco, câmbio borboleta, 
R$ 42.000,00 Fones: (44) 
3622-3292  / 99976-0563.

COROLLA XEI 
2.0 11/12

Prata, câmbio borboleta, 
tela de led. R$ 49.000,00 
Fones: (44) 3622-3292  / 
99976-0563.

RENAULT 
LOGAN 1.0 17/18
Branco, completo. R$ 
34.000,00. Fones: (44) 
3622-3292  / 99976-0563.

TUCSON 2012
Automática, prata, completa. 
R$ 34.000,00. Fones: (44) 
3622 -3292 / 99976-0563.

VOLKSWA
GEN                                   
FOX TREND 1.0 

09/10
Preto, completo, 120.000 km. 
R$ 21.000,00. Fones: (44) 
3622-3292 / 99976-0563.

GOL 1.0 2003/04
Prata, 4 portas,R$ 12.500,00. 
Fones: (44) 3622 -3292 / 
99976-0563.

RENAULT                                      
MEGANE 1.6 

2008
Preto, completo, cambio 
manual. R$ 22.000,00. 
Fones: (44) 3622-3292 
/ 9976-0563.

DIVERSOS                                     

VENDO CAMA 
DE FRANGO

Adubo orgânico de alta 
qualidade. Fones: (44) 
98403-3253.

CASAS                                    
ABDON E 
CABRELI  
IMÓVEIS

Casa à venda localizada 
Avenida Olinda, n° 
2806, Condomínio 
Royal Residence, 
Umuarama/PR. A 
residência contem 
100m² de área 
construída, 196.35m² 
de área total,  sendo 2 
quartos, sala de estar, 
sala de jantar, cozinha 
planejada, 2 banheiros 
sociais, garagem e área 
gourmet com piscina. 
Valor 285.000,00. 
Gostaria de visitar o 
imóvel? Fale com um 
de nossos corretores!  
(44) 3056-6100 ou (44) 
99122-8210

ABDON E 
CABRELI  
IMÓVEIS

Casa à venda, contendo 
ótima localização! Rua 
Luiz Gavassi, n° 2216, 
Jardim Porto Seguro, 
Umuarama-PR.( em frente 
ao Residencial Dubai 
) Contendo 1 suíte, 2 
quartos, Sala, Cozinha 
planejada, 1 banheiro 
social, lavanderia, Edícula/
espaço gourmet com 
churrasqueira e Garagem 
Coberta para 02 carros. 
Valor R$ 260.000,00. 

Fale com um de 
nossos corretores!  
(44) 3056-6100 ou 
(44) 99122-8210

ABDON E 
CABRELI 
IMÓVEIS

Sobrado à venda, contendo 
localização privilegiada na 
Rua Mato Grosso, Zona II, 
Umuarama/PR. Contendo  
281.51m² de área construída, 
280.00m² de área total 
sendo 1 suíte máster, 2 
Quartos, Sala de estar, Sala 
de Jantar, Banheiro social, 
Cozinha planejada, Copa, 
Despensa, Área de Serviço, 
Churrasqueira, Piscina  e 2 
vagas de garagem. Valor R$ 
1.200.000,00. Gostaria de 
visitar o imóvel? Fale com 
um de nossos corretores!  
(44) 3056-6100 ou (44) 
99122-8210.

APARTAME
NTOS                       

ABDON E 
CABRELI 
IMÓVEIS

Excelente apartamento 
localizado na Avenida 
Maringá, n° 1103, 
Edifício Residencial 
Orion, Umuarama/PR. 
Contendo área total de 
300 m², possuindo 03 
suítes sendo uma máster, 
hall de entrada, sala de 
jantar, sala de estar, 
varanda gourmet com 
churrasqueira, banheiro 
social, cozinha, área 
de serviço, copa e 03 
vagas de garagens. O 
condomínio possui: 02 
piscinas, sauna, cinema, 
01 salão de festa grande 
integrado com a piscina, 
01 salão de festa pequeno, 
brinquedoteca e academia. 
Valor R$ 990.000,00. 
Gostaria de visitar o 
imóvel? Fale com um 
de nossos corretores!  
(44) 3056-6100 ou (44) 
99122-8210

ABDON E 
CABRELI 
IMÓVEIS

Residência á construir de 
alto padrão, localizada 
no condomínio fechado 
Paysage Essenza, 
próximo ao Palladium 
Shopping de Umuarama/
PR. O condomínio é 
composto por piscina, 
quadras poliesportivas, 
brinquedoteca, academia de 
ginástica, churrasqueiras, 
salão de festas e portaria 
24 horas,  nossa Arquiteta 
está à disposição para 
fazer a planta da sua casa 
de acordo com a sua 
necessidade. Gostaria 
de visitar os terrenos 
disponíveis? Fale com 
um de nossos corretores!  
(44) 3056-6100 ou (44) 
99122-8210

ABDON E 
CABRELI 
IMÓVEIS

Casa à venda, localizada 
Rua Lions, Jardim 
Lisboa, Umuarama-PR. 
Contendo 155m² de 
área construída sendo 
3 suítes, Sala com pé 
direito duplo, lavabo, 
copa, área de serviço, 
churrasqueira, garagem 
coberta para 02 carros, 
moveis planejados e 
Aquecedor solar em 
todos os pontos d’água. 
Valor R$ 710.000,00. 
Gostaria de visitar o 
imóvel? Fale com um 
de nossos corretores!  
(44) 3056-6100 ou (44) 
99122-8210.

ABDON E 
CABRELI 
IMÓVEIS

Casa à venda, localizada 
Rua Lions, Jardim 
Lisboa, Umuarama-PR. 
Contendo 165m² de 
área construída sendo 
3 suítes, Sala com 
pé direito duplo, 
lavabo, copa, área de 
serviço, churrasqueira, 
moveis planejados, 
ar condicionado em 
todos os quartos e 
Garagem Coberta para 
02 carros. Valor R$ 
800.000,00. Gostaria 
de visitar o imóvel? 

CHEVROLET

RENAULT                                      

UMUARAMA, QUINTA-FEIRA, 24 de Setembro de 2020 B1

FAÇA PARTE DA
NOSSA EQUIPE

Envie seu currículo a  Viação Umuarama:
Avenida Apucarana, 3890 – Centro
E-mail: curriculos@viacaoumuarama.com.br.
Telefone: (44) 3621-0350

Pessoas com de�ciência (PCDs)
podem participar de processo 
seletivo!

FIAT

CASAS

DIVERSOS  

FORD
IMPORTADOS

WOLKSWAGEN

APARTAMENTOS

COBALT 1.4 LTZ 13/14  
PRATA COMPLETO   

CRUZE SPORT6 1.8 LT
14/15    BRANCO 
COMPLETO, AUT, COURO      

HYUNDAI HB20 1.0 
COMF.       17/18    
BRANCO  COMPLETO        

ONIX 1.4 ACTIV                           
19/19    PRETO      
COMPLETO       

AGILE 1.4 LTZ                               
12/13 BRANCO  COMPLETO            

R$ 29.900,00

R$ 37.900,00

R$ 54.900,00 R$ 42.900,00 R$ 54.900,00

CRUZE SEDAN LTZ 1
TURBO   17/18    BRANCO 
COMPLETO, AUT, COURO    

R$ 83.900,00
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Prefeitura MuniciPal de altonia 
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 93/2.020
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 030/2.020.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DOTERMO DE RATIFICAÇÃO DO DIA 11/08/2020
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
SULBUSS PEÇAS E REFRIGERAÇÕES PARA ÔNIBUS EIRELI, inscrito no CNPJ sob nº. 04.346.800/0001-10, 
neste ato representada pelo Sr ALMIR AMADEU GURGACZ, portador  do RG nº 30608550, CPF nº. 427.968.819-
20, residente na RUA CRISTÓVÃO COLOMBO, na cidade de CASCAVEL, Estado do PR, resolve firmar o presente 
Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Dispensa por Limite nº. 030/2.020, 
mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Manutenção preventiva e corretiva de um conservador 
(geladeira de vacinas), com o fornecimento de peças., a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição TOTAL
1 1 fonte 12V30A 110/220V 340,00
2	 1	 Manutenção	 preventiva	 de	 refrigeradores:	 •	 Reprogramação	 dos	 controladores;	 •	
Limpeza	dos	condensadores	e	dos	painéis	de	ventilação;	•	Lubrificação;	•	Teste,	regulagem	e	ajustes	dos	componentes	
elétricos	e	mecânicos;	•	Medição	de	tensão	e	corrente;	•	Emissão	de	relatórios	e	etiquetas	com	data	da	manutenção;	•	
Leitura	de	temperatura	realizada	com	termômetro	aferido;	•	ART	CREA/PR	e	deslocamento	técnico:	Cascavel/Altônia	
– Farmácia do Posto Central. R$ 558,00
 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  Dispensa por 
Limite nº 030/2.020, vencido pela contratada.
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
 DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa SULBUSS PEÇAS E REFRIGERAÇÕES PARA ÔNIBUS EIRELI e de R$ 
898,00 (oitocentos e noventa e oito reais).
LÁUSULA QUARTA : VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência (120), com início em 11/08/2020  e término em 11/08/2020, podendo ser prorrogado 
por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
 DA FORMA DE PAGAMENTO
Para	efeito	de	pagamento,	a	contratada	encaminhará	à	Prefeitura	Municipal	de	Altônia,	após	Homologação,	e	entrega	
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como 
deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº030/2.020”.
Os	pagamentos	serão	efetuados	Em	até	30	(trinta)	dias	após	a		conclusão	do	Objeto,	de	acordo	com	o	sub-item	16.1	
do edital.
 CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os	produtos	referentes	aos	lotes,	desta	licitação	deverão	ser	entregues	mediante	solicitação	do	órgão	responsável,	
em até 15 dias, no  Local de Entrega, no Município de Altônia – PR. A DIVISÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE.
Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte: 27 SECRETARIA DE SAUDE 1067234  Manutençao Serviços Vigilancia em Saude 339039170000  
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS E E
Altônia-PR., 11/08/2020

Prefeitura MuniciPal de altonia 
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 96/2.020
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 033/2.020.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO de 20/08/2020
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
ANDERSON DE SOUZA SERRANO 025.719.339-14, inscrito no CNPJ sob nº. 24.388.243/0001-07, neste ato 
representada pelo Sr º ANDERSON DE SOUZA SERRANO, portador do CPF nº. 025.719.339-14, residente, na cidade 
de ALTÔNIA, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação 
na Modalidade Dispensa por Limite nº. 033/2.020, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação de Empresa para prestação de Serviços de 
Confecção de Outdoor com impressão em Lona Gráfica, bem como a Locação de espaço para exposição de outdoor, 
a ser utilizados pela Secretaria de Agricultura e meio Ambiente, para divulgação de Suas Ações., a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição TOTAL
112 Locação de Espaço para  Outdoor na medida mínima de 9X3 metros 1.608,00
2 1 Fabricação e impressão em lona Gráfica nas medidas mínimas de 9X3 metros com arte 
a ser Fornecida Pela Prefeitura Municipal 1.900,00
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  Dispensa por 
Limite nº 033/2.020, vencido pela contratada.
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
 DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: ANDERSON DE SOUZA SERRANO 025.719.339-14 e de R$ 3.508,00 (três 
mil quinhentos e oito reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência  (120), com início em 25/08/2020  e término em 25/082021, podendo ser prorrogado 
por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
 DA FORMA DE PAGAMENTO
Para	efeito	de	pagamento,	a	contratada	encaminhará	à	Prefeitura	Municipal	de	Altônia,	após	Homologação,	e	entrega	
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como 
deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº033/2.020”.Os pagamentos 
serão	efetuados	Em	até	30	(trinta)	dias	após	a		conclusão	do	Objeto,	de	acordo	com	o	sub-item	16.1	do	edital.
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os	produtos	referentes	aos	lotes,	desta	licitação	deverão	ser	entregues	mediante	solicitação	do	órgão	responsável,	
em até 12 meses, no  Local de Entrega, no Município de Altônia – PR. O GABINETE DO SECRETARIO.Rejeitará no 
todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte: 40  SECRETARIA DE MEIO AMB AGRIC E TURISMO 18122106 Fundo Municipal do Meio Ambiente  
339039140000  LOCAÇÃO BENS MÓVEIS E OUTRAS NATUREZAS E
40 SECRETARIA DE MEIO AMB AGRIC E TURISMO 18122106 Fundo Municipal do Meio Ambiente 339039630200 
IMPRESSOS PARA A DIVULGAÇÃO DE SERVIÇOS.
Altônia-PR., 25/08/2020

Prefeitura MuniciPal de altonia 
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 97/2.020
MODALIDADE Pregão Nº 053/2.020.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO DE HOMOLOGAÇÃO Nº  126/2020
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
CARLOS ROBERTO ROCHA & CIA LTDA-EPP, inscrito no CNPJ sob nº. 82.360.546/0002-07, neste ato representada 
pelo Sr CARLOS ROBERTO ROCHA, portador do RG nº 6.220.684-5, CPF nº. 020.760.729-00 residente , na cidade 
de ALTONIA, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação 
na Modalidade Pregão nº. 053/2.020, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Fornecimento de Mídia tipo HD Externo com no mínimo 1 TB, 
para uso nas escolas da Rede Municipal de Ensino., a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição V. UNITÁRIO TOTAL
1 8 Capacidade: 1TB- Interface: Usb 3.0- Rotação: 5400 Rpm- Taxa Máxima de Transferência: Até 4,8 Gbps (Usb 
3.0)- Compatibilidade: Sistema operacional Windows Xp SP3, Windows Vista®, Windows 7, Windows® 8 ou superior- 
A instalação é simples e direta, bastando conectar um cabo Usb e pronto.- O disco é alimentado pelo cabo Usb, 
dispensando uma fonte de alimentação externa.- Ele é reconhecido automaticamente pelo sistema operacional 
Windows®, então não há software para instalar nem nada para configurar. - A interface Usb 3.0 é compatível 
retroativamente com Usb 2.0, proporcionando maior flexibilidade.
534,60
4.276,80
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  Pregão nº 
053/2.020, vencido pela contratada: CARLOS ROBERTO ROCHA & CIA LTDA - EPP.
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: CARLOS ROBERTO ROCHA-ME e de R$ 4.276,80 (quatro mil duzentos e 
setenta e seis reais e oitenta centavos).
 VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência 120 (dias), com início em 25/08/2020  e término em 25/08/2020, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para	efeito	de	pagamento,	a	contratada	encaminhará	à	Prefeitura	Municipal	de	Altônia,	após	Homologação,	e	entrega	
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como 
deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº053/2.020”.
Os	pagamentos	serão	efetuados	Em	até	30	(trinta)	dias	após	a		conclusão	do	Objeto,	de	acordo	com	o	sub-item	16.1	
do edital.
 CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os	produtos	referentes	aos	lotes,	desta	licitação	deverão	ser	entregues	mediante	solicitação	do	órgão	responsável,	
em até 15 DIAS, no  Local de Entrega, no Município de Altônia – PR. O GABINETE DO SECRETARIO
Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte:  21 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 125221 Manutençao do Ensino Básico 449052350000  
EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS.
Altônia-PR., 25/08/2020

Prefeitura MuniciPal de brasilandia do sul 
Estado do Parana
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
  EDITAL DE PREGÃO Nº 033/2020
      PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 048/2020
Processo	Licitatório:	Pregão	Presencial	N.	033/2020
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL, com sede administrativa na Avenida Adão Arcângelo Dal Bem, 882, na cidade de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 95.640.520/0001-75, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. MARCIO JULIANO MARCOLINO, brasileiro, casado, agente político, portador da Cédula de Identidade Civil RG n.º 7.179.380-0 SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 019.237.059-62, residente 
e domiciliado a Rua Antônio Barros de Souza, 468 na cidade de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná doravante denominada CONTRATANTE.
DETENTORAS:
* D. BERNARDINO SOBRINHO & CIA LTDA - EPP, situada na Rua Santos Dumont, 495, na cidade de Alto Piquiri-PR, - CNPJ 11.152.134/0001-44, neste ato representado por seu representante legal, DONIZETE BERNARDINO SOBRINHO, 
portador	(a)	da	cédula	de	identidade	civil	RG	n.º	4.343.273-7-SSP/PR,	inscrito	(a)	no	CPF/MF	sob	n.º	726.727.069-72,	residente	e	domiciliado	(a)	à	Rua	Tiradentes,	814,	na	cidade	de	Alto	Piquiri	-	PR;
* DELVALLE MATEIAIS ELETRICOS LTDA-ME, situada na Rua R-5, 129, Qd. R-7, Lote 7, Setor Oeste, na cidade de Goiânia-GO, - CNPJ 37.227.550/0001-58, neste ato representado por seu representante legal, FERNANDO RODRIGUES VALE, 
portador	(a)	da	cédula	de	identidade	civil	RG	n.º	1962.09224.9383-SSP/GO,	inscrito	(a)	no	CPF/MF	sob	n.º	042.036.901-53,	residente	e	domiciliado	(a)	à	Rua	R-5,	129,	Qd.	R-7,	Lote	7,	Setor	Oeste,	na	cidade	de	Goiânia-GO;
* M. A. MATERIAIS & ACABAMENTOS LTDA., situada na Rua Miguel Ferreira da Costa, 754, na cidade de Brasilândia do Sul-PR, - CNPJ 10.890.153/0001-05, neste ato representado por seu representante legal, ARLINDO TEIXEIRA DE SOUZA, 
portador	(a)	da	cédula	de	identidade	civil	RG	n.º	5.712.460-0-SSP/PR,	inscrito	(a)	no	CPF/MF	sob	n.º	822.044.469-04,	residente	e	domiciliado	(a)	à	Rua	Miguel	Ferreira	da	Costa,	754,	na	cidade	de	Brasilândia	do	Sul-PR;
* M. B. MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI- EPP, situada na Rua Guarapuava, 45, Jd. Paraná, na cidade de Assis Chateaubriand-PR, - CNPJ 79.216.073/0001-75, neste ato representado por seu representante legal, MILTON BAUERMANN, 
portador	(a)	da	cédula	de	identidade	civil	RG	n.º	060.581-SSP/MT,	inscrito	(a)	no	CPF/MF	sob	n.º	340.967.529-91,	residente	e	domiciliado	(a)	à	Rua	Cascavel,	150,	Jd.	Paraná,	na	cidade	de	Assis	Chateaubriand	–	PR;
* PORTELA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA., situada na Rua Riachuelo, 72, na cidade de Assis Chateaubriand-PR, - CNPJ 02.141.747/0001-95, neste ato representado por seu representante legal, ALBERTO ZANA PORTELA, portador (a) 
da cédula de identidade civil RG n.º 904.604-6-SSP/PR, inscrito (a) no CPF/MF sob n.º 140.656.579-20, residente e domiciliado (a) à Av. Dos Pioneiros, 666, na cidade de Assis Chateaubriand – PR.
Doravante denominada DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
Objeto: REGISTRO DE PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA SEREM UTILIZADOS PELAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, de acordo com as especificações contidas no Anexo III, conforme segue:
* D. BERNARDINO SOBRINHO & CIA LTDA - EPP.:
Item	 Código	 Descrição	 Unidade	 Quant.	 Valor	Unit.	R$	 Valor	Total	R$	 Marca/Espec.
6 16538 CALHA SLIN P/2 LAMP. FLUORESCENTE 1,20 Unid 50,00 R$ 25,990000 1.299,50 ACOBRAS
8 16540 CHUVEIRO 127 V 5500 W
 Unid 40,00 R$ 44,500000 1.780,00 ENERDUCHA
9 16541 CINTA DE NYLON 30 CM Unid 50,00 R$ 0,200000 10,00 FOXLUX
13 16545 DISJ 2X30 DLM Unid 50,00 R$ 24,000000 1.200,00 LUKMA
19 16552 FIO PARALELO 2X2,5 MM METRO 1.000,00 R$ 3,500000 3.500,00 CONDOSUL
21 16554 FITA DUPLA FACE 10 M Unid 50,00 R$ 14,000000 700,00 3M
24 16556 LÂMPADA FLUORESCENTE TUBULAR DE LED 1,20 CM 1850 LMS Unid 500,00 R$ 11,500000 5.750,00 ARCOBRAS
28 16560 LÂMPADA SUPER LED LUZ DIRETA 80 W Unid 50,00 R$ 125,000000 6.250,00 ARCOBRAS
34 16568 POSTE DAN 75 7,20 MT Unid 30,00 R$ 252,000000 7.560,00 INCOPOSTES
35 16569 POSTE DAN 100 7,20 MT Unid 10,00 R$ 303,000000 3.030,00 INCOPOSTES
44 16578 TOMADA 2X4 COM 2 INT Unid 100,00 R$ 6,380000 638,00 MECTRONIC
Valor do Contrato: 31.717,50 (trinta e um mil, setecentos e dezessete reais e cinquenta centavos)
* DELVALLE MATEIAIS ELETRICOS LTDA-ME:
Item	 Código	 Descrição	 Unidade	 Quant.	 Valor	Unit.	R$	 Valor	Total	R$	 Marca/Espec.
7 16539 CANALETA 20X10 BR Unid 200,00 R$ 4,860000 972,00 ENERBRAS
10 16542 CONECTOR PERFURANTE 10-95 Unid 200,00 R$ 5,350000 1.070,00 INTELLI
11 16543 DISJ 1X50 DIN Unid 50,00 R$ 6,250000 312,50 SOPRANO
12 16544 DISJ 2X20 Unid 50,00 R$ 18,100000 905,00 SOPRANO
14 16546 DISJUNTOR 2X50 Unid 50,00 R$ 19,000000 950,00 SOPRANO
15 16547 DISJ 3X50 DIN Unid 50,00 R$ 32,270000 1.613,50 SOPRANO
17 16549 DISJUNTOR 3X200 A Unid 5,00 R$ 228,020000 1.140,10 SOPRANO
20 16553 FITA ISOLANTE 20MTS. 1ª LINHA
 Unid 150,00 R$ 3,510000 526,50 DECORLUX
22 16565 FITA ISOLANTE DE ALTA FUSÃO 10 M Unid 20,00 R$ 12,690000 253,80 DECORLUX
23 16555 INTERRUPTOR SIMPLES 2X4 BR Unid 200,00 R$ 3,170000 634,00 PLUZIE
25 16557 LÃMPADA SUPER LED BOLBOL 25W BR
 Unid 100,00 R$ 24,600000 2.460,00 KIAN
26 16558 LÃMPADA SUPER LED BULBOL 40 W
 Unid 100,00 R$ 31,500000 3.150,00 KIAN
27 16559 LÂMPADA SUPER LED 30 W Unid 100,00 R$ 23,500000 2.350,00 KIAN
38 16572 RELÊ FOTO CÉLULA BIVOLT 100 W C/B Unid 500,00 R$ 13,600000 6.800,00 QUALITRONIX
39 16573 SENSOR DE PRESENÇA SOBREPOR Unid 20,00 R$ 28,350000 567,00 QUALITRONIX
41 16575 SOQUETE ANT VIB PARA LAMPADA FLUORESCENTE Unid 500,00 R$ 1,190000 595,00 LUMIBRAS
43 16577 TOMADA COM 1 INT Unid 100,00 R$ 4,930000 493,00 PLUZIE
45 16579 TOMADA 2X4 BEM 10 A BR Unid 100,00 R$ 3,240000 324,00 PLUZIE
46 16580 TOMADA 2X4 EMB 20 A BR Unid 150,00 R$ 3,310000 496,50 PLUZIE
Valor do Contrato: 25.612,90 (vinte e cinco mil, seiscentos e doze reais e noventa centavos)
* M. A. MATERIAIS & ACABAMENTOS LTDA.:
Item	 Código	 Descrição	 Unidade	 Quant.	 Valor	Unit.	R$	 Valor	Total	R$	 Marca/Espec.
31 16563 LUMINÁRIA PÚBLICA 100 W C/ LED EM SMD COM BASE PARA RELE BEM COM SELO PROCEL E INNMETRO
 Unid 80,00 R$ 502,000000 40.160,00 BRILANDI
36 16570 POSTE DAN 300 7,20 MT Unid 5,00 R$ 400,000000 2.000,00 INCOPOSTE
Valor do Contrato: 42.160,00 (quarenta e dois mil, cento e sessenta reais)
* M. B. MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI- EPP.:
Item	 Código	 Descrição	 Unidade	 Quant.	 Valor	Unit.	R$	 Valor	Total	R$	 Marca/Espec.
5 16537 CAIXA CN SIMPLES Unid 20,00 R$ 112,000000 2.240,00 F.J
18 16551 FIO PARALELO 2X1,5 MM METRO 1.000,00 R$ 2,500000 2.500,00 CORFIO
32 16564 PLAFON 22X22 18 W SOBREPOR BR Unid 200,00 R$ 31,200000 6.240,00 EMPALUX
40 16574 SOQUETE E-27 PORCELANA Unid 200,00 R$ 2,200000 440,00 FOX
Valor do Contrato: 11.420,00 (onze mil, quatrocentos e vinte reais)
* PORTELA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA.:
Item	 Código	 Descrição	 Unidade	 Quant.	 Valor	Unit.	R$	 Valor	Total	R$	 Marca/Espec.
16 16548 DISJUNTOR DIN 3X100 A Unid 10,00 R$ 79,000000 790,00 ELETROMAR
29 16561 LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO C/ BASE 70 W Und 100,00 R$ 17,450000 1.745,00 ALUDAX
30 16562 LUMINÁRIA DE EMERGENCIA LED 30 LED Unid 100,00 R$ 12,750000 1.275,00 SEGURIMAX
33 16567 PLAFON 30X30 24 W SOBREPOR 6500 K Unid 300,00 R$ 45,500000 13.650,00 EMPALUX
37 16571 REATOR VAPOR DE SODIO COM BASE 70 W Unid 100,00 R$ 50,000000 5.000,00 ALMIRANTE
42 16576 TOMADA EXTERNA 20 A Unid 50,00 R$ 4,650000 232,50 FAME
Valor do Contrato: 22.692,50 (vinte e dois mil, seiscentos e noventa e dois reais e cinquenta centavos)
VALOR: R$133.602,90 (cento e trinta e três mil seiscentos e dois reais e noventa centavos)
O FORNECIMENTO SERÁ REALIZADO DE FORMA PARCELADA, CONFORME A NECESSIDADE SOLICITADA E A ENTREGA DEVERÁ SER EFETUADA NOS TERMOS DO EDITAL AO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
AMPARO	LEGAL:	LEI	FEDERAL	Nº	8.666/93;	LEI	FEDERAL	Nº	10.520/2002;	DECRETO	FEDERAL	Nº	3931/2001.
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA DA ASSINATURA: 23/09/2020.
BRASILÂNDIA DO SUL - PR, 23 de setembro de 2020.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
             Estado do Paraná- CNPJ 95.640.520.0001-75 

Av. Adão Arcangelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
E-mail –  licitacao@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  EDITAL DE PREGÃO Nº 032/2020 

      PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047/2020 
 
 
 

 
Processo Licitatório: Pregão Presencial N. 032/2020 
 
 
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL, com sede administrativa na 
Avenida Adão Arcângelo Dal Bem, 882, na cidade de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, inscrito 
no CNPJ/MF sob n.º 95.640.520/0001-75, neste ato representado por seu Prefeito Municipal 
Sr. MARCIO JULIANO MARCOLINO, brasileiro, casado, agente político, portador da Cédula de 
Identidade Civil RG n.º 7.179.380-0 SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 019.237.059-62, residente e 
domiciliado a Rua Antônio Barros de Souza, 468 na cidade de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná 
doravante denominada CONTRATANTE. 
DETENTORAS: 
 
* A. P. RODRIGUES & I. C. RODRIGUES LTDA, situada na Rua Uruguai, 1029, Bairro Alto Alegre, na 
cidade de Cascavel-PR, - CNPJ 05.495.541/0001-51, neste ato representado por seu representante 
legal, ADNILSON PEREIRA RODRIGUES, portador (a) da cédula de identidade civil RG n.º 3.908.420-1-
SSP/PR, inscrito (a) no CPF/MF sob n.º 663.175.179-91, residente e domiciliado (a) à Rua Uruguai, 
1029, Bairro Alto Alegre, na cidade de Cascavel-PR; 
 
* BERALDO ARTES GRAFICAS LTDA ME, situada na Av. Tiradentes, 3293, Zona II, na cidade de 
Umuarama-PR, - CNPJ 07.274.456/0001-99, neste ato representado por seu representante legal, 
SERGIO BERALDO, portador (a) da cédula de identidade civil RG n.º 6.283.003-4-SSP/PR, inscrito (a) 
no CPF/MF sob n.º 020.968.449-67, residente e domiciliado (a) à Av. Tiradentes, 3293, Zona II, na 
cidade de Umuarama-PR; 
 
* D. S. SILVA  GRAFICA  E PAPELARIA, situada na Rua Independência, 250, Centro, na cidade de Alto 
Piquiri-PR, - CNPJ 10.763.143/0001-09, neste ato representado por seu representante legal, 
MAURICIO DE SOUZA SILVA, portador (a) da cédula de identidade civil RG n.º 3.870.438-9-SSP/PR, 
inscrito (a) no CPF/MF sob n.º 397.351.339-20, residente e domiciliado (a) à Rua Rui Rodrigues Maia, 
151, na cidade de Alto Piquiri – PR; 
 
* REDUCOPIA  COPIADORA LTDA  ME., situada na Av. Presidente Castelo Branco, 4158, na cidade de 
Umuarama-PR, - CNPJ 02.118.251/0001-09, neste ato representado por seu representante legal, 
ROSANGELA FREITAS DE ALMEIDA BACARIN, portador (a) da cédula de identidade civil RG n.º 
3.322.389-7-SSP/PR, inscrito (a) no CPF/MF sob n.º526.771.929-34, residente e domiciliado (a) à Av. 
Nicanor dos Santos Silva, 4413, na cidade de Umuarama – PR. 
  
Doravante denominada DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  
 
Objeto: REGISTRO DE PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE MATERIAL GRÁFICO PARA O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, de acordo com as 
especificações contidas no Anexo III, conforme segue: 
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* A. P. RODRIGUES & I. C. RODRIGUES LTDA.: 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

3 8471 AGENDAMENTO DE 
CONSULTAS TM 10 X 10 P/ 75G 

Und 10.000,00 R$ 0,030000 300,00 MODELO 

4 3588 ATESTADO MÉDICO TM 15X21 
50X1 PAPEL 56G 

BLS 500,00 R$ 1,970000 985,00 MODELO 

6 8472 CALENDÁRIO COLORIDO 
TAMANHO 21 X 31 PAPEL 300 
GRS PLASTIFICADO 

Und 1.000,00 R$ 1,040000 1.040,00 MODELO 

12 3595 CARTEIRA DE CONTROLE DE 
DEXTRO TM. 14X22 F/V PAPEL 
180G 

Und 1.000,00 R$ 0,210000 210,00 MODELO 

14 15288 CONTROLE DE SAÍDA DE 
MOTORISTAS 50X2 PAPEL COPY 
TM 15X21 

BLS 50,00 R$ 6,700000 335,00 MODELO 

16 8476 CONTROLE DE 
ENCAMINHAMENTO 50 X 2 TM 
15 X 21 PAPEL AUTO COPY 

BLS 50,00 R$ 6,770000 338,50 MODELO 

17 3598 Declaração de 
Comparecimento TM. 15x21 
50x1 papel 75 G 

BLS 200,00 R$ 2,170000 434,00 MODELO 

21 15291 ENVELOPES OF. 11X23 COR 
BRANCA 90G COM TIMBRE 1 
COR 

Unid 2.000,00 R$ 0,250000 500,00 MODELO 

24 8481 FICHA DE CONTR. SAÚDE 
MENTAL TM. 20 X 22 P/ 180G 

Und 500,00 R$ 0,250000 125,00 MODELO 

26 5640 FICHA DE VISITA DOMICILIAR 
TM. A-4 PAPEL 75 G - FRENTE E 
VERSO 

Unid 3.000,00 R$ 0,090000 270,00 MODELO 

28 15293 FICHA ODONTOLÓGICA F/V 
TM. A-4 F/V PAPEL 75G 

Unid 2.000,00 R$ 0,100000 200,00 MODELO 

29 3606 Fichas PCFAD programa de 
combate a febre amarela e 
dengue TM. OF. Papel 75G F/V 

Und 6.000,00 R$ 0,080000 480,00 MODELO 

33 3610 Pastas  em nylon 600, para 
nota de produtor, com 
estampas em serigrafia dos 
dois lados, com zíper de 
abertura,  tamanho 35x24 
 
 

Und 200,00 R$ 
16,900000 

3.380,00 MODELO 

40 5644 RECEITUÁRIO MÉDICO (RECEITA 
AZUL) NUMERADAS TM. 11 X 22 
PAPEL 75 G 

BLS 100,00 R$ 3,500000 350,00 MODELO 

41 15303 RECEITUÁRIO MÉDICO TM. 
15X21 50X1 PAPEL SULFITI 56G 

BLS 500,00 R$ 1,970000 985,00 MODELO 

42 5643 REQUISIÇÃO DE EXAMES TM. 15 
X 21 PAPEL 56 G 

BLS 300,00 R$ 2,950000 885,00 MODELO 

43 8480 RESULTADO DE EXAMES LAB.TM. 
15 X 21 PAPEL 75G 

BLS 200,00 R$ 1,800000 360,00 MODELO 

Valor do Contrato: 11.177,50 (onze mil, cento e setenta e sete reais e cinquenta centavos) 
 
 
* BERALDO ARTES GRAFICAS LTDA ME: 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

5 3589 BOLETIM DIÁRIO DE 
PRODUÇÃO 50 X 1 PAPEL 75G 
IMPR. FRENTE E VERSO 

Und 6.000,00 R$ 0,070000 420,00 Gráfica 
Criativa 

11 3594 CARTAZES TM. 42X63 4X0 
PAPEL COCHÊ 150G 

Und 500,00 R$ 1,980000 990,00 Gráfica 
Criativa 

13 15287 CONTROLE DE PACIENTES NO 
ÔNIBUS 50X1 PAPEL 90G TM 
A-4 

Unid 1.000,00 R$ 0,120000 120,00 Gráfica 
Criativa 
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15 8475 CONTROLE DE VERIFICAÇÃO 

DE P/A TM. 14 X 22P/I 180G 
FRENTE E VERSA 

Und 1.000,00 R$ 0,200000 200,00 Gráfica 
Criativa 

20 15290 ENVELOPES 24X34 BRANCO 
90G C/ TIMBRE 1COR 

Unid 1.000,00 R$ 0,620000 620,00 Gráfica 
Criativa 

22 5639 FGA - TM. 21 X 23 PAPEL 120 
G IMPRESSO FRENTE E VERSO 

Und 3.000,00 R$ 0,120000 360,00 Gráfica 
Criativa 

23 8477 FICHA ATENDIMENTO FORA 
DO MUNICÍPIO A4 F/VPAPEL 
75G 

Und 2.000,00 R$ 0,080000 160,00 Gráfica 
Criativa 

25 8482 FICHA CONTR. IND. DOS 
VEÍCULOS 19,5 X 28,5 P/ 150G 

Und 500,00 R$ 0,240000 120,00 Gráfica 
Criativa 

27 16496 BLOCO REQUISIÇÃO DE 
REFEIÇÃO 50X2 COM 
CARBONO TM. 10X14 

Unid 100,00 R$ 2,790000 279,00 Gráfica 
Criativa 

30 3607 Folder 4x4 TM. 22x32 papel 
cochê 150G 2 DOBRAS 

Und 2.000,00 R$ 0,460000 920,00 Gráfica 
Criativa 

32 3609 Panfletos para divulgação 
TM. 15x21 4x0 - papel crochê 
170G 

Und 3.000,00 R$ 0,190000 570,00 Gráfica 
Criativa 

34 15299 PASTAS TM. 23X32 4X0 PAPEL 
300G COR 4X0 

Unid 400,00 R$ 1,490000 596,00 Gráfica 
Criativa 

38 15302 PLANILHA DE ENC. P/ OUTROS 
MUNICÍPIO 50X1 P/ 90G TM A-
4 

Unid 1.000,00 R$ 0,110000 110,00 Gráfica 
Criativa 

Valor do Contrato: 5.465,00 (cinco mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais) 
 
 
* D. S. SILVA  GRAFICA  E PAPELARIA: 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

7 3590 CARIMBOS AUT. REF. 4911 Und 50,00 R$ 
30,000000 

1.500,00 MR 

8 3591 CARIMBOS AUT. REF. 4912 Und 20,00 R$ 
35,000000 

700,00 MR 

9 3592 CARIMBOS AUT. REF. 4913 Und 20,00 R$ 
39,900000 

798,00 MR 

10 3593 CARIMBOS BASE DE MADEIRA 
TM. 2.5 X 6.0 

Und 50,00 R$ 
19,800000 

990,00 MR 

18 3622 ENCADERNAÇÃO ATÉ 200 
FOLHAS TM. A4 

Und 100,00 R$ 8,650000 865,00 MR 

19 3623 ENCADERNAÇÃO ATÉ 100 
FOLHAS TM. A4 

Und 200,00 R$ 6,280000 1.256,00 MR 

31 3608 Lona para banner/faixas 
(impressão digital) 1ª linha 

M² 100,00 R$ 
59,500000 

5.950,00 MR 

Valor do Contrato: 12.059,00 (doze mil e cinquenta e nove reais) 
 
 
* REDUCOPIA  COPIADORA LTDA  ME.: 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 8469 ADESIVOS COLORIDOS M² 50,00 R$ 
44,500000 

2.225,00 REDUCOPIA 

2 8470 ADESIVOS PERFURADOS 
DIVERSAS CORES 

M² 50,00 R$ 
58,800000 

2.940,00 REDUCOPIA 

35 15300 PLACA INAUGURAL 40X60 
AÇO ESCOVADO 

Unid 3,00 R$ 
600,000000 

1.800,00 REDUCOPIA 

36 15301 PLACA INAUGURAL EM ACM 
40X60 

Unid 3,00 R$ 
400,000000 

1.200,00 REDUCOPIA 

37 8483 PLACAS EM PVC 6 X 20 IDENT. 
DE SALAS 

Und 50,00 R$ 5,000000 250,00 REDUCOPIA 

39 5637 PLASTIFICAÇÃO TM. 6 X 10 Unid 200,00 R$ 1,900000 380,00 REDUCOPIA 
Valor do Contrato: 8.795,00 (oito mil, setecentos e noventa e cinco reais) 
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VALOR: R$37.496,50 (trinta e sete mil quatrocentos e noventa e seis reais e cinquenta centavos) 
O FORNECIMENTO SERÁ REALIZADO DE FORMA PARCELADA, CONFORME A NECESSIDADE SOLICITADA 
E A ENTREGA DEVERÁ SER EFETUADA NOS TERMOS DO EDITAL AO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL. 
AMPARO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93; LEI FEDERAL Nº 10.520/2002; DECRETO FEDERAL Nº 
3931/2001. 

VIGÊNCIA: 12 MESES 

DATA DA ASSINATURA: 23/09/2020. 

BRASILÂNDIA DO SUL - PR, 23 de setembro de 2020. 
  
 
 

MARCIO JULIANO MARCOLINO 
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do sul
Torna público, que se acha aberta no setor de licitações, as licitações abaixo relacionadas: 
PROCESSO Nº 104/20 
Pregão Eletrônico : Nº 44/20 
          Objeto: Compra de uma Pá Carregadeira nova sobre rodas, zero quilômetros, no atendimento da Secretaria 
Municipal de Agricultura, celebrado entre Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento Convenio MAPA nº 
891903/2019.
Data e horário do recebimento das propostas: até às 08:30 Horas do dia 13/10/2020. Data e horário do inicio da 
disputa 08:45min do dia 13/10/2020. o Edital poderá ser acessado/retirado no site do Município www.cafezaldosul.
pr.gov.br/portaltransparencia/licitacoes . Mais informações pelo telefone (44) 3655 8000 ou e-mail: licitacao@
cafezaldosul.pr.gov.br, de 08h as 11h e de 14h as 16h

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO
CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
Reajuste e Inclusão de valor da tabela CISA, aprovado em assembleia realizada no dia 17 de agosto de 2020.
TABELA 01 – REAJUSTE CONSULTAS
DESCRIÇÃO  VALOR SOLICITADO
CONSULTA NA  ESPECIALIDADE ORTOPEDIA R$ 50,00
CONSULTA NO AMBULATÓRIO DE ORTOPEDIA R$ 60,00
TABELA 02 – EXAMES/PROCEDIMENTOS/CONSULTAS PARA INCLUSÃO - CREDENCIAMENTO
CREDENCIAMENTO       VALOR
BIOPSIA DE MAMA R$ 120,00
TABELA 03 - CORREÇÃO DE NOMES DOS PROCEDIMENTOS JÁ EXISTENTES
NOME DO PROCEDIMENTO CORRETO VALOR
BIÓPSIA DE MAMA OU LINFONODO GUIADA POR ULTRASSONOGRAFIA R$ 160,00
PUNÇÃO POR AGULHA FINA DE MAMA OU LINFONODO GUIADO POR ULTRASSONOGRAFIA R$ 100,00
Umuarama,  23 de setembro de 2020.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO                            NILSON MANDUCA                                                                                                            
Presidente                                                                Coodenador

RESUMO DE ADITIVO,  CONTRATO
Termo Rescisão de Contrato Amigável
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 085/2018
Contratante:	Consórcio	Intermunicipal	de	Saúde	–	CISA/AMERIOS	12°	R.S
Contratado: VARGAS & ZIOLOTTO LTDA
Objeto:  As partes , de comum acordo, resolvem rescindir o presente contrato a partir de 21 de setembro de 2020.

Contrato de Aquisição nº 055/2020
Contratante:	Consórcio	Intermunicipal	de	Saúde	–	CISA/AMERIOS	12ª	R.S.
Contratado: LIBERTY PRO INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI
Objeto: O presente contrato tem por objeto a aquisição de equipamentos e materiais permanentes, com recursos 
oriundos do Convênio n° 028/2019, da Secretaria de Estado da Saúde/FUNSAUDE,,
Valor: R$ 2.900,00 ( Dois mil e novecentos reais )
Fundamentação: Pregão Eletrônico n° 009/2020
Umuarama, 23  setembro de 2020.
NILSON MANDUCA
Coordenador

MunicÍPio de brasilÂndia do sul-Pr
AVISO DE RESULTADO DOS RECURSOS INTERPOSTOS
TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2020 – PL 043/2020
A Comissão Permanente de Licitação (CPL) do Município de Brasilândia do Sul, por meio de seu Presidente, designado 
pela Portaria n.º 01/2020, de 06 de janeiro de 2020, torna público aos interessados, o resultado do julgamento dos 
recursos interpostos da Tomada de Preços nº 006/2020, para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DO PROGRAMA DE 
QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE - APSUS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL para atender à resolução SESA n.º 773/2019.
A CPL decide: julgar totalmente procedente o recurso apresentado pela empresa CICAVEL CIRÚRGICA CASCAVEL 
EIRELI - CNPJ 76.345.370/0001-22, com o fim de declará-la vencedora do lote 02 do processo acima mencionado, bem 
como julgar totalmente procedente o recurso apresentado pela empresa SUPERAR EIRELI – CNPJ 13.482.516/0001-
61, com o fim de declará-la vencedora do lote 06 do processo acima mencionado.
Sendo assim, temos a seguinte classificação:
LOTE EMPRESA VALOR
01 MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA. – CNPJ 30.230.176/0001-91 R$10.346,00 (dez mil 
trezentos	e	quarenta	e	seis	reais);
02 CICAVEL CIRÚRGICA CASCAVEL – EIRELI – CNPJ 76.345.370/0001-22 R $ 5 7 . 4 8 8 , 1 8 
(cinquenta	e	sete	mil	quatrocentos	e	oitenta	e	oito	reais	e	dezoito	centavos);
03 MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. – CNPJ 32.421.421/0001-82 
R$8.237,18	(oito	mil	duzentos	e	trinta	e	sete	reais	e	dezoito	centavos);
04 MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. CNPJ 32.421.421/0001-82 
R$11.841,71	(onze	mil	oitocentos	e	quarenta	e	um	reais	e	setenta	e	um	centavos);
05 INOVAÇÕES COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA A SAÚDE LDA. – ME – CNPJ 
32.138.304/0001-06	 R$32.560,92	(trinta	e	dois	mil	quinhentos	e	sessenta	reais	e	noventa	e	dois	centavos);
06 SUPERAR EIRELI - CNPJ 13.482.516/0001-61 R$71.000,00 (setenta e um mil reais).
Brasilândia do Sul-PR, 22 de setembro de 2020.
LUCIANO GIMENES
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

suMula de recebiMento de licenÇa de PreVia (aMPliaÇÃo).
Indústria e Comercio de Alimentos Guri LTDA, torna-se público que recebeu do IAT, a Licença de Prévia (Ampliação) 
para	Fabricação	de	sorvetes	e	outros	gelados	comestíveis;	Comércio	atacadista	de	sorvetes	a	ser	 implantada	na	
Rodovia PR-489, SN, Km 01, Jardim Universitário, Umuarama/PR. Validade: 01/10/2020.

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste 
Estado do Parana
TERMO ADITIVO Nº 167 /2020
REF. CONTRATO Nº 106/2020
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e 
domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, doravante 
denominado CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) CPF: 581.221.761-00 - JUVENILSON SOFIENTINI 
RODRIGUES - Residencial: RUA RIO DE JANEIRO, 431, CEP 87400000, Cruzeiro do Oeste - PR .tem entre si justo e 
acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  Primeira: O objeto do presente contrato refere-se a CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
EMERGENCIAIS PARA EXERCER A FUNÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS NA AREA DA LIMPEZA PÚBLICA PARA O 
COMBATE CORNAVIRUS (COVID-19) E SUBSTITUIÇÃO DE SERVIDORES COM MAIS DE 60 ANOS DE IDADE 
E AQUELES COM IMUNODEFICIÊNCIA CONFORME OS DECRETOS FEDERAL Nº10.282, 13.979 E DECRETO 
MUNICIPAL Nº 86,110,113,118 PELO PERIODO DE 04 MESES. , da Dispensa por Justificativa 30 /2020, que passa a 
fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula	 Segunda:	 	 O	 presente	 instrumento	 contratual	 é	 celebrado,	 pelo	 procedimento	 licitatório	 na	 Modalidade	
Dispensa Por Justificativa 30 /2020, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a 
mesma,	subsidiariamente	o	Código	Civil	Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de 
vigência do contrato 106 /2020, a contar do dia  11 de Setembro de 2020 com vencimento em 31 de Dezembro de 2020, 
para dar continuidade nos serviços prestados, conforme solicitação e justificativa constante em memorando 2020005113.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Dispensa 
Por Justificativa  30/2020 , que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 106/2020.
                  Cruzeiro do Oeste,10 de Setembro de 2020.
JUVENILSON SOFIENTINI RODRIGUES
     Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
   Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste 
Estado do Parana
PORTARIA Nº 1148/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais e em conformidade 
com a Lei Municipal nº 85/2007 e suas alterações,
R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNAR as pessoas abaixo relacionadas, para comporem a COMISSÃO PERMANENTE DE CONTROLE 
INTERNO – CPCI do Fundo de Previdência Municipal de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a Lei Municipal n.º 
85/2007, com efeitos retroativos a 20 de agosto de 2020.
MEMBROS TITULARES:
MELYNE	MOVIO	SANTOS	–	CPF	nº.	085.854.179-35:	Presidente;
VERONICA	PEREIRA	DOS	SANTOS	CORREIA	-	CPF	nº.	062.555.989-42:	Relatora;
ROSANA	JESUS	DE	SOUZA	–	CPF	nº.	028.422.419-75:	Secretária;
VERA LÚCIA PINTO JUCÁ – CPF nº. 024.906.169-43: Suplente.
Art. 2º - As servidoras acima designadas não perceberão nenhuma gratificação ou adicional pela prestação dos 
serviços decorrentes da presente portaria, não havendo, portanto, ônus ao Fundo de Previdência Municipal.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor da data da sua publicação. 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 22 (VINTE E 
DOIS) DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE 2020.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
Prefeita Municipal
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EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 94/2.020 
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 031/2.020. 

HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DE 13  de agosto de 2020 
 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui 
Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELLI - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 
27.789.446/0001-01, neste ato representada pelo Sr RODRIGO VASCONCELOS ULIAN, portador (a) do RG nº 
71959171, CPF nº. 032.248.979-29, residente na AV. PRESIDENTE CASTELO BRANCO, na cidade de Umuarama, 
Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade 
Dispensa por Limite nº. 031/2.020, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 OBJETO 
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Fornecimento de Medicamentos e mamterial hospitalar para uso 
no Hospital Municipal., a seguir descritos: 
 

Lote Quant. UNID Descrição V. 
UNITÁRIO 

TOTAL 

1 50 Amp 2ml Adenosina 3 mg/ml e 2ml cada ampola para 
uso INTRAVENOSO  

13,79 689,50 

2 10 Cx c/ 100 BR0439812 AGULHA HIPODÉRMICA, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL 
SILICONIZADO, DIMENSÃO:26 G X 1/2", 
TIPO PONTA:BISEL CURTO TRIFACETADO, 
TIPO CONEXÃO:CONECTOR LUER LOCK 
OU SLIP EM PLÁSTICO, TIPO 
FIXAÇÃO:PROTETOR PLÁSTICO, TIPO 
USO:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDU  CX COM 100 

11,76 117,60 

3 29 Amp 

2ml 

BR0277934 ATROPINA SULFATO, 
DOSAGEM:0,50 MG/ML, USO:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL  

1,30 37,70 

4 5 unid BR0230361 MANGUITO, BORRACHA, 
BOLSA INFLÁVEL, ADULTO OBESO, 
APARELHO PRESSÃO 

50,00 250,00 

5 10 Rolo 

10m 

BR0368820 CADARÇO, MATERIAL:100% 
ALGODÃO, COMPRIMENTO:50 M, 
LARGURA:1 CM  

4,48 44,80 

6 200 comp BR0267613 CAPTOPRIL, 
CONCENTRAÇÃO:25 MG  

0,12 24,00 

7 100 unid BR0437173 CATETER PERIFÉRICO, 
APLICAÇÃO:VENOSO, MODELO:TIPO 
ESCALPE, MATERIAL AGULHA:AGULHA 
AÇO INOX, DIAMETRO:21 GAU, 
COMPONENTE ADICIONAL:C/ ASA DE 
FIXAÇÃO, TUBO EXTENSOR, 
CONECTOR:CONECTOR PADRÃO C/ 
TAMPA, COMPONENTE 1:C/ ADAPTADOR 
COLETA À VÁCUO, COMPONENT  

0,36 36,00 
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8 200 Unid 

 

BR0437171 CATETER PERIFÉRICO, 
APLICAÇÃO:VENOSO, MODELO:TIPO 
ESCALPE, MATERIAL AGULHA:AGULHA 
AÇO INOX, DIAMETRO:23 GAU, 
COMPONENTE ADICIONAL:C/ ASA DE 
FIXAÇÃO, TUBO EXTENSOR, 
CONECTOR:CONECTOR PADRÃO C/ 
TAMPA, TIPO USO:ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL  

0,35 70,00 

9 50 unid BR0437172 CATETER PERIFÉRICO, 
APLICAÇÃO:VENOSO, MODELO:TIPO 
ESCALPE, MATERIAL AGULHA:AGULHA 
AÇO INOX, DIAMETRO:25 GAU, 
COMPONENTE ADICIONAL:C/ ASA DE 
FIXAÇÃO, TUBO EXTENSOR, 
CONECTOR:CONECTOR PADRÃO C/ 
TAMPA, COMPONENTE 1:C/ ADAPTADOR 
COLETA À VÁCUO, COMPONENT  

1,06 53,00 

10 100 Comp BR0276378 CILOSTAZOL, 
CONCENTRAÇÃO:100 MG  

0,51 51,00 

11 5 Frasco  

20 ml 

BR0270120 CLONAZEPAM, DOSAGEM:2,5 
MG/ML, APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO ORAL- 
GOTAS  

2,98 14,90 

12 50 comp BR0272042 CLONIDINA CLORIDRATO, 
CONCENTRAÇÃO:0,2 MG  

14,68 734,00 

13 200 unid BR0272045 CLOPIDOGREL, DOSAGEM:75 
MG  

0,98 196,00 

14 50 Unid  BR0272334 DIMENIDRINATO, 
APRESENTAÇÃO:ASSOCIADO COM 
PIRIDOXINA CLORIDRATO, 
DOSAGEM:50MG + 50MG/ML, TIPO 
MEDICAMENTO:SOLUÇÃO INJETÁVEL  

4,96 248,00 

15 500 Comp  BR0267203 DIPIRONA SÓDICA, 
DOSAGEM:500 MG  

0,19 95,00 

16 30 Amp 

10 ml 

BR0272190 DOBUTAMINA CLORIDRATO, 
DOSAGEM:25 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÃ• VEL  

16,12 483,60 

17 3 Rolo 

100mt 

BR0442385 EMBALAGEM P/ 
ESTERILIZAÇÃO, MATERIAL:PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO, COMPOSIÇÃO:C/ FILME 
POLÍMERO MULTILAMINADO, GRAMATURA 
/ ESPESSURA:CERCA DE 60 G/M2, 
APRESENTAÇÃO:ROLO, COMPONENTES 
ADICIONAIS:TERMOSSELANTE, 
TAMANHO:CERCA DE 10 CM, 
COMPONENTES:C/ INDICADOR Q  

157,22 471,66 

18 100 Amp 1 
mml 

BR0268255 EPINEFRINA, 
DOSAGEM:1MG/ML, USO:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL  

3,00 300,00 
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19 15 Frsc 10 ml  BR0270622 ESCOPOLAMINA 
BUTILBROMETO, 
APRESENTAÇÃO:ASSOCIADA COM 
DIPIRONA SÓDICA, DOSAGEM:6,67MG + 
333MG/ML, INDICAÇÃO:SOLUÇÃO ORAL  

5,84 87,60 

20 100 comp BR0338134 ESPIRONOLACTONA, 
CONCENTRAÇÃO:50 MG  

1,60 160,00 

21 15 unid BR0430583 FILTRO VENTILAÇÃO 
MECÂNICA, ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 
APLICAÇÃO:AUTO UMIDIFICADOR,P/ 
CIRCUITO DE RESPIRADOR MEC., 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:ESPAÇO 
MORTO PADRÃO P/ TAMANHO ADULTO, 
TIPO:HIGROSCÓPICO,BACTERIOSTÁTICO,
BACTERIANO/VIRAL, TIPO 
USO:DESCARTÁVEL  

43,00 645,00 

22 120 unid BR0281108 FIO DE SUTURA, 
MATERIAL:CATGUT CROMADO COM 
AGULHA, TIPO FIO:1-0, 
COMPRIMENTO:COMPR. MÍNIMO 70 CM, 
TIPO AGULHA:1/2 CÍRCULO CILÍNDRICA, 
COMPRIMENTO AGULHA:5 CM, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL  

7,38 885,60 

23 200 comp BR0267663 FUROSEMIDA, DOSAGEM:40 
MG  

0,44 88,00 

24 50 Amp 1 ml BR0268115 HIDRALAZINA, DOSAGEM:20 
MG/ML, INDICAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL  

6,82 341,00 

25 30 Frsc 20 ml BR0268331 IPRATRÓPIO BROMETO, 
DOSAGEM:0,25 MG/ML, USO:SOLUÇÃO 
PARA INALAÇÃO  

1,92 57,60 

26 100 comp BR0273395 ISOSSORBIDA, PRINCÍPIO 
ATIVO:SAL DINITRATO, DOSAGEM:5 MG, 
TIPO MEDICAMENTO:SUBLINGUAL  

0,48 48,00 

27 200 comp BR0268856 LOSARTANA POTÁSSICA, 
DOSAGEM:50 MG  

0,21 42,00 

28 200 Par  BR0269945 LUVA CIRÚRGICA, 
MATERIAL:LÁTEX NATURAL, TAMANHO:6, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COMPRIMENTO MÍNIMO DE 
28CM, APRESENTAÇÃO:LUBRIFICADA C/ 
PÓ BIOABSORVÍVEL,ATÓXICA, TIPO 
USO:DESCARTÁVEL, 
FORMATO:ANATÔMICO, 
EMBALAGEM:CONFORME NORMA AB  

2,40 480,00 

29 200 par BR0269946 LUVA CIRÚRGICA, 
MATERIAL:LÁTEX NATURAL, 
TAMANHO:6,50, ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COMPRIMENTO MÍNIMO DE 

2,40 480,00 
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28CM, APRESENTAÇÃO:LUBRIFICADA C/ 
PÓ BIOABSORVÍVEL,ATÓXICA, TIPO 
USO:DESCARTÁVEL, 
FORMATO:ANATÔMICO, 
EMBALAGEM:CONFORME NORMA  

30 200 Par  BR0269839LUVA CIRÚRGICA, LÁTEX 
NATURAL, 7, ESTÉRIL, COMPRIMENTO 
MÍNIMO DE 28CM,  LUBRIFICADA C/ PÓ 
BIOABSORVÍVEL,ATÓXICA, DESCARTÁVEL, 
ANATÔMICO, CONFORME NORMA ABNT C/ 
ABERTURA ASSÉPTICA COM 100 
UNIDADES  

2,40 480,00 

31 25 cx BR0269893 LUVA PARA PROCEDIMENTO 
NÃO CIRÚRGICO, MATERIAL:LÁTEX 
NATURAL ÍNTEGRO E UNIFORME, 
TAMANHO:MÉDIO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:LUBRIFICADA COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL, 
APRESENTAÇÃO:ATÓXICA, 
TIPO:AMBIDESTRA, TIPO 
USO:DESCARTÁVEL, MODELO:FORMATO 
ANAT  

44,90 1.122,50 

32 40 Cx  BR0421124 LUVA PARA PROCEDIMENTO 
NÃO CIRÚRGICO, MATERIAL:LÁTEX 
NATURAL ÍNTEGRO E UNIFORME, 
TAMANHO:PEQUENO, 
APRESENTAÇÃO:ATÓXICA, 
TIPO:AMBIDESTRA, TIPO 
USO:DESCARTÁVEL, MODELO:FORMATO 
ANATÔMICO, FINALIDADE:RESISTENTE À 
TRAÇÃO  

44,90 1.796,00 

33 50 Amp 5 ml BR0345259 METOPROLOL, 
CONCENTRAÇÃO:1 MG/ML, FORMA 
FARMACEUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL  

40,64 406,40 

34 50 Amp 1 ml  BR0304872 MORFINA, 
APRESENTAÇÃO:SULFATO, 
CONCENTRAÇÃO:0,2MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL  

6,54 327,00 

35 30 Amp 1ml BR0272326 NALOXONA CLORIDRATO, 
DOSAGEM:0,4 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÃ• VEL  

13,24 397,20 

36 100 Amp 1 ml BR0273457 NEOSTIGMINA METILSULFATO, 
DOSAGEM:0,5 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL  

1,57 157,00 

37 100 Amp 1 ml BR0273719 NITROPRUSSETO DE SÓDIO, 
DOSAGEM:50 MG, TIPO 
MEDICAMENTO:INJETÁVEL  

48,00 480,00 

39 100 Amp  BR0268513 OXACILINA, DOSAGEM:500 MG, 
COMPOSIÇÃO:INJETÁVEL  

4,32 432,00 

40 60 DRÁGEA BR0272330 PIPERIDOLATO CLORIDRATO, 0,95 57,004 
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COMPOSIÇÃO:ASSOCIADO COM 
HESPERIDINA E ÁCIDO ASCÓRBICO, 
CONCENTRAÇÃO:100MG + 50MG + 50MG  

41 5 FRASCC
ML 

BR0305935 PROPOFOL, DOSAGEM:10 
MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA:EMULSÃO 
INJETÁVEL  

35,80 179,00 

42 1 UNI  BR0431706 REANIMADOR, 
MATERIAL:SILICONE, TIPO:MANUAL, 
CAPACIDADE:CERCA DE 2500 ML, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:MÁSCARA 
TIPO CONCHA,RÍGIDA E TRANSLÚCIDA, 
COMPONENTES:VÁLVULA DE NÃO 
REINALAÇÃO, 
ESTERILIDADE:ESTERILIZÁVEL 

220,93 220,93 

43 50 FRASC BR0268521 ROCURÔNIO BROMETO, 
DOSAGEM:10 MG/ML, 
INDICAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL  

22,00 1.100,00 

44 800 UNI  Equipo macro gotas com roldana, reservatório 
flexível e injetor lateral, embelado em papel 
grau cirurgico 

1,55 1.240,00 

 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  Dispensa por 
Limite nº 031/2.020, vencido pela contratada.  
DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa:  ÁGUIA DISTRINUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENRTOS 
EIRELLI - ME e de R$ 16.956,59 (dezesseis mil novecentos e cinquenta e seis reais e cinquenta e nove 
centavos). 
VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência 120 (dias), com início em 19/08/2020  e término em 16/12/2020, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
 DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá 
constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº031/2.020”.Os pagamentos serão 
efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 do edital.  
CONDIÇÕES PARA ENTREGA 
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, em 
até 5 dias, no  Local de Entrega, no Município de Altônia – PR. A DIVISÃO DE SAÚDERejeitará no todo ou em parte os 
produtos que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital 
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte: 26  SECRETARIA DE SAUDE 10615234  Teto Financeiro - MAC VISA  339030090000  MATERIAL 
FARMACOLÓGICO. 

 

Altônia-PR., 18/08/2020 
 

 
 
 

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste 
Estado do Parana
TERMO ADITIVO Nº 168 /2020
REF. CONTRATO Nº 107/2020
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do 
CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, doravante denominado 
CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) CPF: 102.383.049-30 - ALLAN 
HENRIQUE TEIXEIRA DOS SANTOS - Residencial: RUA DISTRITO FEDERAL, 
1094, CEP 87400000, Cruzeiro do Oeste - PR, tem entre si justo e acertado na melhor 
forma de direito, o presente Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  Primeira O objeto do presente contrato refere-se a CONTRATAÇÃO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EMERGENCIAIS PARA EXERCER A FUNÇÃO 
DE SERVIÇOS GERAIS NA AREA DA LIMPEZA PÚBLICA PARA O COMBATE 
CORNAVIRUS (COVID-19) E SUBSTITUIÇÃO DE SERVIDORES COM MAIS 
DE 60 ANOS DE IDADE E AQUELES COM IMUNODEFICIÊNCIA CONFORME 
OS DECRETOS FEDERAL Nº10.282, 13.979 E DECRETO MUNICIPAL Nº 
86,110,113,118 PELO PERIODO DE 04 MESES. , da(o) Dispensa por Justificativa 
30 /2020, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados 
em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo 
procedimento	 licitatório	 na	 Modalidade	 Dispensa	 por	 Justificativa	 30	 /2020,	 na	
forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente	o	Código	Civil	Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, prorrogar o prazo de vigência do contrato 107 /2020, a contar do dia 11 
de Setembro de 2020, com vencimento em  31 de Dezembro de 2020, para dar 
continuidade nos serviços prestados, conforme solicitação e justificativa constante 
em memorando 2020005112.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação Dispensa por Justificativa 30/2020 , que não colidirem 
com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 107/2020.
Cruzeiro do Oeste,10 de Setembro de 2020.
ALLAN HENRIQUE TEIXEIRA DOS SANTOS
     Contratado
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
   Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste 
Estado do Parana
TERMO ADITIVO Nº 166 /2020
REF. CONTRATO Nº 104/2020
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do 
CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, doravante denominado 
CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) CPF: 735.783.479-49 - ADILSON 
VICENTE MOREIRA - tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o 
presente Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  Primeira: O objeto do presente contrato refere-se a  CONTRATAÇÃO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EMERGENCIAIS PARA EXERCER A FUNÇÃO 
DE SERVIÇOS GERAIS NA AREA DA LIMPEZA PÚBLICA PARA O COMBATE 
CORNAVIRUS (COVID-19) E SUBSTITUIÇÃO DE SERVIDORES COM MAIS 
DE 60 ANOS DE IDADE E AQUELES COM IMUNODEFICIÊNCIA CONFORME 
OS DECRETOS FEDERAL Nº10.282, 13.979 E DECRETO MUNICIPAL Nº 
86,110,113,118 PELO PERIODO DE 04 MESES. , da Dispensa Por Justificativa 30 
/2020, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em 
favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo 
procedimento	 licitatório	 na	 Modalidade	 Dispensa	 por	 Justificativa	 30	 /2020,	 na	
forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente	o	Código	Civil	Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, prorrogar o prazo de vigência do contrato 104 /2020, a contar do dia 11 
de Setembro de 2020 com vencimento em 31 de Dezembro de 2020, para dar 
continuidade nos serviços prestados, conforme solicitação e justificativa constante 
em memorando 2020005114.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação Dispensa Por Justificativa 30/2020 , que não colidirem 
com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 104/2020.
Cruzeiro do Oeste,10 de Setembro de 2020.
ADILSON VICENTE MOREIRA
Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste 
Estado do Parana
DECRETO N° 246/20
SÚMULA: Nomeia Membros do Conselho Municipal Dos Direitos da Criança e do 
Adolescente do Município de Cruzeiro do Oeste – Estado do Paraná.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
DECRETA:
Art. 1° - Em conformidade com a Lei nº 011/2019, realiza-se a seguinte composição 
dos integrantes:
CONSELHEIROS GOVERNAMENTAIS
Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social
Titular: Viviane Sangalli Capoani
Suplente: Ana Paula de Araújo Nocko
Representantes da Secretaria Municipal de Finanças
Titular: Rosana Jesus de Souza
Suplente: Tania de Souza Pires
Representantes da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Titular:  Anadilene Pereira de Assis Paula
Suplente: Anderson Aparecido de Oliveira
Representantes da Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Mercília Pereira da Silva
Suplente: Tatiane Gelini Machado
CONSELHEIROS NÃO GOVERNAMENTAIS
Representantes do Abrigo São Francisco de Assis
Titular: Odete Genaro
Suplente: Aparecida de Andrade Araújo
Representantes da APMI – Associação de Proteção à Maternidade e à Infância
Titular: Gabriela de Souza Sebastiane
Suplente: Francieli Guimarães dos Santos
Representantes da APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais
Titular: Marlon Bernhardt Vilardi
Suplente: Selma Maria Hadas dos Santos
Representantes da APMF – Associação de Pais, Mestres e Funcionários da Escola 
Amaral Fontura
Titular: Marcelo Erasmo dos Prazeres
Suplente: Janeide da Cruz
Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 23 (VINTE E TRÊS) DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE 2020.
 MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

 
 

 

PORTARIA N.º 383 
De 22/09/2020 
CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO PARA SERVIDORES MUNICIPAIS. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e, 
CONSIDERANDO a Lei Municipal n. 167, de 29/06/2004 que institui a Licença Prêmio para os 
servidores municipais; 
RESOLVE 
CONCEDER Licença Prêmio aos servidores abaixo relacionados: 
SERVIDOR(A) CARGO PERÍODO 

AQUISITIVO 
PERÍODO DE 

GOZO 
Cristian de Araújo Lima Motorista 2012/2017 31/08/2020 à 

28/11/2020 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e dois dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte. (22/09/2020). 
João Jorge Sossai 
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de douradina 
Estado do Parana

Prefeitura MuniciPal de douradina 
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 027/2020.
JOÃO JORGE SOSSAI, Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e observando o contido 
nas Leis Federal nº. 8.666/93 e nº. 10.520/02 e o Decreto Municipal 227/06, e 
ainda tomando por referência o parecer do Pregoeiro e Equipe de Apoio datado de 
21/09/2020.
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa: DALTON SILVA MELO – 
ME, com sede na Avenida Brasil, n.º 570, Centro, CEP. 87.485-000, na Cidade de 
Douradina, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 04.602.491/0001-00, por ter apresentado 
o Menor Preço no valor global de R$-108.000,00(cento e oito mil reais) na data de 
21/09/2020.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte um dias do mês de setembro do ano de 
dois mil e vinte (21/09/2020).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE DOURADINA
Estado do Paraná
EDITAL DE RESULTADO
REFERENTE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 075/2020.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2020.
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, torna público o 
RESULTADO,	do	Processo	Licitatório	supra	referido,	que	realizou	no	Departamento	
de Compras, Sito na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal, Av. Barão do Rio 
Branco, nº 767, Centro, Douradina, Estado do Paraná, no dia 16/09/2020 às 09:00 
horas, na Modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor preço (Item).
OBJETO: É objeto do presente instrumento a Contratação de empresa para prestação 
de Serviços Laboratoriais em geral com Atendimento 24 horas, a serem prestados no 
Município de Douradina-Pr.
Empresa vencedora:
DALTON SILVA MELO – ME, com sede na Avenida Brasil, n.º 570, Centro, 
CEP. 87.485-000, na Cidade de Douradina, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 
04.602.491/0001-00, por ter apresentado o Menor Preço no valor global de R$-
108.000,00(cento e oito mil reais) na data de 21/09/2020.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte um dias do mês de setembro do ano de 
dois mil e vinte (21/09/2020).
Fábio da Silva
Pregoeiro

MUNICÍPIO DE DOURADINA.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 075/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2020.
Base legal – Leis 8.666/93 e 10.520/2002 e Decreto Municipal 227/2006.
OBJETO: É objeto do presente instrumento a Contratação de empresa para prestação 
de Serviços Laboratoriais em geral com Atendimento 24 horas, a serem prestados no 
Município de Douradina-Pr.
Contrato de Compra Venda nº 085/2020
ID: Nº. 2129
Data do Contrato: 21/09/2020
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco, 767, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo 
Senhor Prefeito Municipal abaixo assinado, em pleno exercício de seu mandato e 
funções.
CONTRATADO:
DALTON SILVA MELO – ME, com sede na Avenida Brasil, n.º 570, Centro, 
CEP. 87.485-000, na Cidade de Douradina, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 
04.602.491/0001-00, por ter apresentado o Menor Preço no valor global de R$-
108.000,00(cento e oito mil reais) na data de 21/09/2020.
Adjudicado e Homologado em 21/09/2020.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte um dias do mês de setembro do ano de 
dois mil e vinte (21/09/2020).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina 
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 084/2020                              ID: Nº.  2128
AQUISIÇÃO DE 01 ÔNIBUS
Contratante: Município de Douradina-PR
Contratado: MAN LATIN AMÉRICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA
Objeto: O objeto do presente Contrato é a aquisição de veículos de transporte 
escolar diário de estudantes, denominado de Ônibus Rural Escolar (ORE) e Ônibus 
Urbano Escolar Acessível (ONUREA), em atendimento às entidades educacionais 
das redes públicas de ensino nos Estados, Distrito Federal e Municípios, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no edital do Pregão identificado 
no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, 
independente de transcrição.
Período: 12 (doze) meses
Valor total: 222.900,00(duzentos e vinte dois mil, novecentos reais).
Douradina, Pr. 16 de Setembro de 2.020.

conselho MuniciPal 
de assistência social – cMas

Republicada por incorreção.
RESOLUÇÃO Nº. 008/2020
A Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de 
suas atribuições legais, com base na Lei Municipal nº. 039 de dezembro de 1995, 
reformulada pela Lei Nº 1.160 de 19 de junho de 2012 considerando a deliberação do 
colegiado, e aprovação realizada pelo aplicativo whatsapp, conforme ORIENTAÇÃO 
CONJUNTA 001/2020 – CEAS/PR – DAS/SEJUF em 26 de Agosto de 2020 conforme 
Ata 005/2020.
RESOLVE:
Art.1º - Aprovar a prestação de contas final do cofinanciamento Estadual de Incentivo 
Benefício Eventual, referente ao primeiro semestre de 2020 no valor de R$ 4.000,00 
(quatro mil reais) através do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS.
Art.2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Douradina - PR, 23 de setembro de 2020.
Elisangela Giroto
Presidente do CMAS

conselho MuniciPal 
de assistência social – cMas

Republicada por incorreção.
RESOLUÇÃO Nº. 009/2020      
A Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de 
suas atribuições legais, com base na Lei Municipal nº. 039 de dezembro de 1995, 
reformulada pela Lei Nº 1.160 de 19 de junho de 2012 considerando a deliberação do 
colegiado, e aprovação realizada pelo aplicativo whatsapp, conforme ORIENTAÇÃO 
CONJUNTA 001/2020 – CEAS/PR – DAS/SEJUF em 26 de Agosto de 2020 conforme 
Ata 005/2020.
RESOLVE:
Art.1º - Aprovar a prestação de contas referente à Deliberação 067/2019 CEAS/PR 
do cofinanciamento Estadual de Incentivo Aprimora CRAS e CREAS, referente ao 
primeiro semestre de 2020 no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) através do 
Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS.
Art.2º - Aprovar a Justificativa do saldo em conta Bancária superior a 50% conforme 
Ofício 006/2020, o qual justifica-se o saldo devido a demora na conclusão dos 
processos	 licitatórios	e	administrativos,	principalmente	em	relação	a	adequação	da	
legislação orçamentária.
Art.3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Douradina - PR, 22 de setembro de 2020.
Elisangela Giroto
Presidente do CMAS

conselho MuniciPal dos direitos da crianÇa 
e do adolescente douradina – Pr

CNPJ: 78.200.110/0001-94/ FONE: (44) 3663-1579
Republicada por incorreção.
RESOLUÇÃO Nº. 007/2020
Súmula: Aprovação da prestação de contas referente á Deliberação 031/2017 
CEDCA/PR do Incentivo Programa Crescer em Família referente ao segundo 
semestre de 2019, no valor de 50.000,00 e Aprovação da Justificativa do saldo em 
conta Bancária superior a 50% conforme Ofício 007/2020.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA – de 
Douradina, no uso de suas atribuições asseguradas pela Lei Federal 8.069/90 
(ECA), pela Lei Municipal nº.020/91 alterada pela Lei nº 1.384/2013 considerando a 
deliberação do colegiado, e aprovação realizada pelo aplicativo whatsapp, conforme 
DELIBERAÇÃO Nº 013/2020 – CEDCA/PR, a qual prevê que as reuniões do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente ocorram por meios 
digitais excepcionalmente durante a pandemia do covid 19, em 08 de Setembro de 
2020 conforme Ata 005/2020.
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a prestação de contas referente á Deliberação 031/2017 CEDCA/PR 
do Incentivo Programa Crescer em Família referente ao segundo semestre de 2019, 
no valor de 50.000,00. 
Art. 2º - Aprovar da Justificativa do saldo em conta Bancária superior a 50% conforme 
Ofício 007/2020, o qual justifica-se o saldo devido a demora na conclusão dos 
processos	 licitatórios	e	administrativos,	principalmente	em	relação	a	adequação	da	
legislação orçamentária, para regularização e contratação de recursos humanos para 
compor equipe técnica.
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Douradina - PR, 22 de setembro de 2020.
Josiane da Silva Pegoraro
Presidente do CMDCA

conselho MuniciPal dos direitos da crianÇa 
e do adolescente douradina – Pr

CNPJ: 78.200.110/0001-94/ FONE: (44) 3663-1579
Republicada por incorreção.
RESOLUÇÃO Nº. 008/2020
Súmula: Aprovação da prestação de contas referente á Deliberação 031/2017 
CEDCA/PR do Incentivo Programa Crescer em Família referente ao primeiro 
semestre de 2020, no valor de 50.000,00 e Aprovação da Justificativa do saldo em 
conta Bancária superior a 50% conforme Ofício 007/2020.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA – de 
Douradina, no uso de suas atribuições asseguradas pela Lei Federal 8.069/90 
(ECA), pela Lei Municipal nº.020/91 alterada pela Lei nº 1.384/2013 considerando a 
deliberação do colegiado, e aprovação realizada pelo aplicativo whatsapp, conforme 
DELIBERAÇÃO Nº 013/2020 – CEDCA/PR, a qual prevê que as reuniões do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente ocorram por meios 
digitais excepcionalmente durante a pandemia do covid 19, em 08 de Setembro de 
2020 conforme Ata 005/2020.
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar prestação de contas referente á Deliberação 031/2017 CEDCA/PR 
do Incentivo Programa Crescer em Família referente ao primeiro semestre de 2020, 
no valor de 50.000,00.
Art. 2º - Aprovar da Justificativa do saldo em conta Bancária superior a 50% conforme 
Ofício 007/2020, o qual justifica-se o saldo devido a demora na conclusão dos 
processos	 licitatórios	e	administrativos,	principalmente	em	relação	a	adequação	da	
legislação orçamentária, para regularização e contratação de recursos humanos para 
compor equipe técnica.
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Douradina - PR, 22 de setembro de 2020.
Josiane da Silva Pegoraro
Presidente do CMDCA

Prefeitura MuniciPal de douradina 
Estado do Parana
EDITAL DE LICITAÇÃO PARA O REGISTRO DE PREÇOS DE BENS DE CONSUMO 
FREQUENTE COMO GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NA MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM. 
AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA (ME) E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (EPP) DE ÂMBITO LOCAL
A prefeitura do Município de Douradina, Estado do Paraná, torna público que fará, 
realizar às 09h00min do dia 07 de outubro de 2020, em sua sede à Avenida Barão 
do Rio Branco, nº. 767, Centro, Município de Douradina-Pr, inscrito no CNPJ sob n.º 
78.200.110/0001-94, na sala de Licitações da Prefeitura a licitação na modalidade 
Pregão, tipo MENOR PREÇO, de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei 
10.502/02 e 10.191/01 e o Decreto Municipal nº. 227, de 01 de junho de 2.006, Lei 
Municipal nº. 2.147/2018 e Prejulgado nº 27/2019 do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná, para seleção de propostas no sentido de contratar empresa para fornecer 
gêneros alimentícios, destinados à Prefeitura Municipal de Douradina-Pr para 
manutenção dos prédios públicos e correlatos.
O Edital nº. 29/2020 com detalhes do PREGÃO PRESENCIAL estará à disposição 
dos interessados a partir do dia 23 de setembro de 2020, na Seção de Protocolo da 
Prefeitura Municipal.
Douradina-Pr, 23 de setembro de 2020.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina 
Estado do Parana
TERMO DE SUSPENSÃO DE PROCESSO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2020
O Município de Douradina - PR, através de seu Pregoeiro, no uso de suas atribuições, 
torna público, para conhecimento dos interessados, que FICA SUSPENSO o 
Processo de Licitação na Modalidade Pregão Presencial n° 28/2020, cujo objeto é 
a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços profissionais 
relacionados	 ao	 inventário	 de	 bens/levantamento	 patrimonial	 dos	 bens	 móveis	
permanentes	 (mobiliário,	 veículos,	máquinas,	 implementos	e	 ferramentas),	 imóveis	
e domínio público, em atendimento à Secretaria Municipal de Administração e 
Planejamento de Douradina-Pr, para fins de análise impugnação ao Edital. O 
Município comunicará aos interessados eventuais retificações ao Edital e nova data 
de abertura das sessões públicas. 
Douradina-Pr, 23 de setembro de 2020.
Fábio da Silva
Pregoeiro

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 151/2020
REF.: PROCESSO LICITATÓRIO – REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO 
PRESENCIAL 056/2020.
DATA DE ASSINATURA: 18 de Setembro de 2020.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: C.Z. RESTAURANTE LTDA
CNPJ: 07.297.721/0001-54.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS visando futuras e eventuais aquisições de 
refeições, refeições tipo marmitex e bebidas, a serem adquiridas/servidas no distrito 
de Porto Camargo (lote fracassado no Pregão 047/2020), para atendimento dos 
servidores municipais em trânsito ou em deslocamento a serviço da administração.
VALOR: R$ 44.400,00 (quarenta e quatro mil e quatrocentos reais)
PRAZO	DE	VIGÊNCIA:	12	meses	após	a	assinatura.	
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

Prefeitura MuniciPal de icaraÍMa
Estado do Paraná
Edital DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
Nº 003/2020.
O Poder Executivo Municipal de Icaraíma, na forma estabelecida na Lei de 
Responsabilidade Fiscal – LRF, convida os munícipes de Icaraíma, para a realização 
de AUDIÊNCIA PÚBLICA, que se realizará no dia 28 de Setembro de 2020, as 18:00 
horas, na Câmara Municipal de Icaraíma, localizada na Rua Mote Belo  nº 607, neste 
município de Icaraíma, como seguem:
ORDEM DO DIA:
I – AUDIÊNCIA PÚBLICA (inicio 18:00 horas, término previsto 19:00 horas)
a) Demonstrar e avaliar o cumprimento das metas fiscais do primeiro 
quadrimestre de 2020.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, 10 de setembro de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

cÂMara MuniciPal de icaraÍMa
Estado do Paraná
Edital DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
Nº 007/2020.
O Poder Legislativo Municipal de Icaraíma, na forma estabelecida na Lei de 
Responsabilidade Fiscal – LRF, convida os munícipes de Icaraíma, para a realização 
de AUDIÊNCIA PÚBLICA, que se realizará no dia 28 de Setembro de 2020, às 18:00 
horas, na Câmara Municipal de Icaraíma, localizada na Rua Monte Belo  nº 607, neste 
município de Icaraíma, como seguem:
ORDEM DO DIA:
I – AUDIÊNCIA PÚBLICA (início 18:00 horas, término previsto 19:00 horas)
a) Demonstrar e avaliar o cumprimento das metas fiscais do segundo 
quadrimestre de 2020.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês 
Setembro de 2020.
LAERCIO BULGARON DOMINGOS
Presidente

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa 
Estado do Parana 
DECRETO N.º 5583/20
 DATA – 23/09/20
 SUMULA – Concede pensão por falecimento do funcionário Municipal João Carlos da 
Silva Beltrão e dá outras providências.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
 RESOLVE:
Art. 1º) Concede pensão por falecimento, com fundamento no artigo 180 e 181 da 
Lei Municipal 006/03 a contar da data de seu falecimento o valor de R$ 2.004,98 na 
proporção de 50% (cinquenta por cento) R$ 1.002,49 em beneficio de Lidelci Saleti 
Stopassoli Beltrão e 50% (cinqüenta por cento) R$ 1.002,49 em benefício de Juliana 
Fernanda Beltrão, até a data de 05/01/2028, quando a mesma completará 21(vinte e 
um) anos, passando o primeiro a perceber a totalidade do valor para si”.
 Art. 2º) O presente decreto tornará efetiva às pensão das pessoas acima citada 
após	 publicação,	 quando	 então	 o	 pagamento	 poderá	 ser	 efetuado	 pelo	 Fundo	 de	
Previdência Municipal (FAPI).
 Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua Publicação.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 23 de Setembro 
de 2020.
 MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa 
Estado do Parana
DECRETO N.º 5.584/2020
DATA: 23/09/2020
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Dispensa de Licitação
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa GUILST ASSESSORIA E 
PLANEJAMENTO LTDA - ME, o resultado do processo de Dispensa de Licitação 
015/2020.
Art. 2º) Fica homologado o resultado do processo de Dispensa de Licitação 015/2020, 
em favor da empresa GUILST ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA - ME, que 
tem como objeto a contratação de empresa para ministrar curso de capacitação para 
o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 23 dias do mês de Setembro de 
2020.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

cÂMara MuniciPal de iVatÉ
DISPENSA POR LIMITE 05/2020
PROCESSO 05/2020
O Presidente da Câmara Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhes são conferidas por Lei e em conformidade com o disposto contido na Lei 
8.666 de 21 de julho de 1993 e suas alterações, AUTORIZA a abertura de processo 
de dispensa de licitação nos termos do artigo 24, inciso II da referida Lei, visando a 
aquisição de dez cadeiras para a Câmara Municipal de Ivaté.
ORGAO
UNIDADE FUNCIONAL
PROGRAMÁTIVO ELEMENTO DA DESPESA S A L D O 
ORÇAMENTÁRIO
01.001 01.031.0001.2.001 44.90.52.00.00 R$ - 14.491,00
Câmara Municipal de Ivaté, 23 de setembro de 2020
Misael Alves da Silva
Presidente da Câmara

Prefeitura MuniciPal de iVatÉ 
Estado do Parana
DECRETO N.º 155/2020
SÚMULA:	Adjudica	e	Homologa	resultado	do	processo	Licitatório.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela Comissão 
Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor das empresas L. A. FERREIRA SOUZA - 
MAQUINAS, CNPJ: 14.693.114/0001-79 e MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS 
LTDA	 CNPJ:	 30.320.176/0001-91	 o	 resultado	 do	 processo	 Licitatório	 modalidade	
Pregão Eletrônico 039/2020.
Art.	 2º)	 Fica	 Homologado	 o	 resultado	 do	 processo	 Licitatório	 modalidade	 Pregão	
Eletrônico 039/2020, em favor das empresas L. A. FERREIRA SOUZA - MAQUINAS, 
CNPJ: 14.693.114/0001-79 e MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA CNPJ: 
30.320.176/0001-91, que tem como objeto aquisição de equipamentos para vigilância 
em saúde do município de Ivaté-PR, através do incentivo financeiro de investimento 
do programa VIGIASUS da SESA – secretaria de estado da saúde, conforme 
especificações e quantidades constantes no edital e seus anexos, com vigência de 
06 (seis) meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 23 dias do mês de setembro de 2020.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iVatÉ
CNPJ Nº95. 640.553/001-15
Av. Rio De Janeiro, 2758 – Município de Ivaté-Estado Paraná
Cep87525-000 – Fone/Fax: 44-36738000
Email:licitacoes@ivate.pr.gov.
PORTARIA Nº 275/2020
SÚMULA: Nomeia novos conselheiros para compor o Conselho Municipal de 
Assistência Social- CMAS do Município de Ivaté- PR para o mandato de dois anos de 
22/09/2020 a 22/09/2022.
O Prefeito Municipal de Ivaté, estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
fundamentada na Lei Municipal nº 729 de 21 de junho de 2018, que Dispõe sobre a 
Política Municipal de Assistência Social e do FMAS do Município de Ivaté – Paraná,
RESOLVE:
Art. 1º- Compor o Conselho Municipal de Assistência Social- CMAS, com a finalidade 
de garantir, promover, fiscalizar e deliberar sobre as politicas voltadas para área da 
Assistência Social em nosso município. Segue a baixo os nomes dos Conselheiros 
nomeados para compor este Conselho Municipal:
I – REPRESENTANTES DOS ÓRGÃOS GOVERNAMENTAIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Titular: Silvana Zamian Paisca
Suplente: Maria Salete da Silva Souza
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Titular: Fabiana Neves Martins
Suplente: Maria Célia Bonato Pinto
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Titular: Fabienne de Azevedo Palma
Suplente: Suzy Sampaio Faria
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Titular: Luiz Fernando Furlan Sossai
Suplente: Neusa Lourenço dos Reis Sgaravato
II- REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS
REPRESENTANTES DE USUÁRIOS OU DEFESA DE DIREITOS DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL
Titular: Neusa Lima da Rocha
Suplente: Zilda Fátima Federiche de Souza
Titular: Evanir Toledo de Oliveira
Suplente: Zenaide Leonardi da Silva
REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL
Titular: Patrícia dos Santos Lino Monteschio
Suplente: Adriana Santos de Macedo
REPRESENTANTES PRESTADORES DE SERVIÇOS DA ÁREA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL
APAE
Titular: Cleuza Genyr Henrique
Suplente: Mariana Lima Pimentel
Art. 2º - Atribuir aos membros do Conselho Municipal de Assistência Social- CMAS as 
competências previstas Lei Municipal nº 729 de 21 de junho de 2018.
Art. 3º - Os serviços prestados pelos Conselheiros do CMAS são considerados de 
relevância e interesse social, porem sem ônus ao Município.
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a portaria 
N°433/2018.
Gabinete do Prefeito Municipal, aos 22 dias do mês de setembro do ano de 2.020.
UNIVALDO CAMPANER
PREFEITO MUNICIPAL DE IVATÉ-PR

Prefeitura MuniciPal de iVatÉ 
Estado do Parana
PORTARIA Nº 276/2020
Designa servidor público para atuar como fiscal e gestor do Convênio firmado com o 
Instituto Água e Terra (IAT) do Estado do Paraná.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e com base na legislação atinente à espécie,
RESOLVE
Art.1° Designar o servidor público Luiz Fernando Furlan Sossai, inscrito no CPF sob 
o nº 088.994.189-00, ocupante do cargo efetivo de Engenheiro Civil, para atuar como 
fiscal e gestor de convênios já celebrados e a serem celebrados entre o Município de 
Ivaté e o Instituto Água e Terra (IAT) do Estado do Paraná, referentes a recebimentos 
de tubos para construção de emissário de galeria de águas pluviais no município.
Art. 2º Pelas atividades exercidas o servidor não receberá qualquer tipo de 
remuneração, porém os serviços serão considerados de relevante interesse.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês de 
setembro de 2020.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA

Exercício  2020
Pág. 1/1

Estado do Paraná                CNPJ 76.247.386/0001-00

Decreto  nº 76/2020 de 23/09/2020

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Geral do 
Município, no valor de R$400.000,00 (quatrocentos mil reais), destinado ao reforço das 
seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras providências.

O Prefeito Municipal de MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 1711/2020 de 23/09/2020.

Decreta:

Suplementação
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.0002.2.003. Manutenção das Atividades da Administração Municipal

 100.000,00 427 - 3.1.90.11.00.00 1003 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.031. Manutenção das Atividades de Saúde

 200.000,00 434 - 3.1.90.11.00.00 1003 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

07 SECRETARIA DE URBANISMO
07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.001.15.452.0006.2.044. Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos

 100.000,00 422 - 3.1.90.11.00.00 1003 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

Total Suplementação:  400.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o
provável  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64:

 400.000,00Receita: 1.7.1.8.99.11.99.010 Auxílio Financeiro União - COVID-19 -Medida Provisória 938/2020

 400.000,00Total da Receita:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  23/09/2020.

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 135, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020.
Concede Licença Especial de 45 dias a servidora Shirley Gonçalves de Oliveira.
 Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, § 2º, da Lei nº 
1.095/93 e o contido no requerimento protocolizado na Divisão de Recursos Humanos 
sob nº 105/2020.
R E S O L V E:
 Art. 1º Conceder a servidora Shirley Gonçalves de Oliveira, matrícula nº 2.313, 
ocupante do cargo efetivo de Professor em Educação Infantil, Licença Especial de 45 
(quarenta e cinco) dias referente ao quinquênio 2013/2017.
 Art. 2º Converter Totalmente em pecúnia o período correspondente à licença de que 
trata o item anterior, para quitação na competência de setembro de 2020.
 Prefeitura Municipal de Mariluz, em 23 de setembro de 2020.
 Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 136, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020.
Concede Licença Especial de 45 dias a servidora Márcia Maria Pereira dos Santos.
 Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, § 2º, da Lei nº 
1.095/93 e o contido no requerimento protocolizado na Divisão de Recursos Humanos 
sob nº 106/2020.
R E S O L V E:
 Art. 1º Conceder a servidora Márcia Maria Pereira dos Santos, matrícula nº 2.238, 
ocupante do cargo efetivo de Assistente Administrativo, Licença Especial de 45 
(quarenta e cinco) dias referente ao quinquênio 2015/2020.
 Art. 2º Converter Totalmente em pecúnia o período correspondente à licença de que 
trata o item anterior, para quitação na competência de setembro de 2020.
Prefeitura Municipal de Mariluz, em 23 de setembro de 2020.
Nilson Cardoso de Souza 
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de guaira 
Estado do Parana
DECRETO Nº 242/2020
Data: 22.09.2020
Ementa: designa Juliana Rigolon de Matos, para exercer interinamente, de forma conjunta os cargos de Secretária 
Municipal de Desenvolvimento Econômico e Emprego e de Secretária Municipal de Administração, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024, de 26.09.2017, e, considerando a Portaria nº 432/2020 
e o memorando online sob o nº 3.910/2017,
RESOLVE:
Art. 1° Designar JULIANA RIGOLON DE MATOS, CI/RG nº 6.467.037-9 SESP/PR, matrícula nº 29548-01, Secretária 
Municipal de Desenvolvimento Econômico e Emprego, nomeada por meio do Decreto Municipal nº 012/2018, para 
exercer, interinamente e de forma conjunta, a função de Secretária Municipal de Administração, no período de 
21.09.2020 a 07.10.2020, com atribuições descritas no artigo 49 da Lei Municipal nº 2.024, de 26.09.2017, sem 
acúmulo de vencimentos.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 21.09.2020, ficando 
inalterados os termos do Decreto Municipal nº 012/2018.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 22 de setembro de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaira 
Estado do Parana
DECRETO Nº 244/2020
   Data: 23.09.2020
Ementa: cria fontes de despesas e abre Crédito Suplementar por SUPERAVIT financeiro do exercício de 2019 e 
anteriores no valor de R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil reais), e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista as disposições 
contidas na Portaria nº 447/02 da Secretaria do Tesouro Nacional – STN e na Instrução Técnica nº 01/06 da Diretoria 
Municipal de Contas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e de conformidade com o artigo 6º, I da Lei 
Orçamentária Anual nº 2.118/2019 de 11/12/2019, bem como no artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4320/64, e, 
considerando o memorando 0035/2020,
DECRETA:
Art. 1º Fica criada a dotação para ORÇAMENTO GERAL DO MUNÍCIPIO do exercício de 2020, a fonte de recurso 
para despesa ID USO 000 para atender as disposições contidas na Portaria 447/02 da Secretaria do Tesouro Nacional 
– STN e na Instrução Normativa nº 01/06 da Diretoria Municipal de Contas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
e na forma do artigo 43, § 1º, Inciso I, da Lei Federal nº 4320/64 no valor de R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil reais),  
na forma abaixo discriminada:
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 3 - Diretoria de Urbanismo
Ação: 2073 - Manutenção das Atividades do Urbanismo
Funcional: 0015.0451.0044
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1089 3319094000000000000 - Indenizações e restituições trabalhistas 09.000,00
Órgão: 13 - Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura
Unidade: 2 - Diretoria de Atividades Turísticas
Ação: 2087 - Manutenção das Atividades do Depto de Atividades Turísticas
Funcional: 0023.0695.0054
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1280 3319094000000000000 - Indenizações e restituições trabalhistas 0 25.000,00
TOTAL 34.000,00
Art. 2º Os recursos necessários para cobertura e execução do Crédito Suplementar aberto pelo artigo 1º, serão 
constituídos por intermédio de recursos de SUPERÁVIT financeiro do saldo da conta contábil e bancária das receitas 
oriundas do Exercício de 2019 e anteriores.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 23 de setembro 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaira 
Estado do Parana
DECRETO Nº 245/2020
Data: 23.09.2020
Ementa: nomeia Manoel Jose dos Santos ao cargo de Diretor da Diretoria de Gestão do SUAS, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e considerando o memorando on-line 
sob o nº 020/2018,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear MANOEL JOSE DOS SANTOS, portador da CI/RG nº 7.825.757-1 SESPII/PR, para exercer, em 
comissão, o cargo de Diretor da Diretoria de Gestão do SUAS, símbolo CC-02, a partir de 1º de outubro de 2020, com 
atribuições descritas no artigo 100 da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, ficando atribuída a gratificação de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor de seu vencimento básico.
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 1º de outubro de 2020.
         Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 23 de setembro de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaira 
Estado do Parana
PORTARIA Nº 434/2020
Data: 22.09.2020
Ementa: instaura Processo Administrativo Disciplinar e constitui comissão apurar fatos e ressalvar os interesses da 
Administração Municipal, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município de Guaíra, considerando as disposições da Lei Municipal nº 1.246/2003, notadamente, artigo 
165	e	seguintes,	e,	considerando	memorando	online	nº	1.093/2017;
Considerando	o	 relatório	 final	da	sindicância	 instaurada	pela	Portaria	nº	131/2019	na	 ficou	apontado	a	presunção	
de	autoria;
Considerando que o servidor público municipal responde civil, penal e administrativamente pelo exercício irregular 
de	suas	atribuições;
Considerando o contido no art. 196 da Lei Municipal nº 1.246/2003,
RESOLVE:
Art. 1º Instaurar processo administrativo disciplinar para apurar responsabilidade administrativa e civil decorrente 
da cobrança pela ex-servidora S. G. de O. de serviços e espaços nos cemitérios municipais, com o recebimento de 
vantagem pecuniária, sem recolhimento aos cofres públicos, objeto da Notícia Fato nº MPPR 0057.18.000643-9.
Parágrafo único. Eventuais valores apurados poderão ser encaminhados para liquidação.
Art. 2° Designar os servidores públicos municipais a seguir, para, sob a presidência do primeiro, constituírem a 
respectiva Comissão:
-	Presidente	–		Luana	Gabrielli	Kleemann	-	Matrícula	nº	29553-01	;
-	Membro	-	Liviston	Ruberti	Silva	-	Matrícula	nº	14850-03	;
- Membro – Flávio Augusto de Queiroz Varolo – Matrícula nº 24562-01.
Art. 3º O prazo para a Comissão concluir os seus trabalhos é de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis.
Art. 4º O desempenho das atribuições dos membros da Comissão é considerado serviço público relevante e não 
será remunerado.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 22 de setembro de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 435/2020
Data: 23.09.2020
Ementa: exclui membro de Coordenação do CREAS nomeado pela Portaria nº 321/2018 de 31.07.2018, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais contidas no artigo 84 da Lei 
Orgânica do Município de Guaíra, e de acordo com a Lei Municipal sob o nº 2.024/2017, e, considerando a Portaria de 
nº 019/2018 de 19.01.2018, e o memorando on-line sob o nº 429/2017,
RESOLVE:
Art. 1º Excluir o nome da servidora a seguir mencionada, a partir de  30 de setembro de 2020, nomeada por meio 
da Portaria nº 321/2018 de 31.07.2018, com atribuições de atuar junto a Coordenação do Centro de Referência 
Especializado de Assistência Social – CREAS:
Nome matrícula nº A partir de
Rosmari Aparecida Michels  19054 30.09.2020
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as medidas necessárias ao cumprimento da presente Portaria.
Art. 3º Revoga-se integralmente a Portaria nº 321/2018 de 31.07.2018, permanecendo inalteradas as disposições da 
Portaria nº 019/2018 de 19.01.2018
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 30.09.2020.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 23 de setembro de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 436/2020
Data: 23.09.2020
Ementa: substitui membro para desempenhar função junto a Coordenação do CadÚnico e Programa Bolsa Família, 
e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais contidas no artigo 84 da Lei 
Orgânica do Município de Guaíra, Estado do Paraná, e, considerando o memorando on-line sob o nº 429/2017,
RESOLVE:
Art. 1º Fica substituído o Servidor Público Municipal Sr. MANOEL JOSE DOS SANTOS pela Servidora Pública 
Municipal Sra. ROSMARI APARECIDA MICHELS, matrícula nº 19054, referente a Portaria nº 203/2019 de 14.05.2019, 
a partir de 1º de outubro de 2020, ficando atribuída a gratificação de 30% (trinta por cento), nos termos da Lei Municipal 
nº 2.024/2017, com atribuições de atuar junto a Coordenação do CadÙnico e Programa Bolsa Família.
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as medidas necessárias ao cumprimento da presente Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 1º de outubro de 2020.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 23 de setembro de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 437/2020
Data: 23.09.2020
Ementa: inclui membro para desempenhar função junto a Coordenação do CREAS, referente a Portaria nº 019/2018, 
e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais contidas no artigo 84 da Lei 
Orgânica do Município de Guaíra, e de acordo com a Lei Municipal sob o nº 2.024/2017, e, considerando o memorando 
on-line sob o nº 429/2018,
RESOLVE:
Art. 1º Fica incluída a Servidora Pública Municipal Sra. GLEISSIELE TONELLI DORNELLES, matrícula nº 28962-2,  a 
partir de 1º de outubro de 2020, de conformidade com a Portaria nº 019/2018 de 19.01.2018, com atribuições de atuar  
no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência Social na Coordenação do Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social – CREAS, ficando atribuída a gratificação de 10% (dez por cento), nos termos da Lei Municipal 
nº 2.024/2017.
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as medidas necessárias ao cumprimento da presente Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 1º de outubro de 2020.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 23 de setembro.
HERALDO TRENTO

Prefeito Municipal
PORTARIA Nº 438/2020
Data: 23.09.2020
Ementa: exclui membro da Coordenação do Cadúnico e Programa Bolsa Família nomeado pela Portaria nº 203/2019 
de 14.05.2019, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais contidas no artigo 84 da Lei 
Orgânica do Município de Guaíra, Estado do Paraná, e, considerando o memorando on-line sob o nº 429/2017,
RESOLVE:
Art. 1º Excluir o nome do Servidor Público Municipal a seguir mencionado, a partir de 30 de setembro de 2020, 
nomeado por meio da Portaria nº 203/2019 de 14.05.2019, com atribuições de atuar junto a Coordenação do Cadúnico 
e Programa Bolsa Família:
Nome / matrícula A partir de
 Manoel Jose dos Santos
/  29460-01 30.09.2020
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as medidas necessárias ao cumprimento da presente Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 30.09.2020, revogadas as 
disposições em contrário, permanecendo inalteradas as demais disposições da Portaria nº 203/2019 de 14.05.2019
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 23 de setembro de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto ParaÍso 
Estado do Parana
DECRETO Nº 2320/2020
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Especiais por Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 513, de 17 (dezessete) de junho de 2020, publicada no Diário Oficial do Município 
(Jornal Umuarama Ilustrado) em 18 (dezoito) de junho de 2020.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Especiais por Excesso de Arrecadação no valor de R$- 218.957,69 (duzentos e 
dezoito mil, novecentos e cinquenta e sete reais e sessenta e nove centavos), mediante a inclusão de rubricas de 
despesas das dotações orçamentárias:
09    SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
09.02 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
154510016.2.049000 Manutencao da Divisao de Obras, Planejamento Urbano e Servicos Publicos
9686 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 146.836,48
9687 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS 41.000,00
14    SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
14.05 DIVISAO DE ASSUNTOS COMUNITARIOS
082440005.2.068000 Manutencao da Divisao de Assuntos Comunitarios
9692 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 20.250,94
4 Apoio Financeiro aos Municipios - AFM
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.042000 Manutencao do Bloco de Atencao Basica – SUS
9695 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 10.870,27
1024 Aux. Finan. Ações Saúde As. Social – L.C nº 173/2020 – Inciso I, art. 5º
Art. 2º. Como recursos para coberturas dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação das seguintes fontes de recursos do corrente exercício financeiro:
Fonte de Recursos Descrição Valor
4 Apoio Financeiro aos Municípios - AFM 208.087,42
1024 Aux. Finan. Ações Saúde As. Social – L.C nº 173/2020 – Inciso I, art. 5º 10.870,27
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 23 (vinte e três) dias do mês de setembro de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto ParaÍso 
Estado do Parana
DECRETO Nº 2319/2020
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 507, de 28 (vinte e oito) de abril de 2020, publicada no Diário Oficial do Município 
(Jornal Umuarama Ilustrado) em 29 (vinte e nove) de abril de 2020.
DECRETA:
Art. 1º. Abre no Orçamento Geral para o exercício de 2020 o Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação 
no valor de R$- 10.000,00 (dez mil reais), mediante a inclusão de rubrica de despesa da dotação orçamentária:
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.042000 Manutencao do Bloco de Atencao Basica – SUS
9610 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 10.000,00
4 Apoio Financeiro aos Municípios - AFM
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á do excesso de 
arrecadação da seguinte fonte de recurso do corrente exercício financeiro:
Fonte de Recursos – Descrição Valor
4 Apoio Financeiro aos Municípios – AFM 10.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 23 (vinte e três) dias do mês de setembro de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

   Prefeitura MuniciPal de alto ParaÍso 
Estado do Parana
PORTARIA N º 335/2020
SÚMULA: Concede Licença Maternidade a Servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
ART. 1º Conceder licença maternidade à servidora SHEILA QUEIROZ DE ALMEIDA CUSTODIO, portadora da Cédula 
de Identidade nº 10.498.693-5, ocupante do cargo de Provimento efetivo de PROFESSOR, NIVEL P5 CLASSE 01, 
lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, no período 
de 18-09-2020 a 17-03-2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, Estado do Paraná, aos 23 de setembro de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
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RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição) Até o Período 
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(c)=(b/a)*100

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 1.223.436,00 585.875,161.223.436,00 47,89
    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 204.656,00 117.956,22204.656,00 57,64
      1.1.1- IPTU 153.000,00 96.290,46153.000,00 62,93
      1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU 51.656,00 21.665,7651.656,00 41,94
    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 570.800,00 218.970,33570.800,00 38,36
      1.2.1- ITBI 567.900,00 218.788,28567.900,00 38,53
      1.2.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 2.900,00 182,052.900,00 6,28
    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 296.980,00 133.324,37296.980,00 44,89
      1.3.1- ISS 296.000,00 132.179,05296.000,00 44,66
      1.3.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 980,00 1.145,32980,00 116,87
    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 151.000,00 115.624,24151.000,00 76,57
    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III) 0,00 0,000,00 0,00
      1.5.1- ITR 0,00 0,000,00 0,00
      1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR 0,00 0,000,00 0,00
2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 15.896.600,00 9.047.846,9215.896.600,00 56,92
    2.1- Cota-Parte FPM 11.285.500,00 6.202.741,5611.285.500,00 54,96
      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b 10.272.000,00 5.805.094,2810.272.000,00 56,51
      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d 1.013.500,00 397.647,281.013.500,00 39,24
      2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e 0,00 0,000,00 0,00
    2.2- Cota-Parte ICMS 3.950.000,00 2.433.741,853.950.000,00 61,61
    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996 26.100,00 0,0026.100,00 0,00
    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação 65.000,00 36.029,2865.000,00 55,43
    2.5- Cota-Parte ITR 130.000,00 11.505,75130.000,00 8,85
    2.6- Cota-Parte IPVA 440.000,00 363.828,48440.000,00 82,69
    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro 0,00 0,000,00 0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 17.120.036,00 17.120.036,00 9.633.722,08 56,27

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO % 
(c)=(b/a)*100

Até o Período 
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

600,00 50,31600,00 8,39

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE 301.500,00 151.942,10301.500,00 50,40

    5.1- Transferências do Salário-Educação 170.000,00 102.265,14170.000,00 60,16

    5.2- Transferências Diretas - PDDE 2.300,00 1.280,002.300,00 55,65

    5.3- Transferências Diretas - PNAE 55.400,00 34.304,2055.400,00 61,92

    5.4- Transferências Diretas - PNATE 17.200,00 12.010,7517.200,00 69,83

    5.5- Outras Transferências do FNDE 55.000,00 423,8455.000,00 0,77

    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE 1.600,00 1.658,171.600,00 103,64

6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 2.400,00 58.866,722.400,00 2.452,78

    6.1- Transferências de Convênios 0,00 58.800,000,00 0,00

    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios 2.400,00 66,722.400,00 2,78

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,000,00 0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 110.000,00 20.916,70110.000,00 19,02

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
     (4+5+6+7+8) 414.500,00 414.500,00 231.775,83 55,92
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

FUNDEB 

PREVISÃO
INICIAL % 

(c)=(b/a)*100
Até o Período 

(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)
RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB 1.730.039,602.976.620,002.976.620,00 58,12

    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1) 1.161.018,662.054.400,002.054.400,00 56,51

    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2) 486.748,20790.000,00790.000,00 61,61

    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3) 0,005.220,005.220,00 0,00

    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4) 7.205,7913.000,0013.000,00 55,43

    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5)) 2.301,1026.000,0026.000,00 8,85

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6) 72.765,8588.000,0088.000,00 82,69

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 1.920.300,00 62,791.205.797,361.920.300,00
    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB 1.916.300,00 62,901.205.332,491.916.300,00
    11.2- Complementação da União ao FUNDEB 0,00 0,000,000,00
    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB 4.000,00 11,62464,874.000,00

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) -1.060.320,00 49,49-524.707,11-1.060.320,00

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB
[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o Período 

(g)
%

(h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 1.450.000,00 1.623.513,60 0,001.023.025,39 63,01 1.023.025,39 63,01

    13.1- Com Educação Infantil 0,00 240.000,00 0,0070.904,17 29,54 70.904,17 29,54

    13.2- Com Ensino Fundamental 1.450.000,00 1.383.513,60 0,00952.121,22 68,82 952.121,22 68,82

14- OUTRAS DESPESAS 470.300,00 336.300,00 293.779,06 87,36 293.708,40 87,34 70,66

    14.1- Com Educação Infantil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    14.2- Com Ensino Fundamental 470.300,00 336.300,00 293.779,06 87,36 293.708,40 87,34 70,66

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14) 1.920.300,00 1.959.813,60 1.316.804,45 67,19 1.316.733,79 67,19 70,66

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCICIO ANTERIOR, DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17) 0,00

16.1 - FUNDEB 60%
16.2 - FUNDEB 40%

0,00
0,00

0,00

17.2 - FUNDEB 40%
17.1 - FUNDEB 60%

0,00
0,00
0,00

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18) 1.316.733,79
19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) % 84,84

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) % 24,36

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) % -9,20

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO
20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS

VALOR

0,00
0,00
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o Período 

(g)
%

(h) = (g/d)x100

22- EDUCAÇÃO INFANTIL 205.480,00 531.480,00 0,00202.149,65 38,04 200.989,65 37,82
    22.1 - Creche 205.480,00 531.480,00 0,00202.149,65 38,04 200.989,65 37,82
      22.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb 0,00 240.000,00 0,0070.904,17 29,54 70.904,17 29,54
      22.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 205.480,00 291.480,00 0,00131.245,48 45,03 130.085,48 44,63
    22.2 - Pré-escola 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
      22.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
      22.2.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

3.700.720,00 3.545.720,00 65,24 0,0023- ENSINO FUNDAMENTAL 64,142.274.081,872.313.155,12
1.920.300,00 1.680.300,00 73,55 0,00    23.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb 73,551.235.817,091.235.887,75
1.780.420,00 1.865.420,00 61,68 0,00    23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 59,581.111.465,101.150.511,14

0,00 0,00 0,00-73.200,32 0,000,00    23.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas -73.243,77
24- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00
25- ENSINO SUPERIOR 160.000,00 59.564,00 37,23 59.564,00 0,0037,23180.000,00
26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. RE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00
27- OUTRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

28- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (22+23+24+25+26+27) 4.086.200,00 4.237.200,00 59,822.534.635,522.574.868,77 60,77 0,00

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

31- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

33- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO
32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

30- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

34- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j) 

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) -524.707,11

708,64

0,00
242.824,29

0,00
0,00

35- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+ 30 + 31+ 32 + 33 + 34) DE IMPOSTOS 
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g) -281.174,18

36- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((22+23) - 35) 2.756.245,70

37- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36) / (3) * 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 25% 28,61

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o Período 

(g)
%

(h) = (g/d)x100

0,000,000,000,000,000,000,0038- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO 
FINANCEIRA DE OUTROS  RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

0,0034,4558.689,6734,5258.804,62170.350,00170.350,0039- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO 
SALÁRIO-EDUCAÇÃO

0,000,000,000,000,000,000,0040- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE 
CRÉDITO

0,008,3337.083,5753,30237.211,67445.026,07240.700,0041- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS 
PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
42- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (38+39+40+41) 615.376,07411.050,00 296.016,29 48,10 95.773,24 15,56 0,00

43- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28+42) 4.497.250,00 4.852.576,07 2.870.885,06 59,16 2.630.408,76 54,21 0,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2020  
(j)

SALDO ATÉ O PERÍODO

44- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 306.608,99 0,00
44.1- Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino
44.2- Executadas com Recursos do FUNDEB

0,00 0,00
0,00306.608,99
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CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

45- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019 
46- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO
47- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

48- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO
49- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

464,87

16.974,57

87.425,91

1.205.332,49

47.1 Orçamento do Exercício
47.2 Restos a Pagar 16.974,57

1.135.346,02
1.118.371,45

50- (+) Ajustes

50.2 (-)Valores a recuperar
50.1 (+)Retenções

51- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

58.689,67
0,00

4.687,16
102.265,14
58.689,67

95,14
48.357,77

0,00 0,00

0,00 0,00

87.425,91 48.357,77
50.4 (+)Conciliação Bancária
50.3 (+)Outros valores extraorçamentários

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 23/set/2020 as 14h e 25m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

Prefeito Municipal

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA

Contador

GIUSLEY BELINI
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)
PREVISÃO

INICIAL % 
(b/a)*100

até  o Bimestre 
(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I) 1.223.436,00 1.223.436,00 585.875,16 47,89
    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 204.656,00 204.656,00 117.956,22 57,64
      IPTU 153.000,00 153.000,00 96.290,46 62,93
      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU 51.656,00 51.656,00 21.665,76 41,94
    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 570.800,00 570.800,00 218.970,33 38,36
      ITBI 567.900,00 567.900,00 218.788,28 38,53
      Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 2.900,00 2.900,00 182,05 6,28
    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 296.980,00 296.980,00 133.324,37 44,89
      ISS 296.000,00 296.000,00 132.179,05 44,66
      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ISS 980,00 980,00 1.145,32 116,87
    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na 
Fonte – IRRF

151.000,00 151.000,00 115.624,24 76,57

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 58,1214.883.100,00 14.883.100,00 8.650.199,64
    Cota-Parte FPM 56,5110.272.000,00 10.272.000,00 5.805.094,28
    Cota-Parte ITR 8,85130.000,00 130.000,00 11.505,75
    Cota-Parte IPVA 82,69440.000,00 440.000,00 363.828,48
    Cota-Parte ICMS 61,613.950.000,00 3.950.000,00 2.433.741,85
    Cota-Parte IPI-Exportação 55,4365.000,00 65.000,00 36.029,28
    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,0026.100,00 26.100,00 0,00
      Desoneração ICMS (LC 87/96) 0,0026.100,00 26.100,00 0,00
      Outras 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E 
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 

16.106.536,0016.106.536,00 9.236.074,80 57,34

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

2.756.163,00 2.791.751,00 2.102.939,92 2.056.141,8975,33 73,65ATENÇÃO BÁSICA (IV) 1.869.079,16 66,95

2.745.163,00 2.780.751,00 2.102.939,92 2.056.141,8975,62 73,94    Despesas Correntes 1.869.079,16 67,21

11.000,00 11.000,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

664.000,00 614.000,00 319.901,67 302.921,6752,10 49,34ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 294.431,67 47,95

656.000,00 606.000,00 319.901,67 302.921,6752,79 49,99    Despesas Correntes 294.431,67 48,59

8.000,00 8.000,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

48.630,00 38.630,00 0,00 0,000,00 0,00VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 0,00 0,00

45.030,00 35.030,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

3.600,00 3.600,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

154.030,00 144.030,00 50.188,59 50.188,5934,85 34,85VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 39.087,82 27,14

151.030,00 141.030,00 50.188,59 50.188,5935,59 35,59    Despesas Correntes 39.087,82 27,72

3.000,00 3.000,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 3.588.411,003.622.823,00 2.473.030,18 2.409.252,1568.92 67,14 2.202.598,65 61,38
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO 
PARA APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS

(d)

DESPESAS LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS PAGAS

(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 
(MÍNIMO DE 15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM 
ASPS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE 
FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

0,00 0,00

233.241,89 233.241,89

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR 
INFERIOR A ZERO)

233.241,89

0,00

2.473.030,18 2.409.252,15 2.202.598,65

2.239.788,29 2.176.010,26 1.969.356,76

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

1.385.411,22DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 
141/2012)

790.599,04

0,00

23,56

0,00 0,00 0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS 

CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM 2020 

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM 2019

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM  EXERCÍCIOS ANTERIORES

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX)
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 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO 

Valor 
Minimo para 
aplicação em 

ASPS 
(m) 

Valor 
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n) 

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total 
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente 
no Exercício 

sem 
Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor 
Inscrito em 

RP 
considerado 
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados 

ou prescritos 
(u)

Diferença 
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados 

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenho de 2018
Empenho de 2017
Empenho de 2016 e 
anteriores

Empenho de 2020 
(Regra Nova)
Empenho de 2019 
(Regra Nova)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)  
TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhos
(x)

Liquidada
(y)

Pagas
(x)

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020 0,000,00 0,00

0,00TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) 0,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE 
NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)
PREVISÃO

INICIAL % 
(b/a)*100

até  o Bimestre 
(b)

RECEITAS REALIZADAS

80,411.159.458,00 2.241.386,60 1.802.342,38RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)
73,751.076.328,00 1.772.822,88 1.307.488,66    Proveniente da União

105,6183.130,00 468.563,72 494.853,72    Proveniente dos Estados
0,000,00 0,00 0,00    Proveniente de Outros Municípios
0,000,00 0,00 0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A 

SAÚDE (XXIX)
9,661.650,00 1.650,00 159,33OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA 
SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 

2.243.036,60 1.802.501,711.161.108,00 80,36
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR 
SUBFUNÇÕES E CATEGORIA 

ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

816.180,00 2.997.428,02 1.744.764,34 1.588.676,86ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 1.302.085,4958,21 53,00 43,44

815.430,00 2.377.199,65 1.325.875,34 1.169.787,86    Despesas Correntes 1.053.186,4955,77 49,21 44,30

750,00 620.228,37 418.889,00 418.889,00    Despesas de Capital 248.899,0067,54 67,54 40,13

289.528,00 289.528,00 273.900,73 164.305,73ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

164.305,7394,60 56,75 56,75

289.528,00 289.528,00 273.900,73 164.305,73    Despesas Correntes 164.305,7394,60 56,75 56,75

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

12.000,00 27.246,49 13.758,95 13.758,95VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 13.758,9550,50 50,50 50,50

12.000,00 27.246,49 13.758,95 13.758,95    Despesas Correntes 13.758,9550,50 50,50 50,50

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

53.800,00 228.607,49 143.384,01 143.384,01VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 98.884,0162,72 62,72 43,25

53.800,00 133.565,00 72.004,01 72.004,01    Despesas Correntes 72.004,0153,91 53,91 53,91

0,00 95.042,49 71.380,00 71.380,00    Despesas de Capital 26.880,0075,10 75,10 28,28

0,00 0,00 0,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS 
NO CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + 
XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + 
XXXVIII)

3.542.810,001.171.508,00 2.175.808,03 1.910.125,55 1.579.034,1861,41 53,92 44,57

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE 
EXECUTADAS COM COM RECURSOS 

PRÓPRIOS E COM RECURSOS 
TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 3.572.343,00 5.789.179,02 3.847.704,26 3.644.818,75 3.171.164,6566,46 62,96 54,78

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

953.528,00 903.528,00 593.802,40 467.227,40 458.737,4065,72 51,71 50,77

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 60.630,00 65.876,49 13.758,95 13.758,95 13.758,9520,89 20,89 20,89

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 207.830,00 372.637,49 193.572,60 193.572,60 137.971,8351,95 51,95 37,03

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX) 

4.794.331,00 7.131.221,00 4.648.838,21 4.319.377,70 3.781.632,8365,19 53,0360,57

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de 
recursos de outros entes³

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)

2.202.598,652.409.252,152.473.030,183.588.411,003.622.823,00 61,3867,1468,92

1.171.508,00 3.542.810,00 2.175.808,03 61,41 1.910.125,55 53,92 1.579.034,18 44,57

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 23/set/2020 as 14h e 27m.
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Prefeito Municipal

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA

Contador

GIUSLEY BELINI
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Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 137, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020.
Concede Licença Especial de 45 dias ao servidor Paulo Sérgio Misale.
 Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o disposto no art. 138, § 2º, da Lei nº 1.095/93 e o contido no requerimento protocolizado na Divisão de 
Recursos Humanos sob nº 107/2020.
R E S O L V E:
 Art. 1º Conceder ao servidor Paulo Sérgio Misale, matrícula nº 2.397, ocupante do cargo efetivo de Tratorista, Licença 
Especial de 45 (quarenta e cinco) dias referente ao quinquênio 2015/2020.
 Art. 2º Converter Totalmente em pecúnia o período correspondente à licença de que trata o item anterior, para 
quitação na competência de setembro de 2020.
 Prefeitura Municipal de Mariluz, em 23 de setembro de 2020.
 Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº 138, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020.
Concede Licença Especial de 45 dias a servidora Maria Cristina Corte.
 Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o disposto no art. 138, § 2º, da Lei nº 1.095/93 e o contido no requerimento protocolizado na Divisão de 
Recursos Humanos sob nº 108/2020.
R E S O L V E:
 Art. 1º Conceder a servidora Maria Cristina Corte, matrícula nº 2.209, ocupante do cargo efetivo de Professor em 
Educação Infantil, Licença Especial de 45 (quarenta e cinco) dias referente ao quinquênio 2010/2015.
 Art. 2º Converter Totalmente em pecúnia o período correspondente à licença de que trata o item anterior, para 
quitação na competência de setembro de 2020.
Prefeitura Municipal de Mariluz, em 23 de setembro de 2020.
Nilson Cardoso de Souza 
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 001
CONTRATO nº 57/2019 – LIC – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE 
DOCES E SALGADOS, PARA UTILIZAÇÃO DAS SECRETARIAS DE ADMINISTRAÇÃO, SAÚDE, EDUCAÇÃO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, CONFORME DESCRIÇÃO CONTIDA NO TERMO DE REFERÊNCIA E NO EDITAL DO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2019. 
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito no CGC/MF nº 76.404.136/0001-
29, através de seu representante legal, o Prefeito NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 
– SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado o Sr. MARCELO 
FREDERICO HIGASHI, brasileiro (a), portador (a) do RG. 4.192.197-8 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 
748.276.779-72, residente e domiciliado na cidade de Mariluz, Estado do Paraná, representante da M.F. HIGASHI- 
PADARIA, aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas Cláusulas 
seguintes:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 57/2019 para o dia 23/07/2021, em 
conformidade com o Artigo 65 da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições 
estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
Mariluz, 23 de julho de 2020
Nilson Cardoso de Souza    Marcelo Frederico Higashi 
Prefeito Municipal     Proprietária
Contratante      Contratada
Testemunhas:

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 002
CONTRATO nº 57/2019 – LIC – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE 
DOCES E SALGADOS, PARA UTILIZAÇÃO DAS SECRETARIAS DE ADMINISTRAÇÃO, SAÚDE, EDUCAÇÃO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, CONFORME DESCRIÇÃO CONTIDA NO TERMO DE REFERÊNCIA E NO EDITAL DO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2019. 
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito no CGC/MF nº 76.404.136/0001-
29, através de seu representante legal, o Prefeito NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 
– SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado o Sr. MARCELO 
FREDERICO HIGASHI, brasileiro (a), portador (a) do RG. 4.192.197-8 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 
748.276.779-72, residente e domiciliado na cidade de Mariluz, Estado do Paraná, representante da M.F. HIGASHI- 
PADARIA, aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas Cláusulas 
seguintes:
Cláusula Primeira: Fica acrescido em 25% (vinte e cinco por cento) os itens do contrato 57/2029, alterando por 
consequência o valor do contato de R$ 74.490,00 (setenta e quatro mil e quatrocentos e noventa reais) para R$ 
93.112,50 (noventa e três mil e cento e doze reais e cinquenta centavos), em conformidade com o artigo 58-I c/c/ Art. 
65 – Inciso I letra b da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições 
estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento. 
Mariluz, 23 de setembro de 2020
Nilson Cardoso de Souza    Marcelo Frederico Higashi 
Prefeito Municipal     Proprietária
Contratante      Contratada
Testemunhas:
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Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa noVa 
Estado do Parana
DECRETO Nº. 091/2020
Abre crédito especial por excesso de arrecadação no orçamento para 2020, do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e Especialmente Contidas na Lei nº 1.017/2020 de 23/09/2020.
DECRETA
Art. 1º - Abrir crédito especial no valor de 68.150,00 (sessenta e oito reais e cinquenta centavos), mediante a inclusão de rubricas e fontes de receita e despesa das dotações 
orçamentárias:
DESPESA
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 010 08.244.1017.2.125 * 823 Manutenção das Atividades do FMAS 3.1.90.05.00 195,00
03 010 08.244.1017.2.125 * 823 Manutenção das Atividades do FMAS 3.1.90.11.00 56.605,00
03 010 08.244.1017.2.125 * 823 Manutenção das Atividades do FMAS 3.1.91.13.00 8.350,00
TOTAL 68.150,00
*	823	–	FEAS-PR	–	Incentivo	Espontânea	II;
Art. 2º - Os recursos para abertura do crédito orçamentários de que trata o artigo anterior, serão utilizadas as receitas provenientes ao excesso de arrecadação da fonte vinculada.
RECEITA
Categoria Econômica Fonte Recurso Nomenclatura Valor
1.3.2.1.00.1.1.00.00.00 * 823 Outras Transferências de Convênio dos Estados – Principal  150,00
1.7.2.8.07.1.1.00.00.00 * 823 Transferência de Estado para à Assistência Social – Principal 68.000,00
TOTAL 68.150,00
*	823	–	FEAS-PR	–	Incentivo	Espontânea	II;
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 23 de Setembro de 2020.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito

DECRETO Nº. 092/2020
Abre crédito suplementar por anulação de dotação no orçamento para 2020, do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e Especialmente Contidas na Lei nº 1.018/2020 de 23/09/2020.
DECRETA
Art. 1º - Abrir crédito suplementar no valor de 40.000,00 (quarenta mil reais), mediante a inclusão de rubricas e fontes de receita e despesa das dotações orçamentárias:
DESPESA
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 007 12.361.1012.2.113 * 103 Manutenção das Atividades de Educação e Cultura 3.1.90.11.00 25.000,00
03 007 12.365.1012.2.106 * 103 Manutenção das Atividades da Pré-Escola 3.1.90.11.00 7.000,00
03 007 12.365.1012.2.115 * 103 Manutenção das Atividades de Educação Infantil 3.1.90.11.00 8.000,00
TOTAL 40.000,00
*	103	–	Educação	10%;
Art. 2º - Para a cobertura dos créditos aberto no artigo anterior, serão cancelados total/parcialmente as seguintes dotação orçamentária vigente.
DESPESA
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 007 12.365.1012.2.106 * 103 Manutenção das Atividades da Pré-Escola 3.3.90.39.00 20.000,00
03 007 12.365.1012.2.115 * 103 Manutenção das Atividades de Educação Infantil 3.3.90.39.00 20.000,00
TOTAL 40.000,00
*	103	–	Educação	10%;
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 23 de Setembro de 2020.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito

DECRETO Nº. 093/2020
Abre crédito suplementar por anulação de dotação no orçamento para 2020, do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e Especialmente Contidas na Lei nº 1.019/2020 de 23/09/2020.
DECRETA
Art. 1º - Abrir crédito suplementar no valor de 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais), mediante a inclusão de rubricas e fontes de receita e despesa das dotações orçamentárias:
DESPESA
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 007 12.361.1012.2.113 * 000 Manutenção das Atividades de Educação e Cultura 3.1.90.13.00 5.000,00
03 010 08.244.1017.2.125 * 934 Manutenção das Atividades do FMAS 3.1.91.13.00 7.500,00
TOTAL 12.500,00
*	000	–	Recursos	Ordinários	(Livre)	Exercício	Corrente;
*	934	–	Bloco	de	Financiamento	de	Proteção	Social;
Art. 2º - Para a cobertura dos créditos aberto no artigo anterior, serão cancelados total/parcialmente as seguintes dotação orçamentária vigente.
DESPESA
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 009 15.452.1015.2.123 * 000 Manutenção das Atividades de Serviços Urbanos 3.1.90.11.00 12.500,00
TOTAL 12.500,00
*	000	–	Recursos	Ordinários	(Livre)	Exercício	Corrente;
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 23 de Setembro de 2020.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito

DECRETO Nº. 094/2020
Abre crédito suplementar por anulação de dotação no orçamento para 2020, do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e Especialmente Contidas na Lei nº 1.020/2020 de 23/09/2020.
DECRETA
Art. 1º - Abrir crédito suplementar no valor de 46.000,00 (quarenta e seis mil reais), mediante a inclusão de rubricas e fontes de receita e despesa das dotações orçamentárias:
DESPESA
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 011 10.301.1019.2.127 * 303 Manutenção das Atividades do FMS 3.1.91.13.00 46.000,00
TOTAL 46.000,00
*	303	–	Saúde	–	Receita	de	Imposto;
Art. 2º - Para a cobertura dos créditos aberto no artigo anterior, serão cancelados total/parcialmente as seguintes dotação orçamentária vigente.
DESPESA
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 011 10.301.1019.2.127 * 303 Manutenção das Atividades do FMS 3.1.91.13.00 46.000,00
TOTAL 46.000,00
*	000	–	Recursos	Ordinários	(Livre)	Exercício	Corrente;
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 23 de Setembro de 2020.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito

LEI Nº. 1.017/2020
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de crédito especial por excesso de arrecadação no orçamento para 2020, inclusão nas diretrizes orçamentária para 2020 
e inclusão no plano plurianual 2018-2021 do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
A Câmara Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, APROVOU, e eu Valdir Hidalgo Martinez, Prefeito Municipal Sanciono a Seguinte:
LEI
Art. 1º - Esta Lei autoriza o executivo municipal a efetuar a abertura de crédito especial para o exercício de 2020, inclusão nas diretrizes orçamentária para o exercício de 2020 e 
inclusão no Plano Plurianual de 2018 a 2021, do município de Esperança Nova - Paraná.
Art. 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir um crédito especial no valor de 68.150,00 (sessenta e oito reais e cinquenta centavos), mediante a inclusão de rubricas e fontes de receita 
e despesa das dotações orçamentárias:
DESPESA
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 010 08.244.1017.2.125 * 823 Manutenção das Atividades do FMAS 3.1.90.05.00 195,00
03 010 08.244.1017.2.125 * 823 Manutenção das Atividades do FMAS 3.1.90.11.00 56.605,00
03 010 08.244.1017.2.125 * 823 Manutenção das Atividades do FMAS 3.1.91.13.00 8.350,00
TOTAL 68.150,00
*	823	–	FEAS-PR	–	Incentivo	Espontânea	II;
Art. 3º - Os recursos para abertura do crédito orçamentários de que trata o artigo anterior, serão utilizadas as receitas provenientes ao excesso de arrecadação da fonte vinculada.
RECEITA
Categoria Econômica Fonte Recurso Nomenclatura Valor
1.3.2.1.00.1.1.00.00.00 * 823 Outras Transferências de Convênio dos Estados – Principal  150,00
1.7.2.8.07.1.1.00.00.00 * 823 Transferência de Estado para à Assistência Social – Principal 68.000,00
TOTAL 68.150,00
*	823	–	FEAS-PR	–	Incentivo	Espontânea	II;
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 23 de Setembro de 2020.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito

LEI Nº. 1.018/2020
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de crédito suplementar por anulação de dotação no orçamento para 2020, inclusão nas diretrizes orçamentária para 2020 
e inclusão no plano plurianual 2018-2021 do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
A Câmara Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, APROVOU, e eu Valdir Hidalgo Martinez, Prefeito Municipal Sanciono a Seguinte:
LEI
Art. 1º - Esta Lei autoriza o executivo municipal a efetuar a abertura de crédito suplementar para o exercício de 2020, inclusão nas diretrizes orçamentária para o exercício de 2020 e 
inclusão no Plano Plurianual de 2018 a 2021, do município de Esperança Nova - Paraná.
Art. 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir um crédito suplementar no valor de 40.000,00 (quarenta mil reais), mediante a inclusão de rubricas e fontes de receita e despesa das 
dotações orçamentárias:
DESPESA
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 007 12.361.1012.2.113 * 103 Manutenção das Atividades de Educação e Cultura 3.1.90.11.00 25.000,00
03 007 12.365.1012.2.106 * 103 Manutenção das Atividades da Pré-Escola 3.1.90.11.00 7.000,00
03 007 12.365.1012.2.115 * 103 Manutenção das Atividades de Educação Infantil 3.1.90.11.00 8.000,00
TOTAL 40.000,00
*	103	–	Educação	10%;
Art. 3º - Para a cobertura dos créditos aberto no artigo anterior, serão cancelados total/parcialmente as seguintes dotação orçamentária vigente.
DESPESA
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 007 12.365.1012.2.106 * 103 Manutenção das Atividades da Pré-Escola 3.3.90.39.00 20.000,00
03 007 12.365.1012.2.115 * 103 Manutenção das Atividades de Educação Infantil 3.3.90.39.00 20.000,00
TOTAL 40.000,00
*	103	–	Educação	10%;
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 23 de Setembro de 2020.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito

LEI Nº. 1.019/2020
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de crédito suplementar por anulação de dotação no orçamento para 2020, inclusão nas diretrizes orçamentária para 2020 
e inclusão no plano plurianual 2018-2021 do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
A Câmara Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, APROVOU, e eu Valdir Hidalgo Martinez, Prefeito Municipal Sanciono a Seguinte:
LEI
Art. 1º - Esta Lei autoriza o executivo municipal a efetuar a abertura de crédito suplementar para o exercício de 2020, inclusão nas diretrizes orçamentária para o exercício de 2020 e 
inclusão no Plano Plurianual de 2018 a 2021, do município de Esperança Nova - Paraná.
Art. 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir um crédito suplementar no valor de 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais), mediante a inclusão de rubricas e fontes de receita e despesa 
das dotações orçamentárias:
DESPESA
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 007 12.361.1012.2.113 * 000 Manutenção das Atividades de Educação e Cultura 3.1.90.13.00 5.000,00
03 010 08.244.1017.2.125 * 934 Manutenção das Atividades do FMAS 3.1.91.13.00 7.500,00
TOTAL 12.500,00
*	000	–	Recursos	Ordinários	(Livre)	Exercício	Corrente;
*	934	–	Bloco	de	Financiamento	de	Proteção	Social;
Art. 3º - Para a cobertura dos créditos aberto no artigo anterior, serão cancelados total/parcialmente as seguintes dotação orçamentária vigente.
DESPESA
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 009 15.452.1015.2.123 * 000 Manutenção das Atividades de Serviços Urbanos 3.1.90.11.00 12.500,00
TOTAL 12.500,00
*	000	–	Recursos	Ordinários	(Livre)	Exercício	Corrente;
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 23 de Setembro de 2020.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito

LEI Nº. 1.020/2020
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de crédito suplementar por anulação de dotação no orçamento para 2020, inclusão nas diretrizes orçamentária para 2020 
e inclusão no plano plurianual 2018-2021 do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
A Câmara Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, APROVOU, e eu Valdir Hidalgo Martinez, Prefeito Municipal Sanciono a Seguinte:
LEI
Art. 1º - Esta Lei autoriza o executivo municipal a efetuar a abertura de crédito suplementar para o exercício de 2020, inclusão nas diretrizes orçamentária para o exercício de 2020 e 
inclusão no Plano Plurianual de 2018 a 2021, do município de Esperança Nova - Paraná.
Art. 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir um crédito suplementar no valor de 46.000,00 (quarenta e seis mil reais), mediante a inclusão de rubricas e fontes de receita e despesa 
das dotações orçamentárias:
DESPESA
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 011 10.301.1019.2.127 * 303 Manutenção das Atividades do FMS 3.1.91.13.00 46.000,00
TOTAL 46.000,00
*	303	–	Saúde	–	Receita	de	Imposto;
Art. 3º - Para a cobertura dos créditos aberto no artigo anterior, serão cancelados total/parcialmente as seguintes dotação orçamentária vigente.
DESPESA
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 011 10.301.1019.2.127 * 303 Manutenção das Atividades do FMS 3.1.91.13.00 46.000,00
TOTAL 46.000,00
*	000	–	Recursos	Ordinários	(Livre)	Exercício	Corrente;
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 23 de Setembro de 2020.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A AGOSTO 2.020/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

RECEITAS SALDO
(a-c)Até o Período 

(c)
no Período

(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 25.911.036,00 5.006.647,12 15.831.631,0914,39 45,50 18.966.364,8234.797.995,91

    RECEITAS CORRENTES 18.441.036,00 3.729.977,97 12.618.126,9417,61 59,56 8.568.432,3621.186.559,30

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 1.492.511,00 351.871,06 724.595,8623,58 48,55 767.915,141.492.511,00

        Impostos 1.223.436,00 268.601,64 585.875,1621,95 47,89 637.560,841.223.436,00

        Taxas 195.785,00 75.924,18 126.966,5638,78 64,85 68.818,44195.785,00

        Contribuição de Melhoria 73.290,00 7.345,24 11.754,1410,02 16,04 61.535,8673.290,00

      CONTRIBUIÇÕES 68.790,00 15.595,36 61.979,7922,67 90,10 6.810,2168.790,00

        Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 68.790,00 15.595,36 61.979,7922,67 90,10 6.810,2168.790,00

      RECEITA PATRIMONIAL 61.720,00 -56.454,28 19.582,19-85,75 29,74 46.256,7065.838,89

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Valores Mobiliários 61.720,00 -56.454,28 19.582,19-85,75 29,74 46.256,7065.838,89

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA DE SERVIÇOS 62.477,00 18.970,75 32.618,0630,36 52,21 29.858,9462.477,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 12.277,00 4.225,75 6.300,0534,42 51,32 5.976,9512.277,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outros Serviços 50.200,00 14.745,00 26.318,0129,37 52,43 23.881,9950.200,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 16.742.538,00 3.399.831,81 11.774.027,3417,45 60,43 7.709.915,0719.483.942,41

        Transferências da União e de suas Entidades 11.040.908,00 2.571.833,64 8.071.345,6618,87 59,22 5.557.413,4713.628.759,13

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

3.785.330,00 541.200,02 2.497.349,1913,74 63,40 1.441.534,093.938.883,28

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 1.916.300,00 286.798,15 1.205.332,4914,97 62,90 710.967,511.916.300,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 13.000,00 163,27 5.323,701,26 40,95 7.676,3013.000,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 3.000,00 163,23 5.323,665,44 177,46 -2.323,663.000,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Correntes 10.000,00 0,04 0,040,00 0,00 9.999,9610.000,00

    RECEITAS DE CAPITAL 7.470.000,00 1.276.669,15 3.213.504,159,38 23,61 10.397.932,4613.611.436,61

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,000,00 0,00 2.500.000,002.500.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,000,00 0,00 2.500.000,002.500.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 7.470.000,00 1.276.669,15 3.213.504,1511,49 28,92 7.897.932,4611.111.436,61

        Transferências da União e de suas Entidades 3.170.000,00 960.720,95 1.857.367,3420,46 39,56 2.837.206,204.694.573,54

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

4.300.000,00 315.948,20 1.356.136,814,92 21,13 5.060.726,266.416.863,07

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00
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        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

25.911.036,00 34.797.995,91 5.006.647,12 15.831.631,0914,39 45,50 18.966.364,82SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

25.911.036,00 34.797.995,91 5.006.647,12 14,39 15.831.631,09 45,50 18.966.364,82

DÉFICIT (VI) - - - - - -0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 25.911.036,00 34.797.995,91 5.006.647,12 14,39 15.831.631,09 18.966.364,8245,50

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-1.291.661,20

1.291.661,20 1.291.661,20

1.291.661,20

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,000,00 - - -- -

DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 24.846.036,00 35.024.657,11 5.412.361,75 15.895.037,28 3.548.881,56 12.531.199,80 11.292.895,1919.129.619,83 22.493.457,31

    DESPESAS CORRENTES 16.366.496,00 19.583.163,61 2.701.792,81 11.735.117,19 2.713.128,41 11.156.171,76 10.147.986,817.848.046,42 8.426.991,85

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 8.129.976,60 9.461.470,08 1.518.712,96 5.759.120,68 1.558.865,26 5.646.808,88 4.985.901,813.702.349,40 3.814.661,20

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 180.000,00 140.000,00 0,00 32.489,48 0,00 32.489,48 32.489,48107.510,52 107.510,52

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 8.056.519,40 9.981.693,53 1.183.079,85 5.943.507,03 1.154.263,15 5.476.873,40 5.129.595,524.038.186,50 4.504.820,13

        Transferências a Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

        Demais Despesas Correntes 8.056.519,40 9.981.693,53 1.183.079,85 5.943.507,03 1.154.263,15 5.476.873,40 5.129.595,524.038.186,50 4.504.820,13

    DESPESAS DE CAPITAL 8.294.540,00 15.256.493,50 2.710.568,94 4.159.920,09 835.753,15 1.375.028,04 1.144.908,3811.096.573,41 13.881.465,46

      INVESTIMENTOS 7.914.540,00 14.962.493,50 2.710.568,94 4.025.224,47 832.402,98 1.240.332,42 1.010.212,7610.937.269,03 13.722.161,08

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 380.000,00 294.000,00 0,00 134.695,62 3.350,17 134.695,62 134.695,62159.304,38 159.304,38

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 185.000,00 185.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00185.000,00 185.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 35.024.657,1124.846.036,00 15.895.037,285.412.361,75 12.531.199,803.548.881,56 11.292.895,1919.129.619,83 22.493.457,31

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

0,00 0,000,00 0,000,000,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,000,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI) 24.846.036,00 35.024.657,11 5.412.361,75 15.895.037,28 3.548.881,56 12.531.199,80 11.292.895,1919.129.619,83 22.493.457,31

SUPERÁVIT (XIII) - - - - 3.300.431,29- -0,00 4.538.735,90

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 24.846.036,00 35.024.657,11 5.412.361,75 15.895.037,28 3.548.881,56 15.831.631,09 15.831.631,09- -

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 23/set/2020 as 14h e 22m.
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DOTAÇÃO

ATUALIZADA % Até o 
Bimestre %

144.850,00 100,0% 83.371,44 100,0%
144.850,00 100,0% 83.371,44 100,0%
109.000,00 75,3% 73.495,57 88,2%

0,00 0,0% 0,00 0,0%
35.850,00 24,7% 9.875,87 11,8%

0,00 0,0% 0,00 0,0%
0,00 0,0% 0,00 0,0%
0,00 0,0% 0,00 0,0%
0,00 0,0% 0,00 0,0%

144.850,00 100,0% 83.371,44 100,0%
0,00 0,0% 0,00 0,0%

144.850,00 100,0% 83.371,44 100,0%

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência

Janeiro a Agostol de 2020 / Bimestre Julho/Agosto

DESPESAS
DESPESAS

TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)
DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA
OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL
INVESTIMENTOS
INVERSÕES FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)(VIII+IX)
SUPERÁVIT(XIII)

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)
%

(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

100,0024.846.036,00 35.024.657,11 5.412.361,75 15.895.037,28 19.129.619,83 3.548.881,56 12.531.199,80 100,00 22.493.457,31

ADMINISTRAÇÃO 2.824.650,00 3.323.324,61 447.038,17 1.876.760,18 11,81 1.446.564,43 450.673,13 1.756.659,89 14,02 1.566.664,72
Planejamento e Orçamento 0,00 200.000,00 0,00 0,00 0,00 200.000,00 0,00 0,00 200.000,000,00
Administração Geral 2.390.650,00 2.636.324,61 375.134,98 1.623.907,52 10,22 1.012.417,09 378.769,94 1.503.807,23 1.132.517,3812,00
Administração Financeira 168.000,00 168.000,00 29.762,56 100.195,50 0,63 67.804,50 29.762,56 100.195,50 67.804,500,80
Administração de Receitas 180.000,00 233.000,00 31.955,63 117.076,18 0,74 115.923,82 31.955,63 117.076,18 115.923,820,93
Comunicação Social 86.000,00 86.000,00 10.185,00 35.580,98 0,22 50.419,02 10.185,00 35.580,98 50.419,020,28

SEGURANÇA PÚBLICA 160.739,00 170.739,00 10.358,75 53.154,46 0,33 117.584,54 12.558,75 52.284,46 0,42 118.454,54
Defesa Civil 160.739,00 170.739,00 10.358,75 53.154,46 0,33 117.584,54 12.558,75 52.284,46 118.454,540,42

ASSISTÊNCIA SOCIAL 671.910,00 949.628,27 113.052,12 405.203,89 2,55 544.424,38 81.880,27 354.733,11 2,83 594.895,16
Assistência ao Idoso 21.000,00 21.000,00 0,00 5.100,00 0,03 15.900,00 0,00 5.100,00 15.900,000,04
Assistência à Criança a ao Adolescente 144.850,00 144.850,00 20.362,22 84.991,80 0,53 59.858,20 21.862,94 83.371,44 61.478,560,67
Assistência Comunitária 506.060,00 783.778,27 92.689,90 315.112,09 1,98 468.666,18 60.017,33 266.261,67 517.516,602,12

SAÚDE 4.794.331,00 7.131.221,00 1.178.793,95 4.648.838,21 29,25 2.482.382,79 1.181.155,05 4.319.377,70 34,47 2.811.843,30
Atenção Básica 3.572.343,00 5.789.179,02 1.063.428,84 3.847.704,26 24,21 1.941.474,76 1.034.420,94 3.644.818,75 2.144.360,2729,09
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 953.528,00 903.528,00 45.785,06 593.802,40 3,74 309.725,60 77.154,06 467.227,40 436.300,603,73
Vigilância Sanitária 60.630,00 65.876,49 0,00 13.758,95 0,09 52.117,54 0,00 13.758,95 52.117,540,11
Vigilância Epidemiológica 207.830,00 372.637,49 69.580,05 193.572,60 1,22 179.064,89 69.580,05 193.572,60 179.064,891,54

EDUCAÇÃO 4.497.250,00 5.216.089,67 666.504,03 3.093.527,60 19,46 2.122.562,07 674.231,66 2.852.542,04 22,76 2.363.547,63
Ensino Fundamental 4.019.370,00 4.252.209,67 496.886,43 2.718.198,17 17,10 1.534.011,50 499.519,66 2.490.321,41 1.761.888,2619,87
Ensino Superior 180.000,00 160.000,00 0,00 59.564,00 0,37 100.436,00 0,00 59.564,00 100.436,000,48
Educação Infantil 221.880,00 727.880,00 169.617,60 274.068,82 1,72 453.811,18 170.197,60 272.908,82 454.971,182,18
Educação Especial 76.000,00 76.000,00 0,00 41.696,61 0,26 34.303,39 4.514,40 29.747,81 46.252,190,24

URBANISMO 2.471.710,00 6.659.829,49 2.687.953,89 3.689.317,54 23,21 2.970.511,95 349.789,00 1.113.781,57 8,89 5.546.047,92
Infra-Estrutura Urbana 1.444.990,00 5.218.109,49 2.494.785,46 2.761.142,79 17,37 2.456.966,70 131.028,88 212.262,82 5.005.846,671,69
Serviços Urbanos 1.026.720,00 1.441.720,00 193.168,43 928.174,75 5,84 513.545,25 218.760,12 901.518,75 540.201,257,19

SANEAMENTO 2.453.000,00 2.473.128,37 0,00 0,00 0,00 2.473.128,37 0,00 0,00 0,00 2.473.128,37
Saneamento Básico Urbano 2.453.000,00 2.473.128,37 0,00 0,00 0,00 2.473.128,37 0,00 0,00 2.473.128,370,00

GESTÃO AMBIENTAL 51.200,00 358.735,55 2.090,21 41.841,25 0,26 316.894,30 5.700,21 34.621,25 0,28 324.114,30
Preservação e Conservação Ambiental 51.200,00 358.735,55 2.090,21 41.841,25 0,26 316.894,30 5.700,21 34.621,25 324.114,300,28

AGRICULTURA 757.000,00 2.579.286,24 123.135,36 999.043,80 6,29 1.580.242,44 598.690,36 996.598,80 7,95 1.582.687,44
Extensão Rural 757.000,00 2.579.286,24 123.135,36 999.043,80 6,29 1.580.242,44 598.690,36 996.598,80 1.582.687,447,95

INDÚSTRIA 67.000,00 82.000,00 25.584,00 74.434,00 0,47 7.566,00 19.756,00 42.856,00 0,34 39.144,00
Promoção Industrial 67.000,00 82.000,00 25.584,00 74.434,00 0,47 7.566,00 19.756,00 42.856,00 39.144,000,34

COMÉRCIO E SERVIÇOS 39.000,00 39.000,00 1.815,03 22.885,22 0,14 16.114,78 1.815,03 22.885,22 0,18 16.114,78
Promoção Comercial 39.000,00 39.000,00 1.815,03 22.885,22 0,14 16.114,78 1.815,03 22.885,22 16.114,780,18

TRANSPORTE 4.772.446,00 4.897.772,81 136.376,54 646.401,81 4,07 4.251.371,00 139.008,93 641.230,44 5,12 4.256.542,37
Transporte Rodoviário 4.772.446,00 4.897.772,81 136.376,54 646.401,81 4,07 4.251.371,00 139.008,93 641.230,44 4.256.542,375,12

DESPORTO E LAZER 336.550,00 248.550,00 8.274,45 83.729,41 0,53 164.820,59 9.144,45 83.729,41 0,67 164.820,59
Desporto Comunitário 336.550,00 248.550,00 8.274,45 83.729,41 0,53 164.820,59 9.144,45 83.729,41 164.820,590,67

ENCARGOS ESPECIAIS 764.250,00 710.352,10 11.385,25 259.899,91 1,64 450.452,19 24.478,72 259.899,91 2,07 450.452,19
Serviço da Dívida Interna 560.000,00 434.000,00 0,00 167.185,10 1,05 266.814,90 3.350,17 167.185,10 266.814,901,33
Outros Encargos Especiais 204.250,00 276.352,10 11.385,25 92.714,81 0,58 183.637,29 21.128,55 92.714,81 183.637,290,74

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 185.000,00 185.000,00 0,00 0,00 0,00 185.000,00 0,00 0,00 0,00 185.000,00
Reserva de Contingência geral 185.000,00 185.000,00 0,00 0,00 0,00 185.000,00 0,00 0,00 185.000,000,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 23/set/2020 as 14h e 23m.

TOTAL 100,00 100,0024.846.036,00 35.024.657,11 5.412.361,75 15.895.037,28 19.129.619,83 3.548.881,56 12.531.199,80 22.493.457,31
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PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)
%

(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

100,0024.846.036,00 35.024.657,11 5.412.361,75 15.895.037,28 19.129.619,83 3.548.881,56 12.531.199,80 100,00 22.493.457,31

ADMINISTRAÇÃO 2.824.650,00 3.323.324,61 447.038,17 1.876.760,18 11,81 1.446.564,43 450.673,13 1.756.659,89 14,02 1.566.664,72
Planejamento e Orçamento 0,00 200.000,00 0,00 0,00 0,00 200.000,00 0,00 0,00 200.000,000,00
Administração Geral 2.390.650,00 2.636.324,61 375.134,98 1.623.907,52 10,22 1.012.417,09 378.769,94 1.503.807,23 1.132.517,3812,00
Administração Financeira 168.000,00 168.000,00 29.762,56 100.195,50 0,63 67.804,50 29.762,56 100.195,50 67.804,500,80
Administração de Receitas 180.000,00 233.000,00 31.955,63 117.076,18 0,74 115.923,82 31.955,63 117.076,18 115.923,820,93
Comunicação Social 86.000,00 86.000,00 10.185,00 35.580,98 0,22 50.419,02 10.185,00 35.580,98 50.419,020,28

SEGURANÇA PÚBLICA 160.739,00 170.739,00 10.358,75 53.154,46 0,33 117.584,54 12.558,75 52.284,46 0,42 118.454,54
Defesa Civil 160.739,00 170.739,00 10.358,75 53.154,46 0,33 117.584,54 12.558,75 52.284,46 118.454,540,42

ASSISTÊNCIA SOCIAL 671.910,00 949.628,27 113.052,12 405.203,89 2,55 544.424,38 81.880,27 354.733,11 2,83 594.895,16
Assistência ao Idoso 21.000,00 21.000,00 0,00 5.100,00 0,03 15.900,00 0,00 5.100,00 15.900,000,04
Assistência à Criança a ao Adolescente 144.850,00 144.850,00 20.362,22 84.991,80 0,53 59.858,20 21.862,94 83.371,44 61.478,560,67
Assistência Comunitária 506.060,00 783.778,27 92.689,90 315.112,09 1,98 468.666,18 60.017,33 266.261,67 517.516,602,12

SAÚDE 4.794.331,00 7.131.221,00 1.178.793,95 4.648.838,21 29,25 2.482.382,79 1.181.155,05 4.319.377,70 34,47 2.811.843,30
Atenção Básica 3.572.343,00 5.789.179,02 1.063.428,84 3.847.704,26 24,21 1.941.474,76 1.034.420,94 3.644.818,75 2.144.360,2729,09
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 953.528,00 903.528,00 45.785,06 593.802,40 3,74 309.725,60 77.154,06 467.227,40 436.300,603,73
Vigilância Sanitária 60.630,00 65.876,49 0,00 13.758,95 0,09 52.117,54 0,00 13.758,95 52.117,540,11
Vigilância Epidemiológica 207.830,00 372.637,49 69.580,05 193.572,60 1,22 179.064,89 69.580,05 193.572,60 179.064,891,54

EDUCAÇÃO 4.497.250,00 5.216.089,67 666.504,03 3.093.527,60 19,46 2.122.562,07 674.231,66 2.852.542,04 22,76 2.363.547,63
Ensino Fundamental 4.019.370,00 4.252.209,67 496.886,43 2.718.198,17 17,10 1.534.011,50 499.519,66 2.490.321,41 1.761.888,2619,87
Ensino Superior 180.000,00 160.000,00 0,00 59.564,00 0,37 100.436,00 0,00 59.564,00 100.436,000,48
Educação Infantil 221.880,00 727.880,00 169.617,60 274.068,82 1,72 453.811,18 170.197,60 272.908,82 454.971,182,18
Educação Especial 76.000,00 76.000,00 0,00 41.696,61 0,26 34.303,39 4.514,40 29.747,81 46.252,190,24

URBANISMO 2.471.710,00 6.659.829,49 2.687.953,89 3.689.317,54 23,21 2.970.511,95 349.789,00 1.113.781,57 8,89 5.546.047,92
Infra-Estrutura Urbana 1.444.990,00 5.218.109,49 2.494.785,46 2.761.142,79 17,37 2.456.966,70 131.028,88 212.262,82 5.005.846,671,69
Serviços Urbanos 1.026.720,00 1.441.720,00 193.168,43 928.174,75 5,84 513.545,25 218.760,12 901.518,75 540.201,257,19

SANEAMENTO 2.453.000,00 2.473.128,37 0,00 0,00 0,00 2.473.128,37 0,00 0,00 0,00 2.473.128,37
Saneamento Básico Urbano 2.453.000,00 2.473.128,37 0,00 0,00 0,00 2.473.128,37 0,00 0,00 2.473.128,370,00

GESTÃO AMBIENTAL 51.200,00 358.735,55 2.090,21 41.841,25 0,26 316.894,30 5.700,21 34.621,25 0,28 324.114,30
Preservação e Conservação Ambiental 51.200,00 358.735,55 2.090,21 41.841,25 0,26 316.894,30 5.700,21 34.621,25 324.114,300,28

AGRICULTURA 757.000,00 2.579.286,24 123.135,36 999.043,80 6,29 1.580.242,44 598.690,36 996.598,80 7,95 1.582.687,44
Extensão Rural 757.000,00 2.579.286,24 123.135,36 999.043,80 6,29 1.580.242,44 598.690,36 996.598,80 1.582.687,447,95

INDÚSTRIA 67.000,00 82.000,00 25.584,00 74.434,00 0,47 7.566,00 19.756,00 42.856,00 0,34 39.144,00
Promoção Industrial 67.000,00 82.000,00 25.584,00 74.434,00 0,47 7.566,00 19.756,00 42.856,00 39.144,000,34

COMÉRCIO E SERVIÇOS 39.000,00 39.000,00 1.815,03 22.885,22 0,14 16.114,78 1.815,03 22.885,22 0,18 16.114,78
Promoção Comercial 39.000,00 39.000,00 1.815,03 22.885,22 0,14 16.114,78 1.815,03 22.885,22 16.114,780,18

TRANSPORTE 4.772.446,00 4.897.772,81 136.376,54 646.401,81 4,07 4.251.371,00 139.008,93 641.230,44 5,12 4.256.542,37
Transporte Rodoviário 4.772.446,00 4.897.772,81 136.376,54 646.401,81 4,07 4.251.371,00 139.008,93 641.230,44 4.256.542,375,12

DESPORTO E LAZER 336.550,00 248.550,00 8.274,45 83.729,41 0,53 164.820,59 9.144,45 83.729,41 0,67 164.820,59
Desporto Comunitário 336.550,00 248.550,00 8.274,45 83.729,41 0,53 164.820,59 9.144,45 83.729,41 164.820,590,67

ENCARGOS ESPECIAIS 764.250,00 710.352,10 11.385,25 259.899,91 1,64 450.452,19 24.478,72 259.899,91 2,07 450.452,19
Serviço da Dívida Interna 560.000,00 434.000,00 0,00 167.185,10 1,05 266.814,90 3.350,17 167.185,10 266.814,901,33
Outros Encargos Especiais 204.250,00 276.352,10 11.385,25 92.714,81 0,58 183.637,29 21.128,55 92.714,81 183.637,290,74

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 185.000,00 185.000,00 0,00 0,00 0,00 185.000,00 0,00 0,00 0,00 185.000,00
Reserva de Contingência geral 185.000,00 185.000,00 0,00 0,00 0,00 185.000,00 0,00 0,00 185.000,000,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 23/set/2020 as 14h e 23m.

TOTAL 100,00 100,0024.846.036,00 35.024.657,11 5.412.361,75 15.895.037,28 19.129.619,83 3.548.881,56 12.531.199,80 22.493.457,31

Prefeito Municipal
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA

Contador
GIUSLEY BELINI

www.elotech.com.br  Página: 1

Prefeitura MuniciPal de noVa oliMPia
Estado do Paraná
DECRETO N.º 093/2020
SÚMULA: Homologa resultado de licitação pública e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei e em pleno exercício de suas funções,
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o resultado da Licitação Pública sob a modalidade de 
Pregão Presencial N.º 019/2020, apresentado pelo Pregoeiro nomeado pelo Decreto 
n.º 003/2020 a favor da empresa: FRANÇOLIN E CIA LTDA no item nº 01, com valor 
final de R$ R$ 37.125,00 (trinta e sete mil, cento e vinte e cinco reais).
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 23 de setembro de 2020.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

cÂMara MuniciPal de noVa oliMPia
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA DO 
CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO SEGUNDO QUADRIMESTRE DE 2020
A Câmara Municipal de Nova Olímpia, na forma estabelecida no § 4º do Artigo 
9º da Lei 101/2000- Lei de responsabilidade Fiscal, e, do § 5º do artigo 36, da lei 
complementar nº 141/12, com a finalidade de promover a demonstração e avaliação 
do cumprimento das metas fiscais do SEGUNDO QUADRIMESTRE DE 2020, torna 
público que será realizada no dia 30 de setembro de 2020, as 09:00 horas, na Câmara 
Municipal, localizada a rua Amazonas, 700, a AUDIÊNCIA PÚBLICA, para o que, 
CONVOCA para participação a todos os interessados e à população em geral do 
Município.
Câmara Municipal de Nova Olímpia, 23 de setembro de 2020.
Júlio César Pradella
Presidente

Prefeitura MuniciPal de noVa oliMPia
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 127/2020
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias a servidora VALERIA TEIXEIRA DE 
CARVALHO BEZERRA de acordo com o Estatuto do Servidor do Município de Nova 
Olímpia, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias a servidora VALERIA TEIXEIRA DE CARVALHO BEZERRA, 
portadora do RG: 6.656.164-0 SSP/PR e CPF 039.046.149-08, sendo de 10 (DEZ) 
dias de descanso a se cumprir entre os dias 21 a 30 de setembro de 2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos em 
21/09/2020, convalidando o ato com a publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 23 dias do mês de 
setembro do ano de 2020.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 129/2020
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias a servidora LUCIA MARIA DA SILVA 
ROCHA de acordo com o Estatuto do Servidor do Município de Nova Olímpia, dando 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias a servidora LUCIA MARIA DA SILVA ROCHA, portadora 
do RG: 4.657.245-9 SSP/PR e CPF 797.001.289-20, sendo de 30 (TRINTA) dias de 
descanso a se cumprir entre os dias 28 de setembro a 17 de outubro de 2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publicação 
oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 23 dias do mês de 
setembro do ano de 2020.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.020/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial
Previsão Atualizada
Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário
Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada
Dotação Inicial

25.911.036,00

34.797.995,91

15.831.631,09

0,00

1.291.661,20

24.846.036,00

35.024.657,11

15.895.037,28

12.531.199,80

3.300.431,29

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas 11.292.895,19

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

12.531.199,80

15.895.037,28

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida 0,00

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 0,00

0,00
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RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Despesas Previdenciárias Empenhadas

Despesas Previdenciárias Empenhadas

0,00

0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
% em Relação

à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

0,00

0,00

0,00

0,00

2.522.812,68

2.535.899,64
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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PODER EXECUTIVO
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RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Poder Judiciário

Ministério Público

Porder Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL 5.405.061,31 312.239,74 2.150.439,17 2.942.382,40

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

332.564,08 0,00 300.626,19 31.937,89

5.072.497,23 312.239,74 1.849.812,98 2.910.444,51

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos em MDE

Valor 
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino 
Fundamental

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

60%

60%

0,000,00

1.023.025,39

2.756.245,70 28,61

84,84
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RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

0,00

4.159.920,09

2.500.000,00

11.096.573,41

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Plano Previdenciário

10º 
Exercício

20º 
ExercícioExercício 35º 

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Plano Financeiro

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

0,65 99,35

0,00 419,36

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos

Valor 
Apurado

Até Período % Mínimo a 
Aplicar Exerc.

15,00

% Aplicado até o Período

2.176.010,26 23,56

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

0,00
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Prefeito Municipal
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA

Contador
GIUSLEY BELINI
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MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.020/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  22.655.760,00  3.504.159,43  14.618.493,39 12,93  53,93  12.486.273,25 27.104.766,64

    RECEITAS CORRENTES  22.605.760,00  3.504.159,43  13.060.389,58 14,21  52,97  11.594.627,06 24.655.016,64

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  1.516.260,00  175.989,58  779.129,10 11,61  51,38  737.130,90 1.516.260,00

        Impostos  1.065.900,00  127.866,32  548.499,52 12,00  51,46  517.400,48 1.065.900,00

        Taxas  445.360,00  47.927,39  228.985,46 10,76  51,42  216.374,54 445.360,00

        Contribuição de Melhoria  5.000,00  195,87  1.644,12 3,92  32,88  3.355,88 5.000,00

      CONTRIBUIÇÕES  671.200,00  2.258,80  354.496,77 0,34  52,82  316.703,23 671.200,00

        Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  671.200,00  2.258,80  354.496,77 0,34  52,82  316.703,23 671.200,00

      RECEITA PATRIMONIAL  47.500,00  483,01  4.664,76 1,02  9,82  42.835,24 47.500,00

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  0,00  478,00  1.673,00 0,00  0,00 -1.673,00 0,00

        Valores Mobiliários  47.500,00  5,01  2.991,76 0,01  6,30  44.508,24 47.500,00

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  0,00  0,00  120,00 0,00  0,00 -120,00 0,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  0,00  0,00  120,00 0,00  0,00 -120,00 0,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outros Serviços  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  20.370.800,00  3.325.428,04  11.911.124,43 14,83  53,13  10.508.932,21 22.420.056,64

        Transferências da União e de suas Entidades  12.943.400,00  2.652.810,16  8.292.312,95 18,39  57,50  6.130.343,69 14.422.656,64

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 4.147.600,00  343.390,42  1.878.992,68 7,28  39,83  2.838.607,32 4.717.600,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  3.279.800,00  329.227,46  1.739.818,80 10,04  53,05  1.539.981,20 3.279.800,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  0,00  0,00  10.854,52 0,00  0,00 -10.854,52 0,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  0,00  0,00  3.582,11 0,00  0,00 -3.582,11 0,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  7.272,41 0,00  0,00 -7.272,41 0,00

    RECEITAS DE CAPITAL  50.000,00  0,00  1.558.103,81 0,00  63,60  891.646,19 2.449.750,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  50.000,00  0,00  1.558.103,81 0,00  63,60  891.646,19 2.449.750,00

        Transferências da União e de suas Entidades  50.000,00  0,00  29.092,64 0,00  7,66  350.907,36 380.000,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 0,00  0,00  1.529.011,17 0,00  73,87  540.738,83 2.069.750,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 22.655.760,00  27.104.766,64  3.504.159,43  14.618.493,39 12,93  53,93  12.486.273,25SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 22.655.760,00  27.104.766,64  3.504.159,43  12,93  14.618.493,39  53,93  12.486.273,25

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)  22.655.760,00  27.104.766,64  3.504.159,43  12,93  14.618.493,39  12.486.273,25 53,93

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 42.657,58

 42.657,58  42.657,58

 42.657,58

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  20.100.526,00  24.562.190,22  3.030.987,70  12.009.962,80  3.046.141,05  11.943.705,56  10.203.564,43 12.552.227,42  12.618.484,66

    DESPESAS CORRENTES  19.031.145,00  21.131.785,39  2.857.402,44  11.375.621,60  2.872.555,79  11.309.364,36  10.053.259,93 9.756.163,79  9.822.421,03

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  9.311.386,00  9.923.103,72  1.531.762,98  6.208.311,89  1.537.941,72  6.195.954,41  6.014.883,21 3.714.791,83  3.727.149,31

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  15.000,00  15.000,00  0,00  1.514,89  0,00  1.514,89  1.514,89 13.485,11  13.485,11

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  9.704.759,00  11.193.681,67  1.325.639,46  5.165.794,82  1.334.614,07  5.111.895,06  4.036.861,83 6.027.886,85  6.081.786,61

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  9.704.759,00  11.193.681,67  1.325.639,46  5.165.794,82  1.334.614,07  5.111.895,06  4.036.861,83 6.027.886,85  6.081.786,61

    DESPESAS DE CAPITAL  739.381,00  3.100.404,83  173.585,26  634.341,20  173.585,26  634.341,20  150.304,50 2.466.063,63  2.466.063,63

      INVESTIMENTOS  579.381,00  2.940.404,83  144.147,85  522.358,11  144.147,85  522.358,11  50.606,61 2.418.046,72  2.418.046,72

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  160.000,00  160.000,00  29.437,41  111.983,09  29.437,41  111.983,09  99.697,89 48.016,91  48.016,91

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  330.000,00  330.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 330.000,00  330.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  1.555.234,00  1.585.234,00  285.598,95  1.052.874,06  285.598,95  1.052.874,06  164,69 532.359,94  532.359,94

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  26.147.424,22 21.655.760,00  13.062.836,86 3.316.586,65  12.996.579,62 3.331.740,00  10.203.729,12 13.084.587,36  13.150.844,60

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI)  21.655.760,00  26.147.424,22  3.316.586,65  13.062.836,86  3.331.740,00  12.996.579,62  10.203.729,12 13.084.587,36  13.150.844,60

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  1.621.913,77- - 1.555.656,53  4.414.764,27

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII)  21.655.760,00  26.147.424,22  3.316.586,65  14.618.493,39  3.331.740,00  14.618.493,39  14.618.493,39- -

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA, emitido em 23/set/2020 as 09h e 48m.

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  1.555.234,00  1.585.234,00  285.598,95  1.052.874,06  285.598,95  1.052.874,06  164,69 532.359,94  532.359,94

    DESPESAS CORRENTES  1.354.234,00  1.384.234,00  241.572,36  880.034,22  241.572,36  880.034,22  0,00 504.199,78  504.199,78

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  757.275,00  787.275,00  133.349,97  490.311,29  133.349,97  490.311,29  0,00 296.963,71  296.963,71

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  596.959,00  596.959,00  108.222,39  389.722,93  108.222,39  389.722,93  0,00 207.236,07  207.236,07

    DESPESAS DE CAPITAL  201.000,00  201.000,00  44.026,59  172.839,84  44.026,59  172.839,84  164,69 28.160,16  28.160,16

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  201.000,00  201.000,00  44.026,59  172.839,84  44.026,59  172.839,84  164,69 28.160,16  28.160,16
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 2º QUADRIMESTRE DE 2.020

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

Receita Corrente Líquida  19.698.581,69

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento  19.298.581,69

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  19.298.581,69

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

 10.633.540,34  55,10

 10.421.234,11

 9.900.172,41

 54,00

 51,30

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo>  9.379.110,70  48,60

% SOBRE A RCL AJUSTADA
VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE 

REFERÊNCIADÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

 23.638.298,03

 23,87

 120,00

 4.701.404,42

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE 
REFERêNCIAGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

 0,00  0,00

 22,00 4.333.687,97

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 3.151.773,07  16,00

 1.378.900,72  7,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA, emitido em 23/set/2020 as 10h e 03m.
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R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “b”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

Até 1º Quad. Até 2º Quad.
DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)  2.082.082,66  1.801.132,29 1.950.847,37
    Dívida Mobiliária  0,00  0,00 0,00
    Dívida Contratual  2.082.082,66  1.801.132,29 1.950.847,37
      Empréstimos  66.363,96  20.300,36 35.940,25
        Interna  66.363,96  20.300,36 35.940,25
        Externa  0,00  0,00 0,00
      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios  0,00  0,00 0,00
      Financiamentos  0,00  0,00 0,00
        Internos  0,00  0,00 0,00
        Externos  0,00  0,00 0,00
      Parcelamento e Renegociação de dívidas  1.990.039,50  1.755.164,61 1.889.239,80
        De Tributos  768,78  4.653,22 4.653,22
        De Contribuições Previdencíarias  1.913.493,57  1.711.383,76 1.808.809,43
        Demais Contribuições Sociais  0,00  0,00 0,00
        Do FGTS  75.777,15  39.127,63 75.777,15
        Com Instituição Não Financeira  0,00  0,00 0,00
      Demais Dívidas Contratuais  25.679,20  25.667,32 25.667,32
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos  0,00  0,00 0,00
    Outras Dívidas  0,00  0,00 0,00
DEDUÇÕES (II) -3.451.590,32 -2.900.272,13-2.537.062,25
    Disponibilidade de Caixa -3.451.590,32 -2.900.272,13-2.537.062,25
      Disponibilidade de Caixa Bruta  1.366.427,05  1.564.868,98 1.026.538,14
      (–) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)  4.818.017,37  4.465.141,11 3.563.600,39
    Demais Haveres Financeiros  0,00  0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)  19.320.714,14  19.396.374,86  19.698.581,69

% DA DC SOBRE RCL AJUSTADA (I/VI)

 5.533.672,98  4.487.909,62  4.701.404,42

 10,78  10,06  9,14

% DA DCL SOBRE RCL AJUSTADA (III/VI)  28,64  23,14  23,87

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – <120%>  23.184.856,97  23.275.649,83  23.638.298,03

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%>  20.866.371,27  20.948.084,85  21.274.468,23

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF)  (V)  0,00  0,00  400.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI = (IV - V)

 19.320.714,14  19.396.374,86  19.298.581,69

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
Até 1º Quad. Até 2º Quad.

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000  0,00  0,00  0,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)  0,00  0,00  0,00
PASSIVO ATUARIAL  0,00  0,00  0,00
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA  0,00  0,00  0,00
DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA  633.773,96  915.707,45  625.207,13
RP NÃO PROCESSADOS  1.062.119,37  660.697,73  592.208,67
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO  0,00  0,00  0,00
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP  0,00  0,00  0,00
APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS  0,00  0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 23/set/2020 as 09h e 58m.
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Até o 3º QuadrimestreAté o 2º QuadrimestreAté o 1º Quadrimestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO
ANTERIOR

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

 0,00 0,00 0,00 0,00TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

 0,00 19.698.581,69 19.396.374,86 19.320.714,14RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

 0,00 400.000,00 0,00 0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF) (VII)

 0,00 19.298.581,69 19.396.374,86 19.320.714,14RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

 0,00 0,00 0,00 0,00% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

 0,00 4.333.687,97 4.267.202,47 4.250.557,11LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <22%>

 0,00 3.900.319,17 3.840.482,22 3.825.501,40LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <19,80%>

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

Até o 3º QuadrimestreAté o 2º QuadrimestreAté o 1º Quadrimestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO
ANTERIOR

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII)  0,00 0,00 0,00 0,00

MEDIDAS CORRETIVAS:
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 23/set/2020 as 09h e 59m.
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RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição) Até o Período 
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(c)=(b/a)*100

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  1.065.900,00  548.499,52 1.065.900,00  51,46

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  340.000,00  156.198,43 340.000,00  45,94

      1.1.1- IPTU  262.000,00  125.807,76 262.000,00  48,02

      1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  78.000,00  30.390,67 78.000,00  38,96

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  283.400,00  78.686,05 283.400,00  27,77

      1.2.1- ITBI  283.400,00  78.622,05 283.400,00  27,74

      1.2.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  0,00  64,00 0,00  0,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  162.500,00  137.928,71 162.500,00  84,88

      1.3.1- ISS  160.000,00  134.960,58 160.000,00  84,35

      1.3.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  2.500,00  2.968,13 2.500,00  118,73

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  280.000,00  175.686,33 280.000,00  62,75

    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III)  0,00  0,00 0,00  0,00

      1.5.1- ITR  0,00  0,00 0,00  0,00

      1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR  0,00  0,00 0,00  0,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  17.120.000,00  8.181.387,13 17.120.000,00  47,79

    2.1- Cota-Parte FPM  12.038.000,00  6.202.741,56 12.038.000,00  51,53

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  11.288.000,00  5.805.094,28 11.288.000,00  51,43

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d  750.000,00  397.647,28 750.000,00  53,02

      2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  0,00  0,00 0,00  0,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  4.325.000,00  1.392.259,67 4.325.000,00  32,19

    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  0,00  0,00 0,00  0,00

    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  52.000,00  20.801,11 52.000,00  40,00

    2.5- Cota-Parte ITR  190.000,00  24.748,93 190.000,00  13,03

    2.6- Cota-Parte IPVA  515.000,00  540.835,86 515.000,00  105,02

    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00 0,00  0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  18.185.900,00  18.185.900,00  8.729.886,65  48,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO %
(c)=(b/a)*100

Até o Período 
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 0,00  0,00 0,00  0,00

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  455.000,00  128.596,53 455.000,00  28,26

    5.1- Transferências do Salário-Educação  280.000,00  88.447,80 280.000,00  31,59

    5.2- Transferências Diretas - PDDE  0,00  0,00 0,00  0,00

    5.3- Transferências Diretas - PNAE  140.000,00  32.592,80 140.000,00  23,28

    5.4- Transferências Diretas - PNATE  35.000,00  5.544,68 35.000,00  15,84

    5.5- Outras Transferências do FNDE  0,00  1.963,94 0,00  0,00

    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  0,00  47,31 0,00  0,00

6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  120.000,00  16.359,52 120.000,00  13,63

    6.1- Transferências de Convênios  120.000,00  16.351,82 120.000,00  13,63

    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios  0,00  7,70 0,00  0,00

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00 0,00  0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  0,00  0,00 0,00  0,00

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
     (4+5+6+7+8)  575.000,00  575.000,00  144.956,05  25,21
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FUNDEB

PREVISÃO
INICIAL %

(c)=(b/a)*100
Até o Período 

(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)
RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  1.556.747,53 3.274.000,00 3.274.000,00  47,55

    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1)  1.161.018,66 2.257.600,00 2.257.600,00  51,43

    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2)  278.451,79 865.000,00 865.000,00  32,19

    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3)  0,00 0,00 0,00  0,00

    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4)  4.160,19 10.400,00 10.400,00  40,00

    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))  4.949,75 38.000,00 38.000,00  13,03

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6)  108.167,14 103.000,00 103.000,00  105,02

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  3.279.800,00  53,05 1.740.041,03 3.279.800,00

    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB  3.279.800,00  53,05 1.739.818,80 3.279.800,00

    11.2- Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00 0,00 0,00

    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  0,00  0,00 222,23 0,00

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10)  5.800,00  3.156,40 183.071,27 5.800,00

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO  1.967.880,00  2.008.880,00  0,00 1.676.559,20  83,46  1.676.559,20  83,46

    13.1- Com Educação Infantil  310.000,00  476.000,00  0,00 463.618,68  97,40  463.618,68  97,40

    13.2- Com Ensino Fundamental  1.657.880,00  1.532.880,00  0,00 1.212.940,52  79,13  1.212.940,52  79,13

14- OUTRAS DESPESAS  817.120,00  786.120,00  551.785,78  70,19  551.785,78  70,19  0,00

    14.1- Com Educação Infantil  60.000,00  60.000,00  27.738,20  46,23  27.738,20  46,23  0,00

    14.2- Com Ensino Fundamental  757.120,00  726.120,00  524.047,58  72,17  524.047,58  72,17  0,00

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14)  2.785.000,00  2.795.000,00  2.228.344,98  79,73  2.228.344,98  79,73  0,00

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCICIO ANTERIOR, DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  0,00

16.1 - FUNDEB 60%

16.2 - FUNDEB 40%

 0,00

 0,00

 0,00

17.2 - FUNDEB 40%

17.1 - FUNDEB 60%

 0,00

 0,00

 0,00

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  2.228.344,98
19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  96,35

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %  31,71

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) % -28,06

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS

VALOR

-170.423,63

-170.423,63
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DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

22- EDUCAÇÃO INFANTIL  983.300,00  1.139.300,00  0,00 793.456,73  69,64  793.456,73  69,64

    22.1 - Creche  983.300,00  1.139.300,00  0,00 793.456,73  69,64  793.456,73  69,64

      22.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  864.800,00  1.020.800,00  0,00 749.352,58  73,41  749.352,58  73,41

      22.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  118.500,00  118.500,00  0,00 44.104,15  37,22  44.104,15  37,22

    22.2 - Pré-escola  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 3.654.000,00  3.498.000,00  61,69  0,0023- ENSINO FUNDAMENTAL  61,69 2.157.823,07 2.157.823,07

 2.415.000,00  2.259.000,00  76,89  0,00    23.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  76,89 1.736.988,10 1.736.988,10

 1.239.000,00  1.239.000,00  36,54  0,00    23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  36,54 452.699,27 452.699,27

 0,00  0,00  0,00-31.864,30  0,00 0,00    23.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas -31.864,30
24- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

25- ENSINO SUPERIOR  110.000,00  35.441,03  32,22  35.441,03  0,00 32,22 110.000,00

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. RE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

27- OUTRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

28- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (22+23+24+25+26+27)  4.747.300,00  4.747.300,00  62,91 2.986.720,83 2.986.720,83  62,91  0,00

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

31- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

33- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

30- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

34- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j) 

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  183.071,27

 0,00

 0,00

 358.901,29

-170.423,63
 0,00

35- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+ 30 + 31+ 32 + 33 + 34) DE IMPOSTOS 
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g)  371.548,93

36- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((22+23) - 35)  2.579.730,87

37- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36) / (3) * 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%  29,55

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0038- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO 
FINANCEIRA DE OUTROS  RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 0,00 34,56 96.762,96 34,56 96.762,96 280.000,00 280.000,0039- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO 
SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0040- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE 
CRÉDITO

 0,00 13,18 38.884,60 13,18 38.884,60 295.000,00 295.000,0041- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS 
PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

42- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (38+39+40+41)  575.000,00 575.000,00  135.647,56  23,59  135.647,56  23,59  0,00

43- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28+42)  5.322.300,00  5.322.300,00  3.122.368,39  58,67  3.122.368,39  58,67  0,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2020
(j)

SALDO ATÉ O PERÍODO

44- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  660.952,86  0,00
44.1- Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino
44.2- Executadas com Recursos do FUNDEB

 0,00  0,00
 0,00 660.952,86
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CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

45- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019 
46- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

47- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

48- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

49- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE
 222,23

 6.890,70

-488.115,77

 1.739.818,80

47.1 Orçamento do Exercício

47.2 Restos a Pagar  57.654,02

 2.235.047,50

 2.177.393,48

50- (+) Ajustes

50.2 (-)Valores a recuperar

50.1 (+)Retenções

51- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

 96.762,96

 21.298,35

 36.400,30
 88.447,80

 118.061,31

 25,77

 6.812,56

 0,00  0,00

 0,00  0,00

-488.115,77  6.812,56

50.4 (+)Conciliação Bancária
50.3 (+)Outros valores extraorçamentários

 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA, emitido em 23/set/2020 as 09h e 49m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

Prefeito

JOÃO BATISTA PACHECO
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OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Quadrimestre
de Referência

Até o Quadrimestre
de Referência

(a)

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

Mobiliária

Interna

Externa

Contratual

Interna

Externa

 0,00

 0,00  0,00

 0,00

 0,00  0,00

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

TOTAL (III)  0,00  0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

VALOR % SOBRE A RCL

-

 3.087.773,07

 2.778.995,76

 1.350.900,72  7,00

 14,40

 16,00

 0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§ 1º, art. 166-A da CF) (V)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = 
(IV - V)

 400.000,00

 19.298.581,69

-

-

 19.698.581,69

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

Parcelamentos de Dívidas

Tributos

Contribuições Previdenciárias

FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

-114.388,88  476.556,28

-48.915,32  26.861,83

-65.473,56  449.694,45

 0,00  0,00

Até o Quadrimestre
de Referência

(a)

No Quadrimestre
de Referência

VALOR REALIZADO

 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA, emitido em 23/set/2020 as 09h e 59m.

¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão 
seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.

Prefeito

JOÃO BATISTA PACHECO
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Prefeitura MuniciPal de Perobal
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°89/2020.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: M. CARREGA COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA. 
Objeto:	 aquisição	 de	 equipamentos	 odontológicos	 com	 recursos	 provenientes	 do	 Programa	 de	 Qualificação	 da	
Atenção Primária á Saúde, através do Governo do Estado do Paraná, por meio da Secretaria de Estadual de Saúde – 
SESA, Resolução n.º 773/2019 e contrapartida do município de Perobal – PR..
Valor Total: R$ 13.760,00.
Vigência: 23/09/20 a 23/09/21.
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº18/2020.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°90/2020.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: BETANIAMED COMERCIAL EIRELLI. 
Objeto:	 aquisição	 de	 equipamentos	 odontológicos	 com	 recursos	 provenientes	 do	 Programa	 de	 Qualificação	 da	
Atenção Primária á Saúde, através do Governo do Estado do Paraná, por meio da Secretaria de Estadual de Saúde – 
SESA, Resolução n.º 773/2019 e contrapartida do município de Perobal – PR..
Valor Total: R$ 7.900,00.
Vigência: 23/09/20 a 23/09/21.
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº18/2020.

Prefeitura MuniciPal de Perobal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 287/2020.
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
nº19/2.020 PMP.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão nº 19/2.020 PMP, objetivando a aquisição de 01(um) veiculo 0(zero)/KM, fabricação nacional, com motorização 
mínima de 1.0, com recursos provenientes do Programa de Qualificação da Atenção Primária á Saúde, através do 
Governo do Estado do Paraná, por meio da Secretaria de Estadual de Saúde – SESA, Resolução n.º 1001/2020 e 
contrapartida do município de Perobal – Pr., tendo sido declarada vencedora a(s) empresa(s) abaixo especificadas, 
nos termos da ata anexada no referido processo: 
VENCEDOR  VALOR TOTAL (R$)
FIPAL DISTR. DE VEICULOS LTDA 45.500,00
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, em 23 de setembro de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

cÂMara MuniciPal de Perobal
Estado do Paraná
EDITAL Nº 013/2020
DE CONVOCAÇÃO
 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas nos artigos 106 e 107 e seus parágrafos, inclusos no Regimento Interno desta Câmara 
Municipal e em atenção ao Ofício nº. 185/2020, de autoria do Poder Executivo Municipal, pelo presente EDITAL, 
CONVOCA os senhores Vereadores deste Município a comparecerem na Câmara Municipal para participarem de 02 
(duas) Sessões Extraordinárias, a realizar-se no dia 29 de setembro e 06 de outubro de 2020 às 19h45, especialmente 
para apreciação e deliberação da seguinte matéria:
 PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº.006/2020, que dispõe sobre a alteração da alíquota de contribuição dos 
segurados	do	Regime	Próprio	de	Previdência	Social,	visando	a	necessária	adequação	à	Emenda	Constitucional	103,	
de 12 de novembro de 2019 e dá outras providências. 
CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 23 de setembro de 2020.
LAÉRCIO GOMES DE ARAÚJO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL                                    
 

MuniciPio de PÉrola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 487/2020
Conceder Férias ao servidor SANTO GUIZILINI FILHO e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor SANTO GUIZILINI FILHO, matricula nº 607-6, ocupando o cargo efetivo de Agente de 
Serviços Especiais, lotado na Secretaria Municipal de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos, 30(trinta) dias de Férias, 
referente ao período aquisitivo de (2019/2020), de 23/09/2020 a 22/10/2020. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola/Paraná, 23 de Setembro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA

Exercício  2020
Pág. 1/1

Estado do Paraná                CNPJ 76.247.386/0001-00

Decreto  nº 77/2020 de 23/09/2020

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Geral do 
Município, no valor de R$19.500,00 (dezenove mil quinhentos reais), destinado ao reforço 
das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras providências.

O Prefeito Municipal de MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 1712/2020 de 23/09/2020.

Decreta:

Suplementação
05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.002 DIVISÃO DO FUNDEB
05.002.12.361.0008.2.019. Manutenção do Ensino Fundamental -Recursos do FUNDEB 40%

 19.500,00 459 - 4.4.90.52.00.00 01102 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total Suplementação:  19.500,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução
05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.002 DIVISÃO DO FUNDEB
05.002.12.361.0008.2.019. Manutenção do Ensino Fundamental -Recursos do FUNDEB 40%

 19.500,00 92 - 3.3.90.39.00.00 01102 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

Total Redução:  19.500,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  23/09/2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA

Exercício  2020
Pág. 1/2

Estado do Paraná                CNPJ 76.247.386/0001-00

LEI Nº. 1711/2020 de 23/09/2020

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Especial, 
no valor de R$  400.000,00 (quatrocentos mil reais), de acordo com as seguintes
classificações orçamentárias:

Autoriza a abertura de "Crédito Adicional Especial" e dá 
outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA,  Estado 
do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Suplementação
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.0002.2.003. Manutenção das Atividades da Administração Municipal

 100.000,00 427 - 3.1.90.11.00.00 1003 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.031. Manutenção das Atividades de Saúde

 200.000,00 434 - 3.1.90.11.00.00 1003 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

07 SECRETARIA DE URBANISMO
07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.001.15.452.0006.2.044. Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos

 100.000,00 422 - 3.1.90.11.00.00 1003 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

Total Suplementação:  400.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o
provável  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64:

 400.000,00Receita: 1.7.1.8.99.11.99.010 Auxílio Financeiro União - COVID-19 -Medida Provisória 938/2020

 400.000,00Total da Receita:

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  23/09/2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA

Exercício  2020
Pág. 1/1

Estado do Paraná                CNPJ 76.247.386/0001-00

LEI Nº. 1712/2020 de 23/09/2020

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Especial, 
no valor de R$  19.500,00 (dezenove mil quinhentos reais), de acordo com as seguintes
classificações orçamentárias:

Autoriza a abertura de "Crédito Adicional Especial" e dá 
outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA,  Estado 
do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Suplementação
05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.002 DIVISÃO DO FUNDEB
05.002.12.361.0008.2.019. Manutenção do Ensino Fundamental -Recursos do FUNDEB 40%

 19.500,00 459 - 4.4.90.52.00.00 01102 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total Suplementação:  19.500,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução
05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.002 DIVISÃO DO FUNDEB
05.002.12.361.0008.2.019. Manutenção do Ensino Fundamental -Recursos do FUNDEB 40%

 19.500,00 92 - 3.3.90.39.00.00 01102 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

Total Redução:  19.500,00

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  23/09/2020.

Prefeitura MuniciPal de noVa oliMPia
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 128/2020
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias a servidora ADRIANA SIMOES LIMA 
PACHECO de acordo com o Estatuto do Servidor do Município de Nova Olímpia, 
dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias a servidora ADRIANA SIMOES LIMA PACHECO, portadora 
do RG: 8.062.531-6 SSP/PR e CPF 037.531.219-67, sendo de 30 (TRINTA) dias de 
descanso a se cumprir entre os dias 24 de setembro a 23 de outubro de 2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publicação 
oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 23 dias do mês de 
setembro do ano de 2020.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
ADITIVO CONTRATUAL Nº 147/2020
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 253/2019, 
do Edital de Concorrência Pública nº 018/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: PRADO & PRADO LTDA - EPP, CNPJ Nº 23.153.183/0001-80
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada para execução de 
obras de galeria de águas pluviais, meio fio com sarjeta, pavimentação em pedra 
poliédrica, passeio com acessibilidade e sinalização viária na Rua Julieta de França 
Camargo Iwankin. Convênio 01 - Contrato de Repasse nº 867449/2018 - Operação 
1053871-63 - Programa Planejamento Urbano. Caracterizada como trecho 01, cujos 
serviços deverão ser realizados rigorosamente de acordo com os projetos, memorial 
descritivo, planilha orçamentária e demais documentos anexos ao edital.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de percentual de 
valor no Contrato de Prestação de Serviços nº 253/2019, decorrente de alteração 
de meta física.
Do acréscimo do valor: a contratante pagará à contratada o valor total adicional 
de R$  12.121,96 (doze mil, cento e vinte e um reais, noventa e seis centavos), 
correspondente ao percentual de 3,6910% do valor total inicial contratado, que é 
de R$ 328.410,80 (Trezentos e vinte e oito mil, quatrocentos e dez reais e oitenta 
centavos). O valor total final do objeto, considerando o presente Termo Aditivo, será 
de R$ 340.532,76 (Trezentos e quarenta mil, quinhentos e trinta e dois reais e setenta 
e seis centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços.
Guaíra, Paraná, 22 de setembro de 2020.

 
                 
 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 03/2020 - Tomada de Preço nº 01/2020 
Interessado: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento nº 
06/2020, celebrado junto à empresa OMEGA SISTEMA DE ENSINO 
PARANAENSE LTDA, pelo período de mais 180 (cento e oitenta) dias, sem 
entretanto, aumento ou diminuição dos valores contratuais acordados, 
tendo em vista a total necessidade da continuidade da prestação de 
serviços de Planejamento, Organização, Realização e Processamento de 
resultados, e o acompanhamento e instrução de eventuais recursos 
impetrados, referentes à realização deste concurso público destinado ao 
preenchimento das vagas existentes até o momento da confecção do 
EDITAL – REGULAMENTO ESPECIAL, mais as vagas que vagarem e forem 
criadas durante o prazo de validade deste Concurso Público, para 
admissão de pessoal, para atender as necessidades da Administração e 
criação de CADASTRO DE RESERVA (CR), para Emprego Público do 
Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do 
Paraná – CIUENP, o que fora feito no Processo Administrativo nº 03/2020, 
Tomada de Preço nº 01/2020, e se pretende realizar com a celebração do 
presente Termo Aditivo Contratual.         
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

celebração de aditivo da contratação acima descrita. 

Umuarama/PR, 23 de Setembro de 2020. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP 
 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

PORTARIA Nº 276/2020 
 
 

Prorroga o prazo do contrato temporário de ADRIANA 
ARAÚJO GONÇALVES, contratado através do Processo 
Seletivo Simplificado nº 003/2019, regido pelo Edital n° 
001/2019 – CIUENP. 
 

 
 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná 

CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, 

de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Prorrogar até o dia 23 de março de 2021 o prazo do contrato temporário da Sra. 

ADRIANA ARAÚJO GONÇALVES, portadora  da Cédula de Identidade R.G. sob nº 

8.439.020-8 SSP PR, contratado através do Processo Seletivo Simplificado nº 003/2019, regido 

pelo Edital nº 001/2019, para ocupar o cargo de Enfermeiro Intervencionista - 36 horas semanais, 

conforme subitem 1.6 do Regulamento Especial, a contar de 24 de setembro de  2020.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 23 de setembro de 2020. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

PORTARIA Nº 276/2020 
 
 

Prorroga o prazo do contrato temporário de ADRIANA 
ARAÚJO GONÇALVES, contratado através do Processo 
Seletivo Simplificado nº 003/2019, regido pelo Edital n° 
001/2019 – CIUENP. 
 

 
 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná 

CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, 

de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Prorrogar até o dia 23 de março de 2021 o prazo do contrato temporário da Sra. 

ADRIANA ARAÚJO GONÇALVES, portadora  da Cédula de Identidade R.G. sob nº 

8.439.020-8 SSP PR, contratado através do Processo Seletivo Simplificado nº 003/2019, regido 

pelo Edital nº 001/2019, para ocupar o cargo de Enfermeiro Intervencionista - 36 horas semanais, 

conforme subitem 1.6 do Regulamento Especial, a contar de 24 de setembro de  2020.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 23 de setembro de 2020. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 
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MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO 2.020/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I)  1.065.900,00  1.065.900,00  548.499,52  51,46
    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  340.000,00  340.000,00  156.198,43  45,94
      IPTU  262.000,00  262.000,00  125.807,76  48,02
      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU  78.000,00  78.000,00  30.390,67  38,96
    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  283.400,00  283.400,00  78.686,05  27,77
      ITBI  283.400,00  283.400,00  78.622,05  27,74
      Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  0,00  0,00  64,00  0,00
    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  162.500,00  162.500,00  137.928,71  84,88
      ISS  160.000,00  160.000,00  134.960,58  84,35
      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ISS  2.500,00  2.500,00  2.968,13  118,73
    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na 
Fonte – IRRF

 280.000,00  280.000,00  175.686,33  62,75

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  47,55 16.370.000,00  16.370.000,00  7.783.739,85
    Cota-Parte FPM  51,43 11.288.000,00  11.288.000,00  5.805.094,28
    Cota-Parte ITR  13,03 190.000,00  190.000,00  24.748,93
    Cota-Parte IPVA  105,02 515.000,00  515.000,00  540.835,86
    Cota-Parte ICMS  32,19 4.325.000,00  4.325.000,00  1.392.259,67
    Cota-Parte IPI-Exportação  40,00 52.000,00  52.000,00  20.801,11
    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 0,00  0,00  0,00
      Desoneração ICMS (LC 87/96)  0,00 0,00  0,00  0,00
      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E 
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II)

 17.435.900,00 17.435.900,00  8.332.239,37  47,79

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

 2.471.960,00  2.471.960,00  1.290.498,50  1.262.265,50 52,21  51,06ATENÇÃO BÁSICA (IV)  939.703,78  38,01

 2.419.255,00  2.421.408,00  1.290.498,50  1.262.265,50 53,30  52,13    Despesas Correntes  939.703,78  38,81

 52.705,00  50.552,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 2.512.100,00  2.512.100,00  1.788.036,20  1.788.036,20 71,18  71,18ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V)  1.687.742,44  67,18

 2.487.100,00  2.487.100,00  1.788.036,20  1.788.036,20 71,89  71,89    Despesas Correntes  1.687.742,44  67,86

 25.000,00  25.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 27.000,00  27.000,00  7.961,37  7.961,37 29,49  29,49VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII)  4.727,46  17,51

 27.000,00  27.000,00  7.961,37  7.961,37 29,49  29,49    Despesas Correntes  4.727,46  17,51

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 11.000,00  11.000,00  3.880,50  3.880,50 35,28  35,28VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII)  0,00  0,00

 11.000,00  11.000,00  3.880,50  3.880,50 35,28  35,28    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (X)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X)  5.022.060,00 5.022.060,00  3.090.376,57  3.062.143,57 61.54  60,97  2.632.173,68  52,41

www.elotech.com.br 23/09/2020 Página: 1

MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO 2.020/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO 
PARA APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS

(d)

DESPESAS LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS PAGAS

(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 
(MÍNIMO DE 15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM 
ASPS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE 
FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

 0,00  0,00

 180.737,49  180.737,49

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR 
INFERIOR A ZERO)

 180.737,49

 0,00

 3.090.376,57  3.062.143,57  2.632.173,68

 2.909.639,08  2.881.406,08  2.451.436,19

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

 1.249.835,91DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 
141/2012)

 1.631.570,17

 0,00

 34,58

 0,00  0,00  0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS 

CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM 2020 

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM 2019

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM  EXERCÍCIOS ANTERIORES

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX)
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 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO

Valor
Minimo para 
aplicação em 

ASPS
(m)

Valor
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n)

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente

no Exercício 
sem

Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor
Inscrito em 

RP
considerado
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados

ou prescritos 
(u)

Diferença
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenho de 2018

Empenho de 2017

Empenho de 2016 e 
anteriores

Empenho de 2020 
(Regra Nova)

Empenho de 2019 
(Regra Nova)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhos
(x)

Liquidada
(y)

Pagas
(x)

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020  0,00 0,00  0,00

 0,00TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII)  0,00  0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE 
NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

 71,35 2.074.000,00  2.915.633,96  2.080.359,29RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)
 53,60 1.990.000,00  2.684.633,96  1.439.042,58    Proveniente da União

 277,63 84.000,00  231.000,00  641.316,71    Proveniente dos Estados
 0,00 0,00  0,00  0,00    Proveniente de Outros Municípios
 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A 

SAÚDE (XXIX)
 0,00 0,00  0,00  0,32OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA 
SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 

 2.915.633,96  2.080.359,61 2.074.000,00  71,35
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR 
SUBFUNÇÕES E CATEGORIA 

ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

 1.011.000,00  1.415.142,60  858.129,36  858.129,36ATENÇÃO BÁSICA (XXXII)  742.301,14 60,64  60,64  52,45

 992.000,00  1.396.142,60  858.129,36  858.129,36    Despesas Correntes  742.301,14 61,46  61,46  53,17

 19.000,00  19.000,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 1.001.000,00  1.763.447,68  385.107,45  379.045,08ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

 255.221,89 21,84  21,49  14,47

 976.000,00  1.591.447,68  273.707,45  267.645,08    Despesas Correntes  255.221,89 17,20  16,82  16,04

 25.000,00  172.000,00  111.400,00  111.400,00    Despesas de Capital  0,00 64,77  64,77  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 67.000,00  70.400,00  38.341,88  38.341,88VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV)  38.341,88 54,46  54,46  54,46

 64.000,00  67.400,00  38.341,88  38.341,88    Despesas Correntes  38.341,88 56,89  56,89  56,89

 3.000,00  3.000,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 45.000,00  35.000,00  14.264,10  14.264,10VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI)  14.264,10 40,75  40,75  40,75

 42.000,00  32.000,00  14.264,10  14.264,10    Despesas Correntes  14.264,10 44,58  44,58  44,58

 3.000,00  3.000,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS 
NO CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + 
XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + 
XXXVIII)

 3.283.990,28 2.124.000,00  1.295.842,79  1.289.780,42  1.050.129,01 39,46  39,27  31,98

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE 
EXECUTADAS COM COM RECURSOS 

PRÓPRIOS E COM RECURSOS 
TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)  3.482.960,00  3.887.102,60  2.148.627,86  2.120.394,86  1.682.004,92 55,28  54,55  43,27

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

 3.513.100,00  4.275.547,68  2.173.143,65  2.167.081,28  1.942.964,33 50,83  50,69  45,44

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV)  94.000,00  97.400,00  46.303,25  46.303,25  43.069,34 47,54  47,54  44,22

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI)  56.000,00  46.000,00  18.144,60  18.144,60  14.264,10 39,44  39,44  31,01

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX)

 7.146.060,00  8.306.050,28  4.386.219,36  4.351.923,99  3.682.302,69 52,81  44,33 52,39

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de 
recursos de outros entes³

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)

 2.632.173,68 3.062.143,57 3.090.376,57 5.022.060,00 5.022.060,00  52,41 60,97 61,54

 2.124.000,00  3.283.990,28  1.295.842,79  39,46  1.289.780,42  39,27  1.050.129,01  31,98

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA, emitido em 23/set/2020 as 09h e 50m.
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

 22.655.760,00

 27.104.766,64

 14.618.493,39

 0,00

 42.657,58

 21.655.760,00

 26.147.424,22

 13.062.836,86

 12.996.579,62

 1.621.913,77

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas  10.203.729,12

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

 12.996.579,62

 13.062.836,86

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida  19.698.581,69

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  19.298.581,69

 19.298.581,69
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RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Despesas Previdenciárias Empenhadas

Despesas Previdenciárias Empenhadas

 0,00

 0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 1.049.509,64

 1.048.032,77
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.020/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Continuação

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Poder Judiciário

Ministério Público

Porder Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL  5.880.136,74  8.684,94  3.606.952,52  2.264.499,28

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

 4.818.017,37  5.264,03  3.150.103,82  1.662.649,52

 1.062.119,37  3.420,91  456.848,70  601.849,76

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos em MDE

Valor
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino 
Fundamental

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

60%

60%

 0,00 0,00

 1.676.559,20

 2.579.730,87  29,55

 96,35
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Continuação

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

 0,00

 807.181,04

 0,00

 2.494.223,79

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Plano Previdenciário

10º
Exercício

20º
Exercício

Exercício
35º

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Plano Financeiro

 515.868,61

 552.474,60

 427.825,49

 517.360,93

 455.571,44

 244.079,25

 27.351,30

 58.613,11

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

-36.605,99 -89.535,44  211.492,19 -31.261,81

 0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

 0,00  0,00

 0,00  0,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos

Valor
Apurado

Até Período % Mínimo a 
Aplicar Exerc.

 15,00

% Aplicado até o Período

 2.881.406,08  34,58

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

 0,00
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 
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FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA, emitido em 23/set/2020 as 09h e 53m.

Prefeito
JOÃO BATISTA PACHECO
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MuniciPio de PÉrola
Estado do Paraná
DECRETO N° 296, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por provável Excesso de Arrecadação para 2020, incluir nos anexos 
do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2020 e no Plano 
Plurianual de 2018-2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 2890 de 23 de setembro de 2020, DECRETA:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 70.000,00 (setenta mil reais) por provável Excesso de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2027 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 494) R$ 20.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2027 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 494) R$ 50.000,00
TOTAL    R$ 70.000,00
   Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior 
se fará através do provável Excesso de Arrecadação da seguinte fonte de recurso:
494– Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde R$ 70.000,00
TOTAL     R$ 70.000,00
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Pérola, 23 de setembro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MuniciPio de PÉrola
Estado do Paraná
DECRETO N° 297, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação para 2020, incluir nos anexos do cronograma 
de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2020  e no Plano Plurianual de 2018-
2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 2891 de 23 de setembro de 2020, DECRETA:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
20.341,94 (vinte mil, trezentos e quarenta e um reais e noventa e quatro centavos) por Excesso de Arrecadação, de 
acordo	com	a	seguinte	ordem	classificatória:
Órgão...............: 08  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.122.0010.2063 Enfrentamento da Emergência COVID19
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO (FR 1024
)                                                                                      R$ 20.341,94
TOTAL                                                                     R$ 20.341,94
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso de Arrecadação 
da seguinte fonte de recurso:
1024 – Auxílio Financeiro para ações de Saúde Assistência Social para enfrentamento à COVID-19 – L.C nº 173/2020 
– Inciso I, art. 5º                     R$ 20.341,94
TOTAL R$ 20.341,94
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 23 de setembro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito
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R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS¹
(a) (b)

 13.602.819,30  - 

 13.533.294,85  - 

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  11.611.063,40  - 

Obrigações Patronais  1.922.231,45  - 

Benefícios Previdenciários  -  - 

 69.524,45  - 

Aposentadorias, Reserva e Reformas  -  - 

Pensões  -  - 

Outros Benefícios Previdenciários  69.524,45  - 

 -  - 

 623.159,41  - 

 24.266,65  - 

 -  - 

 -  - 

 598.892,76  - 

 12.979.659,89  - 

VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

 26.442.055,43  - 

 -  - 

 -  - 

 26.442.055,43  - 

 12.979.659,89  49,09

 14.278.709,93  54,00

 13.564.774,43  51,30

 12.850.838,94  48,60

ALMIR DE ALMEIDA                                                          SONIA REGINA FERRIS MARCHI
 Prefeito Municipal                                                                 CRC-PR 051920/O-0

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

Nota:

 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, §1º, da CF) (V)

 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

 = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA 
    COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, Gabinete do Prefeito, 23/Set/2020, 14h e 14m.

1.Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados incritos em 31 de dezembro

do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento

podem ser excluídos.

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação de forma 
 indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS(II)(§ 1º do art. 19 da LRF)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

Pessoal Ativo

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL - PR - PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

SETEMBRO/2019 A AGOSTO/2020

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL

(Últimos 12 Meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

GOVBR CP - Emissão: 23/09/2020 às 14h14min - Duração: 0h00m15seg (2)
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R$ 1,00

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º

ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

319.844,64 480.410,62 447.250,84 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

319.844,64 480.410,62 447.250,84 0,00

94.819,53 314.466,74 314.466,74 0,00

Internos 94.819,53 314.466,74 314.466,74 0,00

Externos 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

Internos 0,00 0,00 0,00 0,00

Externos 0,00 0,00 0,00 0,00

225.025,11 165.943,88 132.784,10 0,00

De Tributos 0,00 0,00 0,00 0,00

De Contribuições Previdenciárias 106.072,57 104.306,11 104.306,11 0,00

De Demais Contribuições Sociais 118.952,54 61.637,77 28.477,99 0,00

Do FGTS 0,00 0,00 0,00 0,00

Com Instituição Não Financeira 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

1.021.299,10 2.137.165,10 2.320.161,74 0,00

1.021.299,10 2.137.165,10 2.320.161,74 0,00

1.824.828,78 2.303.468,55 2.380.214,38 0,00

803.529,68 166.303,45 60.052,64 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

(701.454,46) (1.656.754,48) (1.872.910,90) 0,00

26.672.690,71 26.424.298,27 26.442.055,43 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

26.672.690,71 26.424.298,27 26.442.055,43 0,00

1,20 1,82 1,69 0,00

(2,63) (6,27) (7,08) 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

 

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º

ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 (45.196,45) (45.196,45) 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

4.300.881,21 3.824.840,54 2.796.661,82 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00
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deveriam ter sido incluídos, os valores deverão compor a linha "Precatórios".

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, Gabinete do Prefeito, 23/Set/2020, 14h e 00m.
1. Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total da Disponibilidade de Caixa Bruta for menor que Restos a Pagar Processados, esse saldo negativo

não deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da "Insuficiência Financeira", no quadro "Outros Valores não integrantes da Dívida Consolidada".

Assim, quando o cálculo de Disponibilidade de Caixa for negativo, o valor dessa linha deverá ser (0) "zero".

2. Refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram

incluídos no orçamento ou constam no orçamento e ainda não foram pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que 

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <0,00%>

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000² (Não incluídos na DCL)

PASSIVO ATUARIAL

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA

DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA

RP NÃO-PROCESSADOS

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <0,00%>

DEDUÇÕES (II)

Disponibilidade de Caixa¹

Disponibilidade de Caixa Bruta

(-) Restos a Pagar Processados

Demais Haveres Financeiros

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais 
 (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE 
 ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V)

% da DC sobre a RCL AJUSTADA (I/VI)

% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III/VI)

Outras Dívidas

DÍVIDA CONSOLIDADA

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)

Dívida Mobiliária

Dívida Contratual

Empréstimos

Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios

Financiamentos

Parcelamento e Renegociação de dívidas

Demais Dívidas Contratuais

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos

RGF - ANEXO 2 (LRF, art.55, inciso I, alínea "b")

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO DE 2020

GOVBR CP - Emissão: 23/09/2020 às 14h1min - Duração: 0h00m12seg (2)
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R$ 1,00
SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º

ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

Em Operações de Crédito Externas

Em Operações de Crédito Internas

 -  -  -  - 

Em Operações de Crédito Externas  -  -  -  - 

Em Operações de Crédito Internas  -  -  -  - 

Em Operações de Crédito Externas

Em Operações de Crédito Internas

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV)

 -  -  -  - 

 26.672.690,71  17.337.823,62  26.442.055,43  - 

 -  -  -  - 

 26.672.690,71  17.337.823,62  26.442.055,43  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º

ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

Em Garantia às operações de Crédito Externas

Em Garantia às operações de Crédito Internas

 -  -  -  - 

Em Garantia às operações de Crédito Externas  -  -  -  - 

Em Garantia às operações de Crédito Internas  -  -  -  - 

Em Garantia às operações de Crédito Externas

Em Garantia às operações de Crédito Internas

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (X)

 -  -  -  - 

ALMIR DE ALMEIDA                                         SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal                                                CRC-PR 051920/O-0

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, Gabinete do Prefeito, 23/Set/2020, 14h e 01m.

LIMITE  DEFINIDO  POR  RESOLUÇÃO DO

SENADO FEDERAL 0%

LIMITE DE ALERTA

 (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 0,00%

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

DOS ESTADOS (VII)

DOS MUNICÍPIOS (VIII)

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (IX)

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS(XI)=(VII+VIII+IX+X)

MEDIDAS CORRETIVAS:

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

GARANTIAS CONCEDIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

AOS ESTADOS(I)

AOS MUNICÍPIOS (II)

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III)

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS(V)=(I+II+III+IV)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL(VI)

(-)Transferências obrigatórias da União relativas as 

emendas individuais (art. 166-A, §1º, da CF)(VII)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO 

DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

RGF - ANEXO 3 (LRF,art. 55, inciso I, alínea 'c' e art. 40, § 1º)

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO DE 2020

GOVBR CP - Emissão: 23/09/2020 às 14h1min - Duração: 0h00m14seg (2)
Página: 1 de 1
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R$ 1,00

No Quadrimestre Até o Quadrimestre

de Referência de Referência (a)

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 261.093,11  480.740,32

 261.093,11  480.740,32

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 261.093,11  480.740,32

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 261.093,11  480.740,32

% SOBRE A RCL

AJUSTADA

 26.442.055,43  - 

 -  - 

 26.442.055,43  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

No Quadrimestre Até o Quadrimestre

de Referência de Referência (a)

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

ALMIR DE ALMEIDA                                  SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal                                             CRC-PR 051920/O-0

VALOR REALIZADO

 No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.

      Tributos

      Contribuições Previdenciárias

      FGTS

Operações de Reestruturação e Recomposição do Principal de Dívidas

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, Gabinete do Prefeito, 23/Set/2020, 14h e 02m.

1 Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites.

Parcelamento de Dívidas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V)

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII)= (IIIa + VII - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

INTERNAS E EXTERNAS

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 90%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR

ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

TOTAL (III)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§13, art. 166 da CF) (V)

         Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ (II)

      Interna

         Empréstimos

         Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

         Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

         Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

         Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ (I)

      Externa

         Empréstimos

         Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

         Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

         Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Contratual

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO DE 2020

RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

Mobiliária

      Interna

      Externa

GOVBR CP - Emissão: 23/09/2020 às 14h2min - Duração: 0h00m11seg (2)

Prefeitura MuniciPal de Perobal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 288/2020
Concede licença Maternidade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença Maternidade a servidora pública municipal ELAINE CRISTINA RIBEIRO, portadora da 
Cédula de Identidade Nº. 6.704.084-8 SESP/PR, ocupante do cargo de provimento Efetivo de Zeladora, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no período de 21/09/2020 a 18/01/2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 23 de setembro de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 918/2020
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto no Artigo 80 da Lei nº. 060 de 27 
de Outubro de 2010, resolve,
CONCEDER
À servidora RENATA BONDEZAN FERRARESI, portadora do CPF Nº 081.997.219-36, licença de 
180 dias, a partir de 14/09/2020 à 12/03/2021, sem prejuízo em seus vencimentos, para repouso à 
gestante, conforme atestado médico, datado em 14 de Setembro de 2020.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 23 de Setembro de 2020.
TAKETOSHI SAKURADA
 Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 SETEMBRO/2019 A AGOSTO/2020

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

7 / 2.0206 / 2.0205 / 2.0204 / 2.0203 / 2.0202 / 2.0201 / 2.02012 / 2.01911 / 2.01910 / 2.0199 / 2.019

LÍQUIDADAS

8 / 2.020

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  0,00 813.291,65  802.431,77  815.713,74  1.515.837,48  863.848,47  943.296,77  813.606,21  804.066,42  792.899,24  797.256,90  814.061,20  857.230,49  10.633.540,34

    Pessoal Ativo  0,00 810.872,14  800.012,26  813.294,23  1.510.998,46  861.428,96  940.877,26  811.186,70  801.646,91  790.479,73  794.837,39  811.641,69  854.706,69  10.601.982,42

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  0,00 731.852,90  721.654,21  734.751,12  1.361.472,59  780.932,38  854.111,13  733.651,25  725.078,66  715.292,23  719.022,70  734.540,25  757.969,27  9.570.328,69

      Obrigações Patronais  0,00 79.019,24  78.358,05  78.543,11  149.525,87  80.496,58  86.766,13  77.535,45  76.568,25  75.187,50  75.814,69  77.101,44  96.737,42  1.031.653,73

      Benefícios Previdenciários  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Pessoal Inativo e Pensionistas  0,00 2.419,51  2.419,51  2.419,51  4.839,02  2.419,51  2.419,51  2.419,51  2.419,51  2.419,51  2.419,51  2.419,51  2.523,80  31.557,92

      Aposentadorias, Reserva e Reformas  0,00 2.419,51  2.419,51  2.419,51  4.839,02  2.419,51  2.419,51  2.419,51  2.419,51  2.419,51  2.419,51  2.419,51  2.523,80  31.557,92

      Pensões  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de 
contratação de forma indireta (1º do art. 18 da LRF)

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto 
elemento 34)

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II)  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Indenizações por Demissõo e Incentivos das Demissões Voluntária  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Pensionistas  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      IRRF  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  0,00 813.291,65  802.431,77  815.713,74  1.515.837,48  863.848,47  943.296,77  813.606,21  804.066,42  792.899,24  797.256,90  814.061,20  857.230,49  10.633.540,34
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MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 SETEMBRO/2019 A AGOSTO/2020

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 % IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

-

 10.633.540,34  55,10

 54,00

 9.900.172,41

 10.421.234,11

 51,30

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

-

- 19.298.581,69

 19.698.581,69

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 

 400.000,00

 0,00 -

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 % IX) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)  48,60 9.379.110,70

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 23/set/2020 as 09h e 54m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

Prefeito

JOÃO BATISTA PACHECO
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.020/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

 91,94 20.100.526,00  24.562.190,22  3.030.987,70  12.009.962,80  12.552.227,42  3.046.141,05  11.943.705,56  91,90  12.618.484,66

ESSENCIAL À JUSTIÇA  226.500,00  216.500,00  11.179,16  45.225,01  0,35  171.274,99  11.179,16  45.225,01  0,35  171.274,99
Ação Judiciária  226.500,00  216.500,00  11.179,16  45.225,01  0,35  171.274,99  11.179,16  45.225,01  171.274,99 0,35

ADMINISTRAÇÃO  2.507.500,00  2.617.500,00  436.624,53  1.528.331,03  11,70  1.089.168,97  446.182,25  1.505.854,16  11,59  1.111.645,84
Administração Geral  1.654.000,00  1.764.000,00  281.001,41  1.036.353,62  7,93  727.646,38  290.559,13  1.013.876,75  750.123,25 7,80
Administração Financeira  439.000,00  439.000,00  89.859,73  226.148,23  1,73  212.851,77  89.859,73  226.148,23  212.851,77 1,74
Formação de Recursos Humanos  117.500,00  117.500,00  21.377,03  88.058,84  0,67  29.441,16  21.377,03  88.058,84  29.441,16 0,68
Administração de Receitas  297.000,00  297.000,00  44.386,36  177.770,34  1,36  119.229,66  44.386,36  177.770,34  119.229,66 1,37

ASSISTÊNCIA SOCIAL  1.180.741,00  1.395.064,49  110.630,11  562.349,25  4,30  832.715,24  110.630,11  554.149,25  4,26  840.915,24
Assistência ao Idoso  8.000,00  8.000,00  0,00  0,00  0,00  8.000,00  0,00  0,00  8.000,00 0,00
Assistência à Criança a ao Adolescente  315.741,00  315.741,00  21.784,48  116.054,01  0,89  199.686,99  21.784,48  116.054,01  199.686,99 0,89
Assistência Comunitária  857.000,00  1.071.323,49  88.845,63  446.295,24  3,42  625.028,25  88.845,63  438.095,24  633.228,25 3,37

SAÚDE  6.978.060,00  8.138.050,28  1.270.681,48  4.273.055,17  32,71  3.864.995,11  1.276.277,11  4.238.759,80  32,61  3.899.290,48
Atenção Básica  3.392.960,00  3.797.102,60  587.272,22  2.087.051,74  15,98  1.710.050,86  598.930,22  2.058.818,74  1.738.283,86 15,84
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  3.443.100,00  4.205.547,68  663.269,55  2.125.225,78  16,27  2.080.321,90  657.207,18  2.119.163,41  2.086.384,27 16,31
Suporte Profilático e Terapêutico  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00
Vigilância Sanitária  89.000,00  92.400,00  14.875,61  43.069,34  0,33  49.330,66  14.875,61  43.069,34  49.330,66 0,33
Vigilância Epidemiológica  53.000,00  43.000,00  5.264,10  17.708,31  0,14  25.291,69  5.264,10  17.708,31  25.291,69 0,14

EDUCAÇÃO  4.958.525,00  4.928.525,00  654.133,74  2.906.687,03  22,25  2.021.837,97  654.133,74  2.906.687,03  22,37  2.021.837,97
Ensino Fundamental  3.781.225,00  3.620.225,00  465.943,91  2.138.477,53  16,37  1.481.747,47  465.943,91  2.138.477,53  1.481.747,47 16,45
Ensino Superior  110.000,00  110.000,00  8.666,71  35.441,03  0,27  74.558,97  8.666,71  35.441,03  74.558,97 0,27
Educação Infantil  1.023.300,00  1.154.300,00  179.523,12  732.768,47  5,61  421.531,53  179.523,12  732.768,47  421.531,53 5,64
Educação de Jovens e Adultos  7.000,00  7.000,00  0,00  0,00  0,00  7.000,00  0,00  0,00  7.000,00 0,00
Educação Especial  37.000,00  37.000,00  0,00  0,00  0,00  37.000,00  0,00  0,00  37.000,00 0,00

CULTURA  190.000,00  190.000,00  0,00  0,00  0,00  190.000,00  0,00  0,00  0,00  190.000,00
Difusão Cultural  190.000,00  190.000,00  0,00  0,00  0,00  190.000,00  0,00  0,00  190.000,00 0,00

URBANISMO  2.099.700,00  3.566.528,24  344.997,19  1.387.801,31  10,62  2.178.726,93  344.997,19  1.387.801,31  10,68  2.178.726,93
Infra-Estrutura Urbana  1.073.500,00  1.520.328,24  188.467,14  752.475,34  5,76  767.852,90  188.467,14  752.475,34  767.852,90 5,79
Serviços Urbanos  1.026.200,00  2.046.200,00  156.530,05  635.325,97  4,86  1.410.874,03  156.530,05  635.325,97  1.410.874,03 4,89

AGRICULTURA  195.000,00  557.522,21  19.683,36  454.741,58  3,48  102.780,63  19.683,36  454.741,58  3,50  102.780,63
Extensão Rural  195.000,00  557.522,21  19.683,36  454.741,58  3,48  102.780,63  19.683,36  454.741,58  102.780,63 3,50

COMÉRCIO E SERVIÇOS  110.000,00  1.255.000,00  4.764,75  18.757,47  0,14  1.236.242,53  4.764,75  18.757,47  0,14  1.236.242,53
Turismo  110.000,00  1.255.000,00  4.764,75  18.757,47  0,14  1.236.242,53  4.764,75  18.757,47  1.236.242,53 0,14

TRANSPORTE  684.000,00  727.000,00  88.855,55  492.043,05  3,77  234.956,95  88.855,55  490.758,05  3,78  236.241,95
Transporte Rodoviário  684.000,00  727.000,00  88.855,55  492.043,05  3,77  234.956,95  88.855,55  490.758,05  236.241,95 3,78

DESPORTO E LAZER  203.000,00  203.000,00  20.910,84  93.220,23  0,71  109.779,77  20.910,84  93.220,23  0,72  109.779,77
Lazer  203.000,00  203.000,00  20.910,84  93.220,23  0,71  109.779,77  20.910,84  93.220,23  109.779,77 0,72

ENCARGOS ESPECIAIS  437.500,00  437.500,00  68.526,99  247.751,67  1,90  189.748,33  68.526,99  247.751,67  1,91  189.748,33
Serviço da Dívida Interna  175.000,00  175.000,00  29.437,41  113.497,98  0,87  61.502,02  29.437,41  113.497,98  61.502,02 0,87
Outros Encargos Especiais  262.500,00  262.500,00  39.089,58  134.253,69  1,03  128.246,31  39.089,58  134.253,69  128.246,31 1,03

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  330.000,00  330.000,00  0,00  0,00  0,00  330.000,00  0,00  0,00  0,00  330.000,00
Reserva de Contingência geral  330.000,00  330.000,00  0,00  0,00  0,00  330.000,00  0,00  0,00  330.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA  8,06 1.555.234,00  1.585.234,00  285.598,95  1.052.874,06  532.359,94  285.598,95  1.052.874,06  8,10  532.359,94
ESSENCIAL À JUSTIÇA  5.000,00  5.000,00  0,00  0,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  0,00  5.000,00

Ação Judiciária  5.000,00  5.000,00  0,00  0,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00 0,00
ADMINISTRAÇÃO  694.459,00  694.459,00  123.943,99  446.472,52  3,42  247.986,48  123.943,99  446.472,52  3,44  247.986,48

Administração Geral  650.459,00  650.459,00  116.041,72  418.291,35  3,20  232.167,65  116.041,72  418.291,35  232.167,65 3,22
Administração Financeira  15.000,00  15.000,00  2.767,43  9.985,28  0,08  5.014,72  2.767,43  9.985,28  5.014,72 0,08
Formação de Recursos Humanos  8.000,00  8.000,00  1.108,61  3.953,80  0,03  4.046,20  1.108,61  3.953,80  4.046,20 0,03
Administração de Receitas  21.000,00  21.000,00  4.026,23  14.242,09  0,11  6.757,91  4.026,23  14.242,09  6.757,91 0,11

ASSISTÊNCIA SOCIAL  35.000,00  35.000,00  6.488,46  23.112,60  0,18  11.887,40  6.488,46  23.112,60  0,18  11.887,40
Assistência à Criança a ao Adolescente  10.000,00  10.000,00  240,74  240,74  0,00  9.759,26  240,74  240,74  9.759,26 0,00
Assistência Comunitária  25.000,00  25.000,00  6.247,72  22.871,86  0,18  2.128,14  6.247,72  22.871,86  2.128,14 0,18

SAÚDE  168.000,00  168.000,00  30.511,14  113.164,19  0,87  54.835,81  30.511,14  113.164,19  0,87  54.835,81
Atenção Básica  90.000,00  90.000,00  16.896,65  61.576,12  0,47  28.423,88  16.896,65  61.576,12  28.423,88 0,47
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  70.000,00  70.000,00  11.684,29  47.917,87  0,37  22.082,13  11.684,29  47.917,87  22.082,13 0,37
Vigilância Sanitária  5.000,00  5.000,00  1.493,91  3.233,91  0,02  1.766,09  1.493,91  3.233,91  1.766,09 0,02
Vigilância Epidemiológica  3.000,00  3.000,00  436,29  436,29  0,00  2.563,71  436,29  436,29  2.563,71 0,00

EDUCAÇÃO  363.775,00  393.775,00  66.540,91  247.545,66  1,90  146.229,34  66.540,91  247.545,66  1,90  146.229,34
Ensino Fundamental  275.775,00  280.775,00  46.218,44  169.185,14  1,30  111.589,86  46.218,44  169.185,14  111.589,86 1,30
Educação Infantil  85.000,00  110.000,00  20.322,47  78.360,52  0,60  31.639,48  20.322,47  78.360,52  31.639,48 0,60
Educação Especial  3.000,00  3.000,00  0,00  0,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  3.000,00 0,00

CULTURA  8.000,00  8.000,00  0,00  0,00  0,00  8.000,00  0,00  0,00  0,00  8.000,00
Difusão Cultural  8.000,00  8.000,00  0,00  0,00  0,00  8.000,00  0,00  0,00  8.000,00 0,00

URBANISMO  48.000,00  48.000,00  9.782,67  34.464,03  0,26  13.535,97  9.782,67  34.464,03  0,27  13.535,97
Infra-Estrutura Urbana  43.000,00  43.000,00  8.915,69  31.420,33  0,24  11.579,67  8.915,69  31.420,33  11.579,67 0,24
Serviços Urbanos  5.000,00  5.000,00  866,98  3.043,70  0,02  1.956,30  866,98  3.043,70  1.956,30 0,02

AGRICULTURA  8.000,00  8.000,00  744,43  2.632,95  0,02  5.367,05  744,43  2.632,95  0,02  5.367,05
Extensão Rural  8.000,00  8.000,00  744,43  2.632,95  0,02  5.367,05  744,43  2.632,95  5.367,05 0,02

COMÉRCIO E SERVIÇOS  3.000,00  3.000,00  0,00  0,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  0,00  3.000,00
Turismo  3.000,00  3.000,00  0,00  0,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  3.000,00 0,00

TRANSPORTE  15.000,00  15.000,00  3.279,82  11.607,40  0,09  3.392,60  3.279,82  11.607,40  0,09  3.392,60
Transporte Rodoviário  15.000,00  15.000,00  3.279,82  11.607,40  0,09  3.392,60  3.279,82  11.607,40  3.392,60 0,09

DESPORTO E LAZER  6.000,00  6.000,00  280,94  1.034,87  0,01  4.965,13  280,94  1.034,87  0,01  4.965,13
Lazer  6.000,00  6.000,00  280,94  1.034,87  0,01  4.965,13  280,94  1.034,87  4.965,13 0,01

ENCARGOS ESPECIAIS  201.000,00  201.000,00  44.026,59  172.839,84  1,32  28.160,16  44.026,59  172.839,84  1,33  28.160,16
Serviço da Dívida Interna  201.000,00  201.000,00  44.026,59  172.839,84  1,32  28.160,16  44.026,59  172.839,84  28.160,16 1,33
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Continuação

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA, emitido em 23/set/2020 as 09h e 48m.

TOTAL 100,00 100,00 21.655.760,00  26.147.424,22  3.316.586,65  13.062.836,86  13.084.587,36  3.331.740,00  12.996.579,62  13.150.844,60

Prefeito
JOÃO BATISTA PACHECO
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MUNICÍPIO DE PEROLA - PODER LEGISLATIVO

Camara Municipal de Pérola
JULHO/2019 A JUNHO/2020

Em Reais

DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 Meses)

DESPESA COM PESSOAL
LIQUIDADAS INSCRITAS EM

RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS
(b)

TOTAL
(ÚLTIMOS 12
MESES) (a)Ago/19 Set/19 Out/19 Nov/19 Dez/19 Jan/20 Fev/20 Mar/20 Abr/20 Mai/20 Jun/20Jul/19

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

89.014,8782.414,58DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 86.406,16 1.112.235,94 0,00100.775,3985.854,39107.425,65 99.054,33 109.955,02 87.179,66 83.024,55 94.387,37 86.743,97

89.014,8782.414,58  Pessoal Ativo 86.406,16 1.112.235,94 0,00100.775,3985.854,39107.425,65 99.054,33 109.955,02 87.179,66 83.024,55 94.387,37 86.743,97
75.120,2169.056,34    Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 72.743,02 942.539,98 0,0087.543,8472.699,3993.983,28 85.611,96 91.055,49 73.342,46 69.582,18 79.102,42 72.699,39

13.894,6613.358,24    Obrigações Patronais 13.663,14 169.695,96 0,0013.231,5513.155,0013.442,37 13.442,37 18.899,53 13.837,20 13.442,37 15.284,95 14.044,58
0,000,00    Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,000,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,00  Pessoal Inativo e Pensionistas 0,00 0,00 0,000,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,000,00    Aposentadorias, Reserva e Reformas 0,00 0,00 0,000,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,00    Pensões 0,00 0,00 0,000,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,000,00    Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,000,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,00  Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação
de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,00 0,00 0,000,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,00  Outras Despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (exceto elemento
34)

0,00 0,00 0,000,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,00DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1º do art . 19 da LRF) 0,00 0,00 0,000,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,000,00  Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00 0,000,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,00  Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 0,00 0,00 0,000,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,000,00  Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00 0,00 0,000,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,00  Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00 0,00 0,000,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,000,00  Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 0,00 0,00 0,000,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,00    Pensionistas 0,00 0,00 0,000,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,000,00    IRRF 0,00 0,00 0,000,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 86.406,16 0,0082.414,58 89.014,87 107.425,65 99.054,33 109.955,02 87.179,66 83.024,55 94.387,37 86.743,97 85.854,39 100.775,39 1.112.235,94

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

-RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 34.991.682,42

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 0,00 0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 0,00 0,00

-RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI) 34.991.682,42

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 1.112.235,94 3,18

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 2.099.500,95 6,00

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 1.994.525,90 5,70

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 1.889.550,86 5,40

FONTE: Sistema Informatizado - Camara Municipal de Pérola - 18/set/2020 - 16h e 04m 
1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados 
nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

CONSOLIDAÇÃO GERALParâmetro:

________________________________                   ________________________________                   ________________________________
IDENILSO SCALCO                                                     LINDOLFO BAZOTI FILHO                                          JORGE APARECIDO PEREIRA ALVES
Contador CRC PR-026649/O                                       Presidente                                                                  Controle Interno
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R$ 1,00

Em Exercícios Em 31 de Em Exercícios Em 31 de

Anteriores dezembro de 2019 Anteriores dezembro de 2019

(a) (b) (c) (d) e=(a+b)-(c+d) (f) (g) (h) (i) (j) k=(f+g)-(i+j) L=(e+k)

RESTOS A PAGAR(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  7.271,37  796.258,31  727.809,82  15.667,22  60.052,64  445.619,13  3.855.262,08  1.499.438,06  1.499.438,06  4.781,33  2.796.661,82  2.856.714,46

PODER EXECUTIVO  7.271,37  796.258,31  727.809,82  15.667,22  60.052,64  445.619,13  3.855.262,08  1.499.438,06  1.499.438,06  4.781,33  2.796.661,82  2.856.714,46

PODER LEGISLATIVO  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

CÂMARA MUNICIPAL  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL (III) = (I+II)  7.271,37  796.258,31  727.809,82  15.667,22  60.052,64  445.619,13  3.855.262,08  1.499.438,06  1.499.438,06  4.781,33  2.796.661,82  2.856.714,46

ALMIR DE ALMEIDA                                          SONIA REGINA FERRIS MARCHI
 Prefeito Municipal                                              CRC-PR 051920/O-0

Saldo TotalInscritos Inscritos

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, Gabinete do Prefeito, 23/Set/2020, 13h e 51m.

PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Pagos Cancelados Saldo Liquidados Pagos Cancelados Saldo

RREO - ANEXO 7 (LRF, art.53, inciso V)

Prefeitura Municipal de Perobal - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2020/Bimestre Julho-Agosto

GOVBR CP - Emissão: 23/09/2020 às 13h51min - Duração: 0h00m18seg (2)

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.020/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

Continuação

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA, emitido em 23/set/2020 as 09h e 48m.

TOTAL 100,00 100,00 21.655.760,00  26.147.424,22  3.316.586,65  13.062.836,86  13.084.587,36  3.331.740,00  12.996.579,62  13.150.844,60

Prefeito
JOÃO BATISTA PACHECO
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LRF, Art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente líquida

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa Total com Pessoal DTP  12.979.659,89 49,09

Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 54,00%  14.278.709,93  54,00

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 51,30%  13.564.774,43  51,30

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - 48,60%  12.850.838,94  48,60

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Dívida Consolidada Líquida (1.872.910,90) (7,08)

Limite Definido por Resolução do Senado Federal  -  - 

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Total das Garantias Concedidas  -  - 

Limite Definido por Resolução do Senado Federal  -  - 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Operações de Crédito Internas e Externas  480.740,32  1,82

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de

Crédito Externas e Internas  -  - 

Operações de Crédito por Antecipação da Receita  -  - 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de

Crédito por Antecipação da Receita  -  - 

ALMIR DE ALMEIDA                   SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal                         CRC-PR 051920/O-0

 26.442.055,43

 26.442.055,43

 26.442.055,43

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, Gabinete do Prefeito, 23/Set/2020, 14h e 05m.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL - PR  -  PODER EXECUTIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
2º QUADRIMESTRE DE 2020

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE/SEMESTRE

GOVBR CP - Emissão: 23/09/2020 às 14h5min - Duração: 0h00m35seg (2)

Página: 1 de 1
23/09/2020 16:49

R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 2.019.476,50  2.019.476,50  72,77

 617.807,88  617.807,88  72,44
1.1.1-IPTU  398.386,53  398.386,53  90,65

1.1.2-Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  219.421,35  219.421,35  39,37
 554.439,76  554.439,76  62,75

1.2.1-ITBI  552.942,93  552.942,93  62,77
1.2.2-Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  1.496,83  1.496,83  54,27

 420.128,86  420.128,86  70,66
1.3.1-ISS  417.880,13  417.880,13  70,09

1.3.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  2.248,73  2.248,73  175,69
 427.100,00  427.100,00  88,35

 23.085.992,00  23.085.992,00  44,35
 12.698.688,00  12.698.688,00  48,85

2.1.1-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b  11.835.400,00  11.835.400,00  49,05
2.1.2-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d  515.188,00  515.188,00  - 

2.1.3-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  348.100,00  348.100,00  114,23
 9.050.600,00  9.050.600,00  36,22

 55.696,00  55.696,00  - 
 97.468,00  97.468,00  50,02

 487.340,00  487.340,00  26,39
 696.200,00  696.200,00  83,45

 -  - 
 25.105.468,50  25.105.468,50  46,64

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA
(a)

 -  - 

 676.706,40  676.706,40  43,61
 459.492,00  459.492,00  42,15

 6.962,00  6.962,00  - 
 139.240,00  139.240,00  52,50

 69.620,00  69.620,00  40,69
 1.392,40  1.392,40  - 

 -  - 
 111.392,00  111.392,00  - 

 111.392,00  111.392,00  - 
 -  - 

 -  - 
 -  - 

 788.098,40  788.098,40  37,45

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 4.171.238,00  4.171.238,00  47,19

 2.367.080,00  2.367.080,00  49,05
 1.532.640,00  1.532.640,00  42,77

 13.924,00  13.924,00  - 
 20.886,00  20.886,00  46,69

 97.468,00  97.468,00  26,39
 139.240,00  139.240,00  83,45

 5.012.217,20  5.012.217,20  45,52
 5.012.217,20  5.012.217,20  45,52

 -  - 
 -  - 

 840.979,20  840.979,20  37,28

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA
Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 4.413.908,00  4.413.908,00  2.254.150,97  51,07  2.254.150,97  51,07

 -  -  -  - 
 4.413.908,00  4.413.908,00  2.254.150,97  51,07  2.254.150,97  51,07

 602.909,20  602.909,20  28.104,16  4,66  28.104,16  4,66
 -  -  -  - 

 602.909,20  602.909,20  28.104,16  4,66  28.104,16  4,66
 5.016.817,20  5.016.817,20  2.282.255,13  45,49  2.282.255,13  45,49

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA
Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 1.963.800,53  3.150.903,13  1.529.855,67  48,55  1.526.465,66  48,45

 1.467.123,92  1.889.123,92  934.983,29  49,49  931.718,14  49,32
 22.1.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  -  -  -  - 

 22.1.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  1.467.123,92  1.889.123,92  934.983,29  49,49  931.718,14  49,32
 496.676,61  1.261.779,21  594.872,38  47,15  594.747,52  47,14

 22.2.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  -  -  -  - 
 22.2.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  496.676,61  1.261.779,21  594.872,38  47,15  594.747,52  47,14

 5.912.130,40  6.122.130,40  2.698.390,55  44,08  2.671.990,55  43,64
 5.016.817,20  5.016.817,20  2.282.255,13  45,49  2.282.255,13  45,49

 895.313,20  1.105.313,20  416.135,42  37,65  389.735,42  35,26
 -  -  -  - 

 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

 -  -  -  - 
 7.875.930,93  9.273.033,53  4.228.246,22  45,60  4.198.456,21  45,28

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA
Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

   IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO  -  -  -  - 
 414.935,20  414.935,20  174.258,83  42,00  165.794,33  39,96

 -  -  -  - 
 382.910,00  382.910,00  118.215,64  30,87  118.215,64  30,87

 797.845,20  797.845,20  292.474,47  36,66  284.009,97  35,60

 8.673.776,13  10.070.878,73  4.520.720,69  44,89  4.482.466,18  44,51

 44-RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

 44.1-Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino
 44.2-Executadas com Recursos do FUNDEB

 47.1 Orçamento do Exercício

 47.2 Restos a Pagar

 50.1 (+) Retenções
 50.2 (-) Valores a recuperar

 50.3 (+) Outros valores extraorçamentários
 50.4 (+) Conciliação Bancária

³Caput do artigo 212 da CF/1988.

ALMIR DE ALMEIDA                                                     SONIA REGINA FERRIS MARCHI
  Prefeito Municipal                                                     CRC-PR 051920/O-0

⁶Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento poderá ser feito com base na despesa empenhada ou na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá
 corresponder ao total da despesa empenhada

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, Gabinete do Prefeito, 23/Set/2020, 13h e 53m.
¹Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
²Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do § 1º do art. 6º desta Lei, poderão ser

 utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional."

⁴Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
⁵Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.

 -  - 
 -  - 

 51-(=)SALDO FINANCEIRO CONCILIADO  -484,50  32.543,08

 50- (+) AJUSTES  -  - 

 -  - 
 -  - 

 48-(+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  -  - 

 49-(=)DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE  -484,50  32.543,08

 47-(-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE  2.282.255,13  161.135,00
 2.282.255,13  161.135,00

 -  - 

 45-DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019  -  - 
 46-(+)INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  2.281.770,63  193.678,08

 -  - 
 -  - 

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM 2020

DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO (j)

 -  - 

 40-DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO
 41-DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

 42-TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIA-
     MENTO DO ENSINO (38+39+40+41)

 43-TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28+42)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 38-DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE

 39-DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 35-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+30+31+32+33+34)⁶  313.545,31
 36-TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((22+23) -(35))⁶  3.884.910,90

 37-PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36)/(3)x100)%⁶ - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%⁵  33,18

 32-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS  - 

 33-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO⁴  - 
 34-CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (44j)  - 

VALOR

 29-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  313.545,31
 30-DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO  - 

 31-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  - 

 24-ENSINO MÉDIO

 25-ENSINO SUPERIOR
 26-ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

 27-OUTRAS
 28-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (22+23+24+25+26+27)

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

 22-EDUCAÇÃO INFANTIL

 22.1-Creche

 22.2-Pré-Escola

 23-ENSINO FUNDAMENTAL
 23.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

 23.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

21-DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2020²

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

19.3-Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %  -0,02

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

20-RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2019 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

19-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  2.282.255,13

19.1-Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério¹ (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  98,79
19.2-Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %  1,23

17.2 - FUNDEB 40%  - 

18-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  - 

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

16.2 - FUNDEB 40%  - 
17-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  - 

17.1 - FUNDEB 60%  - 

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB VALOR

16-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  - 
16.1 - FUNDEB 60%  - 

13.1-Com Educação Infantil
13.2-Com Ensino Fundamental

14-OUTRAS DESPESAS
14.1-Com Educação Infantil

14.2-Com Ensino Fundamental
15-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB(13+14)

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

13-PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

11.2 - Complementação da União ao FUNDEB  - 
11.3 - Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  - 

12 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB(11.1-10)  313.545,31

10.6 - Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.6)  116.196,39

11 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  2.281.770,63
11.1 - Transferências de Recursos do FUNDEB  2.281.770,63

10.3 - ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.3)  - 
10.4 - Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.4)  9.751,32

10.5 - Cota-Parte ITR Destinados ao FUNDEB-(20% de 2.5)  25.717,24

10 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  1.968.225,32

10.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.1.1)  1.161.018,66
10.2 - Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.2)  655.541,71

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

7 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  - 
8 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  - 

9 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)  295.106,47

6 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  - 

6.1 - Transferências de Convênios  - 
6.2 - Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios  - 

5.4 - Transferências Diretas - PNATE  28.325,99
5.5 - Outras Transferências do FNDE  - 

5.6 - Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  - 

5.1 - Transferências do Salário-Educação  193.678,08

5.2 - Transferências Diretas - PDDE  - 
5.3 - Transferências Diretas - PNAE  73.102,40

4 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO
     ENSINO  - 

5 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  295.106,47

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(b) (c)=(b/a)x100

2.6-Cota-Parte IPVA  580.981,21

2.7-Cota-Parte IOF-Ouro  - 
3-TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1+2)  11.708.412,45

2.3-ICMS-Desoneração - L.C. nº 87/1996  - 
2.4-Cota-Parte IPI-Exportação  48.756,48

2.5-Cota-Parte ITR  128.586,57

2.1-Cota-Parte FPM  6.202.741,56

 5.805.094,28
 - 

 397.647,28
2.2-Cota-Parte ICMS  3.277.709,42

 292.905,91

 3.950,72
1.4-Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  377.351,89

2-RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  10.238.775,24

1.2-Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  347.912,53

 347.100,27
 812,26

1.3-Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  296.856,63

 361.135,04

 86.381,12

RECEITAS DO ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

Prefeitura Municipal de Perobal - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2020/Bimestre Julho-Agosto

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

1-RECEITA DE IMPOSTOS  1.469.637,21

1.1-Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU  447.516,16

GOVBR RF - Emissão: 23/09/2020 às 13h53min - Duração: 0h00m21seg (2)

RREO - ANEXO VI(LRF, art. 53, inciso III)

32.874.965,56

2.550.204,43

617.807,88

420.128,86

554.439,76

427.100,00

530.727,93

810.376,80

884.632,88

884.632,88

-

28.592.275,00

10.331.608,00

7.517.960,00

556.960,00

389.872,00

41.772,00

76.582,00

5.012.217,20

4.665.303,80

37.476,45

-

37.476,45

31.990.332,68

2.400.000,00

2.400.000,00

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

31.990.332,68

30.037.006,49 13.635.935,59 41.073,16

17.331.507,18 8.066.647,94 -

27.848,00 14.605,59 -

12.677.651,31 5.554.682,06 41.073,16

30.009.158,49 13.621.330,00 41.073,16

7.322.104,15 955.115,32 1.458.364,90

7.036.078,93 778.488,62 1.413.168,45

- - -

- - -

- - -

- - -

- - -

286.025,22 176.626,70 45.196,45

7.036.078,93 778.488,62 1.413.168,45

889.325,60 - -

37.934.563,02 14.399.818,62 1.454.241,61

ALMIR DE ALMEIDA                      SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal CRC-PR 051920/O-0
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R$ 1,00

ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS Previsão 
Atualizada

Até o Bimestre/2020

Receitas Realizadas
(a)

RECEITAS CORRENTES(I) 17.392.069,54

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.911.085,58

     IPTU 447.516,16

     ISS 296.856,63

     ITBI 347.912,53

     IRRF 377.351,89

     Outros Impostos, Taxas, e Contribuições de Melhoria 441.448,37

   Contribuições 371.979,30

   Receita Patrimonial 10.193,18

     Aplicações Financeiras (II) 10.193,18

     Outras Receitas Patrimoniais -

   Transferências Correntes 15.072.892,90

     Cota-Parte do FPM 5.041.722,90

     Cota-Parte do ICMS 2.622.167,71

     Cota-Parte do IPVA 464.784,82

     Cota-Parte do ITR 102.869,33

     Transferências da LC 87/1996 -

     Transferências da LC 61/1989 39.005,16

     Transferências do FUNDEB 2.281.770,63

     Outras Transferências Correntes 4.520.572,35

   Demais Receitas Correntes 25.918,58

     Outras Receitas Financeiras (III) -

     Receitas Correntes Restantes 25.918,58

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 17.381.876,36

RECEITAS DE CAPITAL (V) 1.034.606,60

   Operações de Crédito (VI) 480.740,32

   Amortização de Empréstimos (VII) -

   Alienação de Bens 148.273,64

     Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII) -

     Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) -

     Outras Alienações de Bens 148.273,64

   Transferências de Capital 405.592,64

     Convênios 376.500,00

     Outras Transferências de Capital 29.092,64

   Outras Receitas de Capital -

     Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) -

     Outras Receitas de Capital Primárias -

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 553.866,28

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 17.935.742,64

Despesas 
Liquidadas

Despesas Pagas
Restos a Pagar 

Processados 
Pagos

Restos a Pagar não Processados

Liquidados Pagos (c)(a) (b)
DESPESAS CORRENTES (XIII) 13.846.635,36 13.129.699,43 725.709,82

DESPESAS PRIMÁRIAS Dotação 
Atualizada

Até o Bimestre/2020

Despesas 
Empenhadas

41.073,16

   Pessoal e Encargos Sociais 8.066.647,94 8.058.068,62 - -

   Juros e Encargos da Dívida (XIV) 14.605,59 14.605,59 - -

   Outras Despesas Correntes 5.765.381,83 5.057.025,22 725.709,82 41.073,16

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 13.832.029,77 13.115.093,84 725.709,82 41.073,16

DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 998.249,61 909.012,32 2.100,00 1.458.364,90

   Investimentos 821.622,91 732.385,62 2.100,00 1.413.168,45

   Inversões Financeiras - - - -

     Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) - - - -

     Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) - - - -

     Aquisição de Título de Crédito (XIX) - - - -

     Demais Inversões Financeiras - - - -

   Amortização da Dívida (XX) 176.626,70 176.626,70 - 45.196,45

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII - XVIII - XIX - XX) 821.622,91 732.385,62 2.100,00 1.413.168,45

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) - - - -

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII) 14.653.652,68 13.847.479,46 727.809,82 1.454.241,61
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RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - 
(XXIIIa +XXIIIb + XXIIIc)]

1.906.211,75

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício 
de referência

0,00

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre/2020
VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV) 10.193,18

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI) 14.605,59

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) =  XXIV + 
(XXV - XXVI)

1.901.799,34

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício 
de referência

-

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2019 Até o 4º Bimestre
(a) (b)

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 319.844,64 447.250,84

DEDUÇÕES (XXIX) 1.021.299,10 2.320.161,74

   Disponibilidade de Caixa 1.021.299,10 2.320.161,74

     Disponibilidade de Caixa Bruta 1.824.828,78 2.380.214,38

     (-) Restos a Pagar Processados (XXX) 803.529,68 60.052,64

   Demais Haveres Financeiros - 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) -701.454,46 (1.872.910,90)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - 
XXXIb)

1.171.456,44

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre/2020

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb) 743.477,04

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS 
PERMANENTES (IX)

-

PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) -

VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV) -

PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC 
(XXXVI)

-

AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII) -

-

OUTROS AJUSTES (XXXVIII) -
RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha 
(XXXIX) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV - XXXVI + 
XXXVII + XXXVIII)

427.979,40

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XL) = XXXIX - 
(XXV - XXVI)

432.391,81

   Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de 
Créditos Adicionais

91.247,78

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS -

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, Gabinete do Prefeito, 23/Set/2020, 13h e 50m.

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 91.247,78

   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS

Página: 1 de 1
23/09/2020 16:51

Despesas Empenhadas

Meta Fixada no Resultado Apurado

Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO

(a) (b)

0,00 1.906.211,75

0,00 1.901.799,34

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo

Até o bimestre Até o bimestre a Pagar

803.529,68 15.667,22 727.809,82 60.052,64

Poder Executivo 803.529,68 15.667,22 727.809,82 60.052,64

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

4.300.881,21 4.781,33 1.499.438,06 2.796.661,82

Poder Executivo 4.300.881,21 4.781,33 1.499.438,06 2.796.661,82

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

5.104.410,89 20.448,55 2.227.247,88 2.856.714,46

Valor Apurado % Mínimo a

Até o Bimestre Aplicar no Exercício

3.884.910,90 25%

2.254.150,97 60%

Valor Apurado

Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no exercicio

2.182.336,92 15%

ALMIR DE ALMEIDA                                                          SONIA REGINA FERRIS MARCHI
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FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, Gabinete do Prefeito, 23/Set/2020, 13h e 58m.

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 19,29

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas/RCL (%) 0,00

Limite Constitucional Anual

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

Bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 33,18

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Infantil e Ensino Fundamental 98,79

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

TOTAL

Limites Constitucionais Anuais

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ENSINO % Aplicado Até o

Resultado Primário

Resultado Nominal

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

Resultado Previdenciário 0,00

% em Relação à Meta

(b/a)

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00

Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00

Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00

Despesas Previdenciárias Liquidadas 66.168,08

Resultado Previdenciário 310.836,84

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 377.004,92

Despesas Previdenciárias Empenhadas 66.168,08

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 26.442.055,43

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 26.442.055,43

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o bimestre

15.785.238,26

Despesas Liquidadas 15.531.404,20

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o bimestre

Receita Corrente Líquida 26.442.055,43

Despesas Pagas 14.754.523,48

Superávit Orçamentário 2.895.271,94

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o bimestre

Dotação Atualizada 39.453.379,92

Despesas Empenhadas 15.785.238,26

Despesas Liquidadas 15.531.404,20

Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) 91.247,78

DESPESAS

Dotação Inicial 35.280.535,16

Receitas Realizadas 18.426.676,14

Déficit Orçamentário -

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o bimestre

RECEITAS

Previsão Inicial 35.763.697,96

Prefeitura Municipal de Perobal - PR
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RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) Em Reais

Previsão Atualizada 35.763.697,96
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 Valor Mínimo para 
aplicação em 

ASPS                                                 
(m)

 Valor aplicado 
em ASPS no 

exercício                                                  
(n)

1.696.614,78 2.182.336,92

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -
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Notas:
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RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b)  % (b/a) x 100

RECEITA DE IMPOSTOS  (I) 2.019.476,50 2.019.476,50 1.469.637,21 72,77

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 617.807,88 617.807,88 447.516,16 72,44

        IPTU 398.386,53 398.386,53 361.135,04 90,65

        Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU 219.421,35 219.421,35 86.381,12 39,37

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Viv os - ITBI 554.439,76 554.439,76 347.912,53 62,75

        ITBI 552.942,93 552.942,93 347.100,27 62,77

        Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 1.496,83 1.496,83 812,26 54,27

    Receita Resultante do Imposto sobre Serv iços de Qualquer Natureza - ISS 420.128,86 420.128,86 296.856,63 70,66

        ISS 417.880,13 417.880,13 292.905,91 70,09

        Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 2.248,73 2.248,73 3.950,72 175,69

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Prov entos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 427.100,00 427.100,00 377.351,89 88,35

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 22.222.704,00 22.222.704,00 9.841.127,96 44,28

    Cota-Parte FPM 11.835.400,00 11.835.400,00 5.805.094,28 49,05

    Cota-Parte ITR 487.340,00 487.340,00 128.586,57 26,39

    Cota-Parte IPVA 696.200,00 696.200,00 580.981,21 83,45

    Cota-Parte ICMS 9.050.600,00 9.050.600,00 3.277.709,42 36,22

    Cota-Parte IPI-Exportação 97.468,00 97.468,00 48.756,48 50,02

    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 55.696,00 55.696,00 - -

        Desoneração ICMS - LC 87/1996 55.696,00 55.696,00 - -

        Outras - - - -

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 24.242.180,50 24.242.180,50 11.310.765,17 46,66

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR 
SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA  (IV) 4.689.230,01 4.744.230,01 2.205.016,00 46,48 2.182.336,92 46,00 2.089.279,22 44,04

     Despesas Correntes 4.517.964,81 4.672.964,81 2.190.811,00 46,88 2.168.131,92 46,40 2.083.479,22 44,59

     Despesas de Capital 171.265,20 71.265,20 14.205,00 19,93 14.205,00 19,93 5.800,00 8,14

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (V) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (VI) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

VIGILÂNCIA SANITÁRIA  (VII) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -
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DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR 

SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

     Despesas de Capital - - - - - - - -

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 4.689.230,01 4.744.230,01 2.205.016,00 46,48 2.182.336,92 46,00 2.089.279,22 44,04

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS DESPESAS EMPENHADAS (d) DESPESAS LIQUIDADAS (e) DESPESAS PAGAS (f)

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 2.205.016,00 2.182.336,92 2.089.279,22

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibil idade Financeira (XIII)¹ - - -

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV)³ - - -

(-) Despesas Custeadas com Disponibil idade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV)² - - -

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 2.205.016,00 2.182.336,92 2.089.279,22

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 1.696.614,78

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 1.696.614,78

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII)1 - 485.722,14 392.664,44

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) -

PERCENTUAL DA RECEITA  DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS  (XVI / III)*100 (mínimo 
de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Lei Orgânica Municipal)

- 19,29

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE 
APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial 
(no exercicio atual)

(h)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final
(não aplicado)1 
(l) = (h - (i ou j ))

Empenhadas
(i)

Liquidadas
(j )

Pagas
(k)

Diferença de limite não cumprido em 2020 -

Diferença de limite não cumprido em 2019 - - - - -

Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores - - - - -

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) - - - - -
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RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)
EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO EMPENHO²

Valor aplicado 
além do limite 

mínimo       (o) = (n - 
m), se < 0, então 

(o) = 0

Total inscrito em 
RP no exercício                      

(p)

RPNP Inscritos 
Indev idamente no 

Exercício sem 
Disponibilidade 

Financeira         q = 

Valor inscrito em RP 
considerado no Limite

(r) = (p - (o + q))
se < 0,

então (r) = (0)

Total de RP pagos                
(s)

Total de RP a pagar                
(t)

Total de RP 
cancelados ou 

prescritos                                
(u)

Diferença entre o v alor 
aplicado além do limite e o 

total de RP cancelados                                                       
(v ) = ((o + q) - u))

Empenhos de 2020 485.722,14 - - - - - - 485.722,14

Empenhos de 2019 - - - - - - - -

Empenhos de 2018 - - - - - - - -

Empenhos de 2017 - - - - - - - -

Empenhos de 2016 - - - - - - - -

Empenhos de 2015 - - - - - - - -

Empenhos de 2014 - - - - - - - -

Empenhos de 2013 - - - - - - - -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) -

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24§ 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
(w)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência
Saldo Final (não aplicado)1         

(aa) = (w - (x ou y))Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2020 a serem compensados (XXIV) - - - - -

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2019 a serem compensados (XXV) 3.348,19 - - - 3.348,19

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI) 49.913,81 - - - 49.913,81

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) 53.262,00 - - - 53.262,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b)  % (b/a) x 100

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE  (XXVIII) 2.956.370,84 2.956.370,84 2.249.945,24 76,10

     Proveniente da União 2.288.904,84 2.288.904,84 1.935.958,86 84,58

     Proveniente dos Estados 667.466,00 667.466,00 313.986,38 47,04

     Proveniente de outros Municípios - - - -

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX) - - - -

OUTRAS RECEITAS (XXX) - - - -

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 2.956.370,84 2.956.370,84 2.249.945,24 76,10
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RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)
DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 2.731.372,24 3.469.056,95 1.688.170,97 48,66 1.685.841,17 48,60 1.564.405,91 45,10

     Despesas Correntes 2.287.702,24 2.425.386,95 1.560.519,59 64,34 1.558.189,79 64,24 1.474.054,53 60,78

     Despesas de Capital 443.670,00 1.043.670,00 127.651,38 12,23 127.651,38 12,23 90.351,38 8,66

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 20.000,00 20.000,00 2.450,00 12,25 2.450,00 12,25 2.450,00 12,25

     Despesas Correntes 20.000,00 20.000,00 2.450,00 12,25 2.450,00 12,25 2.450,00 12,25

     Despesas de Capital - - - - - - - -

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 20.000,00 20.009,40 4.964,91 24,81 4.964,91 24,81 4.964,91 24,81

     Despesas Correntes 20.000,00 20.009,40 4.964,91 24,81 4.964,91 24,81 4.964,91 24,81

     Despesas de Capital - - - - - - - -

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO  (XXXIX) = 
(XXXII + XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

2.771.372,24 3.509.066,35 1.695.585,88 48,32 1.693.256,08 48,25 1.571.820,82 44,79
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RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)
DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM 

RECURSOS TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 7.420.602,25 8.213.286,96 3.893.186,97 47,40 3.868.178,09 47,10 3.653.685,13 44,49

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) 20.000,00 20.000,00 2.450,00 12,25 2.450,00 12,25 2.450,00 12,25

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) - - - - - - - -

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) - - - - - - - -

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 20.000,00 20.009,40 4.964,91 24,81 4.964,91 24,81 4.964,91 24,81

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) - - - - - - - -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) - - - - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX) 7.460.602,25 8.253.296,36 3.900.601,88 47,26 3.875.593,00 46,96 3.661.100,04 44,36

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de recursos de 
outros entes³

2.653.018,24 3.390.712,35 1.695.525,10 50,00 1.693.195,30 49,94 1.571.820,82 46,36

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII) 4.807.584,01 4.862.584,01 2.205.076,78 45,35 2.182.397,70 44,88

³Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor.

2.089.279,22 42,97

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, Gabinete do Prefeito, 23/Set/2020, 13h e 55m.

¹Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.

²Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados (regra antiga). A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a 
pagar considera os restos a pagar processados e não processados (regra nova).

prEFEiTura municipal DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PARA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE
INTERESSE SOCIAL – REURB-S
A PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA - ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob o nº 76.247.378/0001-56 , com sede à Avenida Rio Branco, representado pelo Prefeito Municipal, 
Senhor CELSO LUIZ POZZOBOM,  no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, a Lei 
nº 10.257/2001 (Estatuto da Cidade), a Lei nº 13.465/2017, o Decreto Federal nº 9.310/2018 e a Constituição Federal,  
NOTIFICA, todos os titulares de domínio, os terceiros interessados, os responsáveis pela implantação do referido 
núcleo e os confinantes, para que, querendo, apresentem impugnação dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da 
data de publicação do presente Edital, no endereço sede da Prefeitura, à Regularização Fundiária de Interesse Social 
(REURB-S) dos imóveis que compõem os memoriais descritivos abaixo, sendo certo que a ausência de impugnação 
implicará a perda da eventual direito dos notificados sobre os imóveis que compõem a área:
Loteamento Alto da Glória
Área:  16.371,33 m²
Perímetro: 655,30 m
Município: Umuarama
Estado:  Paraná
Descrição: A área tem início no vértice M1 localizado próximo ao meio da Rua “B”, de coordenadas Norte=7.374.088,90; 
Este=263.873,70, onde segue com azimute e distância de 146°04’26” – 202,72m, até o vértice M2 de coordenadas 
Norte=7.373.920,69; Este=263.986,85, onde segue com azimute e distância de 226°32’39” – 570,36m, até o vértice 
M3 de coordenadas Norte=7.373.528,41; Este=263.572,82, onde segue com azimute e distância de 271°56’03” 
– 176,85m, até o vértice M4 de coordenadas Norte=7.373.534,38; Este=263.396,07, onde segue com azimute e 
distância de 22°01’09” – 330,90m, até o vértice M5 de coordenadas Norte=7.373.841,14; Este=263.520,13, onde 
segue com azimute e distância de 124°29’22” – 58,86m, até o vértice M6 de coordenadas Norte=7.373.807,81; 
Este=263.568,65, onde segue com azimute e distância de 57°29’45” – 281,55m, até o vértice M7 de coordenadas 
Norte=7.373.959,11; Este=263.806,09, onde segue com azimute e distância de 327°33’02” – 59,20m, até o vértice M8 
de coordenadas Norte=7.374.009,07; Este=263.774,32, onde segue com azimute e distância de 51°13’24” – 127,48m, 
até o início desta descrição, no vértice M1.
Jardim Nova Esperança
Área:  127.861,60 m²
Perímetro: 1.807,91 m
Município: Umuarama
Estado:  Paraná
Descrição:
A área tem início no vértice M1 localizado próximo ao meio da Rua “B”, de coordenadas Norte=7.374.088,90; 
Este=263.873,70, onde segue com azimute e distância de 146°04’26” – 202,72m, até o vértice M2 de coordenadas 
Norte=7.373.920,69; Este=263.986,85, onde segue com azimute e distância de 226°32’39” – 570,36m, até o vértice 
M3 de coordenadas Norte=7.373.528,41; Este=263.572,82, onde segue com azimute e distância de 271°56’03” 
– 176,85m, até o vértice M4 de coordenadas Norte=7.373.534,38; Este=263.396,07, onde segue com azimute e 
distância de 22°01’09” – 330,90m, até o vértice M5 de coordenadas Norte=7.373.841,14; Este=263.520,13, onde 
segue com azimute e distância de 124°29’22” – 58,86m, até o vértice M6 de coordenadas Norte=7.373.807,81; 
Este=263.568,65, onde segue com azimute e distância de 57°29’45” – 281,55m, até o vértice M7 de coordenadas 
Norte=7.373.959,11; Este=263.806,09, onde segue com azimute e distância de 327°33’02” – 59,20m, até o vértice M8 
de coordenadas Norte=7.374.009,07; Este=263.774,32, onde segue com azimute e distância de 51°13’24” – 127,48m, 
até o início desta descrição, no vértice M1.
Mutirão Alvorada:
Área:  26.613,92 m²
Perímetro: 680,31 m
Município: Umuarama
Estado:  Paraná
Descrição:
A área tem início no vértice M1 localizado próximo ao meio da Rua Projetada E, de coordenadas Norte=7.367.717,33; 
Este=264.085,83, onde segue com azimute e distância de 106°09’30” – 135,00m, até o vértice M2 de coordenadas 
Norte=7.367.679,76; Este=264.215,49, onde segue com azimute e distância de 211°00’36” – 242,96m, até o vértice 
M3 de coordenadas Norte=7.367.471,53; Este=264.090,32, onde segue com azimute e distância de 319°49’58” 
– 138,77m, até o vértice M4 de coordenadas Norte=7.367.577,58; Este=264.000,81, onde segue com azimute e 
distância de 31°18’49” – 163,58m, até o início desta descrição, no vértice M1.
Mutirão Parque Industrial I
Área:  56.047,32 m²
Perímetro: 1.024,14 m
Município: Umuarama
Estado:  Paraná
Descrição:
A área tem início no vértice M1 localizado próximo ao meio da Avenida Industrial, de coordenadas Norte=7.367.333,31; 
Este=265.082,37, onde segue com azimute e distância de 191°01’52” – 57,76m, até o vértice M2 de coordenadas 
Norte=7.367.276,61; Este=265.071,32, onde segue com azimute e distância de 102°33’06” - 81,34m, até o vértice M3 
de coordenadas Norte=7.367.258,94; Este=265.150,71, onde segue com azimute e distância de 187°35’55” - 261,23m, 
até o vértice M4 de coordenadas Norte=7.367.000,00; Este=265.116,17, onde segue com azimute e distância de
281°24’45” – 226,42m, até o vértice M5 de coordenadas Norte=7.367.044,80; Este=264.894,22, onde segue com 
azimute e distância de 20°31’55” – 320,83m, até o vértice M6 de coordenadas Norte=7.367.345,25; Este=265.006,75, 
onde segue com azimute e distância de 98°58’30” – 76,56m, até o início desta descrição, no vértice M1.
Ficam NOTIFICADOS, também, eventuais interessados para que apresentem impugnação dentro do prazo de 30 
(trinta) dias contados da data de publicação deste Edital. A ausência de impugnação implicará a perda da eventual 
direito dos notificados sobre os imóveis que compõem a área de Regularização Fundiária de Interesse Social – 
REURB-S do núcleo informal acima descrito.
Umuarama, 10 de setembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

municipio DE pérola
ESTADO DO PARANÁ
LEI N° 2889, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020.
Súmula: Desafeta bens de uso comum e autoriza o Poder Executivo a dar em pagamento à empresa vencedora em 
licitação a área que especifica.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que 
a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Ficam desafetados e incorporados ao patrimônio disponível do Município, os imóveis urbanos com as seguintes 
características:
“Lote urbano n° 3/4-A (três/quatro-A), com a área de 553,00m² (quinhentos e cinquenta e três metros quadrados), da 
quadra n° 32 (trinta e dois), localizado no perímetro urbano deste Município e Comarca de Pérola-PR, com os rumos, 
confrontações e metragens constantes na matrícula n° 15.165, do Livro 2 – Registro Geral, do Serviço de Registro 
de Imóveis da Comarca de Pérola, de propriedade do Município de Pérola/PR, avaliado pela Comissão Municipal 
para Avaliação de Bens Patrimoniais Móveis e Imóveis do Município de Pérola (Portaria n° 306/2020), pelo valor de 
R$140.000,00 (Cento e quarenta mil reais)”.
“Lote urbano n° 3/4-B (três/quatro-B), com a área de 553,00m² (quinhentos e cinquenta e três metros quadrados), da 
quadra n° 32 (trinta e dois), localizado no perímetro urbano deste Município e Comarca de Pérola-PR, com os rumos, 
confrontações e metragens constantes na matrícula n° 15.166, do Livro 2 – Registro Geral, do Serviço de Registro 
de Imóveis da Comarca de Pérola, de propriedade do Município de Pérola/PR, avaliado pela Comissão Municipal 
para Avaliação de Bens Patrimoniais Móveis e Imóveis do Município de Pérola (Portaria n° 306/2020), pelo valor de 
R$140.000,00 (Cento e quarenta mil reais)”.
“Lote urbano n° 4/5-A (quatro/cinco-A), com a área de 822,00m² (oitocentos e vinte e dois metros quadrados), da 
quadra n° 38 (trinta e oito), localizado no perímetro urbano deste Município e Comarca de Pérola-PR, com os rumos, 
confrontações e metragens constantes na matrícula n° 5.890, do Livro 2 – Registro Geral, do Serviço de Registro 
de Imóveis da Comarca de Pérola, de propriedade do Município de Pérola/PR, avaliado pela Comissão Municipal 
para Avaliação de Bens Patrimoniais Móveis e Imóveis do Município de Pérola (Portaria n° 306/2020), pelo valor de 
R$120.000,00 (cento e vinte mil reais)”.
Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a dar em pagamento à empresa vencedora do processo licitatório, 
mediante escritura pública os imóveis descritos no artigo 1º.
 Art. 3° O procedimento licitatório a que se refere o artigo 2º, será para contratação de empresa para os serviços de 
pavimentação, recapeamento, conforme abaixo descrito:
-Pavimentação da Rua Senador Vergueiro, no trecho entre a Rua Raposo Tavares e Rua Carlos Gomes;
- Pavimentação da Estrada Madriselva, no trecho entre Rua Carlos Gomes e Lavanderia, com extensão de 82 metros 
lineares;
-Recapeamento da Avenida Presidente Vargas, no trecho entre a Rua Joaquim Nabuco e Rua Voluntários da Pátria;
-Recapeamento da Rua Pedro Alvares Cabral, no trecho entre a Praça Omeri Borges e Rua Presidente Castelo 
Branco.
 Art. 4º A empresa vencedora d0 processo licitatório deverá atender todos os requisitos exigidos no Edital de licitação.
 Art. 5º A dação em pagamento se efetivará por escritura pública, lavradas no cartório competente.
Art. 6º Os imóveis reverter-se-ão automaticamente e de pleno direito à posse e domínio do Município, com todas 
as benfeitorias e instalações neles introduzidas, sem qualquer direito à indenização ou compensação no caso de 
descumprimento de quaisquer das seguintes situações:
I. Pela falta de cumprimento dos pré-requisitos exigidos no processo licitatório.
II. Pela falta de cumprimento de Lei Municipal;
III.Pela ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da Lei n. 8.666/1993;
 Art. 7º No instrumento público de escritura de dação dos imóveis deverá constar outras cláusulas e condições que 
forem necessárias ao resguardo do interesse público.
 Art. 8º No processo de licitação poderá constar outras cláusulas e condições que forem necessárias ao resguardo do 
interesse público, cujo descumprimento acarretará a reversão dos imóveis em favor do município.
 Art. 9º Na hipótese do valor da aquisição não chegar ao valor de avaliação dos bens descritos no Art. 1º, o vencedor 
da licitação deverá restituir a diferença até o limite do valor dos imóveis.
 Art. 10º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 23 de setembro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

municipio DE pérola
ESTADO DO PARANÁ
LEI N° 2890, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por provável Excesso de Arrecadação para 2020, incluir nos anexos 
do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2020 e no Plano 
Plurianual de 2018-2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 70.000,00 (setenta mil reais) por provável Excesso de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2027 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 494) R$ 20.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2027 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 494) R$ 50.000,00
TOTAL    R$ 70.000,00
   Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior 
se fará através do provável Excesso de Arrecadação da seguinte fonte de recurso:
494– Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde R$ 70.000,00
TOTAL     R$ 70.000,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 23 de setembro de 2020. 
DARLAN SCALCO
Prefeito

municipio DE pérola
ESTADO DO PARANÁ
LEI N° 2891, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação para 2020, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2020 e no Plano Plurianual de 2018-2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
20.341,94 (vinte mil, trezentos e quarenta e um reais e noventa e quatro centavos) por Excesso de Arrecadação, de 
acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.122.0010.2063 Enfrentamento da Emergência COVID19
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO (FR 1024) R$ 20.341,94
TOTAL                                                                R$ 20.341,94
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso de Arrecadação 
da seguinte fonte de recurso:
1024 – Auxílio Financeiro para ações de Saúde Assistência Social para enfrentamento à COVID-19 – L.C nº 173/2020 
– Inciso I, art. 5º    R$ 20.341,94
TOTAL R$ 20.341,94
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 23 de setembro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

FunDo DE apoSEnTaDoria E pEnSÕES 
DoS SErViDorES pÚblicoS DE pérola – FaSpEl

CONVITE
O Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de Pérola - FASPEL tem a honra de convidar os 
servidores ativos, aposentados, pensionistas, entidades de classe e as autoridades locais, para participarem 
da Prestação de Contas, que será realizada no próximo dia 25 de setembro de 2020, às 09 horas no plenário da 
Câmara Municipal. Na ocasião estará acontecendo a Audiência Pública da Prefeitura Municipal, relativa ao segundo 
quadrimestre do ano de 2020. 
Pérola, 23 de setembro de 2020.
ANTONIO FAVERO
Diretor Presidente do FASPEL
BRUMMER APARECIDO MAQUEDA
Diretor Administrativo e Financeiro do FASPEL

MUNICÍPIO DE PÉROLA 
Estado do Paraná 

 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
O Município de Pérola, Estado do Paraná, através do Serviço de Fiscalização, nos termos do artigo 115 da Lei Complementar n° 15/2011 (Código de Posturas 
Municipais), notifica os proprietários abaixo relacionados, para proceder a limpeza de seus lotes, prazo máximo de 10 dias a contar da data da presente 
notificação. 
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a notificação, serão aplicadas as penalidades previstas no artigo 115, §3° inciso II da lei acima 
informada, e os serviços serão executados pelo Município de Pérola.  
Sendo executado o serviço pelo Município, será cobrada a importância de R$ 967,80 (novecentos de sessenta e sete reais e oitenta centavos), pela limpeza de 
cada lote.  
Outrossim, solicita-se a periódica manutenção da limpeza do referindo lote. OBS: Manter o terreno limpo, evita objetos que acumulam água, eliminando o 
criadouro do mosquito transmissor da DENGUE, ZIKA VIRUS e FEBRE CHIKUNGUNYA. Se por ventura no recebimento desta notificação a limpeza já tenha sido 
efetuada, queira por gentileza desconsiderá-la.  
 
Pérola, em 23 de setembro de 2020. 
 
 

VERA LUCIA PENA CUNHA 
RUA RAPOSO TAVARES, 1391 
BAIRRO: CENTRO 
INSC: 292400 

MARIA LUCIA PENA 
RUA RAPOSO TAVARES, 1371 
BAIRRO: CENTRO 
INSC: 292500 

 



www.ilustrado.com.br UMUARAMA, qUintA-feiRA, 24 de setembro de 2020Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

c3

Página: 1 de 1
23/09/202016:45  

R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS)(I) 34.257.591,48 38.248.436,24 3.689.690,69 14.844.884,97 94,04 23.403.551,27 4.063.733,26 14.591.050,91 93,95 23.657.385,33

1.555.589,28 1.555.589,28 0,00 0,00 0,00 1.555.589,28 0,00 0,00 0,00 1.555.589,28

Ação Legislativa 1.555.589,28 1.555.589,28 0,00 0,00 0,00 1.555.589,28 0,00 0,00 0,00 1.555.589,28

4.931.352,92 4.598.352,92 677.739,60 2.326.477,68 14,74 2.271.875,24 690.333,03 2.288.322,74 14,73 2.310.030,18

Administração Geral 4.187.393,60 3.826.393,60 550.349,88 2.015.359,11 12,77 1.811.034,49 562.943,31 1.977.204,17 12,73 1.849.189,43

Administração Financeira 600.542,12 628.542,12 120.909,72 301.510,07 1,91 327.032,05 120.909,72 301.510,07 1,94 327.032,05

Administração de Receitas 143.417,20 143.417,20 6.480,00 9.608,50 0,06 133.808,70 6.480,00 9.608,50 0,06 133.808,70

65.303,56 65.303,56 5.822,14 19.973,66 0,13 45.329,90 5.822,14 19.973,66 0,13 45.329,90

Defesa Terrestre 65.303,56 65.303,56 5.822,14 19.973,66 0,13 45.329,90 5.822,14 19.973,66 0,13 45.329,90

1.434.406,42 1.546.915,76 169.645,91 627.571,40 3,98 919.344,36 164.055,24 615.754,23 3,96 931.161,53

Assistência à Criança e ao Adolescente 246.454,80 260.906,86 22.808,37 90.580,42 0,57 170.326,44 22.808,37 90.580,42 0,58 170.326,44

Assistência Comunitária 1.187.951,62 1.286.008,90 146.837,54 536.990,98 3,40 749.017,92 141.246,87 525.173,81 3,38 760.835,09

1.393.792,40 1.393.792,40 0,00 0,00 0,00 1.393.792,40 0,00 0,00 0,00 1.393.792,40

Previdência do Regime Estatutário 910.629,60 910.629,60 0,00 0,00 0,00 910.629,60 0,00 0,00 0,00 910.629,60

Reserva de Contingência 483.162,80 483.162,80 0,00 0,00 0,00 483.162,80 0,00 0,00 0,00 483.162,80

7.237.818,25 8.030.512,36 949.772,76 3.757.662,98 23,80 4.272.849,38 962.635,72 3.732.654,10 24,03 4.297.858,26

Atenção Básica 7.197.818,25 7.990.502,96 949.798,56 3.750.248,07 23,76 4.240.254,89 962.661,52 3.725.239,19 23,99 4.265.263,77

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 20.000,00 20.000,00 0,00 2.450,00 0,02 17.550,00 0,00 2.450,00 0,02 17.550,00

Vigilância Epidemiológica 20.000,00 20.009,40 -25,80 4.964,91 0,03 15.044,49 -25,80 4.964,91 0,03 15.044,49

8.134.884,53 9.349.987,13 1.066.312,32 4.096.765,16 25,95 5.253.221,97 1.071.117,62 4.058.510,65 26,13 5.291.476,48

Ensino Fundamental 7.470.808,21 8.180.262,99 824.224,28 3.553.434,41 22,51 4.626.828,58 829.029,58 3.515.179,90 22,63 4.665.083,09

Educação Infantil 569.393,12 1.075.040,94 232.857,68 508.365,67 3,22 566.675,27 232.857,68 508.365,67 3,27 566.675,27

Educação Especial 94.683,20 94.683,20 9.230,36 34.965,08 0,22 59.718,12 9.230,36 34.965,08 0,23 59.718,12

298.669,80 298.669,80 11.558,65 72.362,34 0,46 226.307,46 11.558,65 72.362,34 0,47 226.307,46

Difusão Cultural 298.669,80 298.669,80 11.558,65 72.362,34 0,46 226.307,46 11.558,65 72.362,34 0,47 226.307,46

5.659.646,92 8.414.510,71 519.586,00 2.446.467,74 15,50 5.968.042,97 855.396,55 2.331.443,08 15,01 6.083.067,63

Infra-estrutura Urbana 3.727.944,72 6.026.757,37 267.645,62 940.180,08 5,96 5.086.577,29 237.403,91 852.766,21 5,49 5.173.991,16

Serviços Urbanos 1.931.702,20 2.387.753,34 251.940,38 1.506.287,66 9,54 881.465,68 617.992,64 1.478.676,87 9,52 909.076,47

158.037,40 178.453,92 20.423,51 85.541,08 0,54 92.912,84 18.798,31 83.789,02 0,54 94.664,90

Preservação e Conservação Ambiental 158.037,40 178.453,92 20.423,51 85.541,08 0,54 92.912,84 18.798,31 83.789,02 0,54 94.664,90

484.555,20 528.620,32 38.199,08 347.560,95 2,20 181.059,37 46.381,48 343.231,35 2,21 185.388,97

Extensão Rural 484.555,20 528.620,32 38.199,08 347.560,95 2,20 181.059,37 46.381,48 343.231,35 2,21 185.388,97

139.240,00 139.240,00 650,00 85.294,82 0,54 53.945,18 9.698,80 68.642,58 0,44 70.597,42

Promoção Industrial 139.240,00 139.240,00 650,00 85.294,82 0,54 53.945,18 9.698,80 68.642,58 0,44 70.597,42

1.439.931,80 1.123.579,86 194.665,24 704.445,17 4,46 419.134,69 195.460,24 704.445,17 4,54 419.134,69

Transporte Rodoviário 1.439.931,80 1.123.579,86 194.665,24 704.445,17 4,46 419.134,69 195.460,24 704.445,17 4,54 419.134,69

334.872,20 304.872,20 19.231,16 83.529,70 0,53 221.342,50 16.391,16 80.689,70 0,52 224.182,50

Desporto Comunitário 334.872,20 304.872,20 19.231,16 83.529,70 0,53 221.342,50 16.391,16 80.689,70 0,52 224.182,50

306.328,00 313.873,22 16.084,32 191.232,29 1,21 122.640,93 16.084,32 191.232,29 1,23 122.640,93

Serviço da Dívida Interna 236.708,00 236.708,00 16.084,32 114.067,07 0,72 122.640,93 16.084,32 114.067,07 0,73 122.640,93

Outros Encargos Especiais 69.620,00 77.165,22 0,00 77.165,22 0,49 0,00 0,00 77.165,22 0,50 0,00

683.162,80 406.162,80 0,00 0,00 0,00 406.162,80 0,00 0,00 0,00 406.162,80

Reserva de Contingência 683.162,80 406.162,80 0,00 0,00 0,00 406.162,80 0,00 0,00 0,00 406.162,80

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS (II) 1.506.106,48 1.688.106,48 224.852,30 940.353,29 5,96 747.753,19 224.852,30 940.353,29 6,05 747.753,19

35.763.697,96 39.936.542,72 3.914.542,99 15.785.238,26 100,00 24.151.304,46 4.288.585,56 15.531.404,20 100,00 24.405.138,52

DESPESAS(INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 1.506.106,48 1.688.106,48 224.852,30 940.353,29 5,96 747.753,19 224.852,30 940.353,29 6,05 747.753,19

79.736,84 79.736,84 0,00 0,00 0,00 79.736,84 0,00 0,00 0,00 79.736,84

Ação Legislativa 79.736,84 79.736,84 0,00 0,00 0,00 79.736,84 0,00 0,00 0,00 79.736,84

286.834,40 286.834,40 34.527,12 209.913,70 1,33 76.920,70 34.527,12 209.913,70 1,35 76.920,70

Administração Geral 245.062,40 227.062,40 24.896,39 170.971,14 1,08 56.091,26 24.896,39 170.971,14 1,10 56.091,26

Administração Financeira 41.772,00 59.772,00 9.630,73 38.942,56 0,25 20.829,44 9.630,73 38.942,56 0,25 20.829,44

10.000,00 10.000,00 765,13 3.119,82 0,02 6.880,18 765,13 3.119,82 0,02 6.880,18

Defesa Terrestre 10.000,00 10.000,00 765,13 3.119,82 0,02 6.880,18 765,13 3.119,82 0,02 6.880,18

59.873,20 59.873,20 8.981,78 37.904,87 0,24 21.968,33 8.981,78 37.904,87 0,24 21.968,33

Assistência Comunitária 59.873,20 59.873,20 8.981,78 37.904,87 0,24 21.968,33 8.981,78 37.904,87 0,24 21.968,33

222.784,00 222.784,00 34.683,35 142.938,90 0,91 79.845,10 34.683,35 142.938,90 0,92 79.845,10

Atenção Básica 222.784,00 222.784,00 34.683,35 142.938,90 0,91 79.845,10 34.683,35 142.938,90 0,92 79.845,10

658.511,60 840.511,60 121.899,15 442.468,76 2,80 398.042,84 121.899,15 442.468,76 2,85 398.042,84

Ensino Fundamental 543.732,20 725.732,20 115.123,63 416.690,17 2,64 309.042,03 115.123,63 416.690,17 2,68 309.042,03

Educação Infantil 106.425,00 106.425,00 5.975,46 24.213,46 0,15 82.211,54 5.975,46 24.213,46 0,16 82.211,54

Educação Especial 8.354,40 8.354,40 800,06 1.565,13 0,01 6.789,27 800,06 1.565,13 0,01 6.789,27

4.316,44 24.316,44 0,00 3.403,08 0,02 20.913,36 0,00 3.403,08 0,02 20.913,36

Difusão Cultural 4.316,44 24.316,44 0,00 3.403,08 0,02 20.913,36 0,00 3.403,08 0,02 20.913,36

90.506,00 90.506,00 11.674,57 49.781,03 0,32 40.724,97 11.674,57 49.781,03 0,32 40.724,97

Infra-estrutura Urbana 62.658,00 62.658,00 7.405,03 32.240,17 0,20 30.417,83 7.405,03 32.240,17 0,21 30.417,83

Serviços Urbanos 27.848,00 27.848,00 4.269,54 17.540,86 0,11 10.307,14 4.269,54 17.540,86 0,11 10.307,14

10.000,00 30.000,00 4.362,74 15.897,65 0,10 14.102,35 4.362,74 15.897,65 0,10 14.102,35

Extensão Rural 10.000,00 30.000,00 4.362,74 15.897,65 0,10 14.102,35 4.362,74 15.897,65 0,10 14.102,35

83.544,00 43.544,00 7.958,46 34.925,48 0,22 8.618,52 7.958,46 34.925,48 0,22 8.618,52

Transporte Rodoviário 83.544,00 43.544,00 7.958,46 34.925,48 0,22 8.618,52 7.958,46 34.925,48 0,22 8.618,52

1.506.106,48 1.688.106,48 224.852,30 940.353,29 5,96 747.753,19 224.852,30 940.353,29 6,05 747.753,19

  ALMIR DE ALMEIDA                            SONIA REGINA FERRIS MARCHI
  Prefeito Municipal       RCR-PR 051920/O-0

TOTAL

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, Gabinete do Prefeito, 23/Set/2020, 13h e 47m.

Saúde

Educação

Cultura

Urbanismo

Agricultura

Transporte

Assistência Social

Gestão Ambiental

Agricultura

Indústria

Transporte

Desporto e Lazer

Encargos Especiais

Reservas

TOTAL (III)=(I+II)

Legislativa

Administração

Defesa Nacional

Urbanismo

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Legislativa

Administração

Defesa Nacional

Assistência Social

Previdência Social

Saúde

Educação

Cultura

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

Prefeitura Municipal de Perobal - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2020/Bimestre Julho-Agosto

GOVBR CP - Emissão: 23/09/2020 às 13h48min - Duração: 0h00m20seg (2)

Página: 1 de 1
23/09/2020 16:49

R$ 1,00
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO NÃO REALIZADO

(a) (c)=(a-b)

 2.400.000,00  1.919.259,68

DOTAÇÃO DESPESAS DESPESAS DESPESAS SALDO NÃO EXECUTADO

ATUALIZADA EMPENHADAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO

PROCESSADOS

(d) (e) (f)=(d-e)

 7.322.104,15  998.249,61  955.115,32  6.323.854,54

Investimentos  7.036.078,93  821.622,91  778.488,62  6.214.456,02

Inversões Financeiras  -  -  -  - 

Amortização da Dívida  286.025,22  176.626,70  176.626,70  109.398,52

(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte
(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

 7.322.104,15  998.249,61  955.115,32  6.323.854,54

 4.922.104,15  517.509,29  -  -  4.404.594,86

Notas: 

¹ Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III;

    ALMIR DE ALMEIDA                                                           SONIA REGINA FERRIS MARCHI
     Prefeito Municipal                                                                 CRC-PR 051920/O-0

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESAS DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III)=(II–I)

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, Gabinete do Prefeito, 23/Set/2020, 13h e 53m.

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS

(b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO¹ (I)  480.740,32

DESPESAS

RREO - ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

Prefeitura Municipal de Perobal - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2020/Bimestre Julho-Agosto

GOVBR CP - Emissão: 23/09/2020 às 13h53min - Duração: 0h00m10seg (2)

Página: 1 de 1
23/09/2020 16:49

Em Reais

RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))

RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))

ALMIR DE ALMEIDA                               SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal                                    CRC-PR 051920/O-0

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, Gabinete do Prefeito, 23/Set/2020, 13h e 54m.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2020 a 2020
RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

PLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO

PLANO FINANCEIRO

EXERCÍCIO

GOVBR CP - Emissão: 23/09/2020 às 13h54min - Duração: 0h00m10seg (2)

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(a) (b) (c) (d)=(b-c) (e) (f)=(b-e) (g)

246.454,80           246.454,80               22.808,37               90.580,42               155.874,38          22.808,37          90.580,42              155.874,38            89.481,62            

246.454,80           246.454,80               22.808,37               90.580,42               155.874,38          22.808,37          90.580,42              155.874,38            89.481,62            

167.088,00           167.088,00               16.607,02                63.956,33               103.131,67           16.607,02          63.956,33              103.131,67            63.956,33            

-                         -                             -                         -                           

79.366,80             79.366,80                 6.201,35                  26.624,09               52.742,71             6.201,35            26.624,09              52.742,71               25.525,29            

-                         -                             -                            -                         -                      -                          -                           -                        

-                         -                             -                            -                           -                         -                      -                          -                           -                        

-                         -                             -                            -                           -                         -                      -                          -                           -                        

-                         -                             -                            -                           -                         -                      -                          -                           -                        

-                         -                             -                            -                           -                         -                      -                          -                           -                        

246.454,80           246.454,80               22.808,37               90.580,42               155.874,38          22.808,37          90.580,42              155.874,38            89.481,62            

Sonia Regina Ferris Marchi

Prefeito Municipal CRC/PR. 051920/O-0

INVESTIMENTOS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX)

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)=(VIII+IX)

ALMIR DE ALMEIDA

DESPESAS DE CAPITAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL-PR
RELATÓRIO DE GESTÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DA ADOLESCÊNCIA

JULHO  - AGOSTO - 4º BIMESTRE/2020
Instrução Normativa TCE/PR Nº 36/2009 

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Página: 1 de 1
23/09/2020 16:50

Em Reais
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO

(a) (c)=(a-b)

 -  - 

Receita de Alienação de Bens Móveis  -  - 

Receita de Alienação de Bens Imóveis  -  - 

Receita de Alienação de Bens Intangíveis  -  - 

Receita de Rendimentos de Aplicações Financeiras  -  - 

DOTAÇÃO ATUALIZADA DESPESAS DESPESAS DESPESAS DESPESAS PAGAMENTO SALDO

EMPENHADAS LIQUIDADAS PAGAS INSCRITAS EM RESTOS A DE RESTOS A PAGAR

PAGAR NÃO PROCESSADOS

(d) (e) (f) (g) (h)=(d-e)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

2019 SALDO ATUAL

(i) (k) = (IIIi + IIIj)

 - 

ALMIR DE ALMEIDA                                            SONIA REGINA FERRIS MARCHI
  Prefeito Municipal                                             CRC-PR 051920/O-0

VALOR (III)  - 

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, Gabinete do Prefeito, 23/Set/2020, 13h e 55m.

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida

Despesas Correntes dos Regimes de Previdência

Regime Próprio dos Servidores Públicos

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
2020

(j) = (Ib - (IIf + IIg))

Investimentos

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS

(b)

RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)  - 

 - 

 - 

 - 

 - 

DESPESAS

Despesas de Capital

RREO - ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III)

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO 2020/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

GOVBR CP - Emissão: 23/09/2020 às 13h55min - Duração: 0h00m12seg (2)

Página: 1 de 1
23/09/2020 16:50

R$ 1,00

EXERCÍCIO EXERCÍCIO EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/

ANTERIOR CORRENTE 2021 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

ALMIR DE ALMEIDA                    SONIA REGINA FERRIS MARCHI
  Prefeito Municipal                            CRC-PR 051920/O-0

TOTAL DAS DESPESAS/RCL(%)

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, Gabinete do Prefeito, 23/Set/2020, 13h e 56m.

DESPESAS

DE PPP

Do Ente Federado

Das Estatais Não-Dependentes

TOTAL DAS DESPESAS

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL)

ATIVOS CONTINGENTES

Serviços Futuros

Outros Ativos Contingentes

PASSIVOS CONTINGENTES

Contraprestações Futuras

Riscos Não Provisionados

Outros Passivos Contingentes

GARANTIAS DE PPP (II)

SALDO LÍQUIDO DE PASSIVOS DE PPP (III)=(I-II)

TOTAL DE PASSIVOS(I)

Obrigações Não Relacionadas a Serviços

Contrapartida para Ativos da SPE

TOTAL DE ATIVOS

Direitos Futuros

Ativos Contabilizados na SPE

Contrapartida para Provisões de PPP

Provisões de PPP

Lei nº 11.079, de 30.12.2004,arts. 22, 25 e 28 - Anexo XIII

ESPECIFICAÇÃO

SALDO TOTAL EM 31 REGISTROS EFETUADOS EM SALDO TOTAL

DE DEZEMBRO DO 2020

EXERCÍCIO ANTERIOR No bimestre Até o Bimestre

(a) (b) (c)=(a+b)

Janeiro a Dezembro/2020

Prefeitura Municipal de Perobal-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Despesas de Caráter Continuado Derivadas das Parcerias Público-Privadas
Contratadas

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

GOVBR CP - Emissão: 23/09/2020 às 13h56min - Duração: 0h00m10seg (2)

Página 1 de 3

No Bimestre
(b)

%
(b/a)

%
(c/a)

RECEITAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (I) 35.274.965,56 5.482.726,52 15,54 52,24

   Receitas Correntes 32.874.965,56 4.852.163,85 14,76 52,90

      Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 2.550.204,43 428.162,18 16,79 74,94

         Impostos 2.019.476,50 371.475,18 18,39 72,77

         Taxas 385.694,80 50.260,66 13,03 105,29

         Contribuição de Melhoria 145.033,13 6.426,34 4,43 24,37

      Contribuições 810.376,80 80.252,19 9,90 45,90

         Contribuições Sociais 278.480,00 - - -

         Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 531.896,80 80.252,19 15,09 69,93

      Receita Patrimonial 884.632,88 1.146,84 0,13 1,15

         Valores Mobiliários 884.632,88 1.146,84 0,13 1,15

      Receita Agropecuária 4.734,16 - - -

      Receita de Serviços 32.742,29 - - -

         Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 32.582,16 - - -

         Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 160,13 - - -

      Transferências Correntes 28.592.275,00 4.342.442,92 15,19 52,72

         Transferências da União e de suas Entidades 14.511.698,44 2.940.381,89 20,26 63,94

         Transferências dos Estados e do DF e de suas Entidades 9.068.359,36 859.129,56 9,47 38,73

         Transferências de Outras Instituições Públicas 5.012.217,20 542.931,47 10,83 45,52

      Outras Receitas Correntes - 159,72 - -

         Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais - - - -

         Demais Receitas Correntes - 159,72 - -

   Receitas de Capital 2.400.000,00 630.562,67 26,27 43,11

      Operações de Crédito 2.400.000,00 261.093,11 10,88 20,03

         Operações de Crédito - Mercado Interno 2.400.000,00 261.093,11 10,88 20,03

      Alienação de Bens - 36.969,56 - -

         Alienação de Bens Imóveis - 36.969,56 - -

      Transferências de Capital - 332.500,00 - -

         Transferências da União e de suas Entidades - - - -

         Trans. Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades - 332.500,00 - -

RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 488.732,40 - - -

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 35.763.697,96 5.482.726,52 15,33 51,52

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV) - - - -

   Operações de Crédito - Mercado Interno - - - -

   Operações de Crédito - Mercado Externo - - - -

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 35.763.697,96 5.482.726,52 15,33 51,52

DÉFICIT (VI)¹ - - - -

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 35.763.697,96 5.482.726,52 15,33 51,52

Página 2 de 3

No Bimestre
(b)

%
(b/a)

%
(c/a)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 91.247,78 - - -

   Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais 91.247,78 - - -

No Bimestre
Até o Bimestre

(h)
DESPESAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 37.765.273,44 3.689.690,69 14.591.050,91 23.174.222,53 14.038.711,75

   DESPESAS CORRENTES 30.037.006,49 3.542.761,40 13.635.935,59 16.401.070,90 13.129.699,43

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 17.331.507,18 2.282.949,50 8.066.647,94 9.264.859,24 8.058.068,62

      JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 27.848,00 5.084,94 14.605,59 13.242,41 14.605,59

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 12.677.651,31 1.254.726,96 5.554.682,06 7.122.969,25 5.057.025,22

   DESPESAS DE CAPITAL 7.322.104,15 146.929,29 955.115,32 6.366.988,83 909.012,32

      INVESTIMENTOS 7.036.078,93 135.929,91 778.488,62 6.257.590,31 732.385,62

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 286.025,22 10.999,38 176.626,70 109.398,52 176.626,70

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 406.162,80 - - 406.162,80 -

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 1.688.106,48 224.852,30 940.353,29 747.753,19 715.811,73

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 39.453.379,92 3.914.542,99 15.531.404,20 23.921.975,72 14.754.523,48

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) - - - - -

   Amortização da Dívida Interna - - - - -

   Amortização da Dívida Externa - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 39.453.379,92 3.914.542,99 15.531.404,20 23.921.975,72 14.754.523,48

SUPERÁVIT (XIII) - - 2.895.271,94 - 3.672.152,66

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 39.453.379,92 3.914.542,99 18.426.676,14 23.921.975,72 18.426.676,14

RESERVA DO RPPS - - - - -
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No Bimestre
(b)

%
(b/a)

%
(c/a)

RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 488.732,40 - - -

   Receitas Correntes Intraorçamentárias 488.732,40 - - -

      Contribuições 488.732,40 - - -

         Contribuições Sociais 488.732,40 - - -

No Bimestre
Até o Bimestre

(h)

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 1.688.106,48 224.852,30 940.353,29 747.753,19 715.811,73

   DESPESAS CORRENTES 1.688.106,48 224.852,30 940.353,29 747.753,19 715.811,73

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.688.106,48 224.852,30 940.353,29 747.753,19 715.811,73

ALMIR DE ALMEIDA SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal                                             CRC-PR 051920/O-0

Prefeitura Municipal de Perobal-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Balanço Orçamentário
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2020/Bimestre Julho-Agosto

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

RECEITAS PREVISÃO 
INICIAL

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

(a-c)Até o Bimestre
(c)

35.274.965,56 18.426.676,14 16.848.289,42

32.874.965,56 17.392.069,54 15.482.896,02

2.550.204,43 1.911.085,58 639.118,85

2.019.476,50 1.469.637,21 549.839,29

385.694,80 406.105,77 (20.410,97)

145.033,13 35.342,60 109.690,53

810.376,80 371.979,30 438.397,50

278.480,00 - 278.480,00

531.896,80 371.979,30 159.917,50

884.632,88 10.193,18 874.439,70

884.632,88 10.193,18 874.439,70

4.734,16 - 4.734,16

32.742,29 - 32.742,29

32.582,16 - 32.582,16

160,13 - 160,13

28.592.275,00 15.072.892,90 13.519.382,10

14.511.698,44 9.279.159,46 5.232.538,98

9.068.359,36 3.511.962,81 5.556.396,55

5.012.217,20 2.281.770,63 2.730.446,57

- 25.918,58 (25.918,58)

- 17.241,01 (17.241,01)

- 8.677,57 (8.677,57)

2.400.000,00 1.034.606,60 1.365.393,40

2.400.000,00 480.740,32 1.919.259,68

2.400.000,00 480.740,32 1.919.259,68

- 148.273,64 (148.273,64)

- 148.273,64 (148.273,64)

- 405.592,64 (405.592,64)

- 29.092,64 (29.092,64)

- 376.500,00 (376.500,00)

488.732,40 - 488.732,40

35.763.697,96 18.426.676,14 17.337.021,82

- - -

- - -

- - -

35.763.697,96 18.426.676,14 17.337.021,82

- - -

35.763.697,96 18.426.676,14 17.337.021,82

Prefeitura Municipal de Perobal-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Balanço Orçamentário
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2020/Bimestre Julho-Agosto

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

RECEITAS PREVISÃO 
INICIAL

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

(a-c)Até o Bimestre
(c)

- 91.247,78 -

- 91.247,78 -

DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
Até o Bimestre

(f)
No Bimestre

33.774.428,68 14.844.884,97 22.920.388,47 4.063.733,26 -

28.932.878,76 13.846.635,36 16.190.371,13 3.609.938,26 -

17.335.988,06 8.066.647,94 9.264.859,24 2.282.949,50 -

27.848,00 14.605,59 13.242,41 5.084,94 -

11.569.042,70 5.765.381,83 6.912.269,48 1.321.903,82 -

4.158.387,12 998.249,61 6.323.854,54 453.795,00 -

3.879.907,12 821.622,91 6.214.456,02 442.795,62 -

278.480,00 176.626,70 109.398,52 10.999,38 -

683.162,80 - 406.162,80 - -

1.506.106,48 940.353,29 747.753,19 224.852,30 -

35.280.535,16 15.785.238,26 23.668.141,66 4.288.585,56 -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

35.280.535,16 15.785.238,26 23.668.141,66 4.288.585,56 -

- 2.641.437,88 - - -

35.280.535,16 18.426.676,14 - 4.288.585,56 -

- - - - -

Prefeitura Municipal de Perobal-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Balanço Orçamentário
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2020/Bimestre Julho-Agosto

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS PREVISÃO 
INICIAL

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

(a-c)Até o Bimestre
(c)

488.732,40 - 488.732,40

488.732,40 - 488.732,40

488.732,40 - 488.732,40

488.732,40 - 488.732,40

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE
(j)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(k)

Até o Bimestre
(f)

No Bimestre

1.506.106,48 940.353,29 747.753,19 224.852,30 -

-

1.506.106,48 940.353,29 747.753,19 224.852,30 -

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, Gabinete do Prefeito, 23/Set/2020, 13h e 46m.

1 O déficit será apurado pela diferença entre a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimestres e a despesa empenhada no último bimestre.

1.506.106,48 940.353,29 747.753,19 224.852,30

Do Exercício
(a) (c) (d) (e) (f)

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 4.285.703,61 - 338.392,15 1.524.218,76 - -

Recursos Ordinários 4.285.703,61 - 338.392,15 1.524.218,76 - -

Outros Recursos não Vinculados - - - - - -

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) (1.522.253,19) - 2.458.269,67 1.535.637,44 - -

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação (965.919,34) - - 68,79 - -

Transferências do FUNDEB (91.668,35) - - - - -

Outros Recursos Vinculados à Educação 50.195,67 - 158.698,62 (45.267,79) - -

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde (1.753.873,60) - 887,97 (13.654,96) - -

Outros Recursos Vinculados à Saúde 902.239,52 - 966,00 (4.734,20) - -

Recursos Vinculados à Assistência Social 84.318,86 - - (363,41) - -

Recursos Vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário 381.723,74 - - - - -

Recursos Vinculados ao RPPS - Plano Financeiro - - - - - -

Recursos de Operações de Crédito (exceto vinculados à Educação e à Saúde)30.847,41 - 1.824.440,15 1.824.440,15 - -

Recursos de Alienação de Bens/Ativos (137.724,20) - - - - -

Outros Recursos Vinculados (22.392,90) - 473.276,93 (224.851,14) - -

TOTAL (III) = (I + II) 2.763.450,42 - 2.796.661,82 3.059.856,20 - -

ALMIR DE ALMEIDA                                     SONIA REGINA FERRIS MARCHI

 Prefeito Municipal                                              CRC-PR 051920/O-0
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Agosto 2020

RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ 1,00

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
INSUFICIÊNCIA

FINANCEIRA
VERIFICADA NO

CONSÓRCIO
PÚBLICO

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA (ANTES 

DA INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO)¹

RESTOS A 
PAGAR 

EMPENHADOS 
E NÃO 

LIQUIDADOS 
DO EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS 

CANCELADOS 
(NÃO INSCRITOS 

POR 
INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA)

DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA LÍQUIDA 

(APÓS A INSCRIÇÃO 
EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO 

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

Restos a Pagar 
Empenhados e 
Não Liquidados 
de Exercícios 

Anteriores

Demais 
Obrigações 
Financeiras

De Exercícios 
Anteriores

(b) (g) = (a – (b + c + d + e) - (h) (i) = (g - h)

1.043.673,58 1.379.419,12 - 1.379.419,12

1.043.673,58 1.379.419,12 - 1.379.419,12

- - - -

(983.620,94) (4.532.539,36) - (4.532.539,36)

- (965.988,13) - (965.988,13)

- (91.668,35) - (91.668,35)

- (63.235,16) - (63.235,16)

- (1.741.106,61) - (1.741.106,61)

- 906.007,72 - 906.007,72

- 84.682,27 - 84.682,27

- 381.723,74 - 381.723,74

- - - -

- (3.618.032,89) - (3.618.032,89)

- (137.724,20) - (137.724,20)

(983.620,94) 712.802,25 - 712.802,25

60.052,64 (3.153.120,24) - (3.153.120,24)

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, Gabinete do Prefeito, 23/Set/2020, 14h e 03m.

1. Essa coluna poderá apresentar valor negativo, indicando, nesse caso, insuficiência de caixa após o registro das obrigações financeiras.
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RREO - ANEXO 3 (LRF, Art.53, inciso I)

Setembro/2019 Outubro/2019 Novembro/2019 Dezembro/2019 Janeiro/2020

Março/2020 Abril/2020 Maio/2020 Junho/2020 Julho/2020

1.786.409,21 2.561.983,21 2.085.752,81 3.687.081,49 2.279.643,74

2.353.845,28 2.109.039,80 2.059.450,76 2.601.009,55 2.907.516,40

158.677,67 413.175,86 192.422,31 218.028,85 136.481,95

537.850,73 134.063,06 152.588,10 227.102,03 213.647,70

26.599,39 49.000,53 30.673,58 25.637,34 17.479,49

236.723,15 20.019,04 26.020,98 23.852,45 26.041,56

54.808,65 46.103,60 65.777,77 58.291,80 36.284,29

44.333,92 31.468,66 28.104,08 25.450,68 47.990,20

12.449,10 222.283,22 17.843,55 30.688,53 18.092,26

50.644,33 13.057,03 19.466,33 103.835,19 59.341,11

35.633,17 39.492,49 43.702,53 72.972,25 33.887,99

46.363,82 46.207,77 47.642,70 48.006,98 48.476,08

29.187,36 56.296,02 34.424,88 30.438,93 30.737,92

159.785,51 23.310,56 31.354,01 25.956,73 31.798,75

37.212,60 38.221,76 15.597,43 68.235,13 47.318,03

59.342,20 48.404,45 43.806,80 42.723,91 39.173,09

2.461,18 2.748,41 1.949,08 3.451,52 1.876,11

1.689,38 1.170,14 1.270,93 1.324,77 803,75

2.461,18 2.748,41 1.949,08 3.451,52 1.876,11

1.689,38 1.170,14 1.270,93 1.324,77 803,75

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

1.588.057,76 2.107.798,51 1.875.783,99 3.390.888,32 2.093.897,65

1.754.930,31 1.925.338,23 1.861.784,93 2.312.551,77 2.653.891,86

641.144,76 590.257,03 801.063,25 1.365.680,60 808.350,50

682.979,69 669.471,29 699.445,93 569.386,51 981.564,10

358.497,53 549.024,62 409.132,16 553.831,28 472.565,17

457.641,93 361.253,69 258.098,70 443.450,43 423.950,11

9.728,80 19.529,00 11.717,98 16.730,51 255.671,26

87.692,45 39.157,40 20.374,10 21.956,35 18.213,44

RREO - ANEXO 3 (LRF, Art.53, inciso I)

Setembro/2019 Outubro/2019 Novembro/2019 Dezembro/2019 Janeiro/2020

Março/2020 Abril/2020 Maio/2020 Junho/2020 Julho/2020

31.151,83 231.150,56 82.404,77 63.414,17 54.352,32

4.624,67 14.922,67 9.691,63 8.887,86 19.455,19

- - - - -

- - - - -

7.719,22 6.831,42 7.174,00 8.432,37 6.280,52

6.278,75 5.634,66 5.618,13 5.052,35 6.069,25

224.573,75 294.647,83 269.301,20 310.546,15 384.623,66

279.050,52 267.539,87 205.851,35 224.545,17 283.231,82

315.241,87 416.358,05 294.990,63 1.072.253,24 112.054,22

236.662,30 567.358,65 662.705,09 1.039.273,10 921.407,95

- 38,67 - 6.477,67 70,00

32,66 63,92 - 17.307,07 -

209.640,65 279.358,49 262.298,41 319.943,28 319.443,93

247.843,46 218.087,93 198.645,69 209.746,66 210.320,91

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

209.640,65 279.358,49 262.298,41 319.943,28 319.443,93

247.843,46 218.087,93 198.645,69 209.746,66 210.320,91

- - - - -

- - - - -

1.576.768,56 2.282.624,72 1.823.454,40 3.367.138,21 1.960.199,81

2.106.001,82 1.890.951,87 1.860.805,07 2.391.262,89 2.697.195,49

- - - - -

- - - - -

1.576.768,56 2.282.624,72 1.823.454,40 3.367.138,21 1.960.199,81

2.106.001,82 1.890.951,87 1.860.805,07 2.391.262,89 2.697.195,49

- - - - -

- - - - -

1.576.768,56 2.282.624,72 1.823.454,40 3.367.138,21 1.960.199,81

2.106.001,82 1.890.951,87 1.860.805,07 2.391.262,89 2.697.195,49
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Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Setembro/2019 a Agosto/2020

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Fevereiro/2020
Total Últimos 12 Meses) Previsão Atualizada 2020

Agosto/2020

RECEITAS CORRENTES (I) 2.678.887,26 29.481.521,58 37.046.203,56

2.370.902,07

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 294.837,53 2.893.390,27 2.550.204,43

214.514,48

        IPTU 77.083,10 579.427,00 617.807,88

20.296,39

        ISS 39.351,98 521.838,45 420.128,86

43.872,82

        ITBI 7.952,57 631.176,93 554.439,76

75.523,71

        IRRF 56.833,24 569.152,33 427.100,00

49.933,31

        Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 113.616,64 591.795,56 530.727,93

24.888,25

    Contribuições 50.131,72 531.246,22 810.376,80

41.079,10

    Receita Patrimonial 1.715,01 20.803,37 884.632,88

343,09

        Rendimentos de Aplicação Financeira 1.715,01 20.803,37 884.632,88

343,09

        Outras Receitas Patrimoniais - - -

-

    Receita Agropecuária - - 4.734,16

-

    Receita Industrial - - -

-

    Receita de Serviços - - 32.742,29

-

    Transferências Correntes 2.323.917,79 26.003.646,80 32.763.513,00

2.114.805,68

        Cota-Parte do FPM 1.168.030,37 9.600.887,20 12.698.688,00

623.513,17

        Cota-Parte do ICMS 445.276,05 5.148.195,01 9.050.600,00

415.473,34

        Cota-Parte do IPVA 111.147,49 638.687,50 696.200,00

26.768,72

Prefeitura Municipal de Perobal-PR Página 2 de 2

Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Setembro/2019 a Agosto/2020

-

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Fevereiro/2020
Total Últimos 12 Meses) Previsão Atualizada 2020

Agosto/2020

259.699,65

        Cota-Parte do ITR 9.757,87 536.707,90 487.340,00

6.894,36

        Transferências da LC 87/1996 - - 55.696,00

159,72

        Transferências da LC 61/1989 6.803,62 78.913,49 97.468,00

7.019,20

        Transferências do FUNDEB 377.228,59 3.380.839,56 5.012.217,20

-

        Outras Transferências Correntes 205.673,80 6.619.416,14 4.665.303,80

775.437,24

    Outras Receitas Correntes 8.285,21 32.434,92 -

215.933,71

DEDUÇÕES (II) 348.203,03 3.039.466,15 4.449.718,00

215.933,71

    Contribuição do Servidor para Plano de Previdência - - 278.480,00

2.154.968,36

    Compensação Financ. entre Regimes Previdência - - -

-

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 348.203,03 3.039.466,15 4.171.238,00

2.154.968,36

    Outras Deduções criadas pela Entidade - - -

-

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I-II)
2.330.684,23 26.442.055,43 32.596.485,56

2.154.968,36

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas 
individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

- - -

-

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO 
DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

2.330.684,23 26.442.055,43 32.596.485,56

GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, Gabinete do Prefeito, 23/Set/2020, 13h e 48m.

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas 
de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

- - -

-

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA  CÁLCULO 
DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI)

2.330.684,23 26.442.055,43 32.596.485,56

Página 1 de 5

RECEITAS CORRENTES (I)

  Receita de Contribuições dos Segurados

    Civil

      Ativo

      Inativo

      Pensionista

    Militar

      Ativo

      Inativo

      Pensionista

  Receita de Contribuições Patronais

    Civil

      Ativo

      Inativo

      Pensionista

    Militar

      Ativo

      Inativo

      Pensionista

  Receita Patrimonial

    Receitas Imobiliárias

    Receitas de Valores Mobiliários

    Outras Receitas Patrimoniais

  Receita de Serviços

  Outras Receitas Correntes

    Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS

    Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹

    Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (III)

  Alienação de Bens, Direitos e Ativos

  Amortização de Empréstimos

  Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (IV) = (I + III - II)

Página 2 de 5

Até o Bimestre
2020

Até o Bimestre
2019

Benefícios - Civil 697.592,40 697.592,40 368.219,82 290.029,47

  Aposentadorias 417.720,00 417.720,00 253.273,03 190.041,87

  Pensões 278.480,00 278.480,00 114.946,79 99.987,60

  Outros Benefícios Previdenciários 1.392,40 1.392,40 - -

Benefícios - Militar - - - -

  Reformas - - - -

  Pensões - - - -

  Outros Benefícios Previdenciários - - - -

Outras Despesas Previdenciárias - - - -

  Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS - - - -

  Demais Despesas Previdenciárias - - - -

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (V) 697.592,40 697.592,40 368.219,82 290.029,47

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VI) = (IV – V)² 555.567,60 555.567,60 1.290.950,00 1.757.262,30

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS

VALOR

APORTES DE RECURSOS PARA O 
PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos

Outros Aportes para o RPPS

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

Caixa e Equivalentes de Caixa

Investimentos e Aplicações

Outros Bens e Direitos
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RECEITAS CORRENTES (VII)

  Receita de Contribuições dos Segurados

    Civil

      Ativo

      Inativo

      Pensionista

    Militar

      Ativo

      Inativo

      Pensionista

  Receita de Contribuições Patronais

    Civil

      Ativo

      Inativo

      Pensionista

    Militar

      Ativo

      Inativo

      Pensionista

  Receita Patrimonial

    Receitas Imobiliárias

    Receitas de Valores Mobiliários

    Outras Receitas Patrimoniais

  Receita de Serviços

  Outras Receitas Correntes

    Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS

    Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (VIII)

  Alienação de Bens, Direitos e Ativos

  Amortização de Empréstimos

  Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (IX) = (VII + VIII)
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Até o Bimestre
2020

Até o Bimestre
2019

Benefícios - Civil - - - -

  Aposentadorias - - - -

  Pensões - - - -

  Outros Benefícios Previdenciários - - - -

Benefícios - Militar - - - -

  Reformas - - - -

  Pensões - - - -

  Outros Benefícios Previdenciários - - - -

Outras Despesas Previdenciárias - - - -

  Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS - - - -

  Demais Despesas Previdenciárias - - - -

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (X) - - - -

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XI) = (IX – X)² - - - -

APORTES DE RECURSOS PARA O 
PLANO FINANCEIRO DO RPPS

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

Recursos para Formação de Reserva
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RECEITAS CORRENTES

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII)

Até o Bimestre
2020

Até o Bimestre
2019

DESPESAS CORRENTES (XIII) - - - 43.590,65

DESPESAS DE CAPITAL (XIV) - - - -

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV) - - - 43.590,65

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV) - - - (43.590,65)

ALMIR DE ALMEIDA                                       SONIA REGINA FERRIS MARCHI
 Prefeito Municipal                                                 CRC-PR 051920/O-0

Prefeitura Municipal  de Perobal-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2020/Bimestre Julho-Agosto

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) R$ 1,00
PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
2020

Até o Bimestre
2019

1.253.160,00 1.253.160,00 1.756.864,84 2.151.631,59

278.480,00 278.480,00 591.057,82 743.019,98

278.480,00 278.480,00 591.057,82 743.019,98

278.480,00 278.480,00 591.057,82 743.019,98

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

417.720,00 417.720,00 509.393,56 529.110,88

417.720,00 417.720,00 509.393,56 529.110,88

417.720,00 417.720,00 509.393,56 529.110,88

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

556.960,00 556.960,00 558.718,44 775.160,91

- - - -

556.960,00 556.960,00 558.718,44 775.160,91

- - - -

- - - -

- - 97.695,02 104.339,82

- - - -

- - 97.695,02 104.339,82

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

1.253.160,00 1.253.160,00 1.659.169,82 2.047.291,77

Prefeitura Municipal de Perobal-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2020/Bimestre Julho-Agosto

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) R$ 1,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS 
NÃO PROCESSADOS

Até o Bimestre
2020

Até o Bimestre
2019

Em 2020 Em 2019

368.219,82 290.029,47 - -

253.273,03 190.041,87 - -

114.946,79 99.987,60 - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

368.219,82 290.029,47 - -

1.290.950,00 1.757.262,30

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

-

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

-

APORTES REALIZADOS

-

-

-

-

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DO REFERÊNCIA

2020 2019

18.694.714,93 17.084.050,65

- -

- -

Prefeitura Municipal de Perobal -Pr
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2020/Bimestre Julho-Agosto

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) R$ 1,00
PLANO FINANCEIRO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
2020

Até o Bimestre
2019

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

Prefeitura Municipal  de Perobal-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2020/Bimestre Julho-Agosto

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) R$ 1,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS 
NÃO PROCESSADOS

Até o Bimestre
2020

Até o Bimestre
2019

Em 2020 Em 2019

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- -

APORTES REALIZADOS

-

-

Prefeitura Municipal de  Perobal-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2020/Bimestre Julho-Agosto

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) R$ 1,00

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
2020

Até o Bimestre
2019

- - - -

- - - -

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS 
NÃO PROCESSADOS

Até o Bimestre
2020

Até o Bimestre
2019

Em 2020 Em 2019

- 43.590,65 - -

- - - -

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, 23/Set/2020, 14h e 07m.

1 Como a Portaria MPS 746/2011 determina que os recursos provenientes desses aportes devem permanecer aplicados, no mínimo, por 5 (cinco) anos, essa receita não deverá compor o total das receitas previdenciárias do período de apuração.
2 O resultado previdenciário poderá ser apresentada por meio da diferença entre previsão da receita e a dotação da despesa e entre a receita realizada e a despesa empenhada e a despesa liquidada.

- 43.590,65 - -

- (43.590,65)

municipio DE pérola
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 298/2020
Ratifica Inexigibilidade de Licitação nº 03/2020
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica ratificado, nos termos das razões constantes no procedimento de 
Inexigibilidade de Licitação nº 03/2020, os atos praticados que autorizou a contratação 
da seguinte empresa; EXCLUSIVA SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA, que tem por objeto 
o credenciamento de pessoa jurídica da área da saúde, para prestação de serviços de 
saúde - atendimento urgência, emergência e ambulatorial, e demais especialidades 
médicas existentes na Secretaria Municipal de Saúde de Pérola para o período 06 
(seis) meses, para atendimento em caráter complementar aos usuários do Sistema 
Único de Saúde - SUS, para os seguintes serviços médicos; Serviços Médicos clínico 
geral para plantões presenciais de 12 (doze) horas (diurno, noturno, finais de semana 
e feriados), Auditoria Médica Hospitalar, Psiquiatria e Direção Clínica.
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Pérola/PR, 23 de setembro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

municipio DE pérola
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 295/2020
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 45/2020
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, ratifica por este termo, a Dispensa de Licitação nº 45/2020, 
objetivando a contratação de empresa especializada no fornecimento de peças e 
serviços de mão de obra, para retifica de motor do veículo ambulância Renault Placa 
AYJ: 1582, pertencente a Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Pérola, 
Estado do Paraná, em favor da empresa abaixo:
 EMPRESA VALOR TOTAL R$
C A DE ABREU OLIVEIRA-ME 25.593,00
Com base no art. 24, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, bem como a Medida provisória nº 961, de 06 de maio de 2020 e de 
acordo com Parecer da Assessoria Jurídica, e tendo em vista os elementos que 
instruem o Procedimento.
Pérola/PR., 23 de setembro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

municipio DE pérola
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 33/2020
COM RESERVA DE COTA DE 25% PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público, que fará realizar 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, 
objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação do objeto 
abaixo especificado, observada as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário Por Item.
OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura aquisição de cascalho para 
manutenção de Estradas Rurais do Município de Pérola, Estado do Paraná.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 
09h00min do dia 06/10/2020.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito 
na Avenida Dona Pérola Byington, nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado 
do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02 de 17 de julho de 2002, Lei 8666/93 e suas 
alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 
012/2009 e Decreto Municipal nº 257 de 18 de agosto de 2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do presente Edital e seus anexos, encontra-se 
disponível no endereço eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos 
Licitatórios. Demais informações pelo telefone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-
feira, das 8h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.
 Pérola/PR, 22 de setembro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

municipio DE pérola
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviços nº 98/2020.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: EXCLUSIVA SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA.
Objeto: Credenciamento de pessoa jurídica da área da saúde, para prestação de 
serviços de saúde atendimento urgência, emergência e ambulatorial, e demais 
especialidades médicas existentes na Secretaria Municipal de Saúde de Pérola 
para o período de 06 (seis) meses, para atendimento em caráter complementar aos 
usuários do Sistema Único de Saúde-SUS, para os seguintes serviços médicos; 
Serviços médico clínico geral para plantões presenciais de 12 (doze) horas (diurno, 
noturno, finais de semana e feriados), Auditoria Médica Hospitalar, Psiquiatria e 
Direção Clínica.
Valor Total: R$ 472.320,00 (quatrocentos e setenta e dois mil trezentos e vinte reais).
Vigência: 23/09/2020 a 31/03/2021.
Fundamentação: Inexigibilidade nº 03/2020.
Adjudicada e Homologada: 23/09/2020.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 97/2020.
Dispensa Por Limite nº 45/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: C A DE ABREU OLIVEIRA-ME
Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de peças e serviços 
de mão de obra, para retifica de motor do veículo ambulância Renault Placa AYJ: 
1582, pertencente a Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Pérola, Estado 
do Paraná.
Valor Total: R$ 25.593,00 (vinte e cinco mil quinhentos e noventa e três reais)
Vigência: 23/09/2020 a 21/12/2020.
Adjudicada e Homologada: 23/09/2020.
Data de Assinatura: 23/09/2020

municipio DE pérola
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 299/2020
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 31/2020, dando outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas ao Pregão Presencial nº 31/2020, que tem por objeto o 
Registro de Preços para eventual e futura aquisição de CBUQ (Concreto Betuminoso 
Usinado a Quente) Faixa “F” do D.E.R., para manutenção da malha viária urbana do 
Município de Pérola, Estado do Paraná, tendo sido declarada vencedora a empresa 
abaixo especificada, nos termos da ata anexada no referido processo:
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
USINA DE ASFALTO UMUARAMA LTDA 276.237,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido 
contrato nos termos do artigo 54 e seguintes da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Pérola/PR, 23 de setembro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

municipio DE pérola
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA POR PREÇO GLOBAL Nº 
96-2020
CONTRATANTE: Município de Pérola, Estado do Paraná, com sede na Avenida 
Dona Pérola Byington, nº 1800, Centro, CEP: 87.540-000, inscrito no CGC/MF nº 
81.478.133/0001-70, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em 
pleno exercício de seu mandato e funções, DARLAN SCALCO, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 7.082.394-2, SSP/PR e do CPF/MF nº 005.856.939-19, e a 
empresa abaixo;
CONTRATADA: CIONI CONSTRUTORA EIRELI.
OBJETO: Construção de infraestrutura urbana (lazer), a ser edificada na Rua 
Almirante Barroso, nº 217, Quadra 05, bairro Residencial Pérola II, com recursos 
provenientes do convênio nº 211/2020-SEDU, firmado entre a Secretaria de Estado 
do Desenvolvimento Urbano e de Obras Públicas, o Serviço Social Autônomo 
Paranacidade e o Município de Pérola, Estado do Paraná.
VALOR: R$ 319.912,59 (trezentos e dezenove mil novecentos e doze reais e cinquenta 
e nove centavos). As despesas com a execução do objeto deste Contrato correrão a 
conta financiada pelo Tesouro do Estado do Paraná, e adicional financeiro do Município.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias contados a partir do 11° (décimo 
primeiro) dia da data da assinatura do Contrato de Empreitada e de acordo com o 
estabelecido no cronograma físico-financeiro.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 360 (trezentos e sessenta) dias de 22/09/2020 à 16/09/2021.
FUNDAMENTO: TOMADA DE PREÇOS Nº 09-2020-PMP.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: Pérola/PR, 22 de setembro de 2020.
FORO: Comarca de Pérola, Estado do Paraná.
Pérola/PR, 22 de setembro de 2020.

prEFEiTura DE SÃo JorGE Do paTrocÍnio
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2020
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que 
realizará no dia 09 de outubro de 2020, às 08h30min no anfiteatro Municipal, licitação 
na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL – tipo menor preço unitário por item, 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E HIGIENE, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS E SETORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR. Valor R$: 
23.263,30 (vinte e três mil duzentos e sessenta e três reais e trinta centavos), 
Informações sobre o presente edital poderão ser obtidas através do fone 44 – 3634-
8000, no Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente na Av. 
Carlos Spanhol, 164, ou através do site http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/
São Jorge do Patrocínio-PR, 23 de outubro de 2020.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prEFEiTura DE SÃo JorGE Do paTrocÍnio
ESTADO DO PARANÁ
RESOLUÇÃO Nº 001/2020
Designa os membros integrantes da Comissão de Controle de Infecção Hospitalar 
(C.C.I.H) do Hospital Municipal Agnaldo Gouveia de São Jorge do Patrocínio/PR
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATRICÍNIO – ESTADO DO 
PARANÁ, Senhora SÔNIA TEREZINHA BALLISTA GOUVEIA ESCHEMBACH, no 
uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, e;
CONSIDERANDO, o contido na Portaria MS/GM nº 2616/98;
CONSIDERANDO, a Resolução SESA/PR nº 165/2016;
D E C R E T A:
Art. 1º Designa como integrantes da Comissão de Controle de Infecção Hospitalar 
(C.C.I.H) do Hospital Municipal Agnaldo Gouveia de São Jorge do Patrocínio/PR, os 
servidores públicos municipais, a fim de constituir a nova equipe e, designar a carga 
horária pelo membro executor, a saber:
I – Membro executor
- Diego Felipe Vasconcellos da Silva, enfermeiro, COREN/PR 431565 com carga 
horária exclusiva de 06 horas diárias.
- Márcia Regina Marques Peres, Nutricionista, CRN/PR 3949 com carga horária 
exclusiva de 04 horas diárias.
II – Membros consultores
- Reinaldo de Souza – Médico – CRM/PR 25568
- Fabiana Almeida de Souza Tedarde – Enfermeira –COREN/PR 324689
- Angela Hwang– Farmacêutica – CRF/PR 15138
- Renata Gobato de Souza – Auxiliar de serviços gerais –CPF 078.972.369-78
- Sônia Terezinha Ballista Gouveia Eschembach – Secretária Municipal de Saúde – 
CPF 877.217.599-00
Art. 2º  Esta comissão atua na consultoria e execução dos serviços de CCIH 
e SCIH, conforme discriminado acima e os serviços prestados pelos servidores 
consultores designados por esta Resolução, serão sem ônus e serão considerados 
de relevância pela municipalidade.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo todos os 
seus efeitos desde 23 de Setembro de 2020.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, 23 de Setembro de 2020.
Sônia Terezinha Ballista Gouveia Eschembach
Secretária Municipal de Saúde

prEFEiTura DE SÃo JorGE Do paTrocÍnio
ESTADO DO PARANÁ
RESOLUÇÃO Nº 002/2020
Designa os membros integrantes do Núcleo de Segurança do Paciente (N.S.P) do 
Hospital Municipal Agnaldo Gouveia de São Jorge do Patrocínio/PR
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATRICÍNIO – ESTADO DO 
PARANÁ, Senhora SÔNIA TEREZINHA BALLISTA GOUVEIA ESCHEMBACH, no 
uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, e;
CONSIDERANDO, o contido na RDC ANVISA 36/2013;
CONSIDERANDO, a Resolução SESA/PR nº 165/2016;
D E C R E T A:
Art. 1º Designa como integrantes do Núcleo de Segurança do Paciente (N.S.P) do 
Hospital Municipal Agnaldo Gouveia de São Jorge do Patrocínio/PR, os servidores 
públicos municipais, a fim de constituir a nova equipe e, designar a carga horária a 
ser cumprida pelo membro executor, a saber:
I – Membro executor
- Taiane Grigoletto Vetorato, enfermeira, COREN/PR 380184 com carga horária 
exclusiva de 02 horas diárias.
II – Membros consultores
- Letícia Rafaela Alves Pessuti – Médico – CRM/PR 32407
- Daniele Aparecida Bevilaqua Bosso Kovalski – Enfermeira – COREN/PR 432937
- Yara Patrícia Thé Barbosa – Enfermeira – COREN/PR 251094
- Iago dos Santos– Farmacêutico – CRF/PR 32944
- Márcia Regina Marques Peres- Nutricionista – CRN/PR 3949
- Jaine da Silva Vieira da Silva – Auxiliar de serviços gerais – CPF 089.736.719-79
- Sônia Terezinha Ballista Gouveia Eschembach – Secretária Municipal de Saúde – 
CPF 877.217.599-00
Art. 2º  Esta comissão atua na consultoria e execução dos serviços de 
segurança do paciente, conforme discriminado acima e os serviços prestados pelos 
servidores consultores designados por esta Resolução, serão sem ônus e serão 
considerados de relevância pela municipalidade.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo todos os 
seus efeitos desde 23 de Setembro de 2020.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, 23 de Setembro de 2020.
Sônia Terezinha Ballista Gouveia Eschembach
Secretária Municipal de Saúde

prEFEiTura DE SÃo JorGE Do paTrocÍnio
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 432/2020, de 22 de setembro de 2020.
PRORROGA A CONCESSÃO DO AUXÍLIO DOENÇA CONCEDIDO À SERVIDORA 
PÚBLICA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. PRORROGAR A CONCESSÃO DE AUXÍLIO DOENÇA, com consonância ao 
§2º do Art. 9º da Emenda Constitucional 103/2019, em favor da Servidora Pública 
Sra. MARIA RUIZ PIMENTA, brasileira, portadora do RG n°. 5.675.992-3 SSP/PR, 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Lotada na 
seguinte Funcional Programática: Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes; Unidade Orçamentária: 02 – Departamento de Educação; 
Atividade: 2.062 – Manutenção e Encargos do Ensino Fundamental; correspondente 
a mais um período de 30 (trinta) dias regulamentares equivalente ao período de 
20/09/2020 à 19/010/2020, mediante atestado médico emitido pela Secretaria 
Municipal de Saúde deste município.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 433/2020, de 22 de setembro de 2020
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República 
Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei 
Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. SERGIO ROBERTO, 
brasileiro, maior, portador da Cédula de Identidade nº. 7.279.783-3 SSP/PR, ocupante 
do Cargo de Provimento Efetivo de Servente Administrativo, lotado na seguinte 
Funcional Programática: Órgão: 04 – Secretaria de Fazenda; Unidade Orçamentária: 
03 – Departamento de Fiscalização; Atividade: 2.052 – Manutenção e Encargos do 
Departamento de Fiscalização; Correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares, 
inerentes ao período aquisitivo de 01/08/2019 à 31/07/2020, a serem concedidas no 
período de 05/10/2020 à 03/11/2020, com o pagamento do Abono Constitucional a 
título de 1/3 de férias na competência de setembro de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 434/2020, de 22 de setembro de 2020.
CONCEDE Licença Maternidade e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
Considerando o atestado médico específico expedido em favor da Servidora Pública 
SRA. CRISTIANE MARREIRO SATIN.
R E S O L V E:
Art. 1 - Conceder nos termos do Art. 81, da Lei Municipal n°. 410/93, e art. 7º, XVIII, 
da Constituição Federativa do Brasil, LICENÇA MATERNIDADE com duração de 
120 (cento e vinte) dias, no período de 05 de setembro de 2020 a 02 de janeiro 
de 2020, tendo em vista atestado médico expedido em favor da Servidora Pública 
Sra. CRISTIANE MARREIRO SATIN, brasileira, Portadora da Cédula de Identidade 
nº. 1.038.973-19 SSP/PR, ocupante de Cargo de Provimento em Comissão de 
Chefe Administrativo IV, CC-06, lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 
07 – Secretaria de Saúde, 03 – Fundo Municipal de Saúde, 2.138 – Manutenção 
de Media e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar,, fica também concedido a 
prorrogação com o amparo do Art. 1º da Lei Municipal n°. 1.848/2014, e art. 7º, Inciso 
XVIII da Constituição Federativa do Brasil, da LICENÇA LACTAÇÃO, com duração 
de 60 (sessenta) dias, a serem fruídos no período de 25 de dezembro de 2020 a 23 
de fevereiro de 2021, a qual terá seus vencimentos durante às licenças, custeados 
integralmente pelo Município de São Jorge do Patrocínio, em atendimento ao §2º do 
Art. 9º da Emenda Constitucional 103/2019, com compensação  junto ao Regime 
Geral de Previdência Social – RGPS através da Guia de Recolhimento do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social – GFIP.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prEFEiTura DE SÃo JorGE Do paTrocÍnio
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 429/2020, de 22 de setembro de 2020.
CONCEDE ASCENÇÃO FUNCIONAL POR ESCOLARIDADE e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. - CONCEDER baseado nos artigos 17 à 21 da Lei Municipal Complementar 
nº. 3/2019, ASCENSÃO FUNCIONAL POR ESCOLARIDADE – ACESSO DE NÍVEL 
DENTRO DO MESMO CARGO, à Servidora Pública Sra. AMANDA ZUNTINI DE 
REZENDE, portadora do RG nº. 12.737.571-2 SSP/PR, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Professor 20 Horas; Padrão GM, Nível A, Classe 2, do quadro 
próprio desta municipalidade, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes; considerando o requerimento protocolado pela Servidora e o certificado de 
conclusão de curso; passando a ocupar a partir de setembro de 2020 o Padrão GM, 
Nível B, Classe 2, correspondente ao mesmo Cargo.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 430/2020, de 22 de setembro de 2020.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do 
Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. LAERCIO 
APARECIDO BRUNALDI, brasileiro, portador do RG n°. 5.661.662-4 SSP/PR, 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Servente de Serviços Gerais, Lotado 
na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria de Administração, 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 07 – Departamento 
de Serviços Urbanos; Atividade: 2.030 – Manutenção e Atividade do Serviço de 
Limpeza Pública; correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares, inerentes ao 
período aquisitivo de 01/05/2019 à 30/05/2020, a serem concedidas no período de 
01/10/2020 a 30/10/2020, com o pagamento integral do abono Constitucional a título 
de 1/3 de férias, na competência de setembro de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 431/2020, de 22 de setembro de 2020.
ALTERA PERÍODO CONCESSIVO DE FÉRIAS e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. ALTERAR O PERÍODO CONCESSIVO DE FÉRIAS, autorizada com esteio 
no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, em 
favor do Servidor Público Sr. VALDECIR DOS SANTOS CUSTÓDIO, brasileiro, 
maior, portador da Cédula de Identidade nº. 5.431.618-6 SSP/PR, ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de Servente de Serviços Gerais, lotado na seguinte 
Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 07 – Departamento de Serviços 
Urbanos; Atividade: 2.030 – Manutenção e Atividades do Serviço de Limpeza 
Pública; Correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares, inerentes ao período 
aquisitivo de 08/03/2019-2020, autorizadas mediante Portaria nº. 134/2020, de 03 
de abril de 2020, para concessão no período de 01/04/2020 a 30/04/2020, uma vez 
que foram interrompidas por necessidade administrativa, ficando assim autorizada 
sua concessão para o período de 02/10/2020 à 31/10/2020, não havendo direito ao 
pagamento do Abono Constitucional a título de 1/3 de férias visto que já o recebeu 
integralmente na competência de fevereiro de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prEFEiTura municipal DE TapEJara
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO D0 6º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 
76.247.345/0001-06.
CONTRATADA: RCM PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÕES LTDA.
MODALIDADE: Tomada de Preço nº 007/2019.
OBJETO: Aditivo de prorrogação de prazo de vigência de contrato e execução de 
obra, ao Contrato Administrativo nº 107/2019.
PRAZO: 97 (noventa e sete) dias, a partir de 24/09/2020 a 30/12/2020.
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR.
 Tapejara/Pr, 24 de setembro de 2020.
 RODRIGO DE OLIVERA SOUZA KOIKE
 Prefeito Municipal

EXTRATO D0 7º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 
76.247.345/0001-06.
CONTRATADA: ALFA HOME CONSTRUTORA LTDA – ME.
MODALIDADE: Tomada de Preço nº 002/2018.
OBJETO: Aditivo de prorrogação de prazo de vigência de contrato e execução de 
obra, ao Contrato Administrativo nº 091/2018.
PRAZO: 99 (noventa e nove) dias, a partir de 22/09/2020 a 30/12/2020.
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR.
 Tapejara/Pr, 22 de setembro de 2020.
 RODRIGO DE OLIVERA SOUZA KOIKE
 Prefeito Municipal

EXTRATO D0 9º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 
76.247.345/0001-06.
CONTRATADA: R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA – EPP.
MODALIDADE: Concorrência Publica nº 001/2019.
OBJETO: Aditivo de prorrogação de prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
098/2018.
PRAZO: 93 (noventa e três) dias.
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR.
 Tapejara/Pr, 28 de setembro de 2020.
 RODRIGO DE OLIVERA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

prEFEiTura municipal DE TunEiraS Do oESTE
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 154/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 077/2020
PREGÃO PRESENCIAL        Nº 025/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, OBJETIVANDO A 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE POÇOS ARTESIANOS.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: JAIR SCHLEICHER - ME 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses (23/09/2020 até 23/09/2021)
VALOR: R$-116.000,00 (CENTO E DEZESSEIS MIL REAIS)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste/PR, em 23 de setembro de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
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prEFEiTura municipal DE TapEJara
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do procedimento licitatório Convite Nº 22/2020, em favor da empresa abaixo descrita, conforme 
ata lavrada em 18 de setembro de 2020.
Fornecedor: MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA.- EPP
CNPJ/CPF: 30.320.176/0001-91
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 Caixa Térmica de 20 Litros com Termometro Digital 2,00 R$ 345,00 R$ 690,00
2 SACOLA PLASTICA BRANCA COM ALCAS 28 X 38 cm 10.000,00 R$ 0,04 R$ 400,00
3 SAQUINHOS DE PAPEL TIPO PIPOCA 9 X 18 cm 10.000,00 R$ 0,08 R$ 800,00
4 FITA ADEVISA TRANSPARENTE LARGA 45 X 45 METROS 100,00 R$ 2,60 R$ 260,00
5 ETIQUETA COLANTE - 33 X 101 - CAIXA COM 100 FOLHAS 10,00 R$ 28,00 R$ 280,00
6 TONER PARA IMPRESSORA  COMPATIVEL 17 A 3,00 R$ 40,00 R$ 120,00
7 TONER PARA IMPRESSORA COMPATIVEL 85 A 3,00 R$ 28,00 R$ 84,00
8 PAPEL SULFITE A4 - RESMA 500 FOLHAS - CAIXA COM 10 RESMAS 124,00 R$ 150,00 R$ 18.600,00
9 CANETA CRISTAL ESFEROGRAFICA NA COR AZUL, PRETA E VERMELHA - CAIXA COM 50 UNIDADES 10,00 R$ 25,00 R$ 250,00
10 CANETA MARCA TEXTO AMARELO - CAIXA COM 12 UNIDADES 10,00 R$ 14,00 R$ 140,00
11 PASTA A-4 PARA ARQUIVO COM 12 DIVISORIAS EM PILIPROPILENO 10,00 R$ 14,00 R$ 140,00
Valor Total Homologado -   R$ 21.764,00 (vinte e um mil, setecentos e sessenta e quatro reais)        
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 23 de setembro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE TAPEJARA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS  E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO 2.020/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

R$ 1,00RREO – ANEXO XI (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

SALDO A 
REALIZAR

(c) = (a-b)
RECEITAS

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

 177.260,36RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) -116.542,57 293.802,93

 27.329,00    Receita de Alienação de Bens Móveis -106.571,00 133.900,00

 148.520,26    Receita de Alienação de Bens Imóveis -10.039,74 158.560,00

 0,00    Receita de Alienação de Bens Intangíveis  0,00 0,00

 1.411,10    Receita de Rendimento de Aplicações Financ.  68,17 1.342,93

DESPESAS
SALDO A 
PAGAR

(h) = (d-e)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(f)

PAGAMENTO
DE RESTOS A 

PAGAR
(g)

DESPESAS
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO

PROCESSADOS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

 472.110,32  409.801,00  401.488,00  401.488,00  62.309,32 8.313,00  41.818,59

    Despesas de Capital  472.110,32  409.801,00  401.488,00  401.488,00  62.309,32 8.313,00  41.818,59

      Investimentos  472.110,32  409.801,00  401.488,00  401.488,00  62.309,32 8.313,00  41.818,59

      Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Próprio dos Servidores Públicos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
SALDO ATUAL
(k) = (IIIi + IIIj)

2020
(j) = (Ib - (IIf + IIg))

2019
 (i)

VALOR (III) -149.503,66  77.237,19 226.740,85

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 23/set/2020 as 16h e 49m.
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MUNICÍPIO DE TAPEJARA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO DE 2.020

R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores

(d)

Demais
Obrigaçãoes
Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
RESTOS A

PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

(h)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA

VERIFICADA NO 
CONSÓRCIO

PÚBLICO

 (f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)

(g) = (a – (b + c + d + e)-f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

(i) = (g-h)

TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS (I)  51.151.892,39  699.563,78  1.230.370,23  0,00 2.034.067,78 48.573.770,850,00 0,00 648.187,53  46.539.703,07

 0,00 2.034.067,78 48.573.770,850,00 0,00 648.187,53 1.230.370,23 699.563,78 51.151.892,39Recursos Ordinários  46.539.703,07

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outros Recursos não Vinculados  0,00

TOTAL RECURSOS VINCULADOS (II)  6.018.906,12 -109.310,03  2.699.553,47  0,00 5.817.310,91 218.792,390,00 594.979,92 2.614.890,37 -5.598.518,52

 0,00 99.991,26 170.169,500,00 0,00 2.705,63 93.898,83 32,21 266.806,17Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação  70.178,24

 0,00 68.959,65 366.061,100,00 0,00 3.938,85 597.466,89 8.955,76 976.422,60Transferências do FUNDEB  297.101,45

 0,00 706.989,16 75.774,580,00 0,00 36.262,33 209.512,19 90.030,62 411.579,72Outros Recursos Destinados à Educação -631.214,58

 0,00 604.072,34-789.342,580,00 0,00 456.158,08 1.000.339,29-389.442,48 277.712,31Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde -1.393.414,92

 0,00 462.443,41 355.034,680,00 0,00 496.653,45 304.882,06 178.323,43 1.334.893,62Outros Recursos Destinados à Saúde -107.408,73

 0,00 128.991,93 198.639,080,00 0,00 2.607,42 9.775,11 0,00 211.021,61Recursos Destinados à Assistência Social  69.647,15

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos destinados ao RPPS - Plano Previdenciário  0,00

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos destinados ao RPPS - Plano Financeiro  0,00

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos de Operações de Crédito (exceto destinados à Educação e à Saúde)  0,00

 0,00 8.313,00 342.166,660,00 0,00 0,00 0,00 0,00 342.166,66Recursos de Alienação de Bens/Ativos  333.853,66

 0,00 3.737.550,16-499.710,630,00 594.979,92 1.616.564,61 483.679,10 2.790,43 2.198.303,43Outras Destinações Vínculadas de Recursos -4.237.260,79

TOTAL (III) = (I + II)  57.170.798,51  590.253,75  3.929.923,70  3.263.077,90  594.979,92  48.792.563,24  7.851.378,69  0,000,00  40.941.184,55

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 23/set/2020 as 16h e 31m.
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MUNICÍPIO DE TAPEJARA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL / 2.020

RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, §1º) R$ 1,00

Até o 3º QuadrimestreAté o 2º QuadrimestreAté o 1º Quadrimestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO
ANTERIOR

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

 0,00 0,00 0,00 0,00TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

 0,00 0,00 35.266.426,09 0,00RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

 0,00 0,00 0,00 0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF) (VII)

 0,00 0,00 35.266.426,09 0,00RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

 0,00 0,00 0,00 0,00% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

 0,00 0,00 7.758.613,74 0,00LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <22%>

 0,00 0,00 6.982.752,37 0,00LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <19,80%>

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

Até o 3º QuadrimestreAté o 2º QuadrimestreAté o 1º Quadrimestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO
ANTERIOR

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII)  0,00 0,00 0,00 0,00

MEDIDAS CORRETIVAS:
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 23/set/2020 as 16h e 28m.
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MUNICÍPIO DE TAPEJARA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

9/2.019 A 8/2.020

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual8 / 2.0207 / 2.0206 / 2.0205 / 2.0204 / 2.0203 / 2.0202 / 2.0201 / 2.02012 / 2.01911 / 2.01910 / 2.0199 / 2.019

RECEITAS CORRENTES (I)  4.569.391,93  5.963.728,24  4.440.995,46  8.021.794,19  5.505.854,12  5.589.351,38  4.507.364,15  5.732.250,08  5.218.582,58  6.726.374,23  7.406.065,94  4.567.102,94  82.765.807,30 68.248.855,24

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  421.762,64  665.924,62  379.328,02  490.692,47  366.206,43  409.624,15  569.906,15  804.938,15  1.090.110,55  372.343,76  441.386,56  463.230,11  10.102.114,37 6.475.453,61

      IPTU  54.020,02  68.046,94  41.795,48  48.681,42  52.171,62  35.236,39  183.830,25  479.222,10  710.779,89  83.376,94  85.144,87  79.991,78  4.348.578,37 1.922.297,70

      ISS  90.030,56  109.327,82  97.974,44  87.796,12  82.417,92  115.404,71  83.337,12  56.450,45  82.889,41  73.998,46  149.129,12  133.002,17  1.623.009,00 1.161.758,30

      ITBI  99.638,31  288.751,73  49.894,42  37.708,05  49.334,83  19.097,46  22.719,33  43.084,53  37.821,83  25.941,52  18.478,85  47.196,49  654.664,00 739.667,35

      IRRF  128.894,24  141.715,06  150.128,86  277.160,84  119.732,24  186.628,41  163.828,81  156.678,24  149.956,40  150.012,67  141.692,91  167.393,68  2.189.057,00 1.933.822,36

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  49.179,51  58.083,07  39.534,82  39.346,04  62.549,82  53.257,18  116.190,64  69.502,83  108.663,02  39.014,17  46.940,81  35.645,99  1.286.806,00 717.907,90

    Contribuições  252.636,83  243.275,85  244.872,29  397.452,87  252.479,91  261.088,37  260.835,59  298.281,61  298.433,40  277.261,12  306.987,57  308.921,95  3.361.692,00 3.402.527,36

    Receita Patrimonial  756.763,64  815.490,14  101.268,22  728.004,20  243.898,34  240.194,84  37.583,77  587.253,50  824.891,01  852.514,64  1.084.324,67  97.362,18  6.363.027,16 6.369.549,15

      Rendimentos de Aplicação Financeira  754.365,64  814.375,14  100.760,22  727.218,80  243.748,34  240.194,84  37.583,77  587.253,50  824.506,01  852.114,64  1.084.024,67  97.362,18  6.363.027,16 6.363.507,75

      Outras Receitas Patrimoniais  2.398,00  1.115,00  508,00  785,40  150,00  0,00  0,00  0,00  385,00  400,00  300,00  0,00  0,00 6.041,40

    Receita Agropecuária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita de Serviços  222.448,82  228.198,86  248.660,54  313.789,32  271.183,86  229.040,64  219.926,35  238.476,28  259.923,00  254.269,32  226.231,65  208.425,38  3.417.018,42 2.920.574,02

    Transferências Correntes  2.913.971,54  4.002.607,33  3.464.572,07  6.082.963,68  4.372.065,62  4.447.502,16  3.416.744,07  3.802.533,95  2.740.734,11  4.967.543,87  5.333.476,85  3.483.789,16  58.759.071,35 49.028.504,41

      Cota-Parte do FPM  1.068.574,61  983.761,71  1.335.105,42  2.276.134,32  1.347.250,83  1.946.717,30  1.138.299,49  1.115.785,47  1.165.743,22  948.977,52  1.635.940,19  1.039.188,62  19.385.748,14 16.001.478,70

      Cota-Parte do ICMS  924.445,82  1.415.751,78  1.055.015,68  1.428.146,57  1.098.614,03  1.027.972,82  1.056.520,94  833.997,19  595.851,62  1.023.758,17  978.739,36  959.658,37  14.584.874,52 12.398.472,35

      Cota-Parte do IPVA  30.542,44  36.751,67  31.578,80  43.929,94  753.551,50  268.644,39  222.439,62  88.706,31  69.465,66  86.156,29  65.578,47  68.080,76  2.762.660,00 1.765.425,85

      Cota-Parte do ITR  67.203,47  500.183,79  95.851,99  84.251,64  47.275,19  69,88  1.066,71  0,00  638,42  1.584,48  192,47  6.012,00  143.337,12 804.330,04

      Transferências LC 87/1996  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  153.491,00 0,00

      Transferências LC 61/1989  19.905,32  17.615,97  18.499,32  21.744,25  15.437,09  15.707,00  14.495,27  13.008,30  12.970,11  11.663,91  14.011,62  16.204,66  293.356,00 191.262,82

      Transferências do FUNDEB  527.288,64  691.819,27  632.306,56  729.147,78  868.195,09  851.518,57  629.901,08  603.918,07  464.668,49  506.866,09  639.339,54  586.548,32  9.610.380,00 7.731.517,50

      Outras Transferências Correntes  276.011,24  356.723,14  296.214,30  1.499.609,18  241.741,89  336.872,20  354.020,96  1.147.118,61  431.396,59  2.388.537,41  1.999.675,20  808.096,43  11.825.224,57 10.136.017,15

    Outras Receitas Correntes  1.808,46  8.231,44  2.294,32  8.891,65  19,96  1.901,22  2.368,22  766,59  4.490,51  2.441,52  13.658,64  5.374,16  762.884,00 52.246,69

DEDUÇÕES (II)  1.304.984,42  1.533.824,34  739.554,75  1.627.871,14  1.019.111,19  1.030.508,89  662.808,20  1.145.640,53  1.340.417,91  1.416.138,16  1.678.728,23  702.608,03  14.765.783,58 14.202.195,79

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência e 
Rendim. Aplic. Financeiras RPPS

 882.850,14  943.011,41  232.344,53  993.153,95  366.685,49  378.686,63  176.243,83  735.341,10  971.484,12  1.001.710,11  1.272.384,94  284.779,17  7.725.482,00 8.238.675,42

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 
TCE-PR

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB  422.134,28  590.812,93  507.210,22  634.717,19  652.425,70  651.822,26  486.564,37  410.299,43  368.933,79  414.428,05  406.343,29  417.828,86  7.040.301,58 5.963.520,37

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II)  3.264.407,51  4.429.903,90  3.701.440,71  6.393.923,05  4.486.742,93  4.558.842,49  3.844.555,95  4.586.609,55  3.878.164,67  5.310.236,07  5.727.337,71  3.864.494,91  54.046.659,45  68.000.023,72

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  600.000,00  0,00  0,00  0,00 600.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

 3.264.407,51  4.429.903,90  3.701.440,71  6.393.923,05  4.486.742,93  4.558.842,49  3.844.555,95  4.586.609,55  3.878.164,67  4.710.236,07  5.727.337,71  3.864.494,91  53.446.659,45  68.000.023,72

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  600.000,00  0,00  0,00  0,00 600.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI)

 3.264.407,51  4.429.903,90  3.701.440,71  6.393.923,05  4.486.742,93  4.558.842,49  3.844.555,95  4.586.609,55  3.878.164,67  4.110.236,07  5.727.337,71  3.864.494,91  52.846.659,45  68.000.023,72
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.020/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE TAPEJARA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

 95,52 69.296.554,98  91.358.817,89  13.663.060,12  42.637.904,41  48.720.913,48  9.820.259,71  34.209.996,88  94,48  57.148.821,01

LEGISLATIVA  2.513.350,00  2.513.350,00  228.437,79  984.011,95  2,20  1.529.338,05  228.717,74  965.268,60  2,67  1.548.081,40
Ação Legislativa  2.513.350,00  2.513.350,00  228.437,79  984.011,95  2,20  1.529.338,05  228.717,74  965.268,60  1.548.081,40 2,67

ADMINISTRAÇÃO  5.988.855,69  6.339.518,96  1.007.904,25  3.870.894,83  8,67  2.468.624,13  1.015.857,17  3.483.956,66  9,62  2.855.562,30
Administração Geral  4.156.197,69  4.507.257,19  801.490,80  2.896.423,53  6,49  1.610.833,66  807.536,69  2.599.452,48  1.907.804,71 7,18
Administração Financeira  1.198.691,00  1.249.515,08  143.551,72  591.788,79  1,33  657.726,29  143.551,72  591.788,79  657.726,29 1,63
Controle Externo  58.997,00  58.997,00  6.171,46  25.986,50  0,06  33.010,50  6.171,46  25.986,50  33.010,50 0,07
Administração de Receitas  341.690,00  360.469,69  56.690,27  238.196,01  0,53  122.273,68  40.197,30  201.228,89  159.240,80 0,56
Proteção e Benefícios ao Trabalhador  233.280,00  163.280,00  0,00  118.500,00  0,27  44.780,00  18.400,00  65.500,00  97.780,00 0,18

DEFESA NACIONAL  115.000,00  115.000,00  16.881,44  68.348,29  0,15  46.651,71  16.881,44  68.348,29  0,19  46.651,71
Defesa Terrestre  115.000,00  115.000,00  16.881,44  68.348,29  0,15  46.651,71  16.881,44  68.348,29  46.651,71 0,19

ASSISTÊNCIA SOCIAL  3.263.145,00  4.616.312,50  422.579,74  2.033.041,48  4,55  2.583.271,02  320.929,13  1.290.783,02  3,56  3.325.529,48
Assistência ao Idoso  40.000,00  40.000,00  0,00  25.000,00  0,06  15.000,00  5.000,00  15.000,00  25.000,00 0,04
Assistência ao Portador de Deficiência  20.000,00  20.000,00  0,00  15.000,00  0,03  5.000,00  0,00  15.000,00  5.000,00 0,04
Assistência à Criança a ao Adolescente  765.875,00  803.375,00  48.201,52  631.674,08  1,42  171.700,92  73.326,18  229.389,76  573.985,24 0,63
Assistência Comunitária  2.437.270,00  3.752.937,50  374.378,22  1.361.367,40  3,05  2.391.570,10  242.602,95  1.031.393,26  2.721.544,24 2,85

PREVIDÊNCIA SOCIAL  12.574.630,72  12.574.630,72  687.708,10  2.652.913,49  5,94  9.921.717,23  687.708,10  2.652.913,49  7,33  9.921.717,23
Administração Geral  410.281,00  410.281,00  10.355,16  54.521,69  0,12  355.759,31  10.355,16  54.521,69  355.759,31 0,15
Previdência do Regime Estatutário  12.164.349,72  12.164.349,72  677.352,94  2.598.391,80  5,82  9.565.957,92  677.352,94  2.598.391,80  9.565.957,92 7,18

SAÚDE  14.509.439,00  17.812.285,93  3.342.095,41  10.712.972,72  24,00  7.099.313,21  3.038.226,72  9.384.045,64  25,92  8.428.240,29
Administração Geral  0,00  1.490.595,05  636.206,55  837.166,55  1,88  653.428,50  579.278,79  760.426,79  730.168,26 2,10
Atenção Básica  3.501.803,00  4.123.321,05  866.480,84  2.539.935,93  5,69  1.583.385,12  745.459,44  2.191.681,73  1.931.639,32 6,05
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  10.149.535,00  10.984.754,21  1.732.012,52  6.908.340,23  15,48  4.076.413,98  1.600.942,99  6.008.769,73  4.975.984,48 16,59
Vigilância Sanitária  659.654,00  1.015.168,62  107.395,50  427.530,01  0,96  587.638,61  112.545,50  423.167,39  592.001,23 1,17
Vigilância Epidemiológica  198.447,00  198.447,00  0,00  0,00  0,00  198.447,00  0,00  0,00  198.447,00 0,00

TRABALHO  379.233,00  379.233,00  37.006,73  174.513,64  0,39  204.719,36  38.958,39  164.988,50  0,46  214.244,50
Fomento ao Trabalho  379.233,00  379.233,00  37.006,73  174.513,64  0,39  204.719,36  38.958,39  164.988,50  214.244,50 0,46

EDUCAÇÃO  15.288.298,90  16.073.966,75  2.328.997,78  8.413.796,57  18,85  7.660.170,18  1.793.036,01  7.499.057,70  20,71  8.574.909,05
Alimentação e Nutrição  724.432,00  724.432,00  139.677,37  384.203,04  0,86  340.228,96  63.856,41  271.197,80  453.234,20 0,75
Ensino Fundamental  10.325.016,90  11.080.303,95  1.563.148,51  5.363.633,52  12,02  5.716.670,43  1.100.832,77  4.645.297,76  6.435.006,19 12,83
Educação Infantil  3.929.454,00  3.956.254,00  626.171,90  2.500.456,80  5,60  1.455.797,20  614.554,90  2.486.018,58  1.470.235,42 6,87
Educação de Jovens e Adultos  18.164,00  18.164,00  0,00  0,00  0,00  18.164,00  0,00  0,00  18.164,00 0,00
Educação Especial  291.232,00  294.812,80  0,00  165.503,21  0,37  129.309,59  13.791,93  96.543,56  198.269,24 0,27

CULTURA  448.938,00  1.643.565,01  25.885,05  226.997,83  0,51  1.416.567,18  33.885,05  189.887,83  0,52  1.453.677,18
Difusão Cultural  448.938,00  1.643.565,01  25.885,05  226.997,83  0,51  1.416.567,18  33.885,05  189.887,83  1.453.677,18 0,52

URBANISMO  4.518.645,00  16.781.023,44  3.296.737,56  7.181.081,56  16,09  9.599.941,88  1.170.039,22  3.479.398,05  9,61  13.301.625,39
Infra-Estrutura Urbana  627.558,00  1.283.982,96  124.869,43  800.215,03  1,79  483.767,93  122.978,74  490.476,49  793.506,47 1,35
Serviços Urbanos  3.891.087,00  15.497.040,48  3.171.868,13  6.380.866,53  14,29  9.116.173,95  1.047.060,48  2.988.921,56  12.508.118,92 8,25

SANEAMENTO  3.264.054,77  3.264.054,77  671.301,91  2.050.995,73  4,59  1.213.059,04  429.877,07  1.727.545,30  4,77  1.536.509,47
Administração Geral  948.956,42  1.021.856,42  154.317,67  723.440,24  1,62  298.416,18  157.249,78  669.932,61  351.923,81 1,85
Saneamento Básico Rural  6.050,00  50,00  0,00  0,00  0,00  50,00  0,00  0,00  50,00 0,00
Saneamento Básico Urbano  2.309.048,35  2.242.148,35  516.984,24  1.327.555,49  2,97  914.592,86  272.627,29  1.057.612,69  1.184.535,66 2,92

GESTÃO AMBIENTAL  252.618,00  257.618,00  65.527,42  233.351,57  0,52  24.266,43  56.147,54  198.521,69  0,55  59.096,31
Preservação e Conservação Ambiental  252.618,00  257.618,00  65.527,42  233.351,57  0,52  24.266,43  56.147,54  198.521,69  59.096,31 0,55

AGRICULTURA  1.048.171,00  2.241.286,88  476.186,73  1.112.171,40  2,49  1.129.115,48  212.926,33  799.680,38  2,21  1.441.606,50
Extensão Rural  1.048.171,00  2.241.286,88  476.186,73  1.112.171,40  2,49  1.129.115,48  212.926,33  799.680,38  1.441.606,50 2,21

INDÚSTRIA  173.498,00  2.057.498,00  728.739,86  822.832,10  1,84  1.234.665,90  422.402,62  486.894,86  1,34  1.570.603,14
Promoção Industrial  173.498,00  2.057.498,00  728.739,86  822.832,10  1,84  1.234.665,90  422.402,62  486.894,86  1.570.603,14 1,34

COMÉRCIO E SERVIÇOS  13.997,00  13.997,00  0,00  1.293,80  0,00  12.703,20  0,00  1.293,80  0,00  12.703,20
Turismo  13.997,00  13.997,00  0,00  1.293,80  0,00  12.703,20  0,00  1.293,80  12.703,20 0,00

TRANSPORTE  1.213.862,00  1.326.035,25  194.305,54  786.557,40  1,76  539.477,85  197.653,54  745.859,41  2,06  580.175,84
Transporte Rodoviário  1.213.862,00  1.326.035,25  194.305,54  786.557,40  1,76  539.477,85  197.653,54  745.859,41  580.175,84 2,06

DESPORTO E LAZER  463.111,00  463.111,00  32.972,64  230.805,12  0,52  232.305,88  37.772,64  215.315,12  0,59  247.795,88
Desporto Comunitário  463.111,00  463.111,00  32.972,64  230.805,12  0,52  232.305,88  37.772,64  215.315,12  247.795,88 0,59

ENCARGOS ESPECIAIS  2.896.897,00  2.515.519,78  99.792,17  1.081.324,93  2,42  1.434.194,85  119.241,00  856.238,54  2,36  1.659.281,24
Proteção e Benefícios ao Trabalhador  554.041,00  580.724,67  99.710,49  348.377,70  0,78  232.346,97  99.710,49  348.377,70  232.346,97 0,96
Serviço da Dívida Interna  1.982.880,00  1.559.050,00  0,00  448.415,05  1,00  1.110.634,95  0,00  448.415,05  1.110.634,95 1,24
Outros Encargos Especiais  359.976,00  375.745,11  81,68  284.532,18  0,64  91.212,93  19.530,51  59.445,79  316.299,32 0,16

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  370.810,90  370.810,90  0,00  0,00  0,00  370.810,90  0,00  0,00  0,00  370.810,90
Reserva de Contingência geral  370.810,90  370.810,90  0,00  0,00  0,00  370.810,90  0,00  0,00  370.810,90 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA  4,48 4.193.637,72  4.266.737,72  540.946,41  1.999.490,93  2.267.246,79  540.946,41  1.999.490,93  5,52  2.267.246,79
LEGISLATIVA  209.976,00  209.976,00  15.759,84  60.422,50  0,14  149.553,50  15.759,84  60.422,50  0,17  149.553,50

Ação Legislativa  209.976,00  209.976,00  15.759,84  60.422,50  0,14  149.553,50  15.759,84  60.422,50  149.553,50 0,17
ADMINISTRAÇÃO  1.603.160,97  1.605.160,97  217.767,75  760.416,33  1,70  844.744,64  217.767,75  760.416,33  2,10  844.744,64

Administração Geral  1.540.168,97  1.542.168,97  210.608,30  730.787,42  1,64  811.381,55  210.608,30  730.787,42  811.381,55 2,02
Administração Financeira  42.992,00  42.992,00  5.731,60  22.642,09  0,05  20.349,91  5.731,60  22.642,09  20.349,91 0,06
Controle Externo  3.000,00  3.000,00  452,10  1.787,97  0,00  1.212,03  452,10  1.787,97  1.212,03 0,00
Administração de Receitas  17.000,00  17.000,00  975,75  5.198,85  0,01  11.801,15  975,75  5.198,85  11.801,15 0,01

DEFESA NACIONAL  2.300,00  2.300,00  330,94  1.305,54  0,00  994,46  330,94  1.305,54  0,00  994,46
Defesa Terrestre  2.300,00  2.300,00  330,94  1.305,54  0,00  994,46  330,94  1.305,54  994,46 0,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL  103.663,00  103.663,00  10.961,00  43.889,90  0,10  59.773,10  10.961,00  43.889,90  0,12  59.773,10
Assistência Comunitária  103.663,00  103.663,00  10.961,00  43.889,90  0,10  59.773,10  10.961,00  43.889,90  59.773,10 0,12

PREVIDÊNCIA SOCIAL  9.857,00  9.857,00  0,00  0,00  0,00  9.857,00  0,00  0,00  0,00  9.857,00
Administração Geral  9.857,00  9.857,00  0,00  0,00  0,00  9.857,00  0,00  0,00  9.857,00 0,00

SAÚDE  604.220,00  672.220,00  97.465,01  371.740,09  0,83  300.479,91  97.465,01  371.740,09  1,03  300.479,91
Atenção Básica  205.000,00  273.000,00  33.392,03  137.445,26  0,31  135.554,74  33.392,03  137.445,26  135.554,74 0,38
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  346.220,00  346.220,00  56.795,82  205.714,67  0,46  140.505,33  56.795,82  205.714,67  140.505,33 0,57
Vigilância Sanitária  53.000,00  53.000,00  7.277,16  28.580,16  0,06  24.419,84  7.277,16  28.580,16  24.419,84 0,08
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.020/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

Continuação

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE TAPEJARA

TRABALHO  12.500,00  12.500,00  835,38  3.970,31  0,01  8.529,69  835,38  3.970,31  0,01  8.529,69
Fomento ao Trabalho  12.500,00  12.500,00  835,38  3.970,31  0,01  8.529,69  835,38  3.970,31  8.529,69 0,01

EDUCAÇÃO  1.309.569,00  1.309.569,00  145.932,58  577.213,14  1,29  732.355,86  145.932,58  577.213,14  1,59  732.355,86
Alimentação e Nutrição  8.165,00  8.165,00  937,94  3.713,02  0,01  4.451,98  937,94  3.713,02  4.451,98 0,01
Ensino Fundamental  609.000,00  609.000,00  80.345,03  318.635,15  0,71  290.364,85  80.345,03  318.635,15  290.364,85 0,88
Educação Infantil  690.904,00  690.904,00  64.649,61  254.864,97  0,57  436.039,03  64.649,61  254.864,97  436.039,03 0,70
Educação de Jovens e Adultos  1.500,00  1.500,00  0,00  0,00  0,00  1.500,00  0,00  0,00  1.500,00 0,00

CULTURA  9.500,00  17.600,00  1.812,88  7.314,26  0,02  10.285,74  1.812,88  7.314,26  0,02  10.285,74
Difusão Cultural  9.500,00  17.600,00  1.812,88  7.314,26  0,02  10.285,74  1.812,88  7.314,26  10.285,74 0,02

URBANISMO  122.000,00  122.000,00  16.940,91  69.718,51  0,16  52.281,49  16.940,91  69.718,51  0,19  52.281,49
Infra-Estrutura Urbana  22.000,00  22.000,00  2.934,02  12.675,91  0,03  9.324,09  2.934,02  12.675,91  9.324,09 0,04
Serviços Urbanos  100.000,00  100.000,00  14.006,89  57.042,60  0,13  42.957,40  14.006,89  57.042,60  42.957,40 0,16

SANEAMENTO  93.579,75  93.579,75  21.100,15  55.664,30  0,12  37.915,45  21.100,15  55.664,30  0,15  37.915,45
Administração Geral  75.284,55  75.284,55  19.096,61  51.766,78  0,12  23.517,77  19.096,61  51.766,78  23.517,77 0,14
Saneamento Básico Urbano  18.295,20  18.295,20  2.003,54  3.897,52  0,01  14.397,68  2.003,54  3.897,52  14.397,68 0,01

GESTÃO AMBIENTAL  5.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
Preservação e Conservação Ambiental  5.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

AGRICULTURA  69.984,00  69.984,00  7.169,02  29.056,25  0,07  40.927,75  7.169,02  29.056,25  0,08  40.927,75
Extensão Rural  69.984,00  69.984,00  7.169,02  29.056,25  0,07  40.927,75  7.169,02  29.056,25  40.927,75 0,08

TRANSPORTE  23.328,00  23.328,00  2.850,21  10.796,17  0,02  12.531,83  2.850,21  10.796,17  0,03  12.531,83
Transporte Rodoviário  23.328,00  23.328,00  2.850,21  10.796,17  0,02  12.531,83  2.850,21  10.796,17  12.531,83 0,03

DESPORTO E LAZER  15.000,00  15.000,00  2.020,74  7.983,63  0,02  7.016,37  2.020,74  7.983,63  0,02  7.016,37
Desporto Comunitário  15.000,00  15.000,00  2.020,74  7.983,63  0,02  7.016,37  2.020,74  7.983,63  7.016,37 0,02

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 23/set/2020 as 16h e 36m.

TOTAL 100,00 100,00 73.490.192,70  95.625.555,61  14.204.006,53  44.637.395,34  50.988.160,27  10.361.206,12  36.209.487,81  59.416.067,80
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MUNICÍPIO DE TAPEJARA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 SETEMBRO/2019 A AGOSTO/2020

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

7 / 2.0206 / 2.0205 / 2.0204 / 2.0203 / 2.0202 / 2.0201 / 2.02012 / 2.01911 / 2.01910 / 2.0199 / 2.019

LÍQUIDADAS

8 / 2.020

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  108.428,50 2.458.191,94  2.502.447,81  2.437.670,25  4.704.320,31  2.568.002,93  2.707.652,61  2.651.879,29  2.471.193,15  2.527.502,60  2.498.885,65  2.701.662,22  2.638.753,76  32.868.162,52

    Pessoal Ativo  0,01 2.103.188,04  2.121.929,04  2.072.444,44  4.060.244,91  2.278.056,24  2.308.687,01  2.240.032,76  2.064.720,00  2.125.621,48  2.073.548,50  2.204.589,84  2.097.956,36  27.751.018,62

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  0,00 1.850.752,69  1.866.786,85  1.820.162,01  3.578.316,62  2.061.104,26  2.084.008,88  1.993.567,61  1.834.374,39  1.895.713,56  1.843.653,94  1.976.404,03  1.868.567,58  24.673.412,42

      Obrigações Patronais  0,01 228.137,39  231.493,05  231.572,79  451.122,12  210.875,27  224.678,13  228.554,20  224.127,49  229.385,44  229.894,56  228.185,81  229.388,78  2.947.415,03

      Benefícios Previdenciários  0,00 24.297,96  23.649,14  20.709,64  30.806,17  6.076,71  0,00  17.910,95  6.218,12  522,48  0,00  0,00  0,00  130.191,17

    Pessoal Inativo e Pensionistas  0,00 253.517,15  265.429,57  267.349,19  510.003,21  273.026,89  292.147,05  316.266,70  323.215,76  334.069,31  330.723,49  336.707,78  340.645,16  3.843.101,26

      Aposentadorias, Reserva e Reformas  0,00 253.517,15  221.398,53  223.318,15  427.139,64  228.470,85  247.513,01  271.632,66  277.536,72  281.462,10  283.676,34  288.610,63  292.548,01  3.296.823,79

      Pensões  0,00 0,00  44.031,04  44.031,04  82.863,57  44.556,04  44.634,04  44.634,04  45.679,04  52.607,21  47.047,15  48.097,15  48.097,15  546.277,47

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de 
contratação de forma indireta (1º do art. 18 da LRF)

 108.428,49 101.486,75  115.089,20  97.876,62  134.072,19  16.919,80  106.818,55  95.579,83  53.344,83  64.596,29  82.613,66  148.364,60  175.882,24  1.192.644,56

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto 
elemento 34)

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  29.912,56  3.215,52  12.000,00  12.000,00  24.270,00  81.398,08

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II)  0,00 277.815,11  289.078,71  288.058,83  540.809,38  279.103,60  292.147,05  334.177,65  329.433,88  334.591,79  330.723,49  336.707,78  340.645,16  3.973.292,43

    Indenizações por Demissõo e Incentivos das Demissões Voluntária  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  0,00 277.815,11  289.078,71  288.058,83  540.809,38  279.103,60  292.147,05  334.177,65  329.433,88  334.591,79  330.723,49  336.707,78  340.645,16  3.973.292,43

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Pensionistas  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      IRRF  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  108.428,50 2.180.376,83  2.213.369,10  2.149.611,42  4.163.510,93  2.288.899,33  2.415.505,56  2.317.701,64  2.141.759,27  2.192.910,81  2.168.162,16  2.364.954,44  2.298.108,60  28.894.870,09
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MUNICÍPIO DE TAPEJARA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 SETEMBRO/2019 A AGOSTO/2020

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 % IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

-

 29.003.298,59  54,88

 54,00

 27.110.336,30

 28.537.196,10

 51,30

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

-

- 52.846.659,45

 54.046.659,45

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 

 600.000,00

 600.000,00 -

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 % IX) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)  48,60 25.683.476,49

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 23/set/2020 as 16h e 21m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.
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MUNICÍPIO DE TAPEJARA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
4º Bimestre de 2020

RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
SALDO TOTAL EM 31 DE

DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

REGISTROS EFETUADOS EM 2020

No bimestre Até o Bimestre

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO
ANTERIOR

EXERCÍCIO
CORRENTE 2021 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029

Nota:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 23/set/2020 as 16h e 51m.
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MUNICÍPIO DE TAPEJARA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A AGOSTO 2.020/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2019
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2019
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  686.996,73  5.027.001,08  635.597,11 4.119.880,93  958.519,77  1.285.946,79  3.944.466,74  127.815,46 2.230.456,56  2.872.141,51 2.365.816,53  3.830.661,28

 4.119.880,93 5.027.001,08 686.996,73PODER EXECUTIVO  958.519,77 635.597,11  1.285.946,79  3.944.466,74  2.365.816,53  2.230.456,56  127.815,46  2.872.141,51  3.830.661,28

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)  18.731,52  278.792,72  0,00 278.792,72  18.731,52  3.938,85  0,00  0,00 0,00  3.938,85 0,00  22.670,37

 278.792,72 278.792,72 18.731,52PODER EXECUTIVO  18.731,52 0,00  3.938,85  0,00  0,00  0,00  0,00  3.938,85  22.670,37

TOTAL (III) = (I + II)  705.728,25  5.305.793,80  635.597,11 4.398.673,65  977.251,29  1.289.885,64  127.815,46 2.230.456,56  2.876.080,36 3.944.466,74  2.365.816,53  3.853.331,65

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 23/set/2020 as 16h e 46m.
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prEFEiTura municipal DE TunEiraS Do oESTE
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE SESSÃO PARA ABERTURA DOS ENVELOPES Nº 2
E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 075/2020
A Comissão Permanente de Licitação do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, comunica que a Sessão Pública para abertura e julgamento 
dos envelopes nº 2 contendo as Propostas de Preços das empresas consideradas habilitadas na TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2020, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO DE OBRAS DE REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA ALENCAR CASTELO BRANCO, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, 
CONFORME PLANO DE INVESTIMENTO APROVADO PELO CONTRATO Nº 0529.911-28 POR MEIO DO FINISA (PROGRAMA DE FINANCIAMENTO À INFRAESTRUTURA E 
AO SANEAMENTO)/CAIXA, se dará no DIA 28 DE SETEMBRO DE 2020, ÀS 08H30MIN, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, situada na Rua Santa 
Catarina, 409, Centro (Paço Municipal), CEP 87.450-000, em Tuneiras do Oeste/PR.
Este Aviso encontra-se disponível junto a homepage da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste (www.tuneirasdooeste.pr.gov.br), através do acesso ao link ‘Portal da Transparência’, 
ou na Sala de licitações do Paço Municipal, e maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (0xx44)3653-1301.
Tuneiras do Oeste/PR, 23 de setembro de 2020.
Juliana C. Santos Tamura Bispo
Presidente da Comissão
Portaria 711/2020
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SamaE – SErViÇo auTÔnomo municipal DE ÁGua E ESGoTo
conVEniaDo com a FunDaÇÃo nacional DE SaÚDE

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL 
DE ÁGUA E ESGOTO DE TAPEJARA E BETA HOME CONSTRUTORA EIRELI, NOS TERMOS DA TOMADA DE 
PREÇOS Nº 002/2020.
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0027/2020
Pelo presente instrumento, de um lado o SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE TAPEJARA, 
Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF nº 80.907.835/0001-69, com sede à Rua 
Prefeito Carlito Schimidt Villela nº 376, centro, neste ato representado pelo Sr. RAMIRO CANDIDO DE SOUZA JUNIOR, 
Diretor Executivo, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e por outro lado à empresa BETA HOME 
CONSTRUTORA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ do MF sob o nº 31.587.659/0001-10, com 
sede na Rua Manoel Português, nº 352, SL 2,  Centro, CEP 87430-000, no Município de Tapejara, Estado do Paraná, 
neste ato representado por seu procurador NILTON ALEXANDRE M. RODRIGUES, CPF nº 048.637.259-65, Carteira 
de Identidade nº 8.776.218-1, residente e domiciliado na Av. Rui Barbosa, na cidade de Tapejara/PR, denominado de 
CONTRATADO, tem entre si justo e aceitando o presente Termo Aditivo, com as seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O presente termo tem por objetivo aditar a avença original, com o fim de 
promover acréscimo no valor contratual inicial (R$ 31.110,00) no importe de 25% (o qual representa R$ 7.777,50) 
com o seguinte desdobramento:
Objeto Qtde Valor Unitário Valor Total
ligações de água 75
 37,13 2784,75
deslocamentos de cavalete 25 16,88 422,00
aferições de hidrômetro 30 8,25 247,50
conferências de leitura 30 8,25 247,50
consertos no cavalete 62 16,88 1.055,00
trocas de hidrômetros  25 10,13 253,25
ligações de esgoto 100 18,75 1.875,00
desentupimentos de caixa de esgoto 75 11,90 892,50
   7.777,50
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no art. 65, inciso I, “b”, da Lei nº. 8.666/93, bem como 
a previsão contida na Clausula Terceira, Parágrafo 2º do contrato original.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não alteradas pelo presente Termo 
Aditivo.
E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente termo lavrado em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, assinaram as partes e as testemunhas abaixo.
Tapejara-Pr, 23 de setembro de 2020.
Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE DE TAPEJARA
Ramiro Cândido de Souza Junior
Diretor
Contratante
Beta Home Construtora Eireli
Nilton Alexandre M Rodrigues
Representante legal
Contratada
TESTEMUNHAS:
1-___________________________________
Nome: Paulo Domingues de Souza
RG: 5.261.229-2 SSP/PR
 2- ______________________________________
Nome : Aldrea M. da Motta Tofanin
RG: 6.248.784-4 SSP/PR

prEFEiTura municipal DE TapEJara
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 146, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre alteração de ações no PPA 2018-2021 Lei nº 1.934/2017; altera metas no Anexo de Metas da LDO 2020 
Lei nº 2.064/2019; e abre o crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista a Lei nº. 2.168  de 23 de Setembro de 2020.
DECRETA:
Art. 1o Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2018-2021 para exercício de 2020:
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras  Viação e Serviços Urbanos
07.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Obras
07.001.15.000.0000.0.000 - Urbanismo
07.001.15.451.0000.0.000 - Infra-Estrutura Urbana
07.001.15.451.0043.0.000 - Cidade Organizada
07.001.15.451.0043.2. 013 - Manutenção e Encargos da Divisão de Obras     R$: 1.310.818,96
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras  Viação e Serviços Urbanos
07.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Obras
07.001.15.000.0000.0.000 - Urbanismo
07.001.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos
07.001.15.452.0043.0.000 - Cidade Organizada
07.001.15.452.0043.1. 002 - Pav. - Rec. de Vias e Obras Complementares    R$: 7.612.332,52
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.032 - Manutenção e Encargos do PSF                          R$: 2.128.650,40
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.033 - Manutenção e Encargos do Pacs                             R$: 567.333,00
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.302.0000.0.000 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
11.001.10.302.0021.0.000 - Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar
11.001.10.302.0021.2.031 - Man. e Enc. do Fundo Municipal de Saúde         R$: 8.728.411,52
Art. 2o Passam a vigorar com os seguintes valores as metas constantes no Anexo de Metas da LDO 2020:
07.001.15.451.0000.0.000 - Infra-Estrutura Urbana
07.001.15.451.0043.0.000 - Cidade Organizada
07.001.15.451.0043.2. 013 - Manutenção e Encargos da Divisão de Obras     R$: 1.310.818,96
07.001.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos
07.001.15.452.0043.0.000 - Cidade Organizada
07.001.15.452.0043.1. 002 - Pav. - Rec. de Vias e Obras Complementares    R$: 7.612.332,52
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.032 - Manutenção e Encargos do PSF                          R$: 2.128.650,40
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.033 - Manutenção e Encargos do Pacs                             R$: 567.333,00
11.001.10.302.0000.0.000 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
11.001.10.302.0021.0.000 - Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar
11.001.10.302.0021.2.031 - Man. e Enc. do Fundo Municipal de Saúde         R$: 8.728.411,52
Art. 3 o Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do corrente exercício o valor de R$: 610.000,00 
(seiscentos e dez mil reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas atividades e nos elementos a 
seguir discriminados:
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras  Viação e Serviços Urbanos
07.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Obras
07.001.15.000.0000.0.000 - Urbanismo
07.001.15.451.0000.0.000 - Infra-Estrutura Urbana
07.001.15.451.0043.0.000 - Cidade Organizada
07.001.15.451.0043.2. 013 - Manutenção e Encargos da Divisão de Obras
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
3.3.90.36.00.00 (103) Outros Serviços de Terceiros - P. Física                               R$: 5.000,00
3.3.90.39.00.00 (104) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica                         R$: 11.500,00
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.032 - Manutenção e Encargos do PSF
Fonte: 303 - Saúde - 15%
3.1.90.11.00.00 (300) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal                       R$: 140.000,00
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.033 - Manutenção e Encargos do Pacs
Fonte: 303 - Saúde - 15%
3.1.90.11.00.00 (312) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal                         R$: 50.000,00
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.302.0000.0.000 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
11.001.10.302.0021.0.000 - Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar
11.001.10.302.0021.2.031 - Manutenção e Encargos do Fundo Municipal de Saúde
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
3.3.90.30.00.00 (341) Material de Consumo                               R$: 235.600,00
3.3.90.32.00.00 (343) Material, Bem ou Serviços para Distribuição Gratuita     R$: 100.000,00
3.3.90.39.00.00 (350) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica                         R$: 50.000,00
4.4.90.52.00.00 (602) Equipamentos e Material Permanente                                R$: 17.900,00
TOTAL R$: 610.000,00
Art. 4o Para cobertura do crédito aberto no artigo 3º, será utilizado como recurso o cancelamento das seguintes 
dotações orçamentárias:
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras  Viação e Serviços Urbanos
07.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Obras
07.001.15.000.0000.0.000 - Urbanismo
07.001.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos
07.001.15.452.0043.0.000 - Cidade Organizada
07.001.15.452.0043.1. 002 - Pavimentação - Recapeamento de Vias e Obras Complementares
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
4.4.90.51.00.00 (110) Obras e Instalações                                                            R$: 420.000,00
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.302.0000.0.000 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
11.001.10.302.0021.0.000 - Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar
11.001.10.302.0021.2.031 - Manutenção e Encargos do Fundo Municipal de Saúde
Fonte: 303 - Saúde 15%
3.1.90.11.00.00 (333) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil               R$: 190.000,00
TOTAL R$: 610.000,00
Art. 5o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 23 de Setembro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

prEFEiTura municipal DE TapEJara
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2.168, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Dispõe sobre alteração de ações no PPA 2018-2021 Lei nº 1.934/2017; altera metas no Anexo de Metas da LDO 2020 
Lei nº 2.064/2019; e abre o crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo.
A Câmara Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:
Art. 1o Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2018-2021 para exercício de 2020:
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras  Viação e Serviços Urbanos
07.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Obras
07.001.15.000.0000.0.000 - Urbanismo
07.001.15.451.0000.0.000 - Infra-Estrutura Urbana
07.001.15.451.0043.0.000 - Cidade Organizada
07.001.15.451.0043.2. 013 - Manutenção e Encargos da Divisão de Obras     R$: 1.310.818,96
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras  Viação e Serviços Urbanos
07.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Obras
07.001.15.000.0000.0.000 - Urbanismo
07.001.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos
07.001.15.452.0043.0.000 - Cidade Organizada
07.001.15.452.0043.1. 002 - Pav. - Rec. de Vias e Obras Complementares    R$: 7.612.332,52
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.032 - Manutenção e Encargos do PSF                          R$: 2.128.650,40
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.033 - Manutenção e Encargos do Pacs                             R$: 567.333,00
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.302.0000.0.000 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
11.001.10.302.0021.0.000 - Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar
11.001.10.302.0021.2.031 - Man. e Enc. do Fundo Municipal de Saúde         R$: 8.728.411,52
Art. 2o Passam a vigorar com os seguintes valores as metas constantes no Anexo de Metas da LDO 2020:
07.001.15.451.0000.0.000 - Infra-Estrutura Urbana
07.001.15.451.0043.0.000 - Cidade Organizada
07.001.15.451.0043.2. 013 - Manutenção e Encargos da Divisão de Obras     R$: 1.310.818,96
07.001.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos
07.001.15.452.0043.0.000 - Cidade Organizada
07.001.15.452.0043.1. 002 - Pav. - Rec. de Vias e Obras Complementares    R$: 7.612.332,52
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.032 - Manutenção e Encargos do PSF                          R$: 2.128.650,40
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.033 - Manutenção e Encargos do Pacs                             R$: 567.333,00
11.001.10.302.0000.0.000 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
11.001.10.302.0021.0.000 - Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar
11.001.10.302.0021.2.031 - Man. e Enc. do Fundo Municipal de Saúde         R$: 8.728.411,52
Art. 3 o Fica autorizada à abertura de crédito adicional suplementar no Orçamento do corrente exercício o valor de 
R$: 610.000,00 (seiscentos e dez mil reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas atividades e nos 
elementos a seguir discriminados:
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras  Viação e Serviços Urbanos
07.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Obras
07.001.15.000.0000.0.000 - Urbanismo
07.001.15.451.0000.0.000 - Infra-Estrutura Urbana
07.001.15.451.0043.0.000 - Cidade Organizada
07.001.15.451.0043.2. 013 - Manutenção e Encargos da Divisão de Obras
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
3.3.90.36.00.00 (103) Outros Serviços de Terceiros - P. Física                               R$: 5.000,00
3.3.90.39.00.00 (104) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica                         R$: 11.500,00
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.032 - Manutenção e Encargos do PSF
Fonte: 303 - Saúde - 15%
3.1.90.11.00.00 (300) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal                       R$: 140.000,00
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.033 - Manutenção e Encargos do Pacs
Fonte: 303 - Saúde - 15%
3.1.90.11.00.00 (312) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal                         R$: 50.000,00
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.302.0000.0.000 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
11.001.10.302.0021.0.000 - Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar
11.001.10.302.0021.2.031 - Manutenção e Encargos do Fundo Municipal de Saúde
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
3.3.90.30.00.00 (341) Material de Consumo                            R$: 235.600,00
3.3.90.32.00.00 (343) Material, Bem ou Serviços para Distribuição Gratuita     R$: 100.000,00
3.3.90.39.00.00 (350) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica                         R$: 50.000,00
4.4.90.52.00.00 (602) Equipamentos e Material Permanente                                R$: 17.900,00
TOTAL R$: 610.000,00
Art. 4o Para cobertura do crédito aberto no artigo 3º, será utilizado como recurso o cancelamento das seguintes 
dotações orçamentárias:
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras  Viação e Serviços Urbanos
07.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Obras
07.001.15.000.0000.0.000 - Urbanismo
07.001.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos
07.001.15.452.0043.0.000 - Cidade Organizada
07.001.15.452.0043.1. 002 - Pavimentação - Recapeamento de Vias e Obras Complementares
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
4.4.90.51.00.00 (110) Obras e Instalações                                                            R$: 420.000,00
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.302.0000.0.000 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
11.001.10.302.0021.0.000 - Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar
11.001.10.302.0021.2.031 - Manutenção e Encargos do Fundo Municipal de Saúde
Fonte: 303 - Saúde 15%
3.1.90.11.00.00 (333) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil               R$: 190.000,00
TOTAL R$: 610.000,00
Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 23 de Setembro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

MUNICÍPIO DE TAPEJARA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.020/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  69.051.324,98  12.024.631,68  44.509.798,09 13,35  49,42  45.547.452,52 90.057.250,61

    RECEITAS CORRENTES  68.998.033,98  11.148.996,73  41.444.299,67 14,72  54,73  34.281.206,05 75.725.505,72

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  10.102.114,37  904.616,67  4.517.745,86 8,95  44,72  5.584.368,51 10.102.114,37

        Impostos  8.815.308,37  822.029,87  3.985.981,40 9,33  45,22  4.829.326,97 8.815.308,37

        Taxas  994.091,00  50.044,82  372.098,94 5,03  37,43  621.992,06 994.091,00

        Contribuição de Melhoria  292.715,00  32.541,98  159.665,52 11,12  54,55  133.049,48 292.715,00

      CONTRIBUIÇÕES  3.361.692,00  615.909,52  2.264.289,52 18,32  67,36  1.097.402,48 3.361.692,00

        Contribuições Sociais  1.807.000,00  379.372,83  1.244.177,68 20,99  68,85  562.822,32 1.807.000,00

        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  1.554.692,00  236.536,69  1.020.111,84 15,21  65,62  534.580,16 1.554.692,00

      RECEITA PATRIMONIAL  6.362.991,00  1.181.686,85  3.968.022,95 18,57  62,36  2.395.004,21 6.363.027,16

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  0,00  300,00  1.235,00 0,00  0,00 -1.235,00 0,00

        Valores Mobiliários  6.362.991,00  1.181.386,85  3.966.787,95 18,57  62,34  2.396.239,21 6.363.027,16

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  3.417.018,42  434.657,03  1.907.476,48 12,72  55,82  1.509.541,94 3.417.018,42

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  3.346.838,42  428.339,96  1.866.877,31 12,80  55,78  1.479.961,11 3.346.838,42

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outros Serviços  70.180,00  6.317,07  40.599,17 9,00  57,85  29.580,83 70.180,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  45.659.834,19  7.993.093,86  28.755.744,04 15,45  55,60  22.963.025,73 51.718.769,77

        Transferências da União e de suas Entidades  21.218.300,52  5.060.761,07  15.914.882,64 18,63  58,59  11.247.783,67 27.162.666,31

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 14.824.320,67  1.706.444,93  7.689.906,15 11,42  51,48  7.248.984,31 14.938.890,46

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  6.833,00  0,00  0,00 0,00  0,00  6.833,00 6.833,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  9.610.380,00  1.225.887,86  5.150.955,25 12,76  53,60  4.459.424,75 9.610.380,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  94.384,00  19.032,80  31.020,82 2,49  4,07  731.863,18 762.884,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  10.249,00  12.925,32  14.011,88 1,90  2,06  664.737,12 678.749,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  62.076,00  9,46  4.224,91 0,02  6,81  57.851,09 62.076,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Correntes  22.059,00  6.098,02  12.784,03 27,64  57,95  9.274,97 22.059,00

    RECEITAS DE CAPITAL  53.291,00  875.634,95  3.065.498,42 6,11  21,39  11.266.246,47 14.331.744,89

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  4.700.000,00 4.700.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  4.700.000,00 4.700.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  53.291,00  283.460,00  292.460,00 161,19  166,31 -116.610,74 175.849,26

        Alienação de Bens Móveis  27.329,00  124.900,00  133.900,00 457,02  489,96 -106.571,00 27.329,00

        Alienação de Bens Imóveis  25.962,00  158.560,00  158.560,00 106,76  106,76 -10.039,74 148.520,26

        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  0,00  592.174,95  2.773.038,42 6,26  29,33  6.682.857,21 9.455.895,63

        Transferências da União e de suas Entidades  0,00  62.000,00  370.958,13 1,98  11,87  2.753.041,87 3.124.000,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 0,00  530.174,95  2.402.080,29 8,37  37,94  3.929.815,34 6.331.895,63

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  4.438.867,72  334.769,37  1.834.501,00 7,54  41,33  2.604.366,72 4.438.867,72

 73.490.192,70  94.496.118,33  12.359.401,05  46.344.299,09 13,08  49,04  48.151.819,24SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 73.490.192,70  94.496.118,33  12.359.401,05  13,08  46.344.299,09  49,04  48.151.819,24

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)  73.490.192,70  94.496.118,33  12.359.401,05  13,08  46.344.299,09  48.151.819,24 49,04

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 1.129.437,28

 1.129.437,28  1.129.437,28

 1.129.437,28

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  69.296.554,98  91.358.817,89  13.663.060,12  42.637.904,41  9.820.259,71  34.209.996,88  30.959.775,83 48.720.913,48  57.148.821,01

    DESPESAS CORRENTES  58.534.446,36  63.109.145,04  8.442.438,38  35.174.865,44  8.308.542,92  31.905.874,00  29.083.861,28 27.934.279,60  31.203.271,04

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  35.618.263,66  36.712.930,35  4.956.108,75  19.703.116,97  4.883.255,10  19.630.263,32  18.105.388,03 17.009.813,38  17.082.667,03

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  349.920,00  349.920,00  0,00  93.836,53  0,00  93.836,53  93.836,53 256.083,47  256.083,47

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  22.566.262,70  26.046.294,69  3.486.329,63  15.377.911,94  3.425.287,82  12.181.774,15  10.884.636,72 10.668.382,75  13.864.520,54

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  22.566.262,70  26.046.294,69  3.486.329,63  15.377.911,94  3.425.287,82  12.181.774,15  10.884.636,72 10.668.382,75  13.864.520,54

    DESPESAS DE CAPITAL  3.613.657,00  21.101.221,23  5.220.621,74  7.463.038,97  1.511.716,79  2.304.122,88  1.875.914,55 13.638.182,26  18.797.098,35

      INVESTIMENTOS  1.980.697,00  19.892.091,23  5.220.621,74  7.108.460,45  1.511.716,79  1.949.544,36  1.521.336,03 12.783.630,78  17.942.546,87

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  1.632.960,00  1.209.130,00  0,00  354.578,52  0,00  354.578,52  354.578,52 854.551,48  854.551,48

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  7.148.451,62  7.148.451,62  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 7.148.451,62  7.148.451,62

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  4.193.637,72  4.266.737,72  540.946,41  1.999.490,93  540.946,41  1.999.490,93  1.185.145,63 2.267.246,79  2.267.246,79

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  95.625.555,61 73.490.192,70  44.637.395,34 14.204.006,53  36.209.487,81 10.361.206,12  32.144.921,46 50.988.160,27  59.416.067,80

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI)  73.490.192,70  95.625.555,61  14.204.006,53  44.637.395,34  10.361.206,12  36.209.487,81  32.144.921,46 50.988.160,27  59.416.067,80

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  10.134.811,28- - 1.706.903,75  14.199.377,63

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII)  73.490.192,70  95.625.555,61  14.204.006,53  46.344.299,09  10.361.206,12  46.344.299,09  46.344.299,09- -

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 23/set/2020 as 16h e 36m.

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  4.438.867,72  334.769,37  1.834.501,00 7,54  41,33  2.604.366,72 4.438.867,72

    RECEITAS CORRENTES  4.438.867,72  334.769,37  1.834.501,00 7,54  41,33  2.604.366,72 4.438.867,72

      CONTRIBUIÇÕES  2.983.188,75  22.886,77  934.589,49 0,77  31,33  2.048.599,26 2.983.188,75

        Contribuições Sociais  2.983.188,75  22.886,77  934.589,49 0,77  31,33  2.048.599,26 2.983.188,75

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  1.455.678,97  311.882,60  899.911,51 21,43  61,82  555.767,46 1.455.678,97

        Demais Receitas Correntes  1.455.678,97  311.882,60  899.911,51 21,43  61,82  555.767,46 1.455.678,97
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DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  4.193.637,72  4.266.737,72  540.946,41  1.999.490,93  540.946,41  1.999.490,93  1.185.145,63 2.267.246,79  2.267.246,79

    DESPESAS CORRENTES  4.193.637,72  4.266.737,72  540.946,41  1.999.490,93  540.946,41  1.999.490,93  1.185.145,63 2.267.246,79  2.267.246,79

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  2.693.188,75  2.766.288,75  334.571,88  1.285.878,98  334.571,88  1.285.878,98  570.081,95 1.480.409,77  1.480.409,77

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  1.500.448,97  1.500.448,97  206.374,53  713.611,95  206.374,53  713.611,95  615.063,68 786.837,02  786.837,02
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ATÉ O 2º QUADRIMESTRE DE 2.020

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

Receita Corrente Líquida  54.046.659,45

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento  53.446.659,45

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  52.846.659,45

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

 29.003.298,59  54,88

 28.537.196,10

 27.110.336,30

 54,00

 51,30

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo>  25.683.476,49  48,60

% SOBRE A RCL AJUSTADA
VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE 

REFERÊNCIADÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

 64.855.991,34

 5,75

 120,00

 3.106.417,58

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE 
REFERêNCIAGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

 0,00  0,00

 22,00 11.890.265,08

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 8.647.465,51  16,00

 3.783.266,16  7,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 23/set/2020 as 16h e 35m.
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE TAPEJARA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

 73.490.192,70

 94.496.118,33

 46.344.299,09

 0,00

 1.129.437,28

 73.490.192,70

 95.625.555,61

 44.637.395,34

 36.209.487,81

 10.134.811,28

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas  32.144.921,46

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

 36.209.487,81

 44.637.395,34

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida  54.046.659,45

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  52.846.659,45

 53.446.659,45
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.020/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Continuação

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

 0,00

 0,00

 0,00

 6.126.046,69

 0,00

 6.126.046,69

Despesas Previdenciárias Empenhadas

Despesas Previdenciárias Empenhadas

 0,00

 0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

 4.426.267,00

 4.357.088,00

 82,45

 85,46

 3.649.291,37

 3.723.619,47
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.020/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Continuação

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Poder Judiciário

Ministério Público

Porder Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL  11.245.874,43  763.412,57  6.629.130,21  3.853.331,65

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

 6.011.522,05  635.597,11  4.398.673,65  977.251,29

 5.234.352,38  127.815,46  2.230.456,56  2.876.080,36

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos em MDE

Valor
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino 
Fundamental

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

60%

60%

 0,00 0,00

 4.681.397,73

 5.529.152,55  23,34

 90,84
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Continuação

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

 0,00

 7.463.038,97

 4.700.000,00

 13.638.182,26

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Plano Previdenciário

10º
Exercício

20º
Exercício

Exercício
35º

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Plano Financeiro

 10.386.401,43

 5.884.264,85

 18.368.891,75

 13.223.673,98

 26.569.986,84

 18.027.587,32

 9.123.511,38

 12.968.666,61

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 4.502.136,58  5.145.217,77  8.542.399,52 -3.845.155,23

 0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

 293.802,93 -116.542,57

 401.488,00  70.622,32

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos

Valor
Apurado

Até Período % Mínimo a 
Aplicar Exerc.

 15,00

% Aplicado até o Período

 4.147.892,54  17,95

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

 0,00
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FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 23/set/2020 as 16h e 59m.
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MUNICÍPIO DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO / 2.020

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “b”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

Até 1º Quad. Até 2º Quad.
DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)  5.706.579,23  7.149.494,77 6.367.403,98
    Dívida Mobiliária  0,00  0,00 0,00
    Dívida Contratual  5.555.449,76  6.998.365,30 6.216.274,51
      Empréstimos  4.043.460,57  3.866.999,07 3.866.999,07
        Interna  4.043.460,57  3.866.999,07 3.866.999,07
        Externa  0,00  0,00 0,00
      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios  0,00  0,00 0,00
      Financiamentos  0,00  0,00 0,00
        Internos  0,00  0,00 0,00
        Externos  0,00  0,00 0,00
      Parcelamento e Renegociação de dívidas  1.496.968,91  1.318.851,89 1.363.425,90
        De Tributos  0,00  0,00 0,00
        De Contribuições Previdencíarias  1.405.085,23  1.226.968,21 1.271.542,22
        Demais Contribuições Sociais  0,00  0,00 0,00
        Do FGTS  0,00  0,00 0,00
        Com Instituição Não Financeira  91.883,68  91.883,68 91.883,68
      Demais Dívidas Contratuais  15.020,28  1.812.514,34 985.849,54
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos  151.129,47  151.129,47 151.129,47
    Outras Dívidas  0,00  0,00 0,00
DEDUÇÕES (II)  78.784,20  4.043.077,19 2.079.648,33
    Disponibilidade de Caixa  78.784,20  4.043.077,19 2.079.648,33
      Disponibilidade de Caixa Bruta  5.269.491,25  8.219.604,56 5.640.940,38
      (–) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)  5.190.707,05  4.176.527,37 3.561.292,05
    Demais Haveres Financeiros  0,00  0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)  0,00  35.266.426,09  54.046.659,45

% DA DC SOBRE RCL AJUSTADA (I/VI)

 5.627.795,03  4.287.755,65  3.106.417,58

 0,00  18,06  13,23

% DA DCL SOBRE RCL AJUSTADA (III/VI)  0,00  12,16  5,75

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – <120%>  0,00  42.319.711,31  64.855.991,34

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%>  0,00  38.087.740,18  58.370.392,21

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF)  (V)  0,00  0,00  600.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI = (IV - V)

 0,00  35.266.426,09  53.446.659,45

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
Até 1º Quad. Até 2º Quad.

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000  0,00  0,00  0,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)  1.443.379,58  1.487.749,23  1.537.288,78
PASSIVO ATUARIAL  106.382.470,86  106.382.470,86  106.382.470,86
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA  0,00  0,00  0,00
DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA  585.482,37  549.230,00  594.979,92
RP NÃO PROCESSADOS  5.234.352,38  3.668.873,46  3.169.168,70
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO  0,00  0,00  0,00
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP  0,00  0,00  0,00
APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS  0,00  0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 23/set/2020 as 16h e 26m.
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MUNICÍPIO DE TAPEJARA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
(REGRA DE OURO)

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A AGOSTO 2.020/BIMESTRE JULHO-AGOSTORREO – ANEXO 9 (LRF, Art. 53, inciso I) Em Reais

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

(b)

SALDO NÃO REALIZADO

( c ) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)  4.700.000,00  0,00  4.700.000,00

DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

SALDO NÃO EXECUTADO

( f ) = (d - e)DESPESAS

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OUROS (III) = (II - I)

 21.101.221,23  7.463.038,97  13.638.182,26

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 21.101.221,23  7.463.038,97  13.638.182,26

 16.401.221,23  7.463.038,97  8.938.182,26

Investimentos

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida

 19.892.091,23  7.108.460,45

 0,00  0,00

 1.209.130,00  354.578,52

 12.783.630,78

 0,00

 854.551,48

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 23/set/2020 as 16h e 49m.

Nota: Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III
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MUNICÍPIO DE TAPEJARA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.020/BIMESTRE JULHO-AGOSTO
RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Bimestre
de Referência

Até o Bimestre
de Referência

(a)

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

Mobiliária

Interna

Externa

Contratual

Interna

Externa

 0,00

 0,00  0,00

 0,00

 0,00  0,00

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

TOTAL (III)  0,00  0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

VALOR % SOBRE A RCL

-

 8.551.465,51

 7.696.318,96

 3.741.266,16  7,00

 14,40

 16,00

 0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§ 1º, art. 166-A da CF) (V)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = 
(IV - V)

 600.000,00

 53.446.659,45

-

-

 54.046.659,45

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

Parcelamentos de Dívidas

Tributos

Contribuições Previdenciárias

FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

Até o Bimestre
de Referência

(a)

No Bimestre
de Referência

VALOR REALIZADO

 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 23/set/2020 as 16h e 30m.

¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão 
seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.
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prEFEiTura municipal DE xambrê
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 078/2020
SÚMULA:- ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, 
especialmente o contido na Lei nº. 2217 de 12 de dezembro de 2019 (Lei Orçamentária Anual 2020):
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 2020 um Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$7.000,00 (Sete mil reais) para suporte de dotação orçamentária vigentes:
FICHAORGUNFUNC PROGRAMFNTNOMECLATURACAT ECONVALOR
2540800110.301.1500.2034303Manut Ativ do Fdo Municipal de Saúde3.3.71.70R$ 7.000,00
TOTALR$ 7.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial da 
seguinte dotação orçamentária vigente:
FICHAORGUNFUNC PROGRAMFNTNOMECLATURACAT ECONVALOR
2530800110.301.1500.2034303Manut Ativ do Fdo Municipal de Saúde3.1.71.70R$ 7.000,00
TOTALR$ 7.000,00
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entra em vigor a partir da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 21 de Setembro de 2020.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

prEFEiTura municipal DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo aditivo 001 ao Contrato nº 005/2020
Contratante: ACESF - Administração de Cemitérios e Serviços Funerários 
Contratado: CASTRO EQUIPAMENTOS P/ ESCRITÓRIO, ELETRÔNICA LTDA - EPP 
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o reajuste referente ao reequilíbrio econômico financeiro, 
perfazendo o valor deste termo em R$ 727,35 (setecentos e vinte e sete reais e trinta e cinco centavos), conforme 
descrições e especificações constantes no Anexo I. Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 
3.525,00 (três mil quinhentos e vinte e cinco reais), para R$ 4.252,35 (quatro mil duzentos e cinquenta e dois reais e 
trinta e cinco centavos). 
Cláusula Segunda: Fica adicionada as seguintes dotações orçamentárias:
40.001.23.692.0021.2.089. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 18 – F: 76
40.001.23.692.0021.1.358. – ED: 4.4.90.52.00.00 – D: 7 – F: 76
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 10/08/2020.
Umuarama, 23 de setembro de 2020.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração
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MUNICÍPIO DE TAPEJARA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO 2.020/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso II) R$ 1,00

PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Bimestre 

2020

PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2019

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I)  12.164.349,72  12.164.349,72  7.025.958,20  7.356.372,19
    Receita de Contribuições dos Segurados  1.807.000,00  1.807.000,00  1.244.177,68  1.070.633,93
      Pessoal Civil  1.807.000,00  1.807.000,00  1.244.177,68  1.070.633,93
        Ativo  1.800.000,00  1.800.000,00  1.241.489,68  1.069.289,93
        Inativo  7.000,00  7.000,00  2.688,00  1.344,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  2.983.188,75  2.983.188,75  934.589,49  1.852.575,52
      Pessoal Civil  2.983.188,75  2.983.188,75  934.589,49  1.852.575,52
        Ativo  2.983.188,75  2.983.188,75  934.589,49  1.852.575,52
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  5.918.482,00  5.918.482,00  3.947.279,52  3.798.620,53
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  5.918.482,00  5.918.482,00  3.947.279,52  3.798.620,53
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  1.455.678,97  1.455.678,97  899.911,51  634.542,21
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00
      Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)  1.455.678,97  1.455.678,97  899.911,51  634.542,21
      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (III)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (IV) = (I + III - II)  10.708.670,75  10.708.670,75  6.126.046,69  6.721.829,98

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2020

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

Benefícios - Civil  4.955.474,00  2.577.530,40  1.986.556,41  2.577.530,40  1.986.556,41  0,00 4.955.474,00 0,00

    Aposentadorias  3.696.300,00  2.171.450,32  1.523.597,68  2.171.450,32  1.523.597,68  0,00 3.696.300,00 0,00

    Pensões  600.000,00  375.351,82  310.969,78  375.351,82  310.969,78  0,00 600.000,00 0,00

    Outros Benefícios Previdenciários  659.174,00  30.728,26  151.988,95  30.728,26  151.988,95  0,00 659.174,00 0,00

Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias  7.619.156,72  75.383,09  290.790,48  75.383,09  290.790,48  0,00 7.619.156,72 0,00

    Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Demais Despesas Previdenciárias  7.619.156,72  75.383,09  290.790,48  75.383,09  290.790,48  0,00 7.619.156,72 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS 
(V)

 12.574.630,72  12.574.630,72  2.652.913,49  2.277.346,89  2.652.913,49  2.277.346,89  0,000,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VI) = (IV – V)² -1.865.959,97 -1.865.959,97  3.473.133,20  4.444.483,09  3.473.133,20  4.444.483,09  6.721.829,980,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  0,00
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APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO 
PREVIDENCIÁRIO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefini

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

 2019 2020

 99.137.927,28  96.214.607,84Caixa e Equivalentes de Caixa

 0,00  0,00Investimentos e Aplicações

 0,00  0,00Outros Bens e Direitos

PLANO FINANCEIRO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Bimestre 

2020

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2019

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (X)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - 
RPPS (XI) = (IX + X)

 0,00  0,00  0,00  0,00
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2020

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

Benefícios - Civil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Aposentadorias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (X)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,000,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XI) = (IX – X)²  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,000,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO
FINANCEIRO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

0,00Recursos para Formação de Reserva

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
até  o  Bimestre 

2020

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2019

RECEITAS REALIZADAS

 0,00 0,00 0,00 0,00RECEITAS CORRENTES
TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS - (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2020

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

 0,00DESPESAS CORRENTES (XIII)  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 0,00DESPESAS DE CAPITAL (XIV)  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS (XV) = (XIII + XIV)  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = 
(XII – XV)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I)  8.815.308,37  8.815.308,37  3.985.981,40  45,22
    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  4.348.578,37  4.348.578,37  1.709.753,84  39,32
      IPTU  3.665.750,37  3.665.750,37  1.406.678,58  38,37
      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU  682.828,00  682.828,00  303.075,26  44,39
    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  654.664,00  654.664,00  263.674,84  40,28
      ITBI  650.000,00  650.000,00  263.669,84  40,56
      Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  4.664,00  4.664,00  5,00  0,11
    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  1.623.009,00  1.623.009,00  776.629,36  47,85
      ISS  1.620.000,00  1.620.000,00  761.392,94  47,00
      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ISS  3.009,00  3.009,00  15.236,42  506,36
    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na 
Fonte – IRRF

 2.189.057,00  2.189.057,00  1.235.923,36  56,46

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  54,10 35.201.511,26  35.201.511,26  19.043.229,77
    Cota-Parte FPM  56,04 17.263.792,62  17.263.792,62  9.675.157,16
    Cota-Parte ITR  39,65 143.337,12  143.337,12  56.839,15
    Cota-Parte IPVA  58,73 2.762.660,00  2.762.660,00  1.622.623,00
    Cota-Parte ICMS  51,94 14.584.874,52  14.584.874,52  7.575.112,50
    Cota-Parte IPI-Exportação  38,69 293.356,00  293.356,00  113.497,96
    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 153.491,00  153.491,00  0,00
      Desoneração ICMS (LC 87/96)  0,00 153.491,00  153.491,00  0,00
      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E 
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II)

 44.016.819,63 44.016.819,63  23.029.211,17  52,32

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

 503.165,00  613.221,53  441.569,34  441.569,34 72,01  72,01ATENÇÃO BÁSICA (IV)  240.139,75  39,16

 497.333,00  497.333,00  327.754,81  327.754,81 65,90  65,90    Despesas Correntes  236.381,75  47,53

 5.832,00  115.888,53  113.814,53  113.814,53 98,21  98,21    Despesas de Capital  3.758,00  3,24

 10.393.432,00  10.283.375,47  6.110.152,46  5.247.210,96 59,42  51,03ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V)  4.326.814,86  42,08

 10.375.936,00  10.211.284,47  6.038.728,23  5.176.206,76 59,14  50,69    Despesas Correntes  4.255.810,66  41,68

 17.496,00  72.091,00  71.424,23  71.004,20 99,08  98,49    Despesas de Capital  71.004,20  98,49

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 662.134,00  662.134,00  273.717,60  270.604,98 41,34  40,87VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII)  247.671,89  37,41

 659.101,00  659.101,00  273.717,60  270.604,98 41,53  41,06    Despesas Correntes  247.671,89  37,58

 3.033,00  3.033,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (X)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X)  11.558.731,00 11.558.731,00  6.825.439,40  5.959.385,28 59.05  51,56  4.814.626,50  41,65
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO 
PARA APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS

(d)

DESPESAS LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS PAGAS

(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 
(MÍNIMO DE 15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM 
ASPS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE 
FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

 418.077,82  418.077,82

 1.393.414,92  1.393.414,92

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR 
INFERIOR A ZERO)

 1.393.414,92

 418.077,82

 6.825.439,40  5.959.385,28  4.814.626,50

 4.998.424,66  4.132.766,54  2.988.007,76

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

 3.454.381,68DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 
141/2012)

 678.384,86

 0,00

 17,95

 15.522,00  15.126,00  15.126,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS 

CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM 2020 

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM 2019

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM  EXERCÍCIOS ANTERIORES

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX)
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 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO

Valor
Minimo para 
aplicação em 

ASPS
(m)

Valor
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n)

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente

no Exercício 
sem

Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor
Inscrito em 

RP
considerado
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados

ou prescritos 
(u)

Diferença
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenho de 2018

Empenho de 2017

Empenho de 2016 e 
anteriores

Empenho de 2020 
(Regra Nova)

Empenho de 2019 
(Regra Nova)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhos
(x)

Liquidada
(y)

Pagas
(x)

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020  99.514,94 0,00 -99.514,94
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020  318.562,88 0,00 -318.562,88

 418.077,82TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII)  0,00 -418.077,82

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE 
NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

 47,00 3.498.481,99  4.798.065,60  2.255.003,96RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)
 46,58 3.025.995,99  4.043.509,81  1.883.502,32    Proveniente da União
 49,23 472.486,00  754.555,79  371.501,64    Proveniente dos Estados

 0,00 0,00  0,00  0,00    Proveniente de Outros Municípios
 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A 

SAÚDE (XXIX)
 0,21 145.021,99  145.034,50  298,28OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA 
SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 

 4.943.100,10  2.255.302,24 3.643.503,98  45,63
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR 
SUBFUNÇÕES E CATEGORIA 

ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

 3.203.638,00  3.783.099,52  2.235.811,85  1.887.557,65ATENÇÃO BÁSICA (XXXII)  1.644.506,24 59,10  49,89  43,47

 3.174.810,00  3.340.371,52  1.845.301,56  1.727.047,36    Despesas Correntes  1.510.755,95 55,24  51,70  45,23

 28.828,00  442.728,00  390.510,29  160.510,29    Despesas de Capital  133.750,29 88,21  36,25  30,21

 102.323,00  1.047.598,74  1.003.902,44  967.273,44ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

 965.938,44 95,83  92,33  92,21

 95.324,00  1.040.599,74  1.002.322,44  967.273,44    Despesas Correntes  965.938,44 96,32  92,95  92,83

 6.999,00  6.999,00  1.580,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 22,57  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 50.520,00  406.034,62  182.392,57  181.142,57VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV)  148.336,17 44,92  44,61  36,53

 47.520,00  321.325,88  170.489,57  169.239,57    Despesas Correntes  136.433,17 53,06  52,67  42,46

 3.000,00  84.708,74  11.903,00  11.903,00    Despesas de Capital  11.903,00 14,05  14,05  14,05

 198.447,00  198.447,00  0,00  0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI)  0,00 0,00  0,00  0,00

 175.119,00  175.119,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 23.328,00  23.328,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  1.490.595,05  837.166,55  760.426,79OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII)  684.196,14 56,16  51,01  45,90

 0,00  1.363.171,05  741.865,67  674.602,79    Despesas Correntes  598.372,14 54,42  49,49  43,90

 0,00  127.424,00  95.300,88  85.824,00    Despesas de Capital  85.824,00 74,79  67,35  67,35

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS 
NO CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + 
XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + 
XXXVIII)

 6.925.774,93 3.554.928,00  4.259.273,41  3.796.400,45  3.442.976,99 61,50  54,82  49,71

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE 
EXECUTADAS COM COM RECURSOS 

PRÓPRIOS E COM RECURSOS 
TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)  3.706.803,00  4.396.321,05  2.677.381,19  2.329.126,99  1.884.645,99 60,90  52,98  42,87

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

 10.495.755,00  11.330.974,21  7.114.054,90  6.214.484,40  5.292.753,30 62,78  54,85  46,71

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV)  712.654,00  1.068.168,62  456.110,17  451.747,55  396.008,06 42,70  42,29  37,07

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI)  198.447,00  198.447,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)  0,00  1.490.595,05  837.166,55  760.426,79  684.196,14 56,16  51,01  45,90

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX)

 15.113.659,00  18.484.505,93  11.084.712,81  9.755.785,73  8.257.603,49 59,97  44,67 52,78

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de 
recursos de outros entes³

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)

 4.814.626,50 5.959.385,28 6.825.439,40 11.558.731,00 11.558.731,00  41,65 51,56 59,05

 3.554.928,00  6.925.774,93  4.259.273,41  61,50  3.796.400,45  54,82  3.442.976,99  49,71

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 23/set/2020 as 16h e 50m.
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Até o 3º QuadrimestreAté o 2º QuadrimestreAté o 1º Quadrimestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

0,000,000,000,00TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

0,00396.824.300,52372.832.657,08358.657.173,20RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

0,0022.459.781,0023.759.781,000,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF) (VII)

0,00374.364.519,52349.072.876,08358.657.173,20RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

0,000,000,000,00% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

0,0087.301.346,1182.023.184,5678.904.578,10LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <22%>

0,0078.571.211,5073.820.866,1071.014.120,29LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <19,80%>

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

Até o 3º QuadrimestreAté o 2º QuadrimestreAté o 1º Quadrimestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII) 0,000,000,000,00

MEDIDAS CORRETIVAS:
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 22/set/2020 as 09h e 55m.

CONTROLADOR INTERNO

DANIEL DUTRA DE SOUZA

CONTADOR CRC PR-047896/O-7

ANDERSON MARTINS ROCHA

PREFEITO MUNICIPAL

CELSO LUIZ POZZOBOM
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição) Até o Período 
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(c)=(b/a)*100

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  8.815.308,37  3.985.981,40 8.815.308,37  45,22

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  4.348.578,37  1.709.753,84 4.348.578,37  39,32

      1.1.1- IPTU  3.665.750,37  1.406.678,58 3.665.750,37  38,37

      1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  682.828,00  303.075,26 682.828,00  44,39

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  654.664,00  263.674,84 654.664,00  40,28

      1.2.1- ITBI  650.000,00  263.669,84 650.000,00  40,56

      1.2.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  4.664,00  5,00 4.664,00  0,11

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  1.623.009,00  776.629,36 1.623.009,00  47,85

      1.3.1- ISS  1.620.000,00  761.392,94 1.620.000,00  47,00

      1.3.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  3.009,00  15.236,42 3.009,00  506,36

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  2.189.057,00  1.235.923,36 2.189.057,00  56,46

    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III)  0,00  0,00 0,00  0,00

      1.5.1- ITR  0,00  0,00 0,00  0,00

      1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR  0,00  0,00 0,00  0,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  37.323.466,78  19.705.975,25 37.323.466,78  52,80

    2.1- Cota-Parte FPM  19.385.748,14  10.337.902,64 19.385.748,14  53,33

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  17.263.792,62  9.675.157,16 17.263.792,62  56,04

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d  2.121.955,52  662.745,48 2.121.955,52  31,23

      2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  0,00  0,00 0,00  0,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  14.584.874,52  7.575.112,50 14.584.874,52  51,94

    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  153.491,00  0,00 153.491,00  0,00

    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  293.356,00  113.497,96 293.356,00  38,69

    2.5- Cota-Parte ITR  143.337,12  56.839,15 143.337,12  39,65

    2.6- Cota-Parte IPVA  2.762.660,00  1.622.623,00 2.762.660,00  58,73

    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00 0,00  0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  46.138.775,15  46.138.775,15  23.691.956,65  51,35

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO %
(c)=(b/a)*100

Até o Período 
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 24.972,00  417,98 24.974,15  1,67

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  1.242.579,00  590.731,11 1.242.582,16  47,54

    5.1- Transferências do Salário-Educação  901.824,00  426.883,05 901.824,00  47,34

    5.2- Transferências Diretas - PDDE  0,00  0,00 0,00  0,00

    5.3- Transferências Diretas - PNAE  263.172,00  148.044,40 263.172,00  56,25

    5.4- Transferências Diretas - PNATE  40.993,00  11.530,72 40.993,00  28,13

    5.5- Outras Transferências do FNDE  0,00  3.408,66 0,00  0,00

    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  36.590,00  864,28 36.593,16  2,36

6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  15.032,00  194,29 15.033,30  1,29

    6.1- Transferências de Convênios  0,00  0,00 0,00  0,00

    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios  15.032,00  194,29 15.033,30  1,29

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00 0,00  0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  218.625,00  22.567,88 218.625,00  10,32

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
     (4+5+6+7+8)  1.501.208,00  1.501.214,61  613.911,26  40,89
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FUNDEB

PREVISÃO
INICIAL %

(c)=(b/a)*100
Até o Período 

(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)
RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  3.808.645,75 7.040.301,58 7.040.301,58  54,10

    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1)  1.935.031,26 3.452.758,19 3.452.758,19  56,04

    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2)  1.515.022,35 2.916.974,65 2.916.974,65  51,94

    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3)  0,00 30.698,20 30.698,20  0,00

    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4)  22.699,60 58.671,20 58.671,20  38,69

    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))  11.367,78 28.667,34 28.667,34  39,65

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6)  324.524,76 552.532,00 552.532,00  58,73

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  9.715.005,03  53,05 5.153.593,30 9.714.996,00

    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB  9.610.380,00  53,60 5.150.955,25 9.610.380,00

    11.2- Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00 0,00 0,00

    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  104.625,03  2,52 2.638,05 104.616,00

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10)  2.570.078,42  52,23 1.342.309,50 2.570.078,42

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO  8.816.974,56  8.953.424,48  0,00 4.817.847,65  53,81  4.817.847,65  53,81

    13.1- Com Educação Infantil  3.408.920,00  3.408.920,00  0,00 2.204.883,91  64,68  2.204.883,91  64,68

    13.2- Com Ensino Fundamental  5.408.054,56  5.544.504,48  0,00 2.612.963,74  47,13  2.612.963,74  47,13

14- OUTRAS DESPESAS  643.542,44  647.123,24  182.441,12  28,19  113.481,47  17,54  68.959,65

    14.1- Com Educação Infantil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    14.2- Com Ensino Fundamental  643.542,44  647.123,24  182.441,12  28,19  113.481,47  17,54  68.959,65

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14)  9.460.517,00  9.600.547,72  5.000.288,77  52,08  4.931.329,12  51,37  68.959,65

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCICIO ANTERIOR, DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  140.030,72

16.1 - FUNDEB 60%

16.2 - FUNDEB 40%

 0,00

 0,00

 0,00

17.2 - FUNDEB 40%

17.1 - FUNDEB 60%

 140.030,72

 136.449,92

 3.580,80

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  4.791.298,40
19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  90,84

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %  2,13

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %  7,03

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS

VALOR

 140.030,72

 140.030,72
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

22- EDUCAÇÃO INFANTIL  4.616.599,00  4.633.599,00  0,00 2.742.443,83  59,19  2.731.083,61  58,94

    22.1 - Creche  4.616.599,00  4.633.599,00  0,00 2.742.443,83  59,19  2.731.083,61  58,94

      22.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  3.663.399,00  3.663.399,00  0,00 2.204.883,91  60,19  2.204.883,91  60,19

      22.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  953.200,00  970.200,00  0,00 537.559,92  55,41  526.199,70  54,24

    22.2 - Pré-escola  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 10.050.496,90  10.239.519,01  45,77  0,0023- ENSINO FUNDAMENTAL  42,95 4.398.215,50 4.686.282,89

 6.051.597,00  6.191.627,72  45,15  0,00    23.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  44,03 2.726.445,21 2.795.404,86

 3.998.899,90  4.047.891,29  46,91  0,00    23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  41,46 1.678.365,05 1.898.989,79

 0,00  0,00  0,00-6.594,76  0,00 0,00    23.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas -8.111,76
24- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

25- ENSINO SUPERIOR  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. RE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

27- OUTRAS  468.411,00  161.151,87  34,40  161.151,70  0,17 34,40 468.411,00

28- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (22+23+24+25+26+27)  15.135.506,90  15.341.529,01  47,52 7.290.450,81 7.589.878,59  49,47  0,17

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

31- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

33- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

30- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

34- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j) 

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  1.342.309,50

 0,00

 117.806,34

 0,00

 140.030,72
 0,00

35- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+ 30 + 31+ 32 + 33 + 34) DE IMPOSTOS 
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g)  1.600.146,56

36- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((22+23) - 35)  5.529.152,55

37- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36) / (3) * 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%  23,34

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0038- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO 
FINANCEIRA DE OUTROS  RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 0,00 41,91 419.890,13 67,88 680.103,15 1.001.929,58 922.321,0039- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO 
SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0040- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE 
CRÉDITO

 0,00 5,03 27.910,61 48,39 268.486,61 554.891,16 275.854,0041- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS 
PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

42- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (38+39+40+41)  1.556.820,74 1.198.175,00  948.589,76  60,93  447.800,74  28,76  0,00

43- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28+42)  16.333.681,90  16.898.349,75  8.538.468,35  50,53  7.738.251,55  45,79  0,17

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2020
(j)

SALDO ATÉ O PERÍODO

44- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  1.202.944,26  117.806,34
44.1- Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino
44.2- Executadas com Recursos do FUNDEB

 0,00  117.806,34
 0,00 1.202.944,26
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

45- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019 
46- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

47- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

48- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

49- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE
 2.638,05

 428.128,60

 972.656,40

 5.150.955,25

47.1 Orçamento do Exercício

47.2 Restos a Pagar  275.203,27

 4.609.065,50

 4.333.862,23

50- (+) Ajustes

50.2 (-)Valores a recuperar

50.1 (+)Retenções

51- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

 376.681,57

 48.949,68

 136.932,70
 426.883,05

 425.631,25

 620,19

 138.804,69

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 972.656,40  138.804,69

50.4 (+)Conciliação Bancária
50.3 (+)Outros valores extraorçamentários

 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 23/set/2020 as 16h e 48m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.
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Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

Até o Bimestre / 2020

RECEITAS REALIZADAS
(a)

 75.725.505,72RECEITAS CORRENTES (I)  41.444.299,67
 10.102.114,37    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  4.517.745,86

 4.348.578,37      IPTU  1.709.753,84
 1.623.009,00      ISS  776.629,36

 654.664,00      ITBI  263.674,84
 2.189.057,00      IRRF  1.235.923,36
 1.286.806,00      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  531.764,46
 3.361.692,00    Contribuições  2.264.289,52
 6.363.027,16    Receita Patrimonial  3.968.022,95
 6.363.027,16      Aplicações Financeiras (II)  3.966.787,95

 0,00      Outras Receitas Patrimoniais  1.235,00
 51.718.769,77    Transferências Correntes  28.755.744,04
 13.811.034,43      Cota-Parte do FPM  7.740.125,90
 11.667.899,87      Cota-Parte do ICMS  6.060.090,15

 2.210.128,00      Cota-Parte do IPVA  1.298.098,24
 114.669,78      Cota-Parte do ITR  45.471,37
 122.792,80      Transferências da LC 87/1996  0,00
 234.684,80      Transferências da LC 61/1989  90.798,36

 9.610.380,00      Transferências do FUNDEB  5.150.955,25
 13.947.180,09      Outras Transferências Correntes  8.370.204,77

 4.179.902,42    Demais Receitas Correntes  1.938.497,30
 0,00      Outras Receitas Financeiras (III)  0,00

 4.179.902,42      Receitas Correntes Restantes  1.938.497,30
RECEITAS PRIMARIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III)  69.362.478,56  37.477.511,72

 14.331.744,89  3.065.498,42RECEITAS DE CAPITAL (V)
 4.700.000,00  0,00    Operações de Crédito (VI)

 0,00  0,00    Amortização de Empréstimos (VII)
 175.849,26  292.460,00    Alienação de Bens

 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)
 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)

 175.849,26  292.460,00      Outras Alienações de Bens
 9.455.895,63  2.773.038,42    Transferências de Capital
 2.974.000,00  121.875,00      Convênios
 6.481.895,63  2.651.163,42      Outras Transferências de Capital

 0,00  0,00    Outras Receitas de Capital
 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Não Primárias (X)
 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMARIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X)  3.065.498,42 9.631.744,89
RECEITA PRIMARIA TOTAL (XII) = (IV + XI)  78.994.223,45  40.543.010,14

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA DESPESAS

EMPENHADAS

Até o Bimestre / 2020

DESPESAS
LIQUDADAS

DESPESAS
PAGAS

(a)

RESTOS A 
PAGAR

PROCESSADOS
PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII)  63.109.145,04  35.174.865,44  31.905.874,00  29.083.861,28  3.085.178,24  273.404,79  269.036,31
    Pessoal e Encargos Sociais  36.712.930,35  19.703.116,97  19.630.263,32  18.105.388,03  1.391.801,37  0,00  0,00
    Juros e Encargos da Dívida (XIV)  349.920,00  93.836,53  93.836,53  93.836,53  0,00  0,00  0,00
    Outras Despesas Correntes  26.046.294,69  15.377.911,94  12.181.774,15  10.884.636,72  1.693.376,87  273.404,79  269.036,31
      Transferências Constitucionais e Legais  3.338.537,57  2.032.128,92  1.283.441,56  1.177.796,10  282.227,21  0,00  0,00
      Demais Despesas Correntes  22.707.757,12  13.345.783,02  10.898.332,59  9.706.840,62  1.411.149,66  273.404,79  269.036,31
DESPESAS PRIMARIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV)  62.759.225,04  35.081.028,91  31.812.037,47  28.990.024,75  3.085.178,24  273.404,79  269.036,31
DESPESAS DE CAPITAL (XVI)  21.101.221,23  7.463.038,97  1.961.420,25 2.092.411,74 1.034.702,69 1.875.914,55 2.304.122,88
    Investimentos  19.892.091,23  7.108.460,45  1.961.420,25 2.092.411,74 992.395,09 1.521.336,03 1.949.544,36
    Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Crédito (XIX)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Demais Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização da Dívida (XX)  1.209.130,00  354.578,52  0,00 0,00 42.307,60 354.578,52 354.578,52
DESPESAS PRIM?RIAS DE CAPITAL (XXI) = 
(XVI-XVII-XVIII-XX)  19.892.091,23  7.108.460,45  1.949.544,36  992.395,09 1.521.336,03  1.961.420,25 2.092.411,74
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Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII)  370.810,90 - - - - - -
DESPESA PRIM?RIA TOTAL (XXIII) = (XV 
+ XXI + XXII)  83.022.127,17  42.189.489,36  33.761.581,83  30.511.360,78  4.077.573,33  2.365.816,53  2.230.456,56

RESULTADO PRIM?RIO - Acima da Linha 
(XXIV) = [XIIa - (XXIIIa + XXIIIb + XXIIIc)]  3.723.619,47

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 4.357.088,00

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre / 2020

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI)

 19.508,43
 93.836,53

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI)  3.649.291,37

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 4.426.267,00

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2019 (a) Até o Bimestre  (b)

 7.149.494,77 5.706.579,23DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)
 4.214.960,73 78.784,20DEDUÇÕES (XXIX)
 4.043.077,19 78.784,20    Disponibilidade de Caixa
 8.219.604,56 5.269.491,25      Disponibilidade de Caixa Bruta
 4.176.527,37 5.190.707,05      (-) Restos a Pagar Processados (XXX)

 171.883,54 0,00    Demais Haveres Financeiros
 2.934.534,04 5.627.795,03DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb)  2.693.260,99

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre / 2020

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)

OUTROS AJUSTES (XXXVIII)

 1.014.179,68
 0,00

 1.226.968,21
VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI)  151.129,47

 0,00

 894.371,32
AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII)  0,00

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXIX) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV 
+ XXXV - XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

 3.649.291,37

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI)  3.723.619,47

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  1.129.437,28
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais  1.129.437,28
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 23/set/2020 as 16h e 42m.
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DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

Até 1º Quad. Até 2º Quad.

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 34.208.368,87 40.977.882,6540.304.491,22
    Dívida Mobiliária 0,00 0,000,00
    Dívida Contratual 34.208.368,87 40.977.882,6540.304.491,22
      Empréstimos 32.623.274,63 39.460.371,3238.753.077,34
        Interna 32.623.274,63 39.317.695,4338.610.401,45
        Externa 0,00 142.675,89142.675,89
      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,000,00
      Financiamentos 0,00 0,000,00
        Internos 0,00 0,000,00
        Externos 0,00 0,000,00
      Parcelamento e Renegociação de dívidas 1.585.094,24 1.517.511,331.551.413,88
        De Tributos 1.441.516,91 1.381.111,841.411.412,74
        De Contribuições Previdencíarias 143.577,33 136.399,49140.001,14
        Demais Contribuições Sociais 0,00 0,000,00
        Do FGTS 0,00 0,000,00
        Com Instituição Não Financeira 0,00 0,000,00
      Demais Dívidas Contratuais 0,00 0,000,00
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos 0,00 0,000,00
    Outras Dívidas 0,00 0,000,00
DEDUÇÕES (II) 49.995.786,81 62.819.631,0666.615.762,09
    Disponibilidade de Caixa 49.995.786,81 62.819.631,0666.615.762,09
      Disponibilidade de Caixa Bruta 56.632.701,92 72.423.196,0172.455.169,48
      (–) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 6.636.915,11 9.603.564,955.839.407,39
    Demais Haveres Financeiros 0,00 0,000,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 358.657.173,20 372.832.657,08 396.824.300,52

% DA DC SOBRE RCL AJUSTADA (I/VI)

-15.787.417,94 -26.311.270,87 -21.841.748,41

9,54 10,81 10,33

% DA DCL SOBRE RCL AJUSTADA (III/VI) -4,40 -7,06 -5,50

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – <120%> 430.388.607,84 447.399.188,50 476.189.160,62

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%> 387.349.747,06 402.659.269,65 428.570.244,56

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF)  (V) 0,00 23.759.781,00 22.459.781,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI = (IV - V)

358.657.173,20 349.072.876,08 374.364.519,52

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
Até 1º Quad. Até 2º Quad.

SALDO DO
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC) 6.030.601,56 4.837.561,27 3.607.416,50
PASSIVO ATUARIAL 397.980.855,92 397.980.855,92 397.980.855,92
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,00 0,00 0,00
DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA 1.313.932,16 2.392.061,97 1.017.352,11
RP NÃO PROCESSADOS 27.674.067,49 13.891.308,04 10.728.855,81
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO 0,00 0,00 0,00
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00 0,00 0,00
APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS 0,00 0,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 22/set/2020 as 09h e 54m.
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição) Até o Período 
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(c)=(b/a)*100

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 85.922.668,00 55.905.258,6785.922.668,00 65,06

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 37.280.000,00 26.184.446,0537.280.000,00 70,24

      1.1.1- IPTU 29.900.000,00 20.627.548,5729.900.000,00 68,99

      1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU 7.380.000,00 5.556.897,487.380.000,00 75,30

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 10.901.555,00 5.923.836,6710.901.555,00 54,34

      1.2.1- ITBI 10.900.000,00 5.923.596,4010.900.000,00 54,34

      1.2.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 1.555,00 240,271.555,00 15,45

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 29.381.113,00 17.116.425,6429.381.113,00 58,26

      1.3.1- ISS 27.691.113,00 16.218.546,7627.691.113,00 58,57

      1.3.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 1.690.000,00 897.878,881.690.000,00 53,13

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 8.360.000,00 6.680.550,318.360.000,00 79,91

    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III) 0,00 0,000,00 0,00

      1.5.1- ITR 0,00 0,000,00 0,00

      1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR 0,00 0,000,00 0,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 119.223.372,00 74.535.072,20119.223.372,00 62,52

    2.1- Cota-Parte FPM 56.350.000,00 33.081.288,4056.350.000,00 58,71

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b 51.950.000,00 30.960.502,8951.950.000,00 59,60

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d 4.400.000,00 2.120.785,514.400.000,00 48,20

      2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e 0,00 0,000,00 0,00

    2.2- Cota-Parte ICMS 37.300.000,00 20.748.085,5537.300.000,00 55,62

    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996 325.372,00 0,00325.372,00 0,00

    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação 698.000,00 309.561,99698.000,00 44,35

    2.5- Cota-Parte ITR 2.050.000,00 185.933,302.050.000,00 9,07

    2.6- Cota-Parte IPVA 22.500.000,00 20.210.202,9622.500.000,00 89,82

    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro 0,00 0,000,00 0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 205.146.040,00 205.146.040,00 130.440.330,87 63,58

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO % 
(c)=(b/a)*100

Até o Período 
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

0,00 10.392,300,00 0,00

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE 4.421.000,00 2.784.044,224.427.000,00 62,89

    5.1- Transferências do Salário-Educação 3.360.000,00 2.001.727,133.360.000,00 59,58

    5.2- Transferências Diretas - PDDE 6.000,00 0,006.000,00 0,00

    5.3- Transferências Diretas - PNAE 950.000,00 707.400,40950.000,00 74,46

    5.4- Transferências Diretas - PNATE 105.000,00 65.728,75105.000,00 62,60

    5.5- Outras Transferências do FNDE 0,00 5.964,026.000,00 99,40

    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE 0,00 3.223,920,00 0,00

6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 4.726.550,00 366.447,754.742.050,00 7,73

    6.1- Transferências de Convênios 4.726.550,00 364.400,214.741.150,00 7,69

    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios 0,00 2.047,54900,00 227,50

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,000,00 0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 950.000,00 251.776,22950.000,00 26,50

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
     (4+5+6+7+8) 10.097.550,00 10.119.050,00 3.412.660,49 33,73
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

FUNDEB 

PREVISÃO
INICIAL % 

(c)=(b/a)*100
Até o Período 

(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)
RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB 14.482.857,0222.964.674,4022.964.674,40 63,07

    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1) 6.192.100,3610.390.000,0010.390.000,00 59,60

    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2) 4.149.616,937.460.000,007.460.000,00 55,62

    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3) 0,0065.074,4065.074,40 0,00

    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4) 61.912,42139.600,00139.600,00 44,35

    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5)) 37.186,57410.000,00410.000,00 9,07

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6) 4.042.040,744.500.000,004.500.000,00 89,82

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 38.300.000,00 61,9423.722.431,0838.300.000,00

    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB 38.300.000,00 61,9123.712.259,2838.300.000,00

    11.2- Complementação da União ao FUNDEB 0,00 0,000,000,00

    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB 0,00 0,0010.171,800,00

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) 15.335.325,60 60,189.229.402,2615.335.325,60

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 37.770.300,00 37.963.456,29 0,0024.244.218,52 63,86 24.244.218,52 63,86

    13.1- Com Educação Infantil 21.811.200,00 21.811.200,00 0,0015.531.473,50 71,21 15.531.473,50 71,21

    13.2- Com Ensino Fundamental 15.959.100,00 16.152.256,29 0,008.712.745,02 53,94 8.712.745,02 53,94

14- OUTRAS DESPESAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    14.1- Com Educação Infantil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    14.2- Com Ensino Fundamental 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14) 37.770.300,00 37.963.456,29 24.244.218,52 63,86 24.244.218,52 63,86 0,00

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCICIO ANTERIOR, DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17) 193.156,29

16.1 - FUNDEB 60%

16.2 - FUNDEB 40%

0,00

0,00

0,00

17.2 - FUNDEB 40%

17.1 - FUNDEB 60%

193.156,29

193.156,29

0,00

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18) 24.051.062,23

19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) % 101,39

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) % 0,00

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) % -1,39

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS

VALOR

193.156,29

193.156,29

www.elotech.com.br 22/09/2020 Pág. 2/4

MUNICÍPIO DE UMUARAMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO 2.020/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

22- EDUCAÇÃO INFANTIL 26.069.700,00 26.645.700,00 0,0018.383.593,54 68,99 18.103.813,69 67,94

    22.1 - Creche 26.069.700,00 26.645.700,00 0,0018.383.593,54 68,99 18.103.813,69 67,94

      22.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb 21.811.200,00 21.811.200,00 0,0015.531.473,50 71,21 15.531.473,50 71,21

      22.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 4.258.500,00 4.834.500,00 0,002.852.120,04 59,00 2.572.340,19 53,21

    22.2 - Pré-escola 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

      22.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

      22.2.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

42.973.868,60 43.345.620,69 59,33 0,0023- ENSINO FUNDAMENTAL 58,3425.288.718,4725.717.281,82

15.959.100,00 16.152.256,29 53,94 0,00    23.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb 53,948.712.745,028.712.745,02

27.014.768,60 27.193.364,40 65,03 0,00    23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 61,7616.795.860,6617.682.695,05

0,00 0,00 0,00-219.887,21 0,000,00    23.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas -678.158,25
24- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

25- ENSINO SUPERIOR 168.900,00 100.078,61 59,25 98.606,71 1.471,9058,38168.900,00

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. RE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

27- OUTRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

28- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (22+23+24+25+26+27) 69.212.468,60 70.160.220,69 61,9943.491.138,8744.200.953,97 63,00 1.471,90

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

31- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

33- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

30- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

34- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j) 

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) 9.229.402,26

594.021,67

40.472,56

157.618,65

193.156,29
0,00

35- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+ 30 + 31+ 32 + 33 + 34) DE IMPOSTOS 
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g) 10.214.671,43

36- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((22+23) - 35) 33.177.860,73

37- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36) / (3) * 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 25% 25,44

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

0,000,000,000,000,000,000,0038- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO 
FINANCEIRA DE OUTROS  RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

0,0041,091.380.684,0957,711.939.163,643.360.000,003.360.000,0039- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO 
SALÁRIO-EDUCAÇÃO

0,0034,062.343.407,2361,674.243.178,856.880.000,008.000.000,0040- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE 
CRÉDITO

0,0011,38767.674,3536,792.481.177,146.743.300,006.737.550,0041- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS 
PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

42- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (38+39+40+41) 16.983.300,0018.097.550,00 8.663.519,63 51,01 4.491.765,67 26,45 0,00

43- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28+42) 87.310.018,60 87.143.520,69 52.864.473,60 60,66 47.982.904,54 55,06 1.471,90

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2020  
(j)

SALDO ATÉ O PERÍODO

44- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 2.514.202,16 40.472,56
44.1- Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino
44.2- Executadas com Recursos do FUNDEB

0,00 40.472,56
0,002.514.202,16
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Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

45- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019 
46- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

47- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

48- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

49- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

10.171,80

488.249,00

789.634,72

23.712.259,28

47.1 Orçamento do Exercício

47.2 Restos a Pagar 295.092,71

23.421.045,36

23.125.952,65

50- (+) Ajustes

50.2 (-)Valores a recuperar

50.1 (+)Retenções

51- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

1.350.128,70

99.366,10

86.829,71

2.001.727,13

1.449.494,80

2.449,12

641.511,16

0,00 0,00

0,00 0,00

789.634,72 641.511,16

50.4 (+)Conciliação Bancária

50.3 (+)Outros valores extraorçamentários

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 22/set/2020 as 09h e 24m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.020/QUADRIMESTRE MAIO-AGOSTO
RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Quadrimestre
de Referência

Até o Quadrimestre
de Referência

(a)

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

Mobiliária

Interna

Externa

Contratual

Interna

Externa

764.830,25

764.830,25 8.037.195,88

8.037.195,88

0,00 0,00

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

764.830,25 8.037.195,88

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

TOTAL (III) 764.830,25 8.037.195,88

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

VALOR % SOBRE A RCL

-

59.898.323,12

53.908.490,81

26.205.516,37 7,00

14,40

16,00

2,15

0,00 0,00

0,00 0,00

8.037.195,88

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§ 1º, art. 166-A da CF) (V)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = 
(IV - V)

22.459.781,00

374.364.519,52

-

-

396.824.300,52

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

Parcelamentos de Dívidas

Tributos

Contribuições Previdenciárias

FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

-33.902,55 1.517.511,33

0,00 0,00

-33.902,55 1.517.511,33

0,00 0,00

Até o Quadrimestre
de Referência

(a)

No Quadrimestre
de Referência

VALOR REALIZADO

0,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 22/set/2020 as 09h e 57m.

¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão 
seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.
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PODER EXECUTIVO
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JANEIRO A AGOSTO 2.020/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 470.892.515,00 77.048.359,72 291.085.915,8015,47 58,43 207.118.597,92498.204.513,72

    RECEITAS CORRENTES 392.152.765,00 75.059.838,21 278.743.873,2818,11 67,24 135.804.467,10414.548.340,38

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 106.353.030,00 14.619.200,29 68.233.743,8713,75 64,16 38.119.286,13106.353.030,00

        Impostos 85.924.668,00 12.727.342,52 55.906.578,2714,81 65,06 30.018.089,7385.924.668,00

        Taxas 19.174.362,00 1.842.181,16 12.184.329,399,61 63,54 6.990.032,6119.174.362,00

        Contribuição de Melhoria 1.254.000,00 49.676,61 142.836,213,96 11,39 1.111.163,791.254.000,00

      CONTRIBUIÇÕES 20.776.000,00 2.703.653,33 13.283.090,5113,01 63,93 7.492.909,4920.776.000,00

        Contribuições Sociais 7.875.000,00 1.139.230,84 4.966.688,8114,47 63,07 2.908.311,197.875.000,00

        Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 12.901.000,00 1.564.422,49 8.316.401,7012,13 64,46 4.584.598,3012.901.000,00

      RECEITA PATRIMONIAL 12.060.000,00 2.539.490,73 5.391.181,1221,05 44,69 6.673.113,3512.064.294,47

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 1.430.000,00 193.899,11 718.545,3613,56 50,25 711.454,641.430.000,00

        Valores Mobiliários 10.630.000,00 2.345.591,62 4.672.635,7622,06 43,94 5.961.658,7110.634.294,47

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA DE SERVIÇOS 3.222.156,00 368.253,58 1.624.970,8111,43 50,43 1.597.185,193.222.156,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 2.401.156,00 320.366,54 1.305.915,1213,34 54,39 1.095.240,882.401.156,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 602.000,00 43.494,03 253.309,997,22 42,08 348.690,01602.000,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outros Serviços 219.000,00 4.393,01 65.745,702,01 30,02 153.254,30219.000,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 232.651.091,60 53.106.102,04 184.128.248,4920,82 72,20 70.914.124,02255.042.372,51

        Transferências da União e de suas Entidades 127.189.691,60 39.851.186,39 117.400.356,4626,69 78,64 31.890.616,05149.290.972,51

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

67.161.400,00 7.588.451,04 43.015.632,7511,25 63,77 24.435.767,2567.451.400,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 38.300.000,00 5.666.464,61 23.712.259,2814,79 61,91 14.587.740,7238.300.000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 17.090.487,40 1.723.138,24 6.082.638,4810,08 35,59 11.007.848,9217.090.487,40

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 13.660.000,00 1.192.226,84 4.087.087,608,73 29,92 9.572.912,4013.660.000,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 65.383,00 9.854,34 42.599,4215,07 65,15 22.783,5865.383,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Correntes 3.365.104,40 521.057,06 1.952.951,4615,48 58,04 1.412.152,943.365.104,40

    RECEITAS DE CAPITAL 78.739.750,00 1.988.521,51 12.342.042,522,38 14,75 71.314.130,8283.656.173,34

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO 35.100.000,00 520.907,16 8.037.195,881,35 20,88 30.450.801,6138.487.997,49

        Operações de Crédito - Mercado Interno 35.100.000,00 520.907,16 8.037.195,881,35 20,88 30.450.801,6138.487.997,49

        Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      ALIENAÇÃO DE BENS 1.000.000,00 0,00 0,000,00 0,00 1.000.000,001.000.000,00

        Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Imóveis 1.000.000,00 0,00 0,000,00 0,00 1.000.000,001.000.000,00

        Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 42.639.750,00 1.467.614,35 4.304.846,643,32 9,75 39.863.329,2144.168.175,85

        Transferências da União e de suas Entidades 25.789.750,00 494.696,59 2.275.190,241,88 8,66 24.006.659,7626.281.850,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

16.850.000,00 972.917,76 2.029.656,405,44 11,35 15.856.669,4517.886.325,85

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00
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        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 28.277.485,00 77.871,76 12.282.055,930,28 43,43 15.995.429,0728.277.485,00

499.170.000,00 526.481.998,72 77.126.231,48 303.367.971,7314,65 57,62 223.114.026,99SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

499.170.000,00 526.481.998,72 77.126.231,48 14,65 303.367.971,73 57,62 223.114.026,99

DÉFICIT (VI) - - - - - -0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 499.170.000,00 526.481.998,72 77.126.231,48 14,65 303.367.971,73 223.114.026,9957,62

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-34.023.544,20

34.023.544,20 34.023.544,20

34.023.544,20

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,000,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 448.073.530,00 512.764.650,92 58.935.192,90 297.562.916,55 63.421.119,31 254.088.186,82 247.683.132,85215.201.734,37 258.676.464,10

    DESPESAS CORRENTES 347.587.488,60 394.573.349,61 49.979.299,69 258.053.594,59 56.194.222,52 233.805.456,04 231.165.357,14136.519.755,02 160.767.893,57

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 176.350.647,60 185.704.893,60 25.811.492,77 114.536.311,32 26.301.985,29 113.539.135,09 112.543.446,1971.168.582,28 72.165.758,51

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 4.351.500,00 3.891.551,88 6.209,62 995.018,61 6.209,62 995.018,61 995.018,612.896.533,27 2.896.533,27

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 166.885.341,00 204.976.904,13 24.161.597,30 142.522.264,66 29.886.027,61 119.271.302,34 117.626.892,3462.454.639,47 85.705.601,79

        Transferências a Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

        Demais Despesas Correntes 166.885.341,00 204.976.904,13 24.161.597,30 142.522.264,66 29.886.027,61 119.271.302,34 117.626.892,3462.454.639,47 85.705.601,79

    DESPESAS DE CAPITAL 99.014.350,00 117.384.750,40 8.955.893,21 39.509.321,96 7.226.896,79 20.282.730,78 16.517.775,7177.875.428,44 97.102.019,62

      INVESTIMENTOS 94.900.850,00 113.514.765,34 8.890.917,17 37.829.025,62 7.162.760,75 18.819.083,33 15.084.412,6675.685.739,72 94.695.682,01

      INVERSÕES FINANCEIRAS 273.000,00 423.000,00 45.382,00 269.938,35 44.542,00 195.965,35 165.680,95153.061,65 227.034,65

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 3.840.500,00 3.446.985,06 19.594,04 1.410.357,99 19.594,04 1.267.682,10 1.267.682,102.036.627,07 2.179.302,96

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.471.691,40 806.550,91 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00806.550,91 806.550,91

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 27.427.485,00 24.071.907,00 1.938.785,72 13.777.732,37 1.939.025,87 13.776.920,24 10.882.309,0510.294.174,63 10.294.986,76

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 536.836.557,92475.501.015,00 311.340.648,9260.873.978,62 267.865.107,0665.360.145,18 258.565.441,90225.495.909,00 268.971.450,86

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

0,00 0,000,00 0,000,000,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,000,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI) 475.501.015,00 536.836.557,92 60.873.978,62 311.340.648,92 65.360.145,18 267.865.107,06 258.565.441,90225.495.909,00 268.971.450,86

SUPERÁVIT (XIII) - - - - 35.502.864,67- -0,00 44.802.529,83

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 475.501.015,00 536.836.557,92 60.873.978,62 311.340.648,92 65.360.145,18 303.367.971,73 303.367.971,73- -

RESERVA DO RPPS 12.694.985,00 12.694.985,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0012.694.985,00 12.694.985,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 22/set/2020 as 08h e 29m.

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 28.277.485,00 77.871,76 12.282.055,930,28 43,43 15.995.429,0728.277.485,00

    RECEITAS CORRENTES 28.277.485,00 77.871,76 12.282.055,930,28 43,43 15.995.429,0728.277.485,00

      CONTRIBUIÇÕES 13.444.485,00 55.766,81 5.444.894,030,41 40,50 7.999.590,9713.444.485,00

        Contribuições Sociais 13.444.485,00 55.766,81 5.444.894,030,41 40,50 7.999.590,9713.444.485,00

      RECEITA DE SERVIÇOS 32.000,00 0,00 0,000,00 0,00 32.000,0032.000,00

        Outros Serviços 32.000,00 0,00 0,000,00 0,00 32.000,0032.000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 14.801.000,00 22.104,95 6.837.161,900,15 46,19 7.963.838,1014.801.000,00

        Demais Receitas Correntes 14.801.000,00 22.104,95 6.837.161,900,15 46,19 7.963.838,1014.801.000,00
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.020/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 27.427.485,00 24.071.907,00 1.938.785,72 13.777.732,37 1.939.025,87 13.776.920,24 10.882.309,0510.294.174,63 10.294.986,76

    DESPESAS CORRENTES 27.427.485,00 24.071.907,00 1.938.785,72 13.777.732,37 1.939.025,87 13.776.920,24 10.882.309,0510.294.174,63 10.294.986,76

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 12.994.485,00 13.026.485,00 1.933.910,72 8.005.465,97 1.933.910,72 8.005.465,97 5.112.999,785.021.019,03 5.021.019,03

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 14.433.000,00 11.045.422,00 4.875,00 5.772.266,40 5.115,15 5.771.454,27 5.769.309,275.273.155,60 5.273.967,73

CONTADOR CRC PR-047896/O-7

ANDERSON MARTINS ROCHA

PREFEITO MUNICIPAL

CELSO LUIZ POZZOBOM

CONTROLADOR INTERNO
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 SETEMBRO/2019 A AGOSTO/2020

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL
INSCRITAS EM RESTOS A 

PAGAR  NÃO-PROCESSADOS
(b)

LIQUIDADAS
(a)

(Últimos 12 Meses)

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 195.900.083,64 899.046,87

    Pessoal Ativo 155.197.877,22 0,00

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 129.127.105,22 0,00

      Obrigações Patronais 24.202.818,25 0,00

      Benefícios Previdenciários 1.867.953,75 0,00

    Pessoal Inativo e Pensionistas 29.322.765,07 0,00

      Aposentadorias, Reserva e Reformas 24.543.990,38 0,00

      Pensões 4.778.774,69 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00

    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação de forma indireta 
(1º do art. 18 da LRF)

0,00 0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto elemento 34) 11.379.441,35 899.046,87

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II) 29.593.765,37 0,00

    Indenizações por Demissõo e Incentivos das Demissões Voluntária 280.257,65 0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial 0,00 0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00 0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 29.313.507,72 0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 0,00 0,00

      Pensionistas 0,00 0,00

      IRRF 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 899.046,87166.306.318,27

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE RCLVALOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 % IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

-

167.205.365,14 44,66

54,00

192.048.998,51

202.156.840,54

51,30

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM 
PESSOAL (VII) = (IV - V - VI) -374.364.519,52

-

396.824.300,52

22.459.781,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 0,00 -

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 % IX) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 48,60181.941.156,49

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 22/set/2020 as 08h e 23m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE UMUARAMA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 2º QUADRIMESTRE DE 2.020

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

Receita Corrente Líquida 396.824.300,52

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 374.364.519,52

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 374.364.519,52

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

167.205.365,14 44,66

202.156.840,54

192.048.998,51

54,00

51,30

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo> 181.941.156,49 48,60

% SOBRE A RCL AJUSTADA
VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE 

REFERÊNCIADÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

476.189.160,62

-5,50

120,00

-21.841.748,41

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE 
REFERêNCIAGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

0,00 0,00

22,0087.301.346,11

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

8.037.195,88 2,03

0,00 0,00

63.491.888,08 16,00

27.777.701,04 7,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 22/set/2020 as 10h e 06m.
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO 2.020/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

45- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019 
46- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

47- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

48- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

49- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

10.171,80

488.249,00

789.634,72

23.712.259,28

47.1 Orçamento do Exercício

47.2 Restos a Pagar 295.092,71

23.421.045,36

23.125.952,65

50- (+) Ajustes

50.2 (-)Valores a recuperar

50.1 (+)Retenções

51- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

1.350.128,70

99.366,10

86.829,71

2.001.727,13

1.449.494,80

2.449,12

641.511,16

0,00 0,00

0,00 0,00

789.634,72 641.511,16

50.4 (+)Conciliação Bancária

50.3 (+)Outros valores extraorçamentários

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 22/set/2020 as 09h e 24m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

CONTROLADOR INTERNO

DANIEL DUTRA DE SOUZA
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prEFEiTura municipal DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA
*Em atendimento ao art. 9, § 4º da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF).
A PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA convida todos os munícipes para participarem da Audiência Pública da 
prestação de contas da Prefeitura, referente ao 2º Quadrimestre do exercício de 2020, a ser realizada no auditório da 
Câmara Municipal de Umuarama, no dia 30 de Setembro de 2020 às 09h00min.
PAÇO MUNICIPAL, em 23 de setembro de 2020.
CELSO POZZOBOM
Prefeito Municipal

prEFEiTura municipal DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 271/2020
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e a LDO e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.416 de 16 de dezembro de 2019;
D E C R E T A:
 Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Fundo Municipal de Saúde, aprovado 
pela Lei Municipal n° 4.416, de 16 de dezembro de 2019, no valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), para 
atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância, proveniente 
do excesso de arrecadação da Fonte 3 - Apoio Financeiro aos Municípios - AFM, considerando a tendência do 
exercício nos termos do art. 43, § 3º da Lei Federal nº 4.320/64.
Art. 3º.  Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 4.250/17 - PPA e nº 4.368/2019- 
LDO, a seguir relacionados:
I – PPA:
a) Programas Finalísticos e de Apoio Administrativo;
b) – Resumo das Ações por Função/Subfunção;
c) – Classificação dos Programas e Ações por Função e Subfunção.
II – LDO:
a) Programas, Ações e Metas.
Art. 4º.   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de setembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 271 DE 22/09/2020
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE:  70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
 10.302.0025.2.096   Manutenção dos Serviços de Gestão Plena 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3  R$  1.000.000,00
 10.301.0024.2.032  Manutenção dos Serviços Médicos 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3  R$  1.000.000,00
TOTAL GERAL  R$  2.000.000,00
 TOTAL GERAL                           2.000.000,00

prEFEiTura municipal DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA 
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 
DO EXERCÍCIO DE 2021
*Em atendimento ao art. 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA convida todos os munícipes para participarem 
da Audiência Pública da Proposta da Lei Orçamentária Anual (LOA) do exercício de 2021, 
acontecendo de forma virtual através do Instagram oficial do município. A Audiência será realizada 
no Anfiteatro da Prefeitura Municipal de Umuarama, no dia 25 de setembro às 15h00m.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de setembro de 2020,
Atenciosamente,
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
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ATIVIDADES Prevista Despesa Atualizada No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre Saldo a Pagar Saldo a Empenhar

CREAS 305.140,00    422.140,00              70.119,15      213.867,84       68.175,46        194.488,90      68.400,58       193.892,31       19.975,53      208.272,16            
Capacita• ‹ o Profissional de Adolescentes 5.000,00        5.000,00                  -                 -                   -                  -                  -                 -                   -                 5.000,00               

Manuten• ‹ o da Divis‹ o de Educa• ‹ o para o 
Tr‰ nsito 6.500,00        6.500,00                  -                 -                   -                  -                  -                 -                   -                 6.500,00               

Manuten• ‹ o do Programa Aten• ‹ o Dobrada 125.000,00    125.000,00              -                 -                   -                  -                  -                 -                   -                 125.000,00            

Manuten• ‹ o do Programa Educa• ‹ o Integral 265.000,00    265.000,00              -                 74.318,37         -                  74.318,37        -                 74.318,37         -                 190.681,63            
Centro da Juventude/Servi• o de Conviv• ncia 

e Fortalecimento de V’ nculo 275.620,00    487.564,25              53.811,88      131.848,28       64.701,10        113.286,05      64.736,07       112.671,22       19.177,06      355.715,97            
Atividades Culturais Destinados a Crian• a e 

Adolescente 6.500,00        6.500,00                  -                 -                   -                  -                  -                 -                   -                 6.500,00               
Manuten• ‹ o dos Servi• os de Atendimento a 

Crian• a e ao Adolescente 2.772.000,00 2.772.000,00           -                 2.079.000,00    924.000,00      1.617.000,00   924.000,00     1.617.000,00    462.000,00     693.000,00            
TOTAL GERAL 3.760.760,00 4.089.704,25          123.931,03    2.499.034,49   1.056.876,56  1.999.093,32  1.057.136,65 1.997.881,90   501.152,59    1.590.669,76        

                        Celso Luiz Pozzobom                                           Daniel Dutra de Souza                                                Anderson Martins Rocha
                                 PREFEITO MUNICIPAL                                    CONTROLADOR INTERNO                                       CONTADOR - CRC-PR 047896/O-7

Prefeitura Municipal de Umuarama-PR
Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência

Janeiro a Agosto 2020/Bimestre Julho-Agosto

Despesa Empenhada Despesa Liquidada Despesa Paga

MUNICÍPIO DE UMUARAMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
4º Bimestre de 2020

RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
SALDO TOTAL EM 31 DE  

DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

REGISTROS EFETUADOS EM 2020

No bimestre Até o Bimestre

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

EXERCÍCIO 
CORRENTE 2021 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029

Nota:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 22/set/2020 as 09h e 26m.

PREFEITO MUNICIPAL
CELSO LUIZ POZZOBOM

CONTADOR CRC PR-047896/O-7
ANDERSON MARTINS ROCHA

CONTROLADOR INTERNO
DANIEL DUTRA DE SOUZA
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

9/2.019 A 8/2.020

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual8 / 2.0207 / 2.0206 / 2.0205 / 2.0204 / 2.0203 / 2.0202 / 2.0201 / 2.02012 / 2.01911 / 2.01910 / 2.0199 / 2.019

RECEITAS CORRENTES (I) 26.629.586,16 35.551.638,99 25.759.314,67 53.659.560,51 35.447.837,23 48.546.840,61 32.955.015,35 34.644.402,22 28.863.598,78 35.025.378,57 41.238.360,80 36.505.296,74 437.513.014,78434.826.830,63

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 6.233.431,10 6.266.236,95 5.590.302,74 6.631.715,58 6.010.860,38 21.466.401,30 8.340.016,10 5.289.224,49 6.140.818,45 6.367.222,86 7.298.787,71 7.320.412,58 106.353.030,0092.955.430,24

      IPTU 1.559.118,91 1.576.328,07 1.511.527,31 1.576.841,89 1.636.560,32 13.075.947,34 2.528.381,86 1.400.881,97 1.783.491,83 1.797.379,84 2.005.986,37 1.955.816,52 37.280.000,0032.408.262,23

      ISS 2.290.081,08 2.174.066,21 2.194.903,34 2.540.660,14 2.244.195,47 1.952.305,74 2.138.354,25 1.837.390,99 1.756.948,83 1.904.676,59 2.631.267,10 2.651.286,67 29.381.113,0026.316.136,41

      ITBI 919.826,41 1.032.037,60 761.215,28 778.547,79 825.740,12 471.888,92 622.395,08 428.637,46 675.870,37 907.121,64 936.024,71 1.056.158,37 10.901.555,009.415.463,75

      IRRF 642.661,38 675.753,72 384.532,22 847.149,90 379.141,11 399.601,62 1.803.351,47 802.233,59 1.002.396,95 803.437,32 787.879,45 702.508,80 8.360.000,009.230.647,53

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 821.743,32 808.051,35 738.124,59 888.515,86 925.223,36 5.566.657,68 1.247.533,44 820.080,48 922.110,47 954.607,47 937.630,08 954.642,22 20.430.362,0015.584.920,32

    Contribuições 1.526.577,08 1.387.070,26 940.350,10 2.688.623,46 1.681.367,34 1.452.439,04 1.646.474,18 1.801.701,29 2.316.947,22 1.680.508,11 947.569,53 1.756.083,80 20.776.000,0019.825.711,41

    Receita Patrimonial 1.526.465,53 1.733.948,47 458.495,52 1.801.637,46 420.431,62 563.294,76 122.549,23 1.386.533,32 -1.404.667,22 1.763.548,68 2.330.298,13 209.192,60 12.064.294,4710.911.728,10

      Rendimentos de Aplicação Financeira 1.433.169,58 1.621.647,78 353.400,63 1.664.915,68 329.166,77 481.111,69 50.637,31 1.296.398,41 -1.491.993,08 1.661.723,04 2.226.314,26 119.277,36 10.634.294,479.745.769,43

      Outras Receitas Patrimoniais 93.295,95 112.300,69 105.094,89 136.721,78 91.264,85 82.183,07 71.911,92 90.134,91 87.325,86 101.825,64 103.983,87 89.915,24 1.430.000,001.165.958,67

    Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Receita de Serviços 212.870,49 259.581,16 235.099,75 224.670,15 216.707,58 213.666,92 195.678,30 229.605,67 186.153,12 214.905,64 191.273,90 176.979,68 3.222.156,002.557.192,36

    Transferências Correntes 16.135.053,24 24.945.347,72 17.597.619,32 40.945.317,76 26.128.785,27 24.031.662,87 21.809.993,83 25.388.033,30 21.019.665,31 24.443.043,56 29.487.385,14 26.302.536,23 278.007.046,91298.234.443,55

      Cota-Parte do FPM 3.419.438,78 3.148.037,46 4.272.337,30 7.283.629,83 4.311.202,61 6.229.495,36 3.642.558,33 3.570.513,55 3.730.378,33 3.036.728,06 5.235.008,57 3.325.403,59 56.350.000,0051.204.731,77

      Cota-Parte do ICMS 2.378.607,44 3.642.742,07 2.714.564,87 3.674.633,98 2.998.735,12 2.817.364,07 2.895.605,92 2.285.735,26 1.633.049,92 2.805.813,01 2.682.429,99 2.629.352,26 37.300.000,0033.158.633,91

      Cota-Parte do IPVA 516.943,09 454.970,26 406.471,13 441.272,12 8.695.900,20 3.953.657,06 3.103.961,44 1.077.526,71 893.571,00 933.016,28 872.304,91 680.265,36 22.500.000,0022.029.859,56

      Cota-Parte do ITR 153.704,11 949.512,30 306.854,79 347.664,05 134.861,58 6.606,43 3.820,61 2.053,70 4.760,91 1.526,00 7.247,56 25.056,51 2.050.000,001.943.668,55

      Transferências LC 87/1996 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 325.372,000,00

      Transferências LC 61/1989 51.216,54 45.326,06 47.598,94 55.948,16 40.806,70 43.048,15 39.727,19 35.651,87 35.547,15 31.967,26 38.401,60 44.412,07 698.000,00509.651,69

      Transferências do FUNDEB 2.318.669,32 3.042.167,06 2.780.469,25 3.206.313,32 3.991.658,88 3.914.902,66 2.896.004,44 2.776.545,88 2.136.338,59 2.330.344,22 2.939.398,26 2.727.066,35 38.300.000,0035.059.878,23

      Outras Transferências Correntes 7.296.473,96 13.662.592,51 7.069.323,04 25.935.856,30 5.955.620,18 7.066.589,14 9.228.315,90 15.640.006,33 12.586.019,41 15.303.648,73 17.712.594,25 16.870.980,09 120.483.674,91154.328.019,84

    Outras Receitas Correntes 995.188,72 959.454,43 937.447,24 1.367.596,10 989.685,04 819.375,72 840.303,71 549.304,15 604.681,90 556.149,72 983.046,39 740.091,85 17.090.487,4010.342.324,97

DEDUÇÕES (II) 3.265.593,47 3.774.589,74 1.810.462,05 5.298.686,08 4.151.313,98 2.816.824,29 2.625.494,29 3.409.879,65 992.330,18 3.647.944,11 3.584.598,94 2.624.813,33 40.129.674,4038.002.530,11

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência 63.710,27 63.710,27 63.710,27 127.420,54 63.710,27 66.563,68 66.563,68 66.563,68 66.563,68 66.563,68 66.563,68 66.563,68 890.000,00848.207,38

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência e 
Rendim. Aplic. Financeiras RPPS

1.897.901,25 2.062.761,88 197.186,43 3.246.233,14 851.302,52 140.226,45 621.795,95 1.949.019,77 -333.694,93 2.219.570,38 2.175.113,84 1.217.351,74 16.275.000,0016.244.768,42

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 
TCE-PR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 1.303.981,95 1.648.117,59 1.549.565,35 1.925.032,40 3.236.301,19 2.610.034,16 1.937.134,66 1.394.296,20 1.259.461,43 1.361.810,05 1.342.921,42 1.340.897,91 22.964.674,4020.909.554,31

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II) 23.363.992,69 31.777.049,25 23.948.852,62 48.360.874,43 31.296.523,25 45.730.016,32 30.329.521,06 31.234.522,57 27.871.268,60 31.377.434,46 37.653.761,86 33.880.483,41 396.824.300,52 397.383.340,38

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

546.659,00 5.920.774,00 0,00 11.642.348,00 0,00 0,00 0,00 3.650.000,00 700.000,00 0,00 0,00 0,00 0,0022.459.781,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

22.817.333,69 25.856.275,25 23.948.852,62 36.718.526,43 31.296.523,25 45.730.016,32 30.329.521,06 27.584.522,57 27.171.268,60 31.377.434,46 37.653.761,86 33.880.483,41 374.364.519,52 397.383.340,38

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI)

22.817.333,69 25.856.275,25 23.948.852,62 36.718.526,43 31.296.523,25 45.730.016,32 30.329.521,06 27.584.522,57 27.171.268,60 31.377.434,46 37.653.761,86 33.880.483,41 374.364.519,52 397.383.340,38

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 21/set/2020 as 15h e 18m.

Continua Página: 1www.elotech.com.br

MUNICÍPIO DE UMUARAMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

9/2.019 A 8/2.020

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

CONTADOR CRC PR-047896/O-7

ANDERSON MARTINS ROCHA

PREFEITO MUNICIPAL

CELSO LUIZ POZZOBOM

CONTROLADOR INTERNO

DANIEL DUTRA DE SOUZA

 Página: 2www.elotech.com.br

MUNICÍPIO DE UMUARAMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A AGOSTO 2.020/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2019
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2019
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) 174.888,44 5.262.641,95 0,005.301.691,97 135.838,42 44.597,79 27.628.247,78 1.542.379,7615.211.225,68 10.919.240,1315.401.610,00 11.055.078,55

5.301.691,975.262.641,95174.888,44PODER EXECUTIVO 135.838,420,00 44.597,79 27.628.247,78 15.401.610,00 15.211.225,68 1.542.379,76 10.919.240,13 11.055.078,55

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 1.225.256,65 0,001.225.256,65 0,00 1.221,92 0,00 824,49397,43 0,00397,43 0,00

0,000,000,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1.225.256,651.225.256,650,00PODER EXECUTIVO 0,000,00 1.221,92 0,00 397,43 397,43 824,49 0,00 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 174.888,44 6.487.898,60 0,006.526.948,62 135.838,42 45.819,71 1.543.204,2515.211.623,11 10.919.240,1327.628.247,78 15.402.007,43 11.055.078,55

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 22/set/2020 as 09h e 02m.
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.020/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE UMUARAMA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

95,57460.768.515,00 525.459.635,92 58.935.192,90 297.562.916,55 227.896.719,37 63.421.119,31 254.088.186,82 94,86 271.371.449,10

ADMINISTRAÇÃO 21.177.100,00 23.852.851,38 3.091.255,71 15.042.207,06 4,83 8.810.644,32 3.274.625,70 12.863.807,48 4,80 10.989.043,90
Administração Geral 11.169.500,00 11.748.700,00 1.640.345,28 7.631.423,98 2,45 4.117.276,02 1.850.754,24 6.774.932,33 4.973.767,672,53
Planejamento e Orçamento 701.000,00 701.000,00 0,00 231.352,83 0,07 469.647,17 0,00 174.290,71 526.709,290,07
Comunicação Social 1.654.000,00 1.692.496,00 347.493,55 986.649,10 0,32 705.846,90 168.392,70 745.044,37 947.451,630,28
Administração de Receitas 4.637.500,00 6.543.750,00 720.800,49 4.228.572,48 1,36 2.315.177,52 816.090,93 3.418.214,91 3.125.535,091,28
Administração Financeira 2.793.000,00 2.935.805,38 359.244,69 1.844.472,79 0,59 1.091.332,59 415.586,98 1.636.098,23 1.299.707,150,61
Controle Externo 222.100,00 231.100,00 23.371,70 119.735,88 0,04 111.364,12 23.800,85 115.226,93 115.873,070,04

SEGURANÇA PÚBLICA 8.083.800,00 8.480.437,06 984.218,76 4.367.626,20 1,40 4.112.810,86 968.864,38 4.240.556,37 1,58 4.239.880,69
Administração Geral 20.000,00 20.000,00 0,00 9.000,00 0,00 11.000,00 678,48 2.157,70 17.842,300,00
Defesa Civil 592.800,00 696.437,06 64.695,69 271.737,26 0,09 424.699,80 51.040,73 188.896,43 507.540,630,07
Policiamento 7.471.000,00 7.764.000,00 919.523,07 4.086.888,94 1,31 3.677.111,06 917.145,17 4.049.502,24 3.714.497,761,51

ASSISTÊNCIA SOCIAL 13.550.871,00 17.865.714,34 1.392.643,23 9.405.581,41 3,02 8.460.132,93 1.781.414,63 6.825.710,94 2,55 11.040.003,40
Assistência Comunitária 4.755.722,00 7.129.085,63 507.325,27 3.702.098,06 1,19 3.426.987,57 777.491,79 2.491.546,65 4.637.538,980,93
Assistência ao Idoso 26.500,00 100.297,22 0,00 0,00 0,00 100.297,22 0,00 0,00 100.297,220,00
Assistência ao Portador de Deficiência 82.500,00 82.500,00 0,00 0,00 0,00 82.500,00 0,00 0,00 82.500,000,00
Administração Geral 4.259.200,00 4.620.400,36 578.195,64 2.778.359,97 0,89 1.842.040,39 580.194,66 2.759.573,02 1.860.827,341,03
Assistência à Criança a ao Adolescente 2.400.949,00 3.736.504,11 307.122,32 1.670.123,38 0,54 2.066.380,73 423.728,18 1.424.591,27 2.311.912,840,53
Alimentação e Nutrição 2.026.000,00 2.196.927,02 0,00 1.255.000,00 0,40 941.927,02 0,00 150.000,00 2.046.927,020,06

PREVIDÊNCIA SOCIAL 32.975.500,00 37.775.500,00 4.756.579,42 19.871.698,98 6,38 17.903.801,02 4.757.103,97 19.836.013,11 7,41 17.939.486,89
Previdência do Regime Estatutário 32.500.500,00 37.300.500,00 4.706.535,40 19.636.548,76 6,31 17.663.951,24 4.706.535,40 19.636.548,76 17.663.951,247,33
Administração Geral 475.000,00 475.000,00 50.044,02 235.150,22 0,08 239.849,78 50.568,57 199.464,35 275.535,650,07

SAÚDE 143.074.100,00 174.907.379,12 25.357.627,32 127.219.758,24 40,86 47.687.620,88 27.280.835,48 112.257.158,18 41,91 62.650.220,94
Vigilância Epidemiológica 444.500,00 526.749,00 3.228,16 407.246,90 0,13 119.502,10 76.453,86 311.664,28 215.084,720,12
Administração Geral 6.235.500,00 20.217.567,31 5.078.932,96 13.159.909,41 4,23 7.057.657,90 4.827.494,84 11.273.933,15 8.943.634,164,21
Alimentação e Nutrição 1.030.200,00 1.230.200,00 171.161,91 891.333,52 0,29 338.866,48 212.851,31 891.333,52 338.866,480,33
Vigilância Sanitária 4.910.100,00 5.934.661,93 662.664,48 3.371.143,72 1,08 2.563.518,21 725.572,58 3.360.812,08 2.573.849,851,25
Suporte Profilático e Terapêutico 2.195.400,00 2.650.603,71 190.063,60 1.203.188,19 0,39 1.447.415,52 215.268,35 1.086.029,10 1.564.574,610,41
Atenção Básica 36.457.000,00 38.792.554,29 5.008.396,23 28.411.094,90 9,13 10.381.459,39 6.142.467,13 25.314.528,93 13.478.025,369,45
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 91.801.400,00 105.555.042,88 14.243.179,98 79.775.841,60 25,62 25.779.201,28 15.080.727,41 70.018.857,12 35.536.185,7626,14

EDUCAÇÃO 81.397.955,60 81.231.707,69 8.676.707,82 49.032.947,97 15,75 32.198.759,72 10.617.759,57 43.693.107,87 16,31 37.538.599,82
Ensino Fundamental 47.120.715,60 51.575.274,70 4.090.295,60 29.406.421,96 9,45 22.168.852,74 5.995.779,54 24.571.280,48 27.003.994,229,17
Educação Especial 897.340,00 1.298.160,00 154.383,36 718.517,59 0,23 579.642,41 190.463,36 646.357,59 651.802,410,24
Educação Básica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
Administração Geral 3.528.200,00 3.598.200,00 489.733,47 2.133.037,01 0,69 1.465.162,99 490.179,21 2.113.386,34 1.484.813,660,79
Educação de Jovens e Adultos 124.500,00 124.500,00 14.541,72 70.248,98 0,02 54.251,02 19.125,72 70.248,98 54.251,020,03
Educação Infantil 29.576.300,00 24.484.672,99 3.909.810,73 16.617.442,70 5,34 7.867.230,29 3.903.761,04 16.206.026,65 8.278.646,346,05
Ensino Superior 150.900,00 150.900,00 17.942,94 87.279,73 0,03 63.620,27 18.450,70 85.807,83 65.092,170,03

CULTURA 1.389.100,00 1.658.200,00 67.983,33 835.774,94 0,27 822.425,06 130.024,25 503.811,35 0,19 1.154.388,65
Assistência à Criança a ao Adolescente 6.500,00 6.500,00 0,00 0,00 0,00 6.500,00 0,00 0,00 6.500,000,00
Difusão Cultural 1.256.600,00 1.525.700,00 67.983,33 820.411,80 0,26 705.288,20 130.024,25 488.448,21 1.037.251,790,18
Promoção Comercial 126.000,00 126.000,00 0,00 15.363,14 0,00 110.636,86 0,00 15.363,14 110.636,860,01

DIREITOS DA CIDADANIA 1.162.800,00 1.153.800,00 75.908,89 413.768,72 0,13 740.031,28 91.099,63 370.857,37 0,14 782.942,63
Direitos Individuais, Coletivos Difusos 1.162.800,00 1.153.800,00 75.908,89 413.768,72 0,13 740.031,28 91.099,63 370.857,37 782.942,630,14

URBANISMO 69.928.412,00 80.129.657,13 6.688.251,69 36.160.881,86 11,61 43.968.775,27 6.708.035,88 27.045.422,76 10,10 53.084.234,37
Serviços Urbanos 28.399.350,00 30.701.358,17 3.489.602,19 20.151.982,39 6,47 10.549.375,78 4.410.111,80 17.228.822,78 13.472.535,396,43
Infra-Estrutura Urbana 40.929.062,00 48.828.298,96 3.198.649,50 15.908.899,47 5,11 32.919.399,49 2.297.924,08 9.805.699,48 39.022.599,483,66
Transportes Coletivos Urbanos 600.000,00 600.000,00 0,00 100.000,00 0,03 500.000,00 0,00 10.900,50 589.099,500,00

HABITAÇÃO 1.493.000,00 4.546.537,00 1.752.272,12 2.009.272,12 0,65 2.537.264,88 1.753.822,12 1.853.126,12 0,69 2.693.410,88
Habitação Urbana 1.493.000,00 4.546.537,00 1.752.272,12 2.009.272,12 0,65 2.537.264,88 1.753.822,12 1.853.126,12 2.693.410,880,69

SANEAMENTO 1.000.000,00 1.791.000,00 77.959,57 1.442.103,44 0,46 348.896,56 36.519,57 1.400.663,44 0,52 390.336,56
Saneamento Básico Urbano 1.000.000,00 1.791.000,00 77.959,57 1.442.103,44 0,46 348.896,56 36.519,57 1.400.663,44 390.336,560,52

GESTÃO AMBIENTAL 3.805.500,00 5.546.471,85 27.730,42 3.160.768,53 1,02 2.385.703,32 716.335,36 1.668.211,78 0,62 3.878.260,07
Recuperação de Áreas Degradadas 2.040.500,00 3.704.971,85 0,00 2.974.458,18 0,96 730.513,67 685.202,57 1.495.541,63 2.209.430,220,56
Preservação e Conservação Ambiental 1.765.000,00 1.841.500,00 27.730,42 186.310,35 0,06 1.655.189,65 31.132,79 172.670,15 1.668.829,850,06

CIÊNCIA E TECNOLOGIA 45.000,00 45.000,00 0,00 0,00 0,00 45.000,00 0,00 0,00 0,00 45.000,00
Difusão do Conhecimento Científico e 
Tecnológico

45.000,00 45.000,00 0,00 0,00 0,00 45.000,00 0,00 0,00 45.000,000,00

AGRICULTURA 4.501.600,00 6.826.300,00 677.228,94 3.390.862,12 1,09 3.435.437,88 794.290,01 2.606.648,45 0,97 4.219.651,55
Administração Geral 2.703.000,00 2.703.000,00 323.591,02 1.485.932,57 0,48 1.217.067,43 325.316,49 1.473.968,23 1.229.031,770,55
Abastecimento 270.000,00 1.854.000,00 216.000,00 468.323,84 0,15 1.385.676,16 0,00 84.349,84 1.769.650,160,03
Promoção da Produção Agropecuária 1.528.600,00 2.269.300,00 137.637,92 1.436.605,71 0,46 832.694,29 468.973,52 1.048.330,38 1.220.969,620,39

INDÚSTRIA 11.862.000,00 10.675.311,00 127.437,92 2.124.545,26 0,68 8.550.765,74 181.877,86 2.045.646,64 0,76 8.629.664,36
Administração Geral 1.226.000,00 1.254.000,00 129.419,19 612.759,35 0,20 641.240,65 130.289,37 601.067,37 652.932,630,22
Promoção Industrial 10.636.000,00 9.421.311,00 -1.981,27 1.511.785,91 0,49 7.909.525,09 51.588,49 1.444.579,27 7.976.731,730,54

COMÉRCIO E SERVIÇOS 9.610.300,00 7.810.773,00 378.790,03 1.988.429,01 0,64 5.822.343,99 501.088,68 1.573.027,63 0,59 6.237.745,37
Promoção Comercial 3.979.400,00 1.692.373,00 0,00 150.230,41 0,05 1.542.142,59 20.578,26 114.802,73 1.577.570,270,04
Assistência à Criança a ao Adolescente 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,000,00
Comercialização 5.422.800,00 5.910.300,00 370.890,03 1.778.007,50 0,57 4.132.292,50 475.528,65 1.438.210,10 4.472.089,900,54
Turismo 203.100,00 203.100,00 7.900,00 60.191,10 0,02 142.908,90 4.981,77 20.014,80 183.085,200,01

ENERGIA 1.500.300,00 1.500.300,00 0,00 0,00 0,00 1.500.300,00 0,00 0,00 0,00 1.500.300,00
Energia Elétrica 1.500.300,00 1.500.300,00 0,00 0,00 0,00 1.500.300,00 0,00 0,00 1.500.300,000,00

TRANSPORTE 14.676.500,00 17.788.233,31 685.713,94 7.780.182,49 2,50 10.008.050,82 1.244.143,71 4.236.792,54 1,58 13.551.440,77
Normatização e Fiscalização 4.541.000,00 4.740.000,00 130.869,17 2.756.728,48 0,89 1.983.271,52 460.632,13 1.712.591,05 3.027.408,950,64
Transporte Rodoviário 7.637.000,00 10.682.283,31 408.580,75 4.320.803,51 1,39 6.361.479,80 588.123,78 1.859.108,15 8.823.175,160,69
Assistência à Criança a ao Adolescente 6.500,00 6.500,00 0,00 0,00 0,00 6.500,00 0,00 0,00 6.500,000,00
Administração Geral 800.000,00 556.000,00 0,00 0,00 0,00 556.000,00 0,00 0,00 556.000,000,00
Transporte Aéreo 1.692.000,00 1.803.450,00 146.264,02 702.650,50 0,23 1.100.799,50 195.387,80 665.093,34 1.138.356,660,25
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RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE UMUARAMA

DESPORTO E LAZER 8.444.000,00 10.313.467,40 1.915.778,94 3.167.033,31 1,02 7.146.434,09 291.425,37 1.164.838,55 0,43 9.148.628,85
Desporto Comunitário 1.221.000,00 2.869.240,73 1.789.054,52 2.192.992,09 0,70 676.248,64 121.311,53 372.201,10 2.497.039,630,14
Desporto de Rendimento 231.000,00 236.000,00 0,00 141.097,00 0,05 94.903,00 20.574,87 65.895,40 170.104,600,02
Administração Geral 1.476.000,00 1.540.300,00 126.724,42 643.496,82 0,21 896.803,18 149.538,97 616.511,51 923.788,490,23
Lazer 5.516.000,00 5.667.926,67 0,00 189.447,40 0,06 5.478.479,27 0,00 110.230,54 5.557.696,130,04

ENCARGOS ESPECIAIS 16.924.000,00 18.059.459,73 2.201.104,85 10.149.474,89 3,26 7.909.984,84 2.291.853,14 9.902.786,24 3,70 8.156.673,49
Outros Encargos Especiais 9.023.000,00 11.011.922,79 2.175.301,19 7.958.799,55 2,56 3.053.123,24 2.266.049,48 7.712.110,90 3.299.811,892,88
Serviço da Dívida Interna 7.901.000,00 7.047.536,94 25.803,66 2.190.675,34 0,70 4.856.861,60 25.803,66 2.190.675,34 4.856.861,600,82

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 14.166.676,40 13.501.535,91 0,00 0,00 0,00 13.501.535,91 0,00 0,00 0,00 13.501.535,91
Reserva de contigência para o RPPS 12.694.985,00 12.694.985,00 0,00 0,00 0,00 12.694.985,00 0,00 0,00 12.694.985,000,00
Reserva de Contingência geral 1.471.691,40 806.550,91 0,00 0,00 0,00 806.550,91 0,00 0,00 806.550,910,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA 4,4327.427.485,00 24.071.907,00 1.938.785,72 13.777.732,37 10.294.174,63 1.939.025,87 13.776.920,24 5,14 10.294.986,76
ADMINISTRAÇÃO 1.169.500,00 1.184.500,00 172.961,10 695.144,74 0,22 489.355,26 172.961,10 695.144,74 0,26 489.355,26

Administração Geral 567.500,00 567.500,00 81.808,28 328.999,55 0,11 238.500,45 81.808,28 328.999,55 238.500,450,12
Controle Externo 35.000,00 35.000,00 4.027,58 16.979,72 0,01 18.020,28 4.027,58 16.979,72 18.020,280,01
Administração Financeira 206.000,00 221.000,00 33.156,68 133.394,83 0,04 87.605,17 33.156,68 133.394,83 87.605,170,05
Administração de Receitas 360.000,00 360.000,00 53.968,56 215.770,64 0,07 144.229,36 53.968,56 215.770,64 144.229,360,08
Comunicação Social 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,000,00

SEGURANÇA PÚBLICA 636.000,00 636.000,00 82.777,04 356.586,89 0,11 279.413,11 82.777,04 356.586,89 0,13 279.413,11
Policiamento 636.000,00 636.000,00 82.777,04 356.586,89 0,11 279.413,11 82.777,04 356.586,89 279.413,110,13

ASSISTÊNCIA SOCIAL 735.600,00 735.600,00 107.503,05 438.871,66 0,14 296.728,34 107.743,20 438.059,53 0,16 297.540,47
Administração Geral 700.000,00 700.000,00 102.628,05 415.837,87 0,13 284.162,13 102.628,05 415.837,87 284.162,130,16
Assistência Comunitária 33.040,00 33.040,00 4.875,00 22.535,00 0,01 10.505,00 5.115,15 21.722,87 11.317,130,01
Assistência à Criança a ao Adolescente 2.560,00 2.560,00 0,00 498,79 0,00 2.061,21 0,00 498,79 2.061,210,00

PREVIDÊNCIA SOCIAL 34.000,00 34.000,00 3.106,32 12.386,58 0,00 21.613,42 3.106,32 12.386,58 0,00 21.613,42
Administração Geral 34.000,00 34.000,00 3.106,32 12.386,58 0,00 21.613,42 3.106,32 12.386,58 21.613,420,00

SAÚDE 1.835.500,00 1.852.500,00 248.684,09 1.050.521,61 0,34 801.978,39 248.684,09 1.050.521,61 0,39 801.978,39
Suporte Profilático e Terapêutico 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,000,00
Administração Geral 1.500,00 34.500,00 0,00 0,00 0,00 34.500,00 0,00 0,00 34.500,000,00
Atenção Básica 1.820.000,00 1.804.000,00 248.684,09 1.049.627,31 0,34 754.372,69 248.684,09 1.049.627,31 754.372,690,39
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 10.000,00 10.000,00 0,00 894,30 0,00 9.105,70 0,00 894,30 9.105,700,00
Vigilância Sanitária 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 3.000,000,00

EDUCAÇÃO 6.908.285,00 6.908.285,00 1.095.054,21 4.510.675,05 1,45 2.397.609,95 1.095.054,21 4.510.675,05 1,68 2.397.609,95
Ensino Fundamental 3.487.285,00 3.487.285,00 517.117,89 2.174.147,72 0,70 1.313.137,28 517.117,89 2.174.147,72 1.313.137,280,81
Educação Especial 26.700,00 26.700,00 4.540,38 15.095,50 0,00 11.604,50 4.540,38 15.095,50 11.604,500,01
Administração Geral 345.300,00 345.300,00 58.016,21 232.362,63 0,07 112.937,37 58.016,21 232.362,63 112.937,370,09
Educação de Jovens e Adultos 16.500,00 16.500,00 2.572,68 10.842,11 0,00 5.657,89 2.572,68 10.842,11 5.657,890,00
Educação Infantil 3.011.500,00 3.011.500,00 509.622,15 2.064.437,04 0,66 947.062,96 509.622,15 2.064.437,04 947.062,960,77
Ensino Superior 21.000,00 21.000,00 3.184,90 13.790,05 0,00 7.209,95 3.184,90 13.790,05 7.209,950,01

CULTURA 11.000,00 11.000,00 1.288,82 5.229,57 0,00 5.770,43 1.288,82 5.229,57 0,00 5.770,43
Difusão Cultural 11.000,00 11.000,00 1.288,82 5.229,57 0,00 5.770,43 1.288,82 5.229,57 5.770,430,00

DIREITOS DA CIDADANIA 14.100,00 14.100,00 2.694,91 10.820,55 0,00 3.279,45 2.694,91 10.820,55 0,00 3.279,45
Direitos Individuais, Coletivos Difusos 14.100,00 14.100,00 2.694,91 10.820,55 0,00 3.279,45 2.694,91 10.820,55 3.279,450,00

URBANISMO 1.319.000,00 1.319.000,00 178.285,49 749.903,79 0,24 569.096,21 178.285,49 749.903,79 0,28 569.096,21
Infra-Estrutura Urbana 350.000,00 350.000,00 51.398,59 213.143,77 0,07 136.856,23 51.398,59 213.143,77 136.856,230,08
Serviços Urbanos 969.000,00 969.000,00 126.886,90 536.760,02 0,17 432.239,98 126.886,90 536.760,02 432.239,980,20

AGRICULTURA 86.000,00 86.000,00 10.780,04 47.468,69 0,02 38.531,31 10.780,04 47.468,69 0,02 38.531,31
Administração Geral 86.000,00 86.000,00 10.780,04 47.468,69 0,02 38.531,31 10.780,04 47.468,69 38.531,310,02

INDÚSTRIA 45.000,00 45.000,00 5.867,13 22.782,49 0,01 22.217,51 5.867,13 22.782,49 0,01 22.217,51
Administração Geral 45.000,00 45.000,00 5.867,13 22.782,49 0,01 22.217,51 5.867,13 22.782,49 22.217,510,01

COMÉRCIO E SERVIÇOS 125.000,00 125.000,00 16.077,27 70.986,70 0,02 54.013,30 16.077,27 70.986,70 0,03 54.013,30
Comercialização 125.000,00 125.000,00 16.077,27 70.986,70 0,02 54.013,30 16.077,27 70.986,70 54.013,300,03

TRANSPORTE 24.500,00 24.500,00 3.741,54 14.933,45 0,00 9.566,55 3.741,54 14.933,45 0,01 9.566,55
Normatização e Fiscalização 24.500,00 24.500,00 3.741,54 14.933,45 0,00 9.566,55 3.741,54 14.933,45 9.566,550,01

DESPORTO E LAZER 84.000,00 84.000,00 9.964,71 41.689,20 0,01 42.310,80 9.964,71 41.689,20 0,02 42.310,80
Administração Geral 84.000,00 84.000,00 9.964,71 41.689,20 0,01 42.310,80 9.964,71 41.689,20 42.310,800,02

ENCARGOS ESPECIAIS 14.400.000,00 11.012.422,00 0,00 5.749.731,40 1,85 5.262.690,60 0,00 5.749.731,40 2,15 5.262.690,60
Serviço da Dívida Interna 14.400.000,00 11.012.422,00 0,00 5.749.731,40 1,85 5.262.690,60 0,00 5.749.731,40 5.262.690,602,15

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 22/set/2020 as 08h e 37m.

TOTAL 100,00 100,00488.196.000,00 549.531.542,92 60.873.978,62 311.340.648,92 238.190.894,00 65.360.145,18 267.865.107,06 281.666.435,86

CONTADOR CRC PR-047896/O-7

ANDERSON MARTINS ROCHA

PREFEITO MUNICIPAL

CELSO LUIZ POZZOBOM

CONTROLADOR INTERNO

DANIEL DUTRA DE SOUZA
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PREFEITURA mUnIcIPAl dE UmUARAmA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 272/2020
Constitui a Comissão Eleitoral prevista no artigo 5º, caput, do Decreto nº 048, de 03 
de abril de 2017, para elaborar lista com proposta de representação da sociedade civil 
que comporá o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional (CONSEA).
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 5º, do Decreto nº 048, de 03 de abril de 2017, 
alterado pelo Decreto nº 151, de 09 de junho de 2020;
CONSIDERANDO a Ata da Conferência Complementar Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional de Umuarama realizada no dia 11 de setembro de 2020;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 407, expedida em 21 de setembro de 
2020, pela Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica constituída, pelos abaixo nomeados, a Comissão Eleitoral prevista no 
artigo 5º, caput, do Decreto nº 048, de 03 de abril de 2017, para elaborar lista com 
proposta de representação da sociedade civil que comporá o Conselho Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional (CONSEA):
I – REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO:
a) Luiz Genésio Picoloto, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;
b) Uilian Henrique da Silva Drohson, Assistente Administrativo da Secretaria Municipal 
de Assistência Social.
II – REPRESENTANTE DA SOCIEDADE CIVIL:
a) Irene Gatarosso de Souza, da Cooperativa dos Produtores Rurais de Umuarama/PR.
Art. 2° A lista referida no artigo anterior deverá ser elaborada com o nome de 10 
(dez) representantes da sociedade civil, que deverão ser escolhidos pela Comissão 
Eleitoral com observância dos critérios fixados pela Conferência Complementar 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Umuarama realizada em 11 de 
setembro de 2020, a seguir:
I –  brasileiro;
II – idade mínima de 18 anos;
III – residir na cidade de Umuarama/PR;
IV – pertencer à política de Segurança Alimentar e Nutricional;
V – representar um dos seguintes seguimentos:
a) instituições de ensino superior;
b) entidades;
c) escolas de educação especial;
d) instituições de apoio a promoção profissional;
e) categoria profissional;
f) sindical patronal, urbano e rural;
g) movimento sindical trabalhadores, urbano e rural;
h) associações, cooperativas, organizações e comunidades de agricultura-familiar;
i) entidades religiosas;
j) acadêmicos afetos à área de segurança alimentar e nutricional.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de setembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA mUnIcIPAl dE UmUARAmA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.908/2020
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora 
ANGELICA IANQUI COUTINHO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria comum ao acervo do Serviço Público, 
em favor da servidora ANGELICA IANQUI COUTINHO, matrícula 1000041, portadora 
do RG n.º 12.455.803-4-SSP/PR e inscrita no CPF n.º 085.948.819-59, nomeada em 
22 de fevereiro de 2016, para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação 
Infantil, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 
nos termos do Processo n.º 9558/2020, com base no artigo 115, inciso V da Lei 
Complementar n.º 018/92, o tempo de 173  (cento e setenta e três) dias, ou seja, 
05 (cinco) meses e 23 (vinte e três) dias, de serviços prestados ao Regime Geral da 
Previdência Social - INSS.
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de setembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PREFEITURA mUnIcIPAl dE UmUARAmA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.909/2020
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora 
REGINA LEIKO NISHIMURA TEIXEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria comum ao acervo do Serviço Público, 
em favor da servidora REGINA LEIKO NISHIMURA TEIXEIRA, matrícula 996700, 
portadora do RG n.º 15.835336-9-SSP/PR e inscrita no CPF n.º 173.258.358-76, 
nomeada em 11 de junho de 2018, para ocupar o cargo de carreira de Agente de 
Controle e Combate a Endemias, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, nos termos do Processo n.º 9277/2020, com base no artigo 115, 
inciso V da Lei Complementar n.º 018/92, o tempo de 2.585 (dois mil quinhentos e 
oitenta e cinco) dias, ou seja, 07 (sete) anos e 01 (um) mês, de serviços prestados ao 
Regime Geral da Previdência Social - INSS.
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de setembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.910/2020
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora 
DEBORA FRANCISCA LIGANANI DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria comum ao acervo do Serviço Público, 
em favor da servidora DEBORA FRANCISCA LIGANANI DOS SANTOS, matrícula 
927462, portadora do RG n.º 7.593.487-4-SSP/PR e inscrita no CPF n.º 006.252.789-
41, nomeada em 09 de fevereiro de 2015, para ocupar o cargo de carreira de 
Professora, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 
nos termos do Processo n.º 9343/2020, com base no artigo 115, inciso V da Lei 
Complementar n.º 018/92, o tempo de 3.076 (três mil e setenta e seis) dias, ou seja, 
08 (oito) anos, 05 (cinco) meses e 06 (seis) dias, de serviços prestados ao Regime 
Geral da Previdência Social - INSS.
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de setembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.911/2020
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora 
TALITA PIOLOGO CORREIA POSSATO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria comum ao acervo do Serviço Público, 
em favor da servidora TALITA PIOLOGO CORREIA POSSATO, matrícula 999921, 
portadora do RG n.º 12.844.439-4-SSP/SP e inscrita no CPF n.º 088.611.629-59, 
nomeada em 04 de fevereiro de 2016, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar 
de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de 
Assistência Social, nos termos do Processo n.º 9198/2020, com base no artigo 115, 
inciso V da Lei Complementar n.º 018/92, o tempo de 965 (novecentos e sessenta 
e cinco) dias, ou seja, 02 (dois) anos, 07 (sete) meses e 25 (vinte e cinco) dias, de 
serviços prestados ao Regime Geral da Previdência Social - INSS.
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de setembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO 2.020/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso II) R$ 1,00

PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Bimestre 

2020

PREVISÃO 
ATUALIZADA

PREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2019 

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I) 45.014.485,00 45.014.485,00 21.574.577,41 25.640.117,92
    Receita de Contribuições dos Segurados 7.875.000,00 7.875.000,00 4.966.688,81 4.620.102,20
      Pessoal Civil 7.875.000,00 7.875.000,00 4.966.688,81 4.620.102,20
        Ativo 7.765.000,00 7.765.000,00 4.892.746,13 4.551.383,93
        Inativo 110.000,00 110.000,00 73.942,68 68.718,27
        Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
      Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
        Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita de Contribuições Patronais 13.444.485,00 13.444.485,00 5.444.894,03 7.440.052,30
      Pessoal Civil 13.444.485,00 13.444.485,00 5.444.894,03 7.440.052,30
        Ativo 13.444.485,00 13.444.485,00 5.444.894,03 7.440.052,30
        Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
      Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
        Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita Patrimonial 8.405.000,00 8.405.000,00 3.874.556,41 4.924.700,30
      Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 0,00
      Receitas de Valores Mobiliários 8.405.000,00 8.405.000,00 3.874.556,41 4.924.700,30
      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outras Receitas Correntes 15.290.000,00 15.290.000,00 7.288.438,16 8.655.263,12
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS 890.000,00 890.000,00 529.656,03 588.857,22
      Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II) 14.400.000,00 14.400.000,00 6.758.032,13 8.066.405,90
      Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 750,00 0,00
RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (IV) = (I + III - II) 30.614.485,00 30.614.485,00 14.816.545,28 17.573.712,02

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o  
Bimestre 

2020

até  o  
Bimestre 

2019 

até  o  
Bimestre 

2019 

até  o  
Bimestre 

2020

até  o  
Bimestre 

2019 

até  o  
Bimestre 

2020

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

Benefícios - Civil 37.301.000,00 19.636.548,76 17.944.627,10 19.636.548,76 17.944.627,10 0,0032.501.000,00 0,00

    Aposentadorias 31.000.000,00 16.438.493,02 14.988.895,81 16.438.493,02 14.988.895,81 0,0027.000.000,00 0,00

    Pensões 6.300.000,00 3.198.055,74 2.955.731,29 3.198.055,74 2.955.731,29 0,005.500.000,00 0,00

    Outros Benefícios Previdenciários 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,001.000,00 0,00

Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

    Reformas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

    Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

    Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias 13.384.485,00 235.150,22 164.732,11 199.464,35 164.565,52 166,5913.384.485,00 0,00

    Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 200.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00200.000,00 0,00

    Demais Despesas Previdenciárias 13.184.485,00 235.150,22 164.732,11 199.464,35 164.565,52 166,5913.184.485,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS 
(V)

45.885.485,00 50.685.485,00 19.871.698,98 18.109.359,21 19.836.013,11 18.109.192,62 166,590,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VI) = (IV – V)² -15.271.000,00 -20.071.000,00 -5.055.153,70 -535.647,19 -5.019.467,83 -535.480,60 17.573.545,430,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR 12.694.985,00
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APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO 
PREVIDENCIÁRIO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefini

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

20192020

68.343.518,51 72.138.548,85Caixa e Equivalentes de Caixa

0,00 0,00Investimentos e Aplicações

0,00 0,00Outros Bens e Direitos

PLANO FINANCEIRO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Bimestre 

2020

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2019 

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00 0,00 0,00
      Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00 0,00
        Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
      Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
        Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00 0,00 0,00
      Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00 0,00
        Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
      Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
        Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00 0,00
      Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 0,00
      Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 0,00
      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00
      Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITAS DE CAPITAL (X) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - 
RPPS (XI) = (IX + X)

0,00 0,00 0,00 0,00
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o  
Bimestre 

2020

até  o  
Bimestre 

2019 

até  o  
Bimestre 

2019 

até  o  
Bimestre 

2020

até  o  
Bimestre 

2019 

até  o  
Bimestre 

2020

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

Benefícios - Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

    Aposentadorias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

    Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

    Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

    Reformas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

    Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

    Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

    Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

    Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (X)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XI) = (IX – X)² 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO  
FINANCEIRO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

0,00Recursos para Formação de Reserva

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
até  o  Bimestre 

2020

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2019 

RECEITAS REALIZADAS

0,000,000,000,00RECEITAS CORRENTES
TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS - (XII) 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o  
Bimestre 

2020

até  o  
Bimestre 

2019 

até  o  
Bimestre 

2019 

até  o  
Bimestre 

2020

até  o  
Bimestre 

2019 

até  o  
Bimestre 

2020

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

0,00DESPESAS CORRENTES (XIII) 0,000,00 0,000,000,000,00 0,00

0,00DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 0,000,00 0,000,000,000,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS (XV) = (XIII + XIV) 0,00 0,000,000,000,000,000,00 0,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = 
(XII – XV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I) 85.922.668,00 85.922.668,00 55.905.258,67 65,06
    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 37.280.000,00 37.280.000,00 26.184.446,05 70,24
      IPTU 29.900.000,00 29.900.000,00 20.627.548,57 68,99
      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU 7.380.000,00 7.380.000,00 5.556.897,48 75,30
    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 10.901.555,00 10.901.555,00 5.923.836,67 54,34
      ITBI 10.900.000,00 10.900.000,00 5.923.596,40 54,34
      Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 1.555,00 1.555,00 240,27 15,45
    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 29.381.113,00 29.381.113,00 17.116.425,64 58,26
      ISS 27.691.113,00 27.691.113,00 16.218.546,76 58,57
      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ISS 1.690.000,00 1.690.000,00 897.878,88 53,13
    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na 
Fonte – IRRF

8.360.000,00 8.360.000,00 6.680.550,31 79,91

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 63,07114.823.372,00 114.823.372,00 72.414.286,69
    Cota-Parte FPM 59,6051.950.000,00 51.950.000,00 30.960.502,89
    Cota-Parte ITR 9,072.050.000,00 2.050.000,00 185.933,30
    Cota-Parte IPVA 89,8222.500.000,00 22.500.000,00 20.210.202,96
    Cota-Parte ICMS 55,6237.300.000,00 37.300.000,00 20.748.085,55
    Cota-Parte IPI-Exportação 44,35698.000,00 698.000,00 309.561,99
    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,00325.372,00 325.372,00 0,00
      Desoneração ICMS (LC 87/96) 0,00325.372,00 325.372,00 0,00
      Outras 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E 
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 

200.746.040,00200.746.040,00 128.319.545,36 63,92

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre 

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre 

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre 

(f)

23.594.500,00 23.685.100,00 17.581.714,57 15.888.432,6874,23 67,08ATENÇÃO BÁSICA (IV) 15.260.720,09 64,43

23.560.000,00 23.558.200,00 17.484.109,31 15.790.827,4274,22 67,03    Despesas Correntes 15.163.114,83 64,36

34.500,00 126.900,00 97.605,26 97.605,2676,92 76,92    Despesas de Capital 97.605,26 76,92

16.666.900,00 17.156.289,71 13.156.467,53 12.256.242,1676,69 71,44ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 12.092.106,44 70,48

16.664.400,00 16.811.789,71 13.108.668,28 12.208.442,9177,97 72,62    Despesas Correntes 12.044.307,19 71,64

2.500,00 344.500,00 47.799,25 47.799,2513,87 13,87    Despesas de Capital 47.799,25 13,87

1.860.656,00 1.853.656,00 1.145.005,71 1.054.290,6261,77 56,88SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 985.963,95 53,19

1.839.656,00 1.851.656,00 1.145.005,71 1.054.290,6261,84 56,94    Despesas Correntes 985.963,95 53,25

21.000,00 2.000,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

3.417.100,00 3.808.100,00 2.429.389,11 2.423.587,5163,80 63,64VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 2.417.761,48 63,49

3.411.100,00 3.802.100,00 2.427.921,71 2.422.120,1163,86 63,70    Despesas Correntes 2.416.294,08 63,55

6.000,00 6.000,00 1.467,40 1.467,4024,46 24,46    Despesas de Capital 1.467,40 24,46

304.000,00 356.249,00 319.982,40 239.986,8089,82 67,36VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 239.986,80 67,36

303.000,00 355.249,00 319.982,40 239.986,8090,07 67,55    Despesas Correntes 239.986,80 67,55

1.000,00 1.000,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

500.000,00 515.000,00 373.373,74 373.373,7472,50 72,50ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 351.765,64 68,30

500.000,00 515.000,00 373.373,74 373.373,7472,50 72,50    Despesas Correntes 351.765,64 68,30

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

5.167.000,00 5.037.986,40 3.895.826,31 3.369.592,2577,33 66,88OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 3.234.955,26 64,21

5.123.500,00 5.013.586,40 3.889.252,31 3.363.018,2577,57 67,08    Despesas Correntes 3.228.381,26 64,39

43.500,00 24.400,00 6.574,00 6.574,0026,94 26,94    Despesas de Capital 6.574,00 26,94

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 52.412.381,1151.510.156,00 38.901.759,37 35.605.505,7674.22 67,93 34.583.259,66 65,98
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO 
PARA APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS

(d)

DESPESAS LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS PAGAS

(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 
(MÍNIMO DE 15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM 
ASPS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE 
FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

39.019,74 39.019,74

2.011.212,34 2.011.212,34

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR 
INFERIOR A ZERO)

2.011.212,34

39.019,74

38.901.759,37 35.605.505,76 34.583.259,66

36.843.365,09 33.547.111,48 32.524.865,38

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

19.247.931,80DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 
141/2012)

14.299.179,68

0,00

26,14

8.162,20 8.162,20 8.162,20

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS 

CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM 2020 

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM 2019

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM  EXERCÍCIOS ANTERIORES

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX)
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 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO 

Valor 
Minimo para 
aplicação em 

ASPS 
(m) 

Valor 
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n) 

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total 
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente 
no Exercício 

sem 
Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor 
Inscrito em 

RP 
considerado 
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados 

ou prescritos 
(u)

Diferença 
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados 

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenho de 2018

Empenho de 2017

Empenho de 2016 e 
anteriores

Empenho de 2020 
(Regra Nova)

Empenho de 2019 
(Regra Nova)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) 

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhos
(x)

Liquidada
(y)

Pagas
(x)

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020 0,000,00 0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020 0,000,00 0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020 0,000,00 0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020 39.019,740,00 -39.019,74

39.019,74TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) 0,00 -39.019,74

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE 
NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

74,7791.263.700,00 104.889.380,91 78.421.324,08RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)
79,0673.780.700,00 87.181.380,91 68.922.626,48    Proveniente da União
53,6417.483.000,00 17.708.000,00 9.498.697,60    Proveniente dos Estados

0,000,00 0,00 0,00    Proveniente de Outros Municípios
0,000,00 0,00 0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A 

SAÚDE (XXIX)
6.616,930,00 10,22 676,25OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA 
SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 

104.889.391,13 78.422.000,3391.263.700,00 74,77
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR 
SUBFUNÇÕES E CATEGORIA 

ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

14.682.500,00 16.911.454,29 11.879.007,64 10.475.723,56ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 10.246.135,6770,24 61,94 60,59

11.861.500,00 13.648.679,56 9.785.137,16 9.428.603,45    Despesas Correntes 9.320.973,2971,69 69,08 68,29

2.821.000,00 3.262.774,73 2.093.870,48 1.047.120,11    Despesas de Capital 925.162,3864,17 32,09 28,36

75.144.500,00 88.408.753,17 66.620.268,37 57.763.509,26ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

57.762.686,2275,35 65,34 65,34

74.544.500,00 87.808.753,17 66.405.257,44 57.675.896,01    Despesas Correntes 57.675.072,9775,62 65,68 65,68

600.000,00 600.000,00 215.010,93 87.613,25    Despesas de Capital 87.613,2535,84 14,60 14,60

335.744,00 797.947,71 58.182,48 31.738,48SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 31.738,487,29 3,98 3,98

335.744,00 666.673,67 26.746,48 26.443,48    Despesas Correntes 26.443,484,01 3,97 3,97

0,00 131.274,04 31.436,00 5.295,00    Despesas de Capital 5.295,0023,95 4,03 4,03

1.496.000,00 2.129.561,93 941.754,61 937.224,57VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 898.315,0044,22 44,01 42,18

1.426.000,00 2.040.439,12 922.632,01 918.101,97    Despesas Correntes 879.192,4045,22 45,00 43,09

70.000,00 89.122,81 19.122,60 19.122,60    Despesas de Capital 19.122,6021,46 21,46 21,46

140.500,00 170.500,00 87.264,50 71.677,48VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 65.845,8551,18 42,04 38,62

70.500,00 100.500,00 85.564,50 69.977,48    Despesas Correntes 64.145,8585,14 69,63 63,83

70.000,00 70.000,00 1.700,00 1.700,00    Despesas de Capital 1.700,002,43 2,43 2,43

530.200,00 715.200,00 517.959,78 517.959,78ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 517.959,7872,42 72,42 72,42

530.200,00 715.200,00 517.959,78 517.959,78    Despesas Correntes 517.959,7872,42 72,42 72,42

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

1.070.000,00 15.214.080,91 9.264.083,10 7.904.340,90OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 7.814.637,1960,89 51,95 51,36

828.000,00 14.892.080,91 9.247.217,40 7.887.475,20    Despesas Correntes 7.807.107,4962,09 52,96 52,42

242.000,00 322.000,00 16.865,70 16.865,70    Despesas de Capital 7.529,705,24 5,24 2,34

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS 
NO CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + 
XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + 
XXXVIII)

124.347.498,0193.399.444,00 89.368.520,48 77.702.174,03 77.337.318,1971,87 62,49 62,19

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE 
EXECUTADAS COM COM RECURSOS 

PRÓPRIOS E COM RECURSOS 
TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 38.277.000,00 40.596.554,29 29.460.722,21 26.364.156,24 25.506.855,7672,57 64,94 62,83

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

91.811.400,00 105.565.042,88 79.776.735,90 70.019.751,42 69.854.792,6675,57 66,33 66,17

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

2.196.400,00 2.651.603,71 1.203.188,19 1.086.029,10 1.017.702,4345,38 40,96 38,38

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 4.913.100,00 5.937.661,93 3.371.143,72 3.360.812,08 3.316.076,4856,78 56,60 55,85

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 444.500,00 526.749,00 407.246,90 311.664,28 305.832,6577,31 59,17 58,06

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 1.030.200,00 1.230.200,00 891.333,52 891.333,52 869.725,4272,45 72,45 70,70

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 6.237.000,00 20.252.067,31 13.159.909,41 11.273.933,15 11.049.592,4564,98 55,67 54,56

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX) 

144.909.600,00 176.759.879,12 128.270.279,85 113.307.679,79 111.920.577,8572,57 63,3264,10

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de 
recursos de outros entes³

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)

34.583.259,6635.605.505,7638.901.759,3752.412.381,1151.510.156,00 65,9867,9374,22

93.399.444,00 124.347.498,01 89.368.520,48 71,87 77.702.174,03 62,49 77.337.318,19 62,19

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 22/set/2020 as 09h e 25m.
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ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

Até o Bimestre / 2020

RECEITAS REALIZADAS
(a)

414.548.340,38RECEITAS CORRENTES (I) 278.743.526,85
106.353.030,00    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 68.233.743,87

37.280.000,00      IPTU 26.184.446,05
29.381.113,00      ISS 17.116.425,64
10.901.555,00      ITBI 5.923.836,67

8.360.000,00      IRRF 6.680.550,31
20.430.362,00      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 12.328.485,20
20.776.000,00    Contribuições 13.283.090,51
12.064.294,47    Receita Patrimonial 5.391.181,12
10.634.294,47      Aplicações Financeiras (II) 4.672.635,76

1.430.000,00      Outras Receitas Patrimoniais 718.545,36
255.042.372,51    Transferências Correntes 184.128.248,49

41.560.000,00      Cota-Parte do FPM 24.768.402,53
29.840.000,00      Cota-Parte do ICMS 16.598.468,62
18.000.000,00      Cota-Parte do IPVA 16.168.162,22

1.640.000,00      Cota-Parte do ITR 148.746,73
260.297,60      Transferências da LC 87/1996 0,00
558.400,00      Transferências da LC 61/1989 247.649,57

38.300.000,00      Transferências do FUNDEB 23.712.259,28
124.883.674,91      Outras Transferências Correntes 102.484.559,54

20.312.643,40    Demais Receitas Correntes 7.707.262,86
0,00      Outras Receitas Financeiras (III) 0,00

20.312.643,40      Receitas Correntes Restantes 7.707.262,86
RECEITAS PRIMARIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 403.914.045,91 274.070.891,09

83.656.173,34 12.342.388,95RECEITAS DE CAPITAL (V)
38.487.997,49 8.037.195,88    Operações de Crédito (VI)

0,00 0,00    Amortização de Empréstimos (VII)
1.000.000,00 346,43    Alienação de Bens

0,00 0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)
0,00 0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)

1.000.000,00 346,43      Outras Alienações de Bens
44.168.175,85 4.304.846,64    Transferências de Capital
23.643.850,00 2.235.440,24      Convênios
20.524.325,85 2.069.406,40      Outras Transferências de Capital

0,00 0,00    Outras Receitas de Capital
0,00 0,00      Outras Receitas de Capital Não Primárias (X)
0,00 0,00      Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMARIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 4.305.193,0745.168.175,85

RECEITA PRIMARIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 449.082.221,76 278.376.084,16

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA DESPESAS 

EMPENHADAS

Até o Bimestre / 2020

DESPESAS 
LIQUDADAS

DESPESAS 
PAGAS 

(a)

RESTOS A 
PAGAR 

PROCESSADOS 
PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII) 394.573.349,61 258.053.594,59 233.805.456,04 231.165.357,14 3.084.529,76 6.956.941,74 6.956.156,84
    Pessoal e Encargos Sociais 185.704.893,60 114.536.311,32 113.539.135,09 112.543.446,19 994.487,24 8.000,00 8.000,00
    Juros e Encargos da Dívida (XIV) 3.891.551,88 995.018,61 995.018,61 995.018,61 0,00 0,00 0,00
    Outras Despesas Correntes 204.976.904,13 142.522.264,66 119.271.302,34 117.626.892,34 2.090.042,52 6.948.941,74 6.948.156,84
      Transferências Constitucionais e Legais 3.881.545,52 2.405.363,34 2.112.447,66 2.011.513,81 6.000,00 103.988,04 103.988,04
      Demais Despesas Correntes 201.095.358,61 140.116.901,32 117.158.854,68 115.615.378,53 2.084.042,52 6.844.953,70 6.844.168,80
DESPESAS PRIMARIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 390.681.797,73 257.058.575,98 232.810.437,43 230.170.338,53 3.084.529,76 6.956.941,74 6.956.156,84
DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 117.384.750,40 39.509.321,96 8.255.068,848.444.668,262.217.162,2116.517.775,7120.282.730,78
    Investimentos 113.514.765,34 37.829.025,62 8.252.203,848.441.803,262.188.069,6715.084.412,6618.819.083,33
    Inversões Financeiras 423.000,00 269.938,35 2.865,002.865,0029.092,54165.680,95195.965,35
      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Aquisição de Título de Crédito (XIX) 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Demais Inversões Financeiras 423.000,00 269.938,35 2.865,002.865,0029.092,54165.680,95195.965,35
    Amortização da Dívida (XX) 3.446.985,06 1.410.357,99 0,000,000,001.267.682,101.267.682,10
DESPESAS PRIMΑRIAS DE CAPITAL (XXI) = 
(XVI-XVII-XVIII-XX) 113.937.765,34 38.098.963,97 19.015.048,68 2.217.162,2115.250.093,61 8.255.068,848.444.668,26
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RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 13.501.535,91 - - - - - -
DESPESA PRIMΑRIA TOTAL (XXIII) = (XV 
+ XXI + XXII) 518.121.098,98 295.157.539,95 251.825.486,11 245.420.432,14 5.301.691,97 15.401.610,00 15.211.225,68

RESULTADO PRIMΑRIO - Acima da Linha 
(XXIV) = [XIIa - (XXIIIa + XXIIIb + XXIIIc)] 12.442.734,37

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

0,00

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre / 2020

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI)

798.079,35
995.018,61

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI) 12.245.795,11

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

0,00

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2019 (a) Até o Bimestre  (b)

40.977.882,6534.208.368,87DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)
124.993.395,3449.995.786,81DEDUÇÕES (XXIX)

62.819.631,0649.995.786,81    Disponibilidade de Caixa
72.423.196,0156.632.701,92      Disponibilidade de Caixa Bruta

9.603.564,956.636.915,11      (-) Restos a Pagar Processados (XXX)
62.173.764,280,00    Demais Haveres Financeiros

-84.015.512,69-15.787.417,94DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb) 68.228.094,75

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre / 2020

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)

OUTROS AJUSTES (XXXVIII)

-2.966.649,84
0,00

1.517.511,33
VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI) 0,00

0,00

-60.466.460,81
AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII) 0,00

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXIX) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV 
+ XXXV - XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

12.245.795,11

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI) 12.442.734,37

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 34.023.544,20
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 34.023.544,20
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 12.694.985,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 22/set/2020 as 09h e 08m.
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE UMUARAMA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

499.170.000,00

526.481.998,72

303.367.971,73

0,00

34.023.544,20

475.501.015,00

536.836.557,92

311.340.648,92

267.865.107,06

35.502.864,67

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas 258.565.441,90

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

267.865.107,06

311.340.648,92

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida 396.824.300,52

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 374.364.519,52

374.364.519,52
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RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

0,00

0,00

0,00

14.816.545,28

0,00

14.816.545,28

Despesas Previdenciárias Empenhadas

Despesas Previdenciárias Empenhadas

0,00

0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

0,00

0,00

0,00

0,00

12.245.795,11

12.442.734,37
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RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Poder Judiciário

Ministério Público

Porder Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL 34.336.854,53 1.543.204,25 21.738.571,73 11.055.078,55

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

6.662.787,04 0,00 6.526.948,62 135.838,42

27.674.067,49 1.543.204,25 15.211.623,11 10.919.240,13

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos em MDE

Valor 
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino 
Fundamental

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

60%

60%

0,000,00

24.051.062,23

33.177.860,73 25,44

101,39
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RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

8.037.195,88

39.509.321,96

30.450.801,61

77.875.428,44

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Plano Previdenciário

10º 
Exercício

20º 
Exercício

Exercício
35º 

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Plano Financeiro

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

25.316,36 974.683,64

15.476,14 1.004.279,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos

Valor 
Apurado

Até Período
% Mínimo a 

Aplicar Exerc.

15,00

% Aplicado até o Período

33.555.273,68 26,14

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

0,00
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PREFEITURA mUnIcIPAl dE UmUARAmA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 273/2020
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e a LDO e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.416 de 16 de dezembro de 2019;
D E C R E T A:
 Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal 
n° 4.416, de 16 de dezembro de 2019, no valor de R$ 80.000,00(oitenta mil reais), para atender à programação 
constante do Anexo I.
Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.
Art. 3º.  Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 4.250/17 - PPA e nº 4.368/2019- 
LDO, a seguir relacionados:
I – PPA:
a) Programas Finalísticos e de Apoio Administrativo;
b) – Resumo das Ações por Função/Subfunção;
c) – Classificação dos Programas e Ações por Função e Subfunção.
II – LDO:
a) Programas, Ações e Metas.
Art. 4º.   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de setembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 273  DE  22/09/2020
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO, PROJETOS TÉCNICOS E 
HABITAÇÃO.
UNIDADE:  08.002 - DIRETORIA DE OBRAS.
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
15.451.0005.2026 Execução de Obras, Reformas, Ampliações, Cons. Adaptações em Próprios Municipais 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1000  R$      80.000,00
TOTAL GERAL  R$      80.000,00
 TOTAL GERAL                                80.000,00

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 273 DE 22/09/2020
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
CANCELAMENTO DE DESPESA
ÓRGÃO: 23. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
UNIDADE:  23.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
28.843.0000.3.124 Amortização Enc. de Parcelamento do PASEP, FGTS, INSS, FPMU e Outros 
3.3.91.97.00.00 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS 1000  R$      80.000,00
TOTAL GERAL  R$      80.000,00
 TOTAL GERAL                                80.000,00

PREFEITURA mUnIcIPAl dE UmUARAmA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.912/2020
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora ANGELICA IANQUI COUTINHO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria especial ao acervo do Serviço Público, em favor da servidora 
ANGELICA IANQUI COUTINHO, matrícula 1000041, portadora do RG n.º 12.455.803-4-SSP/PR e inscrita no CPF n.º 
085.948.819-59, nomeada em 22 de fevereiro de 2016, para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação 
Infantil, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do Processo n.º 9558/2020, 
com base no artigo 115, inciso V da Lei Complementar n.º 018/92, o tempo de 934  (novecentos e trinta e quatro) dias, 
ou seja, 02 (dois) anos, 06 (seis) meses e 24 (vinte e quatro) dias, de serviços prestados a Prefeitura do Município de 
Cruzeiro do Oeste-PR - RPPS.
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de setembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.913/2020
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora KARINA BIANCA BEIENKE 
GREGORIO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria especial ao acervo do Serviço Público, em favor da servidora KARINA 
BIANCA BEIENKE GREGORIO, matrícula 1001611, portadora do RG n.º 10.633.715-2-SSP/PR e inscrita no CPF 
n.º 088.652.949-22, nomeada em 13 de junho de 2016, para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação 
Infantil, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do Processo n.º 9314/2020, 
com base no artigo 115, inciso V da Lei Complementar n.º 018/92, o tempo de 693  (seiscentos e noventa e três) 
dias, ou seja, 01 (um) ano, 10 (dez) meses e 28 (vinte e oito) dias, de serviços prestados a Prefeitura do Município 
de Sarandi-PR - RPPS.
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de setembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PREFEITURA mUnIcIPAl dE UmUARAmA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.914/2020
Concede promoção por conhecimento a servidora MARLI ALVES SANTANA DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover por conhecimento MARLI ALVES SANTANA DOS SANTOS, matrícula 935051, portadora da Cédula 
de Identidade RG. n.º 4.482.368-3-SESP-PR, inscrita no CPF nº 624.481.539-49, nomeada em 18 de maio de 2011, 
para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, passando do item “c”, Classe “C”, para o item “d”, Classe “D”, com base no art. 7º e seus parágrafos, 
e inciso I do art. 8º da Lei Complementar nº 188/2007, nos termos do Processo n.º 10278/2020, a partir de 17 de 
setembro de 2020.
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de setembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.915/2020
Demitir a pedido ANA MARIA FERRARIN FERRARI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Demitir a pedido ANA MARIA FERRARIN FERRARI, portadora da Cédula de Identidade RG nº 10.163.526-0 
SESP/PR, inscrita no CPF nº 066.146.069-05, admitida em 02 de Setembro de 2019, ocupante do emprego público de 
Agente Administrativo, Regime CLT - Processo Seletivo Simplificado – Edital Nº 010/2019, lotada no Fundo Municipal 
De Saúde, a partir de 28 de Setembro de 2020, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 55/2020.
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de setembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração



www.ilustrado.com.br UMUARAMA, qUintA-feiRA, 24 de setembro de 2020Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

c11

cOnSElHO mUnIcIPAl dE ASSISTÊncIA SOcIAl dE UmUARAmA-PR
Ata 01/2020. Aos treze dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte, na sala de reuniões da Secretaria 
Executiva dos Conselhos, sito à Avenida Presidente Castelo Branco, sob o nº 3370, salas 5 e 6, nesta cidade 
de Umuarama, Estado do Paraná, deu-se início às oito horas e dezessete minutos, a Reunião Ordinária do 
Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS. Com a presença de sua Vice-presidente, Sra. Elidiamara 
Simões Nunes, dos conselheiros e convidados, conforme lista de presença em anexo a esta ata, para tratar 
dos seguintes itens em pauta: 1) Apreciação e aprovação da ata 14/2019; 2) Informes; 3) Apreciação e 
aprovação do calendário anual de reuniões; 4) Pedidos de inscrição e de renovação de inscrição das 
entidades, projetos e serviços; 5) Apreciação e aprovação do Plano de Aplicação dos recursos Estaduais e 
Federais; 6) Recomposição da Comissão de Acompanhamento e Monitoramento das propostas deliberadas 
na XI Conferência Municipal de Assistência Social; 7) Deliberação referente a data e local de realização da 
capacitação para os conselheiros do CMAS; 8) Deliberação referente ao desligamento de conselheiro da 
sociedade civil. A Vice-presidente declarou a reunião aberta em segunda convocação agradecendo a 
presença de todos e justificando a ausência da Presidente, Sra. Dayanne Paola de Oliveira Demozzi, por 
motivo de saúde. Iniciando com o primeiro item em pauta 1) Aprovação da ata 14/2019, confirmou com os 
conselheiros presentes o recebimento da ata que foi enviada por e-mail, a qual não havendo ressalvas, foi 
aprovada pela Plenária por unanimidade. 2) Informes: A Secretária Executiva, Gláucia Yamamoto Moreno de 
Freitas, leu o Ofício nº 201/2020-FAG da 4ª Promotoria da Comarca de Umuarama do Ministério Público 
Estadual, recebido em vinte e sete de janeiro, o qual dá ciência a respeito do arquivamento do Procedimento 
Administrativo nº MPPR-0151.19.007800-7 de acordo com a Promoção de Arquivamento enviada em anexo, 
com prazo para apresentação de recurso de dez dias úteis. Relatou que a Presidente respondeu ao ofício 
concordando com o arquivamento visto que a situação de vulnerabilidade foi superada. A Plenária ratificou a 
resposta da Presidente. Continuando os informes, a Secretária Executiva comunicou o recebimento do ofício 
circular nº 72/2020 do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher convidando a Presidente deste Conselho 
para uma reunião com o intuito de firmar parcerias nas ações alusivas ao Dia Internacional da Mulher, a 
realizar-se na presente data, às treze horas e trinta minutos, neste local. Leu o ofício nº 195/2019 – CEAS/
PR, referente ao acompanhamento da Prestação de contas do PPAS II – Centro Pop – segundo semestre de 
dois mil e dezoito. Após, comunicou os informativos enviados aos conselheiros por e-mail: material de apoio, 
enviado pelo Escritório Regional da Secretaria de Estado da Justiça, Família e Trabalho – ER/SEJUF 
referente a Lei nº 13.431/2017 que trata sobre a Escuta Especializada; Planilha com todos os repasses do 
Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS efetuados em dezembro de dois mil e dezenove. 3) Apreciação 
e aprovação do calendário anual de reuniões: a Vice-presidente confirmou com os conselheiros presentes o 
recebimento do calendário das reuniões ordinárias do Conselho para o ano de dois mil e vinte e verificou se 
todos estariam de acordo com as datas sugeridas, sendo nas segundas quintas-feiras de cada mês, às oito 
horas, na Secretaria Executiva dos Conselhos. Estando todos de acordo, em votação, o calendário foi 
aprovado por deliberação unânime da Plenária. 4) Pedidos de inscrição e de renovação de inscrição das 
entidades, projetos e serviços: a Secretária Executiva informou que as dezenove entidades inscritas ou com 
serviços/projetos inscritos solicitaram a renovação de inscrição anual dentro do prazo sendo: Associação de 
Pais e Amigos dos Autistas de Umuarama e Região – AMA - Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos; Associação dos Clubes de Mães de Umuarama; Associação de Assistência aos Surdos de 
Umuarama – ASSUMU; Associação Vida e Solidariedade do Parque Industrial; Centro Espírita Allan Kardec 
– Casa da Sopa Dr. Leopoldino; Associação de Serviço Social Profissionalizante – ESPRO; Associação de 
Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE; Associação das Senhoras de Rotarianos – Abrigo Tia Lili; 
Associação Assistencial e Promocional Casa da Paz; Associação de Apoio a Promoção Profissional – 
APROMO; Associação de Pais e Amigos dos Deficientes Visuais – APADEVI; Fundação Cândido Garcia – 
Serviço de Assessoramento Político, Técnico e Administrativo às Entidades Socioassistenciais; Centro de 
Integração Empresa-Escola – CIEE/PR; Centro de Apoio e Integração Social Bem Viver; ARA – Associação 
de Recuperação de Alcoólatras - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos; Assistência Social Lar 
Betel – Projeto Amor é Ação; CREVD – Projeto Colorindo o Futuro; Associação Regional de Assistência ao 
Menor – ARAM; Lar São Vicente de Paulo. Também foi protocolado o recebimento do pedido de inscrição do 
Projeto Envelhecer & Viver do Instituto Nossa Senhora Aparecida. Comunicou ainda, que após esta reunião, 
a Comissão de Avaliação de Documentos, Projetos, Serviços e Inscrições das Entidades permanecerá para 
dar início a análise dos documentos. 5) Apreciação e aprovação do Plano de Aplicação dos recursos 
Estaduais e Federais: a conselheira e Secretária Municipal de Assistência Social, Izamara Amado de Moura 
apresentou o Plano de Aplicação dos recursos financeiros provindos do Ministério da Cidadania – Secretaria 
Especial do Desenvolvimento Social e da Secretaria de Estado da Justiça, Família e Trabalho – SEJUF/PR a 
serem aplicados nos programas e serviços no exercício de dois mil e vinte, que contempla as fontes dos 
recursos, metas, tipos de recursos, descrição das despesas e valores mensais e anuais, conforme o caso, 
tendo os valores totais de repasse relacionados a seguir: Total de Recursos Estaduais – R$ 237.000,00 
(duzentos e trinta e sete mil reais), sendo: R$ 69.000,00 (sessenta e nove mil reais) para Abordagem Social 
e Acolhimento Institucional para pessoa em situação de rua; R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais) para o 
Piso Paranaense de Assistência Social – PPAS II; R$ 90.000,00 (noventa mil reais) para o Piso Paranaense 
de Assistência Social – PPAS IV. Total de Recursos Federais – R$ 1.943.357,76 (um milhão, novecentos e 
quarenta e três mil, trezentos e cinquenta e sete reais e setenta e seis centavos), sendo: R$ 78.000,00 
(setenta e oito mil reais) para o Piso de Alta Complexidade II – Acolhimento POP Rua; R$ 108.000,00 (cento 
e oito mil reais) para o Piso de Alta Complexidade – PAC I; R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) para o Piso Fixo 
de Média Complexidade/ Centro Pop/ Abordagem Social; R$ 156.000,00 (cento e cinquenta e seis mil reais 
para o Piso Fixo de Média Complexidade/ Centro Pop – Rua; R$ 288.000,00 (duzentos e oitenta e oito mil 
reais) para o Programa de Atenção Integral à Família – PAIF/CRAS – Piso Básico Fixo; R$ 105.600,00 (cento 
e cinco mil e seiscentos reais) para o Piso Fixo de Média Complexidade/ MSE/ CREAS; R$ 156.000,00 (cento 
e cinquenta e seis mil reais) para o Piso Fixo de Média Complexidade/ CREAS; R$ 99.600,00 (noventa e nove 
mil e seiscentos reais) para as Ações Estratégicas do PETI; R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais) para o 
Piso de Alta Complexidade – PAC I/ Família Acolhedora; R$ 192.000,00 (cento e noventa e dois mil reais) 
para o CRAS/ Programa Bolsa Família/ IGD; R$ 24.078,84 (vinte e quatro mil, setenta e oito reais e oitenta e 
quatro centavos para o IGD-SUAS/ Secretaria de Assistência Social e Conselho Municipal de Assistência 
Social; R$ 110.103,36 (cento e dez mil, cento e três reais e trinta e seis centavos) para o Piso de Transição 
de Média Complexidade – PTMC/Entidades; R$ 49.975,56 (quarenta e nove mil, novecentos e setenta e 
cinco reais e cinquenta e seis centavos) para o Piso de Transição de Média Complexidade – PTMC/ Serviço 
de Proteção Especial para Pessoa com Deficiência, Idosas e suas Familias – CREAS; R$ 276.000,00 
(duzentos e setenta e seis mil reais) para o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV; R$ 
60.000,00 (sessenta mil reais) para o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos/ Subvenção/ 
Entidades. No decorrer da apresentação e apreciação, a Plenária aprovou por unanimidade de votos, cada 
bloco do Plano de Aplicação dos recursos Estaduais e Federais. Izamara esclareceu que posteriormente será 
apresentado o Plano de Aplicação dos Saldos dos Recursos, que não foi colocado em pauta nesta primeira 
reunião, visto que o setor de contabilidade não concluiu o fechamento das contas da Prefeitura até a presente 
data, havendo a possibilidade de ser convocada uma reunião extraordinária para aprovação desse plano de 
aplicação para que o Órgão Gestor possa utilizar esses recursos. 6) Recomposição da Comissão de 
Acompanhamento e Monitoramento das propostas deliberadas na XI Conferência Municipal de Assistência 
Social: a Vice-presidente relatou que foi dado início a composição desta Comissão no ano passado, no 
entanto, restaram algumas vagas a serem preenchidas. Alguns conselheiros manifestaram interesse em 
integrar a Comissão, que ficou paritariamente com a seguinte composição, conforme aprovação da Plenária: 
Alexan Carlos de Goes, Annie Cristiny Lopes de Araujo, Fernando Gustavo Monteiro Friedrichsen, Natanne 
Oliva Roman Miiller e, Ivo Galdino da Silva, Izamara Amado de Moura, Kathiuscia Aline Galego Pinheiro e 
Rogério Angelo da Silva. 7) Deliberação referente a data e local de realização da capacitação para os 
conselheiros do CMAS: Elidiamara apresentou os dias vinte e vinte e sete de fevereiro, no horário das oito às 
doze horas e das treze horas e trinta minutos às dezessete horas e trinta minutos como proposta para 
realização da capacitação, que terá a carga horária de dezesseis horas, todavia, discorreu que a Plenária 
pode definir outras datas e horários, inclusive em quatro manhãs ou tardes, em vez de dois dias inteiros, 
conforme a disponibilidade dos conselheiros. Após discussão, foi aprovado por unanimidade de votos a 
realização em dois dias, no horário proposto pela Vice-presidente, porém, nos dias onze e dezoito de março, 
na Secretaria Executiva dos Conselhos. 8) Deliberação referente ao desligamento de conselheiro da 
sociedade civil: considerando o ofício nº 096/2019 da OAB Subseção de Umuarama, que comunica o 
desligamento de Everson da Silva Biazon deste CMAS, e que na eleição não ficou nenhum represente a ser 
a ser convocado em casos de vacância, a Vice-presidente relatou que de acordo com a lei que rege o 
Conselho, será necessária a convocação de uma assembleia para recompor essa vaga, e para tanto deve-se 
compor uma Comissão Especial Eleitoral. Após discussão e consulta à lei, a Plenária deliberou por 
unanimidade de votos pela convocação da suplente Maria Luiza Soares Cardoso para assumir a titularidade 
e pela convocação de assembleia para recomposição da vaga de suplente e caso Maria Luiza decline à vaga 
de titular, a assembleia elegerá o titular e o suplente. A Comissão Especial Eleitoral, que organizará todo o 
processo de recomposição ficou composta pelos membros: Danúbia Albertini Balbino Félix, Elidiamara 
Simões Nunes, Ivo Galdino da Silva e Izamara Amado de Moura. Não havendo mais nada a tratar, a Vice-
presidente agradeceu a presença de todos e declarou a reunião encerrada às nove horas e quatro minutos, 
da qual eu, Gláucia Yamamoto Moreno de Freitas, Secretária Executiva deste Conselho, lavrei a presente 
ata, que após lida e aprovada, será assinada por mim e pela Vice-presidente, Elidiamara Simões Nunes, 
sendo anexada a lista de presença.
Elidiamara Simões Nunes
Vice-presidente do CMAS
Gláucia Yamamoto M. de Freitas
Secretária Executiva do CMAS

PREFEITURA mUnIcIPAl dE UmUARAmA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.916/2020
Exonera JESSICA DOS SANTOS DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar JESSICA DOS SANTOS DE OLIVEIRA, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 13.090.719-9 SESP-PR, inscrita no CPF nº 099.524.349-28, 
nomeada em 05 de Fevereiro de 2019, ocupante do cargo em comissão Assessor 
Especial III - CC-05, lotada na Secretaria Municipal de Comunicação Social, a partir 
de 23 de Setembro de 2020, ficando revogada a Portaria nº 1300 de 10 de Julho 
de 2019.
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de setembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.917/2020
Exonera TALITA MINHONI FERNANDES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar TALITA MINHONI FERNANDES, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 10.250.089-0 SESP-PR, inscrita no CPF nº 062.247.519-35, nomeada em 08 
de Janeiro de 2018, ocupante do cargo em comissão Assessor Especial III - CC -05, 
lotada na Secretaria Municipal de Comunicação Social, a partir de 28 de Setembro 
de 2020, ficando revogada a Portaria nº 1.299 de 10 de Julho de 2019.
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de setembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PREFEITURA mUnIcIPAl dE AlTO PARAISO
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO - Nº. 003 / 2020
EDITAL EMERGENCIAL DE CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS, DA ÁREA DA SAÚDE PARA 
ATENDIMENTO GERAL NO COMBATE A PANDEMIA DO COVID-19, JUNTO A REDE DE SAÚDE MUNICIPAL, 
PARA O PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso – Pr, através da Comissão Permanente de Licitação, designada por ato do Chefe 
do Poder Executivo Municipal e de conformidade com a Lei nº 8.666/93, suas alterações, Lei nº 8.080/90, Lei Federal 
nº 13.979/2020, Lei Complementar nº 173/2020, Acordão nº 1220/2008, Emenda Constitucional nº 107/2020, Decreto 
Estadual nº 4319/2020, Decreto Municipal nº 2228/2020, Portaria n° 188, de 3 de fevereiro de 2020, na qual declara 
emergência em Saúde Pública de Importância Internacional – ESPIN, Portaria do Ministério da Saúde nº 1797/2020, 
e demais legislações aplicáveis, torna pública a realização EDITAL EMERGENCIAL DE CREDENCIAMENTO DE 
PESSOAS JURÍDICAS, DA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO GERAL NO COMBATE A PANDEMIA DO 
COVID-19, JUNTO A REDE DE SAÚDE MUNICIPAL, PARA O PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS, 
EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, mediante as seguintes condições:
Os interessados poderão inscrever-se para Credenciamento, a partir da publicação do presente Termo no átrio do 
Paço Municipal e Imprensa Oficial, no Departamento de Licitação, no horário das 08h00min às 16h30min em dias 
de expediente no Paço Municipal situado na Avenida Pedro Amaro Dos Santos, Nº. 900, em Alto Paraíso – PR, a 
partir desta publicação, sendo suas inscrições proporcionalmente adequadas ao período remanescente de vigência 
do Credenciamento. Os anexos abaixo relacionados poderão ser obtidos junto ao Departamento de Licitações de 
Alto Paraíso, Paraná.
a) Anexo I - Modelo de requerimento para credenciamento;
b) Anexo II – Modelo de declaração de idoneidade;
c) Anexo III - Modelo de Ordem de Execução de Serviços;
d) Anexo IV – Modelo de Contrato de Prestação de Serviço; 
e) Anexo V – Modelo de Tabela de Valores.
Alto Paraíso – PR, em 23 de Setembro de 2020.
DERCIO JARDIM JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL. 

PREFEITURA mUnIcIPAl dE AlTO PIqUIRI 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 172/2020, de 23/09/2020
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 15 dias a servidora abaixo relacionada, nos termos do art. 111 §1º e 3º da 
Lei Nº 455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais.
RESOLVE:
I - Concede férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME PERÍODO DATA
VIVIANE COSTA VIEIRA 2018/2019 21/09/2020 A 05/10/2020
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 21 de setembro de 2020.
Alto Piquiri, 23 de Setembro de 2020.
Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl dE cAFEzAl dO SUl
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO N.º 155/2020 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 82/2020 PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e ADALTO DA SILVA MEDEIROS.. OBJETO: Aquisição gêneros alimentícios da agricultura familiar por intermédio 
de organizações econômicas – cooperativas, associações ou agricultores informais, para atendimento a merenda escolar municipal.
.FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Inexigibilidade Nº 13/2020
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 07.001.123611400.2046 339032 113       10.000,00  178  Educ., Cul e Esp.
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 07.001.123651400.2046 339032 113        7.939,50  190  Educ., Cul e Esp.
Total        17.939,50  
R$ 1.173,60
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e ADALTO DA SILVA MEDEIROS.  Data: 10 DE SETEMBRO de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO N.º 156/2020 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 82/2020 PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e ANTONIO KROMINSKI.
 OBJETO: Aquisição gêneros alimentícios da agricultura familiar por intermédio de organizações econômicas – cooperativas, associações ou agricultores informais, para atendimento a merenda escolar municipal.
.FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Inexigibilidade Nº 13/2020
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 07.001.123611400.2046 339032 113       10.000,00  178  Educ., Cul e Esp.
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 07.001.123651400.2046 339032 113        7.939,50  190  Educ., Cul e Esp.
  Total        17.939,50   
R$ 2.003,00
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e ANTONIO KROMINSKI..  Data: 10 DE SETEMBRO de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO N.º 157/2020 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 82/2020 PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e CLOVIS SOARES DO NASCIMENTO.
 OBJETO: Aquisição gêneros alimentícios da agricultura familiar por intermédio de organizações econômicas – cooperativas, associações ou agricultores informais, para atendimento a merenda escolar municipal.
.FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Inexigibilidade Nº 13/2020
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 07.001.123611400.2046 339032 113       10.000,00  178  Educ., Cul e Esp.
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 07.001.123651400.2046 339032 113        7.939,50  190  Educ., Cul e Esp.
  Total        17.939,50   
R$ 1.793,50
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e CLOVIS SOARES DO NASCIMENTO..  Data: 10 DE SETEMBRO de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO N.º 158/2020 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 82/2020 PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e JOSIMAR DOS SANTOS.
 OBJETO: Aquisição gêneros alimentícios da agricultura familiar por intermédio de organizações econômicas – cooperativas, associações ou agricultores informais, para atendimento a merenda escolar municipal.
.FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Inexigibilidade Nº 13/2020
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 07.001.123611400.2046 339032 113       10.000,00  178  Educ., Cul e Esp.
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 07.001.123651400.2046 339032 113        7.939,50  190  Educ., Cul e Esp.
  Total        17.939,50   
R$ 1.809,00
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e JOSIMAR DOS SANTOS..  Data: 10 DE SETEMBRO de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO N.º 159/2020 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 82/2020 PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e LUCIANO DA SILVA MEDEIROS.
 OBJETO: Aquisição gêneros alimentícios da agricultura familiar por intermédio de organizações econômicas – cooperativas, associações ou agricultores informais, para atendimento a merenda escolar municipal.
.FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Inexigibilidade Nº 13/2020
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 07.001.123611400.2046 339032 113       10.000,00  178  Educ., Cul e Esp.
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 07.001.123651400.2046 339032 113        7.939,50  190  Educ., Cul e Esp.
  Total        17.939,50   
R$ 834,50
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e LUCIANO DA SILVA MEDEIROS...  Data: 10 DE SETEMBRO de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO N.º 160/2020 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 82/2020 PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e OSMAR DA SILVA MEDEIROS.
 OBJETO: Aquisição gêneros alimentícios da agricultura familiar por intermédio de organizações econômicas – cooperativas, associações ou agricultores informais, para atendimento a merenda escolar municipal.
.FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Inexigibilidade Nº 13/2020
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 07.001.123611400.2046 339032 113       10.000,00  178  Educ., Cul e Esp.
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 07.001.123651400.2046 339032 113        7.939,50  190  Educ., Cul e Esp.
  Total        17.939,50   
R$ 1.267,00
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e OSMAR DA SILVA MEDEIROS...  Data: 10 DE SETEMBRO de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO N.º 161/2020 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 82/2020 PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e ROSA MARIA DE JESUS CASTALDO.
 OBJETO: Aquisição gêneros alimentícios da agricultura familiar por intermédio de organizações econômicas – cooperativas, associações ou agricultores informais, para atendimento a merenda escolar municipal.
.FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Inexigibilidade Nº 13/2020
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 07.001.123611400.2046 339032 113       10.000,00  178  Educ., Cul e Esp.
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 07.001.123651400.2046 339032 113        7.939,50  190  Educ., Cul e Esp.
  Total        17.939,50   
R$ 1.423,50
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e ROSA MARIA DE JESUS CASTALDO..  Data: 10 DE SETEMBRO de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO N.º 162/2020 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 82/2020 PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e  VALDECIR SOARES
 OBJETO: Aquisição gêneros alimentícios da agricultura familiar por intermédio de organizações econômicas – cooperativas, associações ou agricultores informais, para atendimento a merenda escolar municipal.
.FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Inexigibilidade Nº 13/2020
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 07.001.123611400.2046 339032 113       10.000,00  178  Educ., Cul e Esp.
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 07.001.123651400.2046 339032 113        7.939,50  190  Educ., Cul e Esp.
  Total        17.939,50   
R$ 1.327,80
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e VALDECIR SOARES.  Data: 10 DE SETEMBRO de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO N.º 163/2020 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 82/2020 PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e  ANTONIO MOISÉS PEREIRA
 OBJETO: Aquisição gêneros alimentícios da agricultura familiar por intermédio de organizações econômicas – cooperativas, associações ou agricultores informais, para atendimento a merenda escolar municipal.
.FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Inexigibilidade Nº 13/2020
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 07.001.123611400.2046 339032 113       10.000,00  178  Educ., Cul e Esp.
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 07.001.123651400.2046 339032 113        7.939,50  190  Educ., Cul e Esp.
  Total        17.939,50   
R$ 1.239,60
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e ANTONIO MOISÉS PEREIRA Data: 10 DE SETEMBRO de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO N.º 164/2020 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 82/2020 PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e  NIVALDO FRANCISCO OLIVEIRA
 OBJETO: Aquisição gêneros alimentícios da agricultura familiar por intermédio de organizações econômicas – cooperativas, associações ou agricultores informais, para atendimento a merenda escolar municipal.
.FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Inexigibilidade Nº 13/2020
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 07.001.123611400.2046 339032 113       10.000,00  178  Educ., Cul e Esp.
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 07.001.123651400.2046 339032 113        7.939,50  190  Educ., Cul e Esp.
  Total        17.939,50   
R$ 1.028,00
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e NIVALDO FRANCISCO OLIVEIRA Data: 10 DE SETEMBRO de 2020.
EXTRATO DO CONTRATO N.º 165/2020 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 82/2020 PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e  CLEUZA SCATAMBURLO TOTOLI
 OBJETO: Aquisição gêneros alimentícios da agricultura familiar por intermédio de organizações econômicas – cooperativas, associações ou agricultores informais, para atendimento a merenda escolar municipal.
.FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Inexigibilidade Nº 13/2020
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 07.001.123611400.2046 339032 113       10.000,00  178  Educ., Cul e Esp.
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 07.001.123651400.2046 339032 113        7.939,50  190  Educ., Cul e Esp.
  Total        17.939,50   
R$ 1.302,00
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e CLEUZA SCATAMBURLO TOTOLI Data: 10 DE SETEMBRO de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO N.º 167/2020 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 82/2020 PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e  INÊS DÉCIO CAETANO DOS SANTOS
 OBJETO: Aquisição gêneros alimentícios da agricultura familiar por intermédio de organizações econômicas – cooperativas, associações ou agricultores informais, para atendimento a merenda escolar municipal.
.FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Inexigibilidade Nº 13/2020
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 07.001.123611400.2046 339032 113       10.000,00  178  Educ., Cul e Esp.
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 07.001.123651400.2046 339032 113        7.939,50  190  Educ., Cul e Esp.
  Total        17.939,50   
R$ 1.254,50
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e INÊS DÉCIO CAETANO DOS SANTOS Data: 10 DE SETEMBRO de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO N.º 166/2020 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 82/2020 PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e  JAIME APARECIDO CARVALHO
 OBJETO: Aquisição gêneros alimentícios da agricultura familiar por intermédio de organizações econômicas – cooperativas, associações ou agricultores informais, para atendimento a merenda escolar municipal.
.FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Inexigibilidade Nº 13/2020
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 07.001.123611400.2046 339032 113       10.000,00  178  Educ., Cul e Esp.
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 07.001.123651400.2046 339032 113        7.939,50  190  Educ., Cul e Esp.
Total        17.939,50   
R$ 1.482,00
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e JAIME APARECIDO CARVALHO. Data: 10 DE SETEMBRO de 2020.

SÚmUlA dE REcEBImEnTO dE lIcEnÇA PRÉVIA
Augusto Gabriel Lorca Denicolai torna público que recebeu do IAP, a Licença Prévia para Indústria de transformação 
de suplementos balanceados para animais a ser implantada no lote rural nº 74, Gleba Xambrê, Zona “B”, Xambrê, PR. 

SÚmUlA dE REqUERImEnTO dE lIcEnÇA dE InSTAlAÇÃO
Augusto Gabriel Lorca Denicolai torna público que irá requerer ao IAP, a Licença de instalação para Indústria de 
transformação de suplementos balanceados para animais a ser implantada no lote rural nº 74, Gleba Xambrê, Zona 
“B”, Xambrê, PR. 

PREFEITURA mUnIcIPAl dE cRUzEIRO dO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
CONVITE
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, em atendimento a LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal) e Agenda 
de Obrigações do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (Instrução Normativa 155/2020), convida a todos para 
participar da Audiência Pública relativa às Metas Fiscais do 2º quadrimestre de 2020 e Plano Municipal de Saúde do 
2º quadrimestre de 2020 e Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2021.
Local: Paço Municipal
Horário: 08:30 horas
Data: 28/09/2020

cOnSElHO mUnIcIPAl dA ASSISTÊncIA 
SOcIAl – cmAS dE IcARAímA-PR

RESOLUÇÃO: 05/2020
SÚMULA: APROVAR O PLANO DE TRABALHO DO INCREMENTO TEMPORARIO AO BLOCO DA PROTECAO 
SOCIAL ESPECIAL PARA ACOES DE COMBATE AO COVID-19 DO GOVERNO FEDERAL PARA APAE DE 
ICARAIMA – PARANÁ.
O Conselho Municipal da Assistência Social – CMAS de Icaraíma-Pr, no uso de suas atribuições, que lhe confere  a Lei 
Municipal n.º 459/2009 de 17 de dezembro de 2009, com a Lei Municipal nº 1562/2018, publicada em 11 de setembro 
de 2018, no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 12/09/2018, página C-1 e, em consonância com a Lei 8.742/93, e em 
consulta pelo whatsap no dia 22/09/2020 e pela Ata nº 69/2020 
RESOLVE:
Art. 1º- Aprovar o Plano de Trabalho do Incremento Temporário ao Bloco da Proteção Social Especial para Ações de 
Combate ao COVID-19 do Governo Federal, o qual dispõe sobre repasse de recurso extraordinário do financiamento 
federal do Sistema Único de Assistência Social para incremento temporário na execução de ações socioassistenciais 
nos estados, Distrito Federal e municípios devido à situação de Emergência em Saúde Pública de Importância 
Internacional decorrente do coronavírus, COVID-19, o valor total a ser repassado para a Entidade APAE será de 
R$11.573,28 (onze mil quinhentos e setenta  e três reais e vinte e oito centavos)
Art. 2º - Os casos omissos serão resolvidos em reunião ordinária do Conselho Municipal de Assistência Social.
Art. 3º- Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
Icaraíma, 23 de setembro de 2020.
João Gilson Prado
Presidente do CMAS

PREFEITURA mUnIcIPAl dE IcARAImA 
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 5.580/2020
DATA: 21/09/2020
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Pregoeira a Sra. Lays Oliveira Vedovoto,
DECRETA:
Art. 1º)  Fica Adjudicado em favor das empresas ANÉZIA JANDIRA TIMÓTEO ANDRADE - ME  os lotes I e III e 
FELIPE RUIZ LOPES PAPELARIA os lotes II e IV, resultado do processo licitatório, modalidade Pregão Presencial 
SRP n.º 055/2020.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão Presencial SRP n.º 055/2020 em 
favor das empresas ANÉZIA JANDIRA TIMÓTEO ANDRADE – ME e FELIPE RUIZ LOPES PAPELARIA, cujo objeto 
trata da celebração de ata de registro de preços visando futuras e eventuais aquisições de materiais para atividades/
cursos desenvolvidos pela secretaria municipal de assistência social do Município de Icaraíma, conforme relação com 
quantidade e especificações constantes no anexo I do edital.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 21 dias do mês de Setembro de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl dE UmUARAmA 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.918/2020
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor ADILSON APARECIDO GOMES GORDO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor ADILSON APARECIDO GOMES GORDO, matrícula 312832, 
portador da cédula de identidade RG nº 3.362.970-2-SSP/PR, inscrito no CPF n.º 458.941.329-
91, nomeado em 21 de março de 2012, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira 
de Agente Fiscal, lotado na Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, 03 (três) 
meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2014/2019, de 
acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 
6603/2019, com fruição no período de 28 de setembro de 2020 a 27 de dezembro de 2020.
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de setembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.919/2020
Altera a Portaria n.º 192 de 18 de janeiro de 2018 que concedeu Licença Prêmio por Assiduidade 
à servidora ELIANE OLIVEIRA DE ALMEIDA DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a Portaria n.º 192 de 18 de janeiro de 2018 que concedeu Licença Prêmio por 
Assiduidade à servidora ELIANE OLIVEIRA DE ALMEIDA DA SILVA, passando a vigorar com a 
seguinte redação:
“Art. 1º Conceder a servidora ELIANE OLIVEIRA DE ALMEIDA DA SILVA, portadora da cédula de 
identidade RG nº 5.070.032-1-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 930.051.139-49, nomeada em 01 de 
abril de 1988, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente 
ao período aquisitivo de 2009/2014, de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro 
de 2006, nos termos do Processo n.º 4784/2014, com fruição no período de 02 de fevereiro de 
2018 a 01 de maio de 2018.”
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de setembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração
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PREFEITURA mUnIcIPAl dE dOURAdInA
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
No dia 08 (oito) do mês de agosto do ano de 2020, na Prefeitura de Douradina - PR, situada na 
Avenida Barão do Rio Branco, nº 767, Centro, Douradina - PR, o Sr. João Jorge Sossai, Prefeito 
Municipal, nos termos da Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002; Artigos 42, 43, 44, 45 
e 46, Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar 123/06 e suas alterações 
Lei Complementar 147/2014 e Lei Complementar 155/2016 e Decreto Federal n° 7.892/13 e suas 
alterações Decreto Federal n° 8.250/14, conforme a classificação da proposta apresentada no 
(Pregão nº 24/2020 – Forma Presencial para Registro de Preços), (RESOLVE) registrar os preços 
para aquisição do objeto do pregão supracitado, que passa a fazer parte desta, nos seguintes 
termos.
1 - CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
1.1 - A presente, Ata tem por objeto a contratação de empresa especializada para o preparo e 
fornecimento de refeições, no sistema self-service e marmitex, na cidade de Douradina-Pr, visando 
atender às necessidades das repartições da Prefeitura Municipal de Douradina-Pr, as aquisições 
serão através do SRP-SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS conforme especificado no Edital e seus 
Anexos.
1.2 - Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou entidade da 
Administração, mediante consulta prévia à Contratante.
1.3 - Caberá a detentora da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos 
registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas.
2 - CLÁUSULA SEGUNDA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
2.1 - As despesas decorrentes da aquisição serão reconhecidas contabilmente com dotações 
orçamentárias sendo: Manutenção da Secretaria de Administração e Planejamento 04.001.04.
122.0002.2010.3.3.90.39; Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; Fonte 1511 – Taxas 
de Prestação de Serviços; Manutenção da Divisão de Promoção Social 06.002.08.244.0007.20
25.3.3.90.39; Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; Fonte 1000 – Recursos Livres; 
Manutenção do Ensino Fundamental 5% 08.002.12.361.0011.2053.3.3.90.39; Outros Serviços 
de Terceiros – Pessoa Jurídica; Fonte 0110; 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB; 
Manutenção da Divisão Agricultura e Pecuária 09.002.20608.0014.2075.3.3.90.39; Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; Fonte 1000 – Recursos Livres; Manutenção da Divisão 
de Serviços Urbanos 07.003.15.452.0010.2044.3.3.90.39; Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica; Fonte Recursos Livres; Manutenção da Divisão UBS-Hélio Corsini 10.001.10.301.0015.
2082.3.3.90.39; outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; Manutenção da Divisão de Meio 
Ambiente 11.001.18.541.0014.2137.3.3.90.39; Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; 
Fonte 1000 – Recursos Livres. Ou ser (em) indicada (s) na AF - Autorização de Fornecimento, na 
ocasião da solicitação de entrega da mercadoria.
2.2 - As despesas de outros órgãos ou entidades da Administração que utilizem desta Ata correrão 
por sua conta.
2.3 - O ORGÃO CONTRATANTE se reserva o direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade 
da verba prevista.
3 - CLÁUSULA TERCEIRA: DOS PREÇOS
3.1 - O preço do objeto a ser adquirido é o constante da presente Ata, ofertado pela empresa 
vencedora do certame que lhe deu origem.
3.2 - O órgão contratante monitorará o preço dos produtos avaliará o mercado constantemente 
e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos produtos registrados.
3.3 - O órgão contratante convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao 
preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.
3.4 - Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor 
poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove, mediante requerimento 
fundamentado e apresentação de comprovantes (notas fiscais de aquisição de matérias-primas, 
lista de preços de fabricantes, despesas de pessoal, etc.), que não pode cumprir as obrigações 
assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado.
4 - CLÁUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS
4.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua 
assinatura.
4.2 - Durante o prazo de validade deste Registro de Preço, o Município de Douradina não será 
obrigado a utilizar-se dos fornecimentos que dela poderão advir, facultando-se a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência em igualdade de condições.
5 - CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR/PRESTADOR
5.1 - Cumprir o objeto da Ata de Registro de Preços, fornecendo os produtos especificados no 
Anexo 01 do Edital nº 24/2020 e adjudicado no Pregão dentro do prazo determinado pelo ÓRGÃO 
CONTRATANTE, de acordo com o preço registrado.
5.2 - Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-
se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa.
5.3 - Assumir, com responsabilidade, todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência 
do objeto da contratação e quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento 
do objeto pactuado, inclusive quanto ao transporte, carga e descarga, despesas com pessoal e 
apresentar os respectivos comprovantes quando solicitado pelo ÓRGÃO CONTRATANTE.
5.4 - Responder perante o ÓRGÃO CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos 
decorrentes de sua demora ou de sua omissão, na condução do objeto deste instrumento sob a 
sua responsabilidade ou por erros relativos à execução do objeto.
5.5 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de 
estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas para o ÓRGÃO CONTRATANTE.
5.6 - Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou 
contratados, bem como se obrigar por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, relacionadas com o cumprimento da contratação.
5.7 - Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a associação do 
fornecedor/prestador com outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação sem autorização expressa do Contratante.
5.8 - Manter-se, durante toda a vigência desta Ata, em compatibilidade todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.
5.9 - Responsabilizar-se pelos ensaios, testes e demais provas exigidos por normas técnicas 
oficiais que se fizerem necessários para a boa execução do objeto da contratação.
5.10 - A licitante vencedora do item registrado por esta Ata de Registro de Preços é integralmente 
responsável pelo objeto registrado, se responsabilizando Civilmente por efeitos e defeitos que 
causem danos e prejuízos, permanente ou definitivo ao município e aos usuários do objeto, sendo-
lhe facultado o direito de regresso em face ao fabricante do item registrado nesta Ata, depois de 
cumpridas as obrigações ora assumida, substituição imediata do (s) itens pertencente a esta Ata.
6 - CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO E DEMAIS ÓRGÃOS OU 
ENTIDADES PARTICIPANTES
6.1 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com fornecedor, efetuando os 
pagamentos de acordo com a cláusula oitava.
6.2 - Fornecer e colocar à disposição do fornecedor, efetuando os pagamentos que se fizerem 
necessários.
6.3 - Notificar, formal e tempestivamente, o fornecedor sobre as irregularidades observadas.
6.4 - Notificar o fornecedor, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 
débitos de sua responsabilidade.
6.5 - Acompanhar a entrega do objeto, efetuada pelo fornecedor, podendo intervir para fins de 
ajustes ou suspensão de fornecimento.
6.6 - O Órgão gerenciador será responsável pela prática de todos os atos de controle da 
Administração do SRP.
7 - CLÁUSULA SÉTIMA: DA FORMA DE EXECUÇÃO
7.1 - A aquisição das refeições objeto do Registro de Preços será solicitada de forma eventual e 
fracionada, conforme a necessidade, e será mediante AF - Autorização de Fornecimento, expedida 
pelo Departamento de Compras.
7.2 - A entrega será realizada de forma imediata no estabelecimento do contratado indicado na 
AF - Autorização de Fornecimento.
7.3 - O FORNECEDOR deverá apresentar Nota fiscal descritiva, constando nº da Autorização de 
Fornecimento, dados da conta bancária para depósito do pagamento, bem como Certidão Negativa 
de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e a Divida Ativa da União, Certificado de 
Regularidade do FGTS, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista, Certidão Negativa de Débitos 
Estaduais e Certidão Negativa do Município sede da licitante.
7.3.1 - O faturamento deverá ser emitido para PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DOURADINA 
- CNPJ 78.200.110/0001-94 - endereço: Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, Centro, CEP. 
87.485-000, Douradina - PR, ou conforme orientação na AF- Autorização de Fornecimento.
8 - CLÁUSULA OITAVA: DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO
8.1 - O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias, através de crédito em conta corrente 
mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo responsável pela unidade 
requisitante acompanhadas obrigatoriamente da Certidão Negativa de Débitos Relativos a 
Créditos Tributários Federais e a Divida Ativa da União e Certificado de Regularidade do FGTS, 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhista, Certidão Negativa de Débitos Estaduais e Certidão 
Negativa do Município sede da licitante.
8.1.1 - A contagem do prazo citado no subitem anterior se dará a partir da data da entrega da Nota 
Fiscal, obedecidas às exigências ali expressas.
8.2 - Caso a licitante vencedora seja beneficiária de imunidade ou isenção fiscal, deverá 
apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na 
fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.
8.3 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela 
será devolvida à contratada, e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á conforme previsto no 
subitem 8.1 deste item, após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, 
não acarretando qualquer ônus para o Município de Douradina.
9 - CLÁUSULA NONA: DA FISCALIZAÇÃO
9.1 - O ÓRGÃO CONTRATANTE, através do setor competente, fiscalizará o fornecimento e 
verificará o cumprimento das condições solicitadas, no todo ou em parte, visando à averiguação 
do atendimento as normas editalícias e deste instrumento.
9.2 - O ato da fiscalização não desobriga o prestador de sua responsabilidade quanto à 
perfeita execução deste instrumento.
10 - CLÁUSULA DÉCIMA: DO CANCELAMENTO E SUSPENSÃO DO PREÇO REGISTRADO
10.1 - O cancelamento do Registro de Preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas 
nos artigos 20 e 21 do Decreto Federal nº 7892/2013 e suas alterações Decreto Federal nº 
8.250/2014.
11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1 - O fornecedor/prestador sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, 
definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo 
das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:
a) 5,0 % (cinco vírgula zero por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado 
sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias.
b) Até 20% (vinte vírgula zero por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de 
qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega.
11.2 - Ao fornecedor/prestador que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não 
celebrar o instrumento, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a 
licitação, ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, falharem 
ou fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração 
falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, 
sem prejuízo da reparação dos danos causados à Administração pelo infrator:
a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo 
de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
11.3 - O atraso justificado e injustificado referente à entrega do objeto licitado por um prazo 
superior a 15 (quinze) dias, considerará descumprimento total do contrato, podendo o licitador 
aplicar a penalidade prevista no item 11.2 alínea “c”.
11.4 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 
prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao 
processo.
12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO
12.1 - A publicação do presente instrumento, em extrato, no Diário Oficial do Município, ficará a 
cargo da Administração e, da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração que 
utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação pertinente.
13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1 - Integram a esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão nº 24/2020 – Forma 
Presencial e seus Anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pelo fornecedor da 
Ata, constando o preço de fechamento da operação e a documentação de habilitação, de cujos 
teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, independentemente de estarem anexos.
13.2 - Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em 
complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução adequada 
do instrumento ora celebrada.
13.3 - Os casos omissos serão resolvidos à luz das disposições estabelecidas na legislação 
vigente.
13.4 - Nenhuma indenização será devida ao fornecedor/prestador pela elaboração e/ou 
apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de aquisições 
dela decorrente.
13.5 - Fica eleito o Foro da comarca de Umuarama - PR, para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da utilização da presente Ata.
E, por estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual 
teor e forma, de tudo cientes, para que produzam seus efeitos legais e jurídicos.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e três dias do mês de setembro do ano de 
dois mil e vinte (23/09/2020).
Item Especificação Quantidade Unidade Valor Unitário 
Valor Total Empresa Vencedora
01 Refeição tipo “Self-Service”, contendo no Mínimo Arroz, Feijão, Macarrão, 03 tipos de 
Carnes, 05 guarnições, 08 Saladas, acompanhada de Refrigerante lata de 350 ML ou suco 290 
ML. 500 Unidade R$20,99 R$10.495,00 HOTEL E RESTAURANTE 
HARMONIA LTDA - ME
CNPJ 00.335.060/0001-65
02 Marmitex Média 2.000 Unidade R$10,90 R$21.800,00 
HOTEL E RESTAURANTE HARMONIA LTDA - ME
CNPJ 00.335.060/0001-65
                Contratante:                                                                                  Contratada:
MUNICÍPIO DE DOURADINA/PR                             HOTEL E RESTAURANTE HARMONIA LTDA 
- ME.
                 (Licitador)                                                                                      (Licitante)
    Representante do Executivo:                                                        Representante da Contratada:
           João Jorge Sossai                                                                        Edilson Marques Freitas
                  (Prefeito)                                                                                   (Sócio Administrador)
Maria Elizabete Oliveira da Cruz             João Cervinhani
   Secretária de Saúde Secretário de Finanças
           (Decreto n°. 138 de 27/09/2017) (Decreto n°. 41 de 11/04/2017)
            Testemunha (1)                                    Testemunha (2)

PREFEITURA mUnIcIPAl dE FRAncIScO AlVES
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 056/2020
PROCESSO N° 109/2020
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar 
possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA 
FORMA ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto o fornecimento de cestas Básicas que serão doadas pela Secretaria 
Municipal de Ação Social, como parte das medidas de proteção para o enfrentamento da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do Corona vírus (COVID-19), através dos recursos da Emenda Parlamentar 
Repassadas ao FMAS e dos recursos do COVID 19 portaria 369 – MC/FNAS/FMAS, de acordo com a solicitação da 
Secretaria Municipal de Ação Social do município de Francisco Alves, Estado do Paraná, conforme anexo I.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 06/10/2020.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 06/10/2020.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 06/10/2020.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 52.852,16 (cinquenta e dois mil, oitocentos e cinquenta e dois reais e dezesseis 
centavos).
 LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e Decreto 
Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE FRANISCO ALVES – http://www.franciscoalves.pr.gov.
br–Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, situado 
à Rua Jorge Ferreira, 627, mediante preenchimento da solicitação de edital.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, à 
Rua Jorge Ferreira, 627, FRANCISCO ALVES – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3643-000.
FRANCISCO ALVES/PR, 23 de Setembro de 2020.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal
DANIEL DOS S. T. CHAMORRO
Pregoeiro

AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 057/2020
PROCESSO N° 110/2020
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar 
possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA 
FORMA ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto o fornecimento de cestas Básicas que serão doadas pela Secretaria 
Municipal de Ação Social, como parte das medidas de proteção para o enfrentamento da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do Corona vírus (COVID-19), através do recurso do COVID 19 do FEAS/PR 
ao FMAS 2020, de acordo com a solicitação da Secretaria Municipal de Ação Social do município de Francisco Alves, 
Estado do Paraná, conforme anexo I.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 13:30 horas do dia 06/10/2020.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 13:30 às 14:00 horas do dia 06/10/2020.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14:00 horas do dia 06/10/2020.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 15.080,10 (quinze mil e oitenta reais e dez centavos).
   LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e Decreto 
Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE FRANISCO ALVES – http://www.franciscoalves.pr.gov.
br–Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, situado 
à Rua Jorge Ferreira, 627, mediante preenchimento da solicitação de edital.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, à 
Rua Jorge Ferreira, 627, FRANCISCO ALVES – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3643-000.
FRANCISCO ALVES/PR, 23 de Setembro de 2020.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal
DANIEL DOS S. T. CHAMORRO
Pregoeiro

EXTRATO DO CONTRATO Nº 092/2020.
PREGÃO PRESENCIAL N.º 051/2020 – PROCESSO LICITATÓRIO N.º 100/2020.
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO.
Contratada: SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA. CNPJ sob nº 67.156.943/0002-60.
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de tubos de concreto, conforme solicitação da Secretaria 
Municipal de Administração e Planejamento do município de Francisco Alves, Paraná.
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 58.500,00 (cinquenta e oito mil e 
quinhentos reais).
Vigência: O prazo de vigência do presente Contrato é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do Contrato 
de Empreitada, sendo assim, o Contrato terá validade até o dia 22 de setembro de dois mil e vinte e um.
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo discriminado 
conforme especificação dos itens a seguir:
LOTE 01
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VALOR UNI VALOR TOTAL 
MARCA
01 Tubos de Concreto Dn 0,60,  encaixe ponta e bolsa. Unid 900 R $   
65,00 R$   58.500,00 SOTRAM
VALOR TOTAL DO LOTE    R$ 58.500,00
    Francisco Alves-PR, 22 de setembro de 2020.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal
AVISO DE REVOGAÇÃO
LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS nº 011/2020
PROCESSO Nº 089/2020
O Município de Francisco Alves/PR, por meio da Secretaria de Educação, considerando o curto espaço de tempo entre 
a teórica declaração do vencedor e o término da presente gestão, o que significa que o objeto licitado não poderá ser 
executado até o término da gestão atual e a licitação em comento trará ônus, encargos e obrigações para a próxima 
administração municipal e considerando que, no decorrer dos próximos anos, a nova administração poderá decidir e 
dar andamento a presente reforma na forma que entender conveniente, resolve, com fundamento no art. 49 da Lei nº 
8.666/93 e na súmula 473 do STF, REVOGAR o presente procedimento licitatório.
Francisco Alves -PR, 22 de Setembro de 2020.
DANIEL DOS SANTOS T CHAMORRO
PRESIDENTE CPL
Portaria n° 001/2020
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 093/2020.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 052/2020 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 102/2020.
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE.
Contratada: DELMAR KISSMANN – EIRELI. CNPJ sob nº 91.003.814/0001-35.
Objeto: Contratação de empresa para a aquisição de um implemento rolo faca agrícola, conforme necessidade da 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente do município de Francisco Alves, Paraná.
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 26.190,00 (vinte e seis mil cento e 
noventa reais).
Vigência: O prazo de vigência do presente Contrato é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do Contrato 
de Empreitada, sendo assim, o Contrato terá validade até o dia 22 de setembro de dois mil e vinte e um.
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo discriminado 
conforme especificação dos itens a seguir:
LOTE 01
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VALOR UNI. VALOR TOTAL 
MARCA/
MODELO
1 ROLO FACA AGRÍCOLA (METÁLICO) – COM TRANSPORTE ACOPLADO 3 METROS CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 300 LITROS (LASTRO) – ACOPLAMENTO PELA BARRA DE TRAÇÃO DO TRATOR (REVERSÍVEL COM 
CABEÇALHO), 2 RODAS E PNEUS DE BORRACHA PARA TRANSPORTE DE ARRASTO; - NÚMERO MÍNIMO DE 
36 FACAS INTERCALADAS E REMOVÍVEIS; - DEVEM ESTAR INCLUSOS OS RESPECTIVOS PINOS E CONTRA 
PINOS NECESSÁRIOS PARA O ACOPLAMENTO AO TRATOR; - ASSISTÊNCIA TÉCNICA POR CONTA DO 
VENDEDOR ENQUANTO DURAR A GARANTIA DO PRODUTO; - ENTREGA TÉCNICA ESPECIALIZADA; FACAS 
INTERCALADAS, DIÂMETRO MÍNIMO DO ROLO SEM AS FACAS DE 600 MM, DIÂMETRO MÍNIMO DO ROLO 
COM AS FACAS 810 MM, 02 QUEBRA ONDAS INTERNOS, ROLAMENTOS AUTO COMPENSADOR, SISTEMA 
COM PISTÕES HIDRÁULICOS PARA TRANSPORTE. EQUIPAMENTO NOVO E COM NO MÍNIMO 12 (DOZE) 
MESES DE GARANTIA CONTRA DEFEITO DE FABRICAÇÃO. MANUAL DE INSTRUÇÕES EM PORTUGUÊS. 
Unid 01 R$  26.190,00 R$  26.190,00 Kissmann
RFK 3000
VALOR TOTAL DO ITEM R$ 26.190,00
    Francisco Alves-PR, 22 de setembro de 2020.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2020
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2020
PROCESSO Nº. 112/2020
CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DE SAÚDE, PARA A PRESTAÇÃO DOS SEGUINTES 
SERVIÇOS: – DISPONIBILIZAÇÃO DE PROFISSIONAIS PARA ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 
- E DEMAIS ESPECIALIDADES MÉDICAS EXISTENTES, MÉDICO CLINICO GERAL NA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES - PARANÁ.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno CNPJ sob o nº 
77.356.665/0001-67, com sede na Rua Jorge Ferreira, nº 627, Centro,  através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
, neste ato representado pela Secretaria Municipal de Saúde, Aletheia Patricia Busch, designada pela portaria 
n°045/2019 e em conformidade com as Leis: nº 8.666/93, Lei 15.608/2009, suas alterações, Lei nº 8.080/90 e 8.142/90, 
Lei municipal n°1074/2019, Portaria nº 358/2006 e Portaria 2048/2009, Lei complementar 141/2012, Resolução 
Normativa - RN nº 71/2004-ANSS, da Agência Nacional de Saúde Suplementar, Resolução nº 1613/2001-CFM e 
Acórdão 1633/08 e demais legislações aplicáveis, torna público para o conhecimento dos interessados, que será 
realizado CREDENCIAMENTO, na sede da Prefeitura Municipal de Francisco Alves após a publicação deste edital:
Os interessados poderão solicitar CREDENCIAMENTO, no Departamento de Licitação do município de Francisco 
Alves, sito a Rua Jorge Ferreira nº. 627, Centro - CEP- 87.570-000, Fone 0xx44 3643-8000, em Francisco Alves – 
Paraná, no horário das 08h00min as 11h00min e das 13h30min as 16h00min de segunda a sexta feira, ressalvados 
os feriados e pontos facultativos, a partir da publicação do presente EDITAL DE CHAMAMENTO, na Imprensa Oficial 
do Município*.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital poderão ser obtidos da comissão, 
diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua 
Jorge Ferreira, 627 município de Francisco Alves, Estado do Paraná, através do e-mail pmfalicitacao@gmail.com, 
ou pelo endereço eletrônico: http://www.franciscoalves.pr.gov.br.  A licitante interessada deverá deixar por escrito na 
divisão de licitação.
Francisco Alves – Paraná, 23 de Setembro de 2020.
ALETHEIA PATRICIA BUSCH                                                       ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Secretária Municipal de Saúde                                                                        Prefeito Municipal
Portaria. N° 045/2019

PREFEITURA mUnIcIPAl dE FRAncIScO AlVES
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 126 DE 23 DE SETEMBRO DE 2020.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 088/2020 PREGÃO ELETRÔNICO N.º 045/2020 E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, na pessoa 
de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela portaria do executivo sob n.º 
002/2020; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que determina o Edital Licitatório 
amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 
2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
introduzidas posteriormente e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo pregoeiro e equipe de apoio de que trata 
o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 088/2020 - PREGÃO ELETRÔNICO n.º 045/2020 para o(s) seguinte(s) licitante(s): 
A. A. CAVALARI INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - EIRELI, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado 
de melhor proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta 
inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para o  Lote 01.
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão Publica Parecer Final da Comissão de 
Licitações, Extrato de Contrato e/ou Contrato na sua integra, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no 
Diário Oficial do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, em conformidade com o que 
determina a Lei Federal n.º 8.666/93, posteriores alterações e demais legislações inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
decreto.
Art. 4° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos do Artigo 54 e dos demais artigos seguintes da Lei 
Federal 8.666/1993 e das demais legislações pertinente em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 23 de Setembro de 2020, 199º da Independência e 132º da República.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal




